
Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.384, de 05 de maio de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual prazo, a contar de 1 0  de março 
de 2004, Nutricionista para exercer atividade na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

CARGO 1 VAGA CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 
Nutricionista 101 10 horas/semanais R$ 462,00 

§ 1°. Considera-se em caráter emergencial para os efeitos da 
presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para o 
ano letivo de 2004. 

Art. 20 . Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado igual 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental - MDE 

3.1.90.11.01.00.00 - Vencimento e Vantagens Fixas dos 
Servidores 

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 5 de maio 
de 2004. 	
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Prefeito Municipal 
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Hamilton liveira de Marti z 
Sedretário Municipal da Ad inistração 
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/PROJEÍO DE LEI N° 	3.081/04 
Em ..;............. 

Presderfle'Cànara MuntcpaI de Taguad 	 "Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e dá outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual prazo, a contar 
de 10  de março de 2004, Nutricionista para exercer atividade na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

CARGO 	JVAGA fÃRGA HORÃRIA 	VENCIMENTO 
Jutricionista 	j01 TiÕ horas/semanaisj_R$ 462,00 

§ 1°. Considera-se em caráter emergencial para os efeitos 
da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, para o ano letivo de 2004. 

Art. 2°. Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado igual período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. Y. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental - MOE 

3.1.90.11.01.00.00 - Vencimento e Vantagens Fixas dos 
Servidores 

Art. 40 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CtaudiõLLà iirindo  dos RèisMatins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95S6000() - TÀQUARI - RS 
CNPJ: SS.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - F: (51) 653-2344 



Prefe ítura Mwiidpd de Toquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ...... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e dá outras providências". 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual prazo, a contar 
de 1° de março de 2004, Nutricionista para exercer atividade na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

1 CARGO 1 VAGA 1 CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 
Nutricionista 101 110horasisemanais 1 R$ 462,00 

§ 1°. Considera-se em caráter emergencial para os efeitos 
da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, para o ano letivo de 2004. 

Art. 2°. Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado igual período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. W. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 

12.361.0047.2024 Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental - MDE 

3.1.90.11.01.00.00 - Vencimento e Vantagens Fixas dos 
Servidores 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DQ PREFEITO MUNICJPAL DE TAQUARI, 

ClauÜÚÇd do fns 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266.- Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
, 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00412004 
	

Taquari, 21 de janeiro de 2004 

Senhor Presidente: 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura é 
responsável pela execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar nas 
escolas da rede pública de Taquari, atendendo assim escolas municipais, 
estaduais e escolas de instituições filantrópicas. 

Diante dessa responsabilidade, o Conselho Regional de 
Nutricionistas, exige o acompanhamento de um profissional para atuar no referido 
programa de alimentação escolar e o município está sujeito a penalidades (multa), 
caso descumpra. 

Saliente-se, ainda, que já foram realizados, no ano de 
2003, dois (02) Concursos Públicos para o referido cargo, (Editais números 	/7 
00212003 e 02012003), sendo que, em ambos, não houveram aprovados. 

Diante do exposto, justificamos o Projeto de Lei em 
anexo 

Atenciosamente, 

Claido d tins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
lvotautert 
DO. Prësidente da Câmara Municipal 	 \\ \ 

N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 004/2004 

PARA: 	0 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

11 ASSESSORIAJURÍDICA ; 4SMEC 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: REFERENTE PROJETO DE LEI (PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC)- NO QUE REFERE A CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAJ PELO PERÍODO DE SEIS (06) MESES, RENOVÁVEL POR 
IGUAL PERÍODO, PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA, 20 HORAS SEMANAIS, 
COM EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N°  004/2004. 

DATA: 	21.01.2004. 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA DE CONHECIMENTO NO PROJETO DE LEI ANEXO. 

OB.... 

............................................ ................................ 

' .;....N..2- ........( 2 	90 
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...— Assinatura 
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OBS. 3: 

OBS. 4: 

Assinatura 

C1idio LaurindoB M9rtJvB 
pRgFr1x). CD'ÃI 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 3.048.... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos humanos para 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Azt 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo 
período de 06 (seis) meses, renovável por igual prazo, a contar de 10  de março de 2004, 
Nutricionista para exercer atividade na ScIietariãMiicIpafdQ Educação e Cultura. 

/ 
[ 	CARGO 	VAGA 	/ CARGA HORÁRIA 	\ 	VENCIMENTO 

Nutricionista 	01 
	

20 horasIsemanais 	 R$462,00 

§ 1 0. Considera-se em caráter emergencial 	a-os efeitos da presente Lei, a falta de 
recursos humanos na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para o ano letivo de 2004. 

Art. 20. Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta Lei, é facultada 
contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado igual período de vigência 
definido neste Diploma Legal. 

Art. 30•  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - MDE 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimento e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s,'e ublique-se 

Hamilton l eira de M inez 
Secretárib Municipal d Administração 
eRecu f 

TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

yZ 



MUNICIPIO DE TAQUARI 

FINALIDADE: Contratação de uma nutricionista para a Secretaria da Educação. 

JUSTIFICATIVA: Contratação para a execução do programa de alimentação escolar através de 
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul. 

ESTINATIVA DE GASTOS 
Discriminativo 2004 2005 2006 

Salário, 13° salário e férias proporcionais 1.655,50 

Previdência (INSS) 315,32 

TOTAL 
1_1.970,82 

ORIGENS DOS RECURSOS 
Discrirninativo 2004 2005 2006 

Recursos próprios vinculados à Educação 1.970,82 

TOTAL 1.970 582 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 3.1.90.11.01.00 

OBSERVAÇÕES: 

TAQUARI, 02 DE FEVEREIRO 2004. 

RESPONSAVEL P/ GASTO 



ANEXO 2 

MUNICÍPIO DE TAQUARI 

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro para gasto com pessoal, conforme 
Declaração de Despesa e Recurso n° 03 emitida pela Secretária da Saúde, em cumprimento ao 
disposto no inciso 1 do art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 e, no parágrafo 1 0  e incisos do art. 
169 da Constituição Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, emitimos o presente parecer, considerando os dados. 

FINALIDADE: Contratação de uma nutricionista para a Secretaria da Educação. 

JUSTIFICATIVA: Contratação para a execução do programa de alimentação escolar através de 
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul. 

IMPACTO GASTO DE PESSOAL/RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

1 - Receita Corrente Líquida atual, exercício 2004 
2 - Gasto de Pessoal total - exercício de 2004 
3 - Percentual de comprometimento da RCL com 
Pessoal exercício de 2004 
4 - Receita Corrente Líquida atual, período 0112003 a 1212003 
5 - Gasto total atual co pessoal, período 0112003 ai 212003 
6 - Aumento proposto para 06 meses 
7 - Gasto total projetado com pessoal com o aumento 
proposto 
8 - Percentual da RCL comprometido atualmente com 
Pessoal 
9 - Percentual comprometido da RCL nos gastos de Pessoal com 
o aumento proposto 
10 - Resultado do Impacto, temos: 

a - Atende ao exigido pelo Artigo 71 da LC 10112000, 
comprometimento com pessoal no exercício de 2002 não poderá ser 
superiora 10% ao ano de 2001. 

R$ 	1.189.758,69 
R$ 	358.77850 

30 % 
R$ 	14.588.368,50 
R$ 	7.262.563,44 
R$ 	1.970,82 

R$ 	7.264.534,26 

49,78 % 

4980 % 

B - Atende ao exigido pelo ad. 20 inciso III, da LC 10112000, que o Gasto com Pessoal não 
ultrapassa a 54% para o Executivo e/ou 6% para o Legislativo, da RCL. 



C - Atende ao exigido pelo ad. 22, parágrafo único da LC 10112000, não ultrapassar os 95% do 
estabelecido no ad. 20 inciso III, sendo 51,3% para Executivo e/ou 5,7% para a câmara, da RCL. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECURSOS 	ÓRGÃO 	FUNÇÃO 	SUB - 	PROGRAMA PROJETO/ ELEMENTO 
FUNÇÃO 	ATIVIDADE DESPESA 

Próprio 
Vinculado à 	06 	12 	361 	0047 	2024 	3.1.90.11.01.00.00 
Educação       

MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CREDITO/REDUÇAO 	Crédito 	Crédito 

PROJ./ATIV./OPER. ESPC. 	2024 

ELEMENTO DESPESA 	3.1.90.11.01.00 

DOTAÇÃO INICIAL 	(+) 	860.370,00 

ESPECIAL 	 (+) 

SUPLEMENTAR 	(4-) 

REDUÇÕES 	 (-) 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 	860.370,00 

OBS.: 



IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 2004 2005 2006 

Recursos Próprios 

Orçamento Total Provável Xxxxxxxxxxxxxx (+) (+) 

Dotação Orçamentária Atualizada (+) 860.370,00 xxxxxxxxxxXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 

Empenhado no Exercício (-) 112.893,37 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Reservado para Empenho (-) 762.996,22 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Comprometido Custo Administração Xomocxxx (-) (-) 

Reserva de Contigencia XXOOXXXXXXXX  

Compremetidos c/ Programas PPA1LDO Xxxxxxxxxxxxxx  

Valor da Operação (-) 	1.970,82  

Saldo Livre Resultante () 	17.490941 f () () 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 2004 1 	2005 2006 

Recursos Próprios 

Orçamento Total Provável Xxxxxxxxxxxxxx (+) (+) 

Dotação Orçamentária Atualizada (+) xxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Empenhado no Exercício (-) Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Reservado para Empenho (-) Xxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXxXxXX 

Comprometido Custo Administração  

Reserva de Contigencia Xxxxxxxxxxxxxx  

Compremetidos c! Programas PPA!LDO Xxxxxxxxxxxxxx  

Valor da Operação  

Saldo Livre Resultante () (=) (=) 



MEMÓRIA DE CALCULO PARA A CONTRATAÇÃO 
EMIERGENCIAL DE 01 NUTRICIONISTA PARA A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

REMUNERAÇÃO 06 (SEIS) MESES R$ 1.386900 
INSS 	 R$ 291,06 
FÉRIAS 	 R$ 115,50 
113 SI FÉRIAS 	 R$ 	38,50 
130 SALÁRIO 	 R$ 115150 

R$ 1.970,82 

OBS.: Remuneração mensaí R$ 231,00 (10 horas semanas) 

Pedro A. Q. R1amoS 
CRC/RS 63.981 



Eu, Claudio Laurindo dos Reis Martins Prefeito Municipal de 

Taquari no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do Inciso II do Art. 16 da Lei 

Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da estimativa do Impacto 

Orçamentário-Financeiro n° ol, datado de 12/02/2004 DECLARO existir recursos para realizar o gasto, cuja 

despesa correra por conta da dotação orçamentária contida no projeto/atividade n° 2033, estando adequada à Lei 

Orçamentária Anual e compativel com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Municipio de Taquari 

Cláúdio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 



MUMCIPIO DE TAQUARI 

FINALIDADE: Contratação de uma nutricionista para a Secretaria da Educação. 

JUSTIFICATIVA: Contratação para a execução do programa de alimentação escolar através de 
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul. 

ESTIN ATIVA DE GASTOS 
Discriminativo 2004 2005 

[ 	
2006 

Salário, 13° salário e férias proporcionais 1.655,50 

Previdência (INSS) 315 532 

TOTAL 1.970,82 

ORIGENS DOS RECURSOS 

Discrirninativo 2004 
[ 	

2005 2006 

Recursos próprios vinculados à Educação 1.970,82 

TOTAL 1.970,82 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 3.1.90.11.01.00 

OBSERVAÇÕES: 

TAQUARI, 02 DE FEVEREIRO 2004. 

RESPONSAVEL P1 GASTO 



ANEXO 2 

MUNICÍPIO DE TAQUARI 

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro para gasto com pessoal, conforme 
Declaração de Despesa e Recurso n° 03 emitida pela Secretária da Saúde, em cumprimento ao 
disposto no inciso 1 do art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 e, no parágrafo 1 0  e incisos do art. 
169 da Constituição Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, emitimos o presente parecer, considerando os dados. 

FINALIDADE: Contratação de uma nutncionista para a Secretaria da Educação. 

JUSTIFICATIVA: Contratação para a execução do programa de alimentação escolar através de 
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul. 

IMPACTO GASTO DE PESSOAURECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

1 - Receita Corrente Líquida atual, exercício 2004 
2 - Gasto de Pessoal total - exercício de 2004 
3 - Percentual de comprometimento da RCL com 
Pessoal exercício de 2004 
4 - Receita Corrente Líquida atual, período 0112003 a 1212003 
5 - Gasto total atual co pessoal, período 0112003 a1212003 
6 - Aumento proposto para 06 meses 
7 - Gasto total projetado com pessoal com o aumento 
proposto 
8 - Percentual da RCL comprometido atualmente com 
Pessoal 
9 - Percentual comprometido da RCL nos gastos de Pessoal com 
o aumento proposto 
10 - Resultado do Impacto, temos: 

a - Atende ao exigido pelo Artigo 71 da LC 10112000, 
comprometimento com pessoal no exercício de 2002 não poderá ser 
superior a 10% ao ano de 2001. 

R$ 	1.189.758,69 
R$ 	358.778,50 

30 % 
R$ 	14.588.368,50 
R$ 	7.262.563,44 
R$ 	1.970,82 

R$ 	7.264.534,26 

49,78 % 

49,80 % 

B - Atende ao exigido pelo art. 20 inciso III, da LO 10112000, que o Gasto com Pessoal não 
ultrapassa a 54% para o Executivo e/ou 6% para o Legislativo, da RCL. 



C - Atende ao exigido pelo ad. 22, parágrafo único da LC 10112000, não ultrapassar os 95% do 
estabelecido no ad. 20 inciso III, sendo 51,3% para Executivo e/ou 5,7% para a câmara, da RCL. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECURSOS ÓRGÃO FUNÇÃO SUB - PROGRAMA PROJETO! ELEMENTO 
FUNÇÃO  ATIVIDADE DESPESA 

Próprio 
Vinculado à 06 12 361 0047 2024 3.1.90.11.01.00.00 
Educação  

MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CREDITOIREDUÇAO Crédito Crédito 

PR01/AT1V./OPER. ESPC. 2024 

ELEMENTO DESPESA 3.1.90.11.01.00 

DOTAÇÃO INICIAL 	(+) 

ESPECIAL 	 (+) 

SUPLEMENTAR 	(+) 

REDUÇÕES 	 (-) 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 

860.370,00 

860370,00 

OBS.: 



IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 2004 f 	2005 2006 

Recursos Próprios 

Orçamento Total Provável Xxxxxxxxxxxxxx. (+) (+) 

Dotação Orçamentária Atualizada (+) 860.370,00 xxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Empenhado no Exercício (.-) 	112.893,37 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Reservado para Empenho (-) 762.996,22 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Comprometido Custo Administração Xxxxxxxxxxxxxx  

Reserva de Contigencia Xxxxxxxxxxxxxx  

Compremetidos c/ Programas PPA/LDO Xxxxxxxxxxxxxx  

Valor da Operação (-) 	1.970,82  

[Saldo Livre Resultante () 	17.490,41 () () 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 2004 2005 2006 

Recursos Próprios 

Orçamento Total Provável Xxxxxxxxxxxxxx (+) (+) 

Dotação Orçamentária Atualizada (+) xxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Empenhado no Exercício (-) Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Reservado para Empenho (-) Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Comprometido Custo Administração X000000000000 

 

Reserva de Contigencia Xxxxixxxxxxxxxx  

Compremetidos e! Programas PPA!LDO Xxxxxxxxxxxxxx  

Valor da Operação  

Saldo Livre Resultante (=) (=) (=) 	 1 



MEMÓRIA DE CALCULO PARA A CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIÀL DE 01 NUTRICIONISTA PARA A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

REMUNERAÇÃO 06 (SEIS) MESES R$ 1.386900 
LNSS 	 R$ 291,06 
FÉRIAS 	 R$ 115,50 
1/3 S/ FÉRIAS 	 R$ 	38,50 
130  SALÁRIO 	 R$ 115,50 

R$ 1.970,82 

OBS.: Remuneração mensal R$ 231,00 (10 horas semanais) 

A. Q. RarnS Pedro 
CRCIRS 63.8 



CONCLUSÃO 

1 Atende ao Inciso 1 do Art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 
IMPACTO ORÇAMIENTÀRIO ____ 

Lxxx Não atende ao Inciso Ido Art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 

______ Atende ao Inciso 1 do Art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 
IMPACTO FDACEmO 

Não atende ao Inciso Ido Art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 

LEIS ORÇAMENTÁRIAS - Plano Plurianual - vigência: 2002 À 2005 

Meta: 06.09 - Reformulação do Plano de carreira do Magistério Municipal e Lei de Gestão 
Democrática, criação do quadro de funcionários por escolas e reestruturação dos projetos de supervisão 

- Lei de Diretrizes Orçamentárias - vigência: 2004 

Meta: 06.09 - Reformulação do Plano de carreira do Magistério Municipal e Lei de Gestão 
Democrática, criação do quadro de funcionários por escolas e reestruturação dos projetos de supervisão 

- Orçamento Anual - vigência: 2004 

Meta: 06.09 - Reformulação do Plano de carreira do Magistério Municipal e Lei de Gestão 
Democrática, criação do quadro de funcionários por escolas e reestruturação dos projetos de supervisão 

Ao Sr. Ordenador da Despesa 

Parecer: 

A presente despesa está apto de ser realizada, podendo ser emitido o 

atestado nos termos do inciso lido art. 16 da LC 101/2000. 

Ressalva: A referida contratação só poderá realizar-se com 

suplementação no elemento de despesa. 

Taquari, 02 de fevereiro 2004. 

4  1 o x Q, Ramos 



Eu, Claudio Lauríndo dos Reis Martins Prefeito Municipal de 

Taquari no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do Inciso II do Art. 16 da Lei 

Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da estimativa do Impacto 

Orçamentário-Financeiro n° 01, datado de 12/0212004 DECLARO existir recursos para realizar o gasto, cuja 

despesa correra por conta da dotação orçamentária contida no projeto/atividade n° 2033, estando adequada à Lei 

Orçamentária Anual e compativel com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Municipio de Taquari 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 



___ 	Prefeitura Municipal de a-quari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

DA: SIVIE.0 
PARA: SECRETARIA GERAL-
DATA: 1510312004 

Solicitamos a elaboração dc Projeto de Lei para a contratação 
emergencial de recursos humanos, para suprirem as necessidades desta Secretaria, nas 
Escolas Municipais, por um período de 06(seis) meses prorogveis por igual período, 
conforme quadro abaixo: 

Cargo 	 Vaga 	 Carga Horária 	1 Vencimento 
Nutricionista 	01 	 L10_horas !semanais 1 46 

Exposição de Motivos: 

A SecretariaMunicipal de Educação e Cultura é responsável pelo Programa de alimentação 
escolar nas suas escolas e com a realização de convênio com o Es-tacto cio Rio Grande do 
Sul, essa obrigação estende-se a todas escolas daquela rede de ensino, bem como das 
escolas e instituições filantrópicas do municipio. O Conselho Regional de Nutricionistas, 
exige o acompanhamento de um profissional para atuar no programa de alimentação escolar 
e o município está sujeito apenalidacies (muita), caso descumpra. 
No ano de 2003 foram realizados dois Concursos Públicos para o cgo e não houve 
aprovações. 
Diante o exposto, justificamos o projeto de lei. 

Atenciosamente. 

'-f' eia Margar. M. arftns 
- (t , 3 117/2004 Se 	e Cuttura' 

AD]\4INIS'TiR..AÇÃO C O1\/I 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - L , ne: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ME N'lO RAN D O 

DA: SME.0 
PARA: SECRETARIA GERAL-
DATA: 19101112004 

Solicitamos a elaboração de Projeto de Lei para a contratação 
eniergencial de recursos humanos, para suprirem as necessidades desta Secretaria, nas 
Escolas Municipais, por uni período de 06(seis) meses, renováveis por igual período, 
conforme quadro abaixo: 

1 Cargo 	 1 \iaga 	 1 Carga Rorúria 	Vencimento 
Nutricionista 	1 01 	 20 horas /semanais 	462,00 

Exposição de Motivos: 

r 	A SecretariaMunicipal de Educação e Cultura é responsável pelo Programa de alimentação 
escolar nas suas escolas e com a realização dc convênio com o Estado do Rio Grande do 
Sul, essa obrigação estende-se a todas escolas daquela rede de ensino, bem como das 
escolas e instituições filanirópicas do município. () Conselho Regional de Nutricionistas, 
exige o acompanhamento de um profissional para atuar no programa de alimentação escolar 
e o municipio está suj eito apenaliclades (multa), caso descumpra 
No ano de 2003 foram realizados dois Concursos Públicos para o cargo e não houve 
aprovações. 
Diante o exposto, justificamos o projeto de lei. 

Atenciosamente, 

Cláudio Laurind 	
- 

1 p) Lilian Mdia Reis Kern 
/ (Portaila 018I2(2 Sec. u Educação e Cultura) 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.385, de 05 de maio de 2004. 

"Altera a redação do art 1° e respectivo 
parágrafo único da Lei n° 2.267, de 
16107103, especificando novo prédio para 
cedência à COOPACOM". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 1° e respectivo parágrafo único da Lei n° 2.267, de 16 de 

julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ait. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a lacar um prédio de alvenaria, 
com 242 (duzentos e quarenta e dois) metros quadrados na parte inferior, e 82 (oitenta e dois) 
metros quadrados na parte superior, telhado de chapa da parte inferior e telha da parte superior, 
aberturas: 5 (cinco) janelas grandes na parte superior e 1 (uma) porta grande na parte inferior, 
com 3 (três) salas pequenas, 1(uma) saía grande, 1 (um) banheiro e área aberta na parte superior, 
e na parte inferior 1(uma) sala pequena, 1 (uma) cozinha, 1(um) banheiro, 1 (um) depósito e 
1(uma) garagem grande, localizado na Avenida Lautert Filho, n° 100, Bairro Santo Antônio, neste 
Município, de propriedade de Paulo Airton Amaral Kerber. 

Parágrafo único. A locação de que trata o "caput" deste Artigo será pelo 
prazo de 12 (doze) meses, a contar do mês de maio de 2004, podendo ser prorrogado por menor 
ou igual período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
mensais." 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 5 de maio de 2004. 

CIaago do s 
Prefeito Municipal 

Harnilton Oliveira de M 
Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

.ADI\/HNIS'FIR..AÇÃO COI1VI TFIJ\NSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Em LY'I 	RJETODELEIN0 3 083/04 	 Preidnte Câmara MuniciPa' de Taguar 

- 	...-.,,i ,lTouar. 

"Altera a redação do art 10  e respectivo 
parágrafo único da Lei n° 2.267, de 16107103, 
especificando novo prédio para cedência à 
COOPACOM". 

Art. 10  O art. 10  e respectivo parágrafo único da Lei n° 2267, 

de 16 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a locar um prédio 
de alvenaria, com 242 (duzentos e quarenta e dois) metros quadrados na parte 
inferior, e 82 (oitenta e dois) metros quadrados na parte superior, telhado de 
chapa da parte inferior e telha da parte superior, aberturas: 5 (cinco) janelas 
grandes na parte superior e 1 (uma) porta grande na parte inferior, com 3 (três) 
salas pequenas, 1(uma) sala grande, 1 (um) banheiro e área aberta na parte 
superior, e na parte inferior 1(uma) sala pequena, 1 (uma) cozinha, 1(um) 
banheiro, 1 (um) depósito e 1(uma) garagem grande, localizado na Avenida 
Lautert Filho, n° 100, Bairro Santo Antônio, neste Município, de propriedade de 
Paulo Airton Amaral Kerber. 

Parágrafo único. A locação de que trata o "caput" deste Artigo 
será pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar do mês de maio de 2004, podendo 
ser prorrogado por menor ou igual período, mediante acordo entre as partes, com 
valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais" 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-e e Publique-se: 

Hamilton iveira d Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95360-000 - TAQUARI - RS 
CNP.1: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura 'Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................... 

"Altera a redação do art 1 0  e respectivo 
parágrafo único da Lei n° 2.267, de 16107103, 
especificando novo prédio pa!a cedência à 
COOPACOM". 

Art. 1 o O art. 10  e respectivo parágrafo único da Lei n° 2.267, 

de 16 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A,t 1° Fica o Poder Executivo autorizado a locar um prédio 
de alvenaria, com 242 (duzentos e quarenta e dois) metros quadrados na parte 
inferior, e 82 (oitenta e dois) metros quadrados na parte superior, telhado de 
chapa da parte inferior e telha da parte superior, aberturas: 5 (cinco) janelas 
grandes na parte superior e 1 (uma) porta grande na parte inferior, com 3 (três) 
salas pequenas, 1 (uma) sala grande, 1 (um) banheiro e área aberta na parte 
superior, e na parte inferior 1 (uma) sala pequena, 1 (uma) cozinha, 1 (um) 
banheiro, 1 (um) depósito e 1(uma) garagem grande, localizado na Avenida 
Lautert Filho, n° 100, Bairro Santo Antônio, neste Município, de propriedade de 
Paulo Airton Amara! Kerber. 

Parágrafo único. A locação de que trata o "caput" deste Artigo 
será pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar do mês de maio de 2004, podendo 
ser prorrogado por menor ou igual período, mediante acordo entre as partes, com 
valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registreeje . liquese: 

Hamilton iveira d Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal LVI, 

AJD]V[INIS'TRAÇÃO COrvi 'JTR..ANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQLTARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

H 

Exp. de Motivos n° 03612004 	 Taquari, 14 de abril de 2004. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei trata de alteração na Lei n° 
2267, de 1610712003, que concedeu incentivo à COOPACOM, cooperativa que já 
vem atuando em noss.a Cidade. 

Ocorre que essa Cooperativa teve de mudar de 
endereço, de forma a se adequar melhor aos trabalhos e por ter havido 
modificações no prédio original. 

A COOPACOM originou-se de uma parceria entre a 
empresa Mitênia S/A, Instituto IATERMUND e Prefeitura Municipal, sendo que os 
associados têm o enfoque de sua produção baseada em confecções, produtos 
de culinária, serigrafia, atividades de manutenção, além de cortes de cabelo. 

A Cooperativa já transferiu suas atividades para o novo 
prédio desde a data de 01 de fevereiro de 2004. 

Anexa, enviamos a cópia da ata da Comissão do 
PROTAQ que deliberou sobre o assunto. 

Certos de V. atenção, levando em conta os critérios 
estabelecidos e constantes no corpo deste Projeto de Lei, subscrevemo=nos. 

Atenciosas saudações. 

Cla!g((Iido 	 artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISITRAÇÃO COM mRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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DECLARAÇÃO 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO LTDA. - COOPACOM, inscrita no CGC/MF sob o n° 
05.614.57710001-07 - LOCATÁRIA do imóvel situado na Avenida Lautert Filho, n°778, 
Bairro Santo Antônio, nesta cidade de Taquari/RS, neste ato representada na pessoa de sua 
presidente, Sra. MARIA NECI DE VARGAS KLAGENIBERG, declara, para os devidos 
fins e a quem interessar possa que, por motivo da rescisão do CONTRATO DE 
LOCAÇAO, ocorrida em 31 (trinta e um) de janeiro de 2004 (dois mil e quatro), as chaves 
do imóvel acima descrito fomm devolvidas na data de 12 (doze) de maro de 2004 (dois 
mil e quatro), diretamente à Sra. NÁRA NTJINIES MACHRY, esposa do Sr. DIONE JOSE 
MACIIIRY - LOCADOR, tão logo foi realizada a total desocupação e limpeza do 
referido imóvel. 

Por conter, a presente declaração, a expressão da verdade, abaixo 
firmamos. 

Taquari, 12 de março de 2004. 

LL 
MARIANÉCI DE GAS 1tLiENBBRG 

/\ 

\\ 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: COOPERATIVA DE PRODUCAO ,COMERCIO E SERVICOS DE 
MANUTENCAO L 
CNPJ: 05.614.57710001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, 
pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria 
da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos 
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF n 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 11:09:19 do dia 30103/2004 (hora e data de Brasília). 
Válida até 3010912004. 

Código de controle da certidão: E8D4335E.1219CD.8353 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na 
Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.cov.br . 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nQ 93, de 2311112001. 
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CONTRATO DE LOCAÇAO 

LOCADOR: Paulo Airton Amaral Kerber, brasileiro, casado, portador do CIC sob o 
110318 091 970-15 e do RG n° 8026127251, residente e domiciliado na Av. dos Açorianos, 
n°483, Bairro Coqueiros no município de Taquari-RS. 

LOCATARIO : Cooperativa de Produção, Comercio e Serviços de Manutenção Ltda-
COOPACOM, inscrita no CGC/MF sob o n° 05.614.577/0001-07, neste ato representada 
nas pessoas de sua Presidente Sra. Maria Neci de Vargas Klagenberger, brasileira, 
divorciada, professora aposentada, portadora do RG sob 1107029958332  e do CIC 
n0998.933.200-20, residente e domiciliada na rua dos Açorianos, 917, no Bairro Coqueiros, 
na cidade de Taquari - RS, e de sua Vice-presidente Sra. Terezinha Emilia Gonçalves 
Viccari, brasileira, casada, servidora publica aposentada, portadora do RG n°487.726 e do 
CIC sob 110814  163 000-82 residente e domiciliada na Rua Acacilia Capelão Peres, 350, 
Bairro Coqueiros na cidade de Taquari-RS. 

IMOVEL : Avenida Lautert Filho, 110  100, Bairro Santo Antonio, CEP O  95.860.000, na 
Cidade de Taquari-RS. 

Por este instrumento particular de locação e na melhor forma de direito, de um lado, o 
LOCADOR, acima qualificado e, de outro lado, o LOCATARIO, também acima 
qualificado, assim convencionalmente doravante designado, tem justa e contratada a 
presente locação do imóvel acima caracterizado, mediante as clausulas e condições a seguir 
articuladas: - 

PRAZO DE LOCAÇAO 
- •.-. 	- 

PRIIMEI1RA ; A presente locação terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de 
01.02.2004 (primeiro de fevereiro de dois mil e quatro), findando em 3 1.01.2005 (trinta e 
um de janeiro de dois mil e cinco). Decorrido o prazo da LOCAÇAO sem que as partes 
manifestem a intenção de rescindir o presente contrato com uma antecedência mínima de 
30 (trinta) dias da data final de vigência, este passara a vigir por prazo indeterminado. 

VALOR DO ALUGUEL E SUA CORREÇAO 

SEGUNDA - Pela locação do prédio acima referido o LOCATÁRIO pagará ao 
LOCADOR a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais) em moeda corrente nacional. 

PARAGRAFO 10 - Os pagamentos deverão ser depositados ate o dia 05 (cinco) do mês 
subseqüente ao imediatamente vencido em conta bancaria do LOCATÁRIO. 

PARAGRAFO 2° - O valor do aluguel será sempre reajustado e revisado na menor 
periodicidade permitida por lei, aplicando-se a variação do IPC-FIPE desde o inicio do 
contrato e/ou do ultimo reajuste. 



PARAGRAFO 30 - Alem do aluguel mensal, e juntamente com ele o LOCATARIO 
pagara, também as despesas de energia elétrica, e do fornecimento de água. 

TERCEIRA - O LOCATARIO declara haver recebido o imóvel, objeto do presente 
contrato de locação, em prefeitas condições de conservação, salvo pintura externa e da 
garagem, e compromete-se a restitui-lo finda a locação, no mesmo estado em que o 
recebeu, fazendo por sua conta, no imóvel, as reparações de estrago a que der causa. 

QUARTA Obriga-se o LOCATARIO, a notificar ou avisar o LOCADOR, com 
antecedência de 30(trinta) dias, quando desejar dar findo o contrato de locação por tempo 
indeterminado. A falta de notificação ou aviso, importara no pagamento de um mês de 
aluguel e demais encargos. 

QUINTA - As partes contratantes elegem o Foro de Taquari/RS para a solução de 
quaisquer questões relativas ao presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato. 

Taquari, 02 de fevereiro de 2004. 

LOCA1OR 
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CONTRATO DE LOCAÇAO 

LOCADOR: Paulo Airton Amaral Kerber, brasileiro, casado, portador do. CIC sob o 
n°318.091.970-15 e do RG 0  8026127251, residente e domiciliado na Av. dos Açorianos, 
n°483, Bairro Coqueiros no município de Taquari-RS. 

LOCATAJJO : Cooperativa de Produção, Comercio e Serviços de Manutenção Ltda-
COOPACOM, inscrita no CGC/MF sob o n'° 05.614.57710001-07, neste ato representada 
nas pessoas de sua Presidente Sra. Maria Neci de Vargas Klagenberger, brasileira, 
divorciada, professora aposentada, portadora do RG sob n°702995 8332 e do CIC 
n0 998.933.200-20, residente e domiciliada na rua dos Açorianos, 917, no Bairro Coqueiros, 
na cidade de Taquari - RS, e de sua Vice-presidente Sra. Terezinha Emilia Gonçalves 
Viccari, brasileira, casada, servidora publica aposentada, portadora do RG n°487.726 e do 
CIC sob n°814.163.000-82 residente e domiciliada na Rua Acacilia Capelão Peres, 350, 
Bairro Coqueiros na cidade de Taquari-RS. 

IMOVEL : Avenida Lautert Filho, n° 100, Bairro Santo Antonio, CEP n° 95.860.000, na 
Cidade de Taquari-RS. 

Por este instrumento particular de locação e na melhor forma de direito, de um lado, o 
LOCADOR, acima qualificado e, de outro lado, o LOCATÁRIO, também acima 
qualificado, assim convencionalmente doravante designado, tem justa e contratada a 
presente locação do imóvel acima caracterizado, mediante as clausulas e condições a seguir 
articuladas: 

.4.  

PRAZO DE LOCAÇAO 

PRIMEffiA ; A presente locação terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de 	.. . - 

01.02.2004 (primeiro de fevereiro de dois mil e quatro), findando em 3 1.01.2005. (trinta e 
um de janeiro de dois mii e cinco). Decorrido o prazo da LOCAÇAO sem que as partes 
manifestem a intenção de rescindir o presente contrato com uma antecedência mínima de 
30 (trinta) dias da data final de vigência, este passara a vigir por prazo indeterminado. 

VALOR DO ALUGUEL E SUA CORRËÇAO 

SEGUNDA Pela. locação do prédio acima referido o LOCATÁRIO pagará ao 
LOCADOR a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais) em moeda corrente nacional. 

PARAGRAFO 1° - Os pagamentos deverão ser depositados ate o dia 05 (cinco) do mês 
subseqtiente ao imediatamente vencido em conta bancaria do LOCATARIO. 

PARAGRAFO 2° - O valor do aluguel será sempre reajustado e revisado na menor 
periodicidade permitida por lei, aplicando-se a variação do IPC-FIPE desde o inicio do 
contrato e/ou do ultimo reajuste. 



LRAGRAFO 30 - Alem do aluguel mensal, e juntamente com ele o LOCATARIO 
1iagara, também as despesas de energia elétrica ,e do fornecimento de água. 

TERCEIRA - O LOCATÁRIO declara haver recebido o imóvel, objeto do presente 
contrato de locação, em prefeitas condições de conservação, salvo pintura externa e da 
garagem, e compromete-se a restitui-lo finda a locação, no mesmo estado em que o 
recebeu, fazendo por sua conta, no imóvel, as reparações de estrago a que der causa. 

• QUARTA - Obriga-se o LOCATARIO, a notificar ou avisar o LOCADOR, com 
antecedência de 30(trinta) dias, quando desejar dar findo o contrato de locação 'por tempo 
indeterminado. A falta de notificação ou aviso, importara no pagamento de um mês de 
aluguel e demais encargos. 

QUINTA - As partes contratantes elegem o Foro de Taquari/RS para a solução de 
quaisquer questões relativas ao presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato. 

Taquari, 02 de feyereiro, de 2004. 

LOCA1OR 
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DADOS PRÉDIO DA COOPACOM 

PRÉDIO EM ALVENARIA - 242 METROS QUADRADOS, PARTE 
iNFERIOR. 

82 METROS QUADRADOS, PARTE SUPERIOR. 
TELHADO DE CHAPA NA PARTE iNFERIOR E TELHA NA 

PARTE SUPERIOR. 
ABERTURAS -5 JANELAS GRANDES, PARTE SUPERIOR, 1 

PORTA GRANDE, 1 PORTA GRANDE PARTE INFERIOR. 
SALAS- 3 SALAS PEQUENAS, 1 SALA GRANDE, 1 BANHEIRO,1 

ÁREA ABERTA, NA PARTE SUPERIOR. 
NA PARTE INFERIOR, 1 SALA PEQUENA, 1 COZINHA, 1 

BANHEiRO, 1 DEPÓSITO, 1 GARAGEM GRANDE. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 03612004 
	

Taquari, 14 de abril de 2004. 

Senhor Presidente: 

presente Projeto de Lei trata de alteração na Lei n° 
2267~de 16/07/2003, que cocedeu incentivo à COOPACOM, cooperativa que já 
vem ndo em nossa Cidade\ 

Ocorrè\  que essa Cooperativa teve de mudar de 
endereço, "de forma a se adeq\ar melhor aos trabalhos e por ter havido 
modiflcaçõe\

IAn

io original. \ 
A COOPAOM originou-se de uma parce ria entre a 

empresa Mi ,  Instituto IATERMND e Prefeitura Municipal, sendo que os 
associados nfoque de sua prodição baseada em confecções, produtos 
de culinária,a, atividades de manutnção, além de cortes de cabelo. 

 A Cooperativa já"4randferiu sua,.s atividades para o 
novo prédi data de 01 de fevkeiro  de 2004, razão pela qual 
encaminham ir retroativo aquela data.

\ Anexa, enviamos a d4pia da ata da Comissão do 
PROTAQ q ou sàre o assunto.

Oçrtos de V. atenção, Iendo em conta os c ri térios 
estabelecidotantes nbcorpo deste Projeto de L', subscrevemo-nos. 

saudações. 

	

Claudio Laurindo 
	

Reis Martins 
Prefeito 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

	

Afflffi~'JIS-rRAÇAO COM TFRANSP 
	

INCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
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PROJETO DE LEI N° 	 . 

"Altera a redação do art 10  da Lei n° 2.267, 
de 16/07103, especificando novo prédio para 
cedência à COOPACOM". 

Art. j0  O"art. 1 0  da Lei n° 2.267, de 16 de julho de 2003, 

passa a \vigorar com a seguinte 

'ArL 1° Fica o !oder Executivo autorizado a locar um prédio 
de alvenari, com 242 (duzentos e q\

nn 

 e dois) metros quadrados na parte 
inferior, e 	(oitenta e dois) metroados na parte superior, telhado de 
chapa da pa)(e inferior e telha da pperior, aberturas: 5 (cinco) janelas 
grandes na pane superior e 1 (uma) rande na parte inferior, com 3 (três) 
salas pequenas\ 1(uma) sala granden) banheiro e área aberta na parte 
superior, e na rte inferior 1 (umapequena, 1 (uma) cozinha, 1 (um) 
banheiro, 1 (um) \Iepósito e 1(umaè grande, localizado na Avenida 
Lautert Filho, n° 10O Bairro Santo Ane'te Município, de propriedade de 
Paulo Airton Amaral ïerber, CIC n° 3170/1 e RG 8026127251." 

Art. 	Esta Lei entrará em 
	

na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos à 
	

de 1° de fevereiro de 

PREFEITO MUNICIPAÉ\DE TAQUARI, 

Claudio Lauhns Reis Mains 
Prefeito Mu cioaI 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD M IN 1 STRAÇ ÃO CO PvI 'I'iRAN ARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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PROJETO DE LEI N° .........../..... 

"Altera a redaão do art 1° da Lei'n° 2.267, 
de 1 6/07/03,Áspecificando novo/prédio para 
cedência â/COOPACOM". 

A. 1° O a. l dnO 2267, de/ulho de 2003, 

	

passa a vigorar com a seguinte redação: 

	lofizado "Art. 1° Fica /Poder Executivo au 	a locar um prédio 
de alvenaria, com 242 (duzento' e quarenta e dois) /netros quadrados na parte 
inferior, e 82 (oitenta e dois)/metros quadrados qé parte superior, telhado de 
chapa da parte inferior e telha da parte superio/ aberturas: 5 (cinco) janelas 
grandes na parte superior  e"l (uma) porta grandë na parte inferior, com 3 (três) 
salas pequenas, 1(uma) s'ala grande, 1 (um) /anheiro e área aberta na parte 
superior, e na parte inferior 1(uma) sala pequena, 1 (uma) cozinha, 1(um) 
banheiro, 1 (um) depØíto e 1(uma) garagm grande, localizado na Avenida 
Lautert Filho, n° 100,1Bairro Santo Antônio/ neste Município, de propriedade de 
Paulo Airton Amaral <erber, CIC n° 318.09j970115 e RG 8026127251." 

	

20  Esta Lei entra 	vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO 
	

TO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD l\/IINIS'TIF AÇÃO CO lvi 'TR.AN SP.ARÊ N C LA 
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Lei n° 2.267, de 16 de julho de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um 
imóvel, bem como cedê-lo à COOPACOM, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, e disposições contidas na Lei n° 1.493, de 07 de junho de 

1994, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhão 

industrial de alvenaria, com 22 (vinte e duas) aberturas, consistindo estas em 2 

(duas) portas grandes, 1 (uma) porta pequena e 19 (dezenove) janelas, com 

telhado de chapa e 02 (dois) banheiros, localizado na Avenida Lautert Filho, n° 

710, Bairro Santo Antônio, neste Município, de propriedade de Dione José Macry, 

cic n° 004.267.250134 e RG 7003369688. 

Parágrafo único. A locação de que trata o "caput" deste 

Artigo será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou 

igual período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) mensais. 

Art. 2 1  È o Poder Executivo igualmente autorizado a ceder o 

pavilhão industrial referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa 

COOPACOM, inscrita no CNPJ sob o n° 05.61457710001-07, com sede na 

Avenida Lautert Filho, n° 710, Bairro Santo Antônio. 

§ jO Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a 

Empresa beneficiada obrigada a manter: 

- um número mínimo de 20 (vinte) associados, conforme 

exigido por Lei para a modalidade Cooperativa; 



li - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, 

estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão 

de seus negócios. 

§ 2° Fica a Empresa COOPACOM responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 3° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica 

sem efeito a presente autorização para locação, cabendo à COOPACOM 

ressarcir ao município de Taquari - RS os valores referentes ao pagamento do 

aluguel do referido prédio. 

Att 4° As despesas decorrentes da presente Lei serão 

atendidas por conta da rubrica: 

09 - SECR. DE DESENVOLVIMENTO ECON., SOCIAL E 
TURISMO 

01 Secr. de Desenvolvimento Econ., Social e Turismo 
04.122.0094.2057 - Manutenção da Secr. do Desenv e Turismo 
3.3.90.3900.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 

julho de 2003. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 046/2004 

PARA: 	[1 SECRETÁRIO DA FAZENDA 11 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

4 SSESSORIA JURÍDICA 	; 	EI ......................................... 

DE: 	'CRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ALTERAÇÃO NA LEI 2.267 (PRÉDIO 

COOPACOM) - EXP. DE MOTIVOS N°  036/2004. 

DATA: 	14-04-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PR0IRTO DE LEI ANEXO, REFERENTE A 

ALTERAÇÃO DA LEI 2.2267, CONCEDENDO AUXÍLIO PARA ALUGUEL DE NOVO PRÉDIO A 

COOPACOM, CONFORME DOCUMENTAÇÃO DO PROTAC ANEXA. 

O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO - SEDESTUR, NA DATA DE 02 DE ABRIL DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

À ASSESSORIA IURÍDICA: 

SOLICITA-SE PARECER COM REFERËNCIA A RETROATWIDADE DA LEI, UMA VEZ OUE O 

CONTRATO FIRMADO DESDE 10  DE FEVEREIRO TEVE COMO CONTRATANTES O 

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL DIRETAMENTE COM A COOPACOM. SENDO OUE DEVE SER 

CONTRATADO ENTRE O MUNICÍPIO E O PROPRIETÁRIO. 

c_a 	 . 	çQ(1 ceiL( 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.386, de 05 de maio de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a locar 
um imóvel, bem como cedê-lo à 
empresa Cleunice Pacheco Pissaia, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a locar um prédio em 

alvenaria, localizado na rua Júlio de Castilhos, bairro Passo da Aldeia, neste Município, 

prédio com a medida de 240 (duzentos e quarenta) metros quadrados, contendo 4 

(quatro) janelas grandes, 1 (uma) porta sanfonada grande e 1 (uma) porta pequena, com 

telhado em telha de fibrocimento, de propriedade de Loraci Oestraich da Silva. 

Parágrafo único. A locação de que trata o capur deste Artigo será 

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual ou menor período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) 

mensais. 

Art. 20  É o Poder Executivo igualmente autorizado a ceder o 

pavilhão industrial referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa 

Cleunice Pacheco Pissaia. 

§ 1 0  Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: 

- um número inicial mínimo de 10 (dez) funcionários; 

II - um número de 15 (quinze) funcionários na média dos 12 meses; 

III - o salário dos torneiros mecânicos no valor mínimo de R$ 900,00 

(novecentos reais), o salário de soldadores, maçanqueiros e frezadores no valor mínimo 

AD]VIINIS'I'R.AÇÃO COIIVI T1TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

de R$ 700,00 (setecentos reais) e o salário de ajudantes no valor mínimo de R4 400,00 

(quatrocentos reais); 

IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em 

prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

V - Em caso de não cumprimento da meta de funcionários, fica a 

empresa obrigada a ressarcir o Município o valor do aluguel. 

§ 2° Fica a Empresa Cleunice Pacheco Pissaia responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 3° Em caso de cessação das atividades comerciais, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa ressarcir ao município de 

Taquan - RS os valores referentes ao pagamento do aluguel do referido prédio. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por 

conta da rubrica: 

09— SECRETARIA DE DES. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secretaria de Des. Econ. Social e Turismo 
04.122.0094.2043 —Auxílio à Entidades 
3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 5 de maio 

de 2004. 

Cla%fk doiins 
Prefeito Municipal 

Registre1-sf e Pqu-: 

HamiltdnQieira de Marti ez 
Secretário Municipal da Ad inistração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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PresfdeflLe 	MunicpaJ de Taguar 'ROJ ETO DE LEI N° 	3 084/04 	PrsidentCanra Munictpal deTawarl 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um 
imóvel, bem como cedê-lo à empresa 
Cleunice Pacheco Pissaia, e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a locar um prédio em 

alvenaria, localizado na rua Júlio de Castilhos, bairro Passo da Aldeia, neste 

Município, prédio com a medida de 240 (duzentos e quarenta) metros quadrados, 

contendo 4 (quatro) janelas grandes, 1 (uma) porta sanfonada grande e 1 (uma) 	f) 
porta pequena, com telhado em telha de fibrocimento, de propriedade de Loraci 

Oestraich da Silva. 

Parágrafo único. A locação de que trata o "caput" deste 

Artigo será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual ou 

menor período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 320,00 

(trezentos e vinte reais) mensais. 

Art. 20  É o Poder Executivo igualmente autorizado a ceder o 

pavilhão industrial referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa 

Cleunice Pacheco Pissaia. 

§ 1° Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a 

Empresa beneficiada obrigada a manter: 

- um número inicial mínimo de 10 (dez) funcionários; 

li - um número de 15 (quinze) funcionários na média dos 12 

meses; 

111 - o salário dos torneiros mecânicos no valor mínimo de R$ 

900,00 (novecentos reais), o salário de soldadores, maçariqueiros e frezadores no 

 mínimo de R$ 700,00 (setecentos reais) e o salário de ajudantes no valor 

mínimo de R4 400,00 (quatrocentos reais); 

IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

Fua Osvalcio Aranha .1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNP 1 : S8.067.7S01/000138 ~ Fone: (51) 653-1266 - 	(51) 653-2344 
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estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão 

de seus negócios. 

V -. Em caso de não cumprimento da meta de funcionários, fica 

a empresa obrigada a ressarcir o Município o valor do aluguel. 

§ 2° Fica a Empresa Cleunice Pacheco Pissaia responsável 

pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o 

recebeu. 

Art. 3° Em caso de cessação das atividades comerciais, fica 

sem efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa ressarcir ao 

município de Taquari - RS os valores referentes ao pagamento do aluguel do 

referido prédio. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei serão 

atendidas por conta da rubrica: 

09 - SECRETARIA DE DES. ECON. SOCIAL E 
TURISMO 

01 - Secretaria de Des. Econ. Social e Turismo 
04.122.0094.2043 —Auxílio à Entidades 
3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física 

Art. 5 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s 	Publique-se: 

Hamilton Õliveira e Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISRAÇÃO CO TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TÀQUARI - RS 
CNP.J: S8.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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PROJETO DE LEI N° .................. 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um 
imóvel, bem como cedê-lo à empresa 
Cleunice Pacheco Pissaia, e dá outras 
providências". 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a Iocar um prédio em 

alvenaria, localizado na rua Júlio de Castilhos, bairro Passo da Aldeia, neste 

Município, prédio com a medida de 240 (duzentos e quarenta) metros quadrados, 

contendo 4 (quatro) janelas grandes, 1 (uma) porta sanfonada grande e 1 (uma) 

porta pequena, com telhado em telha de fibrocimento, de propriedade de Loraci 

Oestraich da Silva. 

Parágrafo único. A locação de que trata o "caput" deste 

Artigo será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual ou 

menor período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 320,00 

(trezentos e vinte reais) mensais. 

Art. 20  É o Poder Executivo igualmente autorizado a ceder o 

pavilhão industrial referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa 

Cleunice Pacheco Pissaia. 

§ 1° Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a 

Empresa beneficiada obrigada a manter: 

- um número inicial mínimo de 10 (dez) funcionários; 

li - um número de 15 (quinze) funcionários na média dos 12 

meses; 

lii - o salário dos torneiros mecânicos no valor mínimo de R$ 

900,00 (novecentos reais), o salário de soldadores, maçariqueiros e frezadores no 

alor mínimo de R$ 700,00 (setecentos reais) e o salário de ajudantes no valor 

mínimo de R4 400,00 (quatrocentos reais); 

IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

a 	 rtA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo U  mediante a expansão 

de seus negócios. 

V - Em caso de não cumprimento da meta de funcionários, fica 

a empresa obrigada a ressarcir o Município o valor do alugUel. 

§ 2° Fica a Empresa Cleunice Pacheôo Pissaia responsável 

pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o 

recebeu 

Art. 30  Em caso de cessação das atividades comerciais, fica 

sem efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa ressarcir ao 

município de Taquari - RS os valores referentes ao pagamento do aluguel do 

referido prédio. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei serão 

atendidas por conta da rubrica: 

09 - SECRETARIA DE DES. ECON. SOCIAL E 
TURISMO 

01 - Secretaria de Des. Econ. Social e Turismo 
04.122.0094.2043 —Auxílio à Entidades 
3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física 

Art. 5 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Mains 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton ,ÓlÇieiraje Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

á 

Exp. de Motivos n° 03712004 
	

Tauari, 14 de abril de 2004. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei trata de incentivo via Lei do 

PROTAQ à empresa CLEUNICE PACHECO PISSAIA, empresa que produz 

máquinas com serviço de torno. 

A empresa compromete-se coma criação inicial de 10 

(dez) postos de trabalhos, e aumentá-los para um número médio de 15 (quinze) 

no período de 12 (doze) meses. 

Anexa, enviamos a cópia da ata da Comissão do 

PROTAQ que deliberou sobre o assunto. 

Certos de V. atenção, levando em conta os critérios 

estabelecidos e constantes no corpo deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos. 	
/ 

Atenciosas saudações. 

Claujg'o d rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AD]V[INISTRAÇÃO CO1\'l 'I'IRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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DADOS PREDIO SALÃO DA AMIZADE 

PRÉDIO EM ALVENARIA, LOCALIZADO NA RUA JÚLIO DE 
CASTILHOS, BAIIRO PASSO DA ALDEIA, PRÉDIO COM A MEDIDA 
DE 240 METROS QUADRADOS. CONTENDO QUATRO JANELAS 
GRANDES, 1 PORTA SANFONADA GRANDE E 1 PORTA PEQUENA. 

TELHADO EM TELHA BRASTILITE. 



• 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

' 	n 	Secretaria da Fazenda 
v - 1  Departamento da Receita Publica Estadual 

Delegacia da Fazenda Estadual de SANTA CRUZ DO SUL 
TAQUARI 

Certidão de Situação Fiscal N 1  00593011 

Identificação do titular da certidão: 

Nome 	= CLEUNICE PACHECO PISSAJA 

Endereço EST ALEIXO ROCHA DA SILVA ,46 

UNIAO - TAQUARI RS 
CNPJ 	: 0499378010001 -79 

roertifico que, aos 04 dias do mês de março do ano de 2M4, revendo os bancos de dados e demais registros 
desta repartiçáo, o tituiar acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa de débitos 

ObseraçesíDescriçã o dos Débitos: 

Finalidade desta certidão: 
cadastro em orgao publico 

Autoridade responsável pela expedição desta certidão: 
ROBERTO ST{MAMIGL!O -Matr. 12407186 
Agente Fiscal do TesWJro  do Estado 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a 
posteriores veriticações e vir a cobrar, a qualquertempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de sua expedição, exceto na hipótese da JN/DRP 
rf45/98.Titulo IV, Capitulo V, 6.1.2 

Certidão expedida gratuitamente e com base na INJDRP n° 45/98, Título IV, Cap nulo V. 

Autenticação 02050915 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 	w.sefaz.rs.gov.br . 



ESTADO DO RtO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Departamento da Receita Pública Estadual 
Delegacia da Fazenda Estadual de SANTA CRUZ DO SUL 
TAQUARI 

Certidão de Situação Fiscal N 1 00593011 

Identificação do titular da certidão: 

Nome 	: CLEUP4ICE PACHECO PISSAIA 

Endereço : EST ALEIXO ROCHA DA SILVA ,46 

LJNIAO - TAQIJARI RS 
CNPJ 	0499378010001 -79 
Certffico que, aos 04 dias do mês de março do ano de 2004, revendo os bancos de dados e demais registros 
desta repartiçâo, o titu'ar acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa de débitos 

Observações/Descrição dos Débitos: 

Finalidade desta certidão: 
cadastro em orgao publico 

Autoridade responsável pela expedição desta certidão: 
ROBERTO STIMAM IGLIO - Ivlatr. 12407186 
Agente Fiscal do Tesouro do Estado 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a 
posteriores verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de sua expedição, exceto na hipótese da IN/DRP 
n°45/98, Título 1V. Capítulo V, 8.1.2 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45198, Titulo IV, Capítulo V. 

Autenticação : 02050916 

A. autenticidade deste documento deverá ser confirmada em www.sefaz.rs.gov.br . 



(- 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 001392004-19024120 
DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 04.993.780/0001-79 
NOME: CLEUNICE PACHECO PISSAIA 
ENDERECO: ROD. ALEIXO ROCHA DA SILVA 	 46 
BAIRRO OU DISTRITO: BAIRRO UNIAO 
MUNICIPIO: TAQUARI 
ESTADO: RS 
CEP: 95860-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA; 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFOR1.CAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDIAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE CO RAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, 1TRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICAAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO w.previdenciasocia1.gov.br , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 03 DE MARCO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 01/06/2004 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 



Certidão Negativa 
	 Página 1 de 1 

jDestaues do governo 

410,k ~~1 
C.liqu.e aqui para oiial' à Pqin-e Ir,i:ial, 

[1 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: CLEUNICE PACHECO PISSAIA 
CNPJ: 04.993.78010001 -79 

Ressalvado o dweito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situa ção do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF nq 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 10:55:19 do dia 0210312004 (hora e data de Brasília). 
Válida até 02/0912004. 

Código de controle da certidão: 2AD8.01F28..95BE.4E94 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br . 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o 
estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF nq 93, de 2311112001. 

Nova Consulta Preparar página 
para impresao 

http://www.receit.a.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Certlnter/Resultado.as.. . 02/03/2004 



Certidão Negativa 
	 Página ide 1 

Destaqies do governo 

1 ReceItd Fedra 
dique aqui p.ra voltar à Página IniciaL 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federat 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: CLEUNICE PACHECO PISSAIA 
CNPJ: 04.993.78010001-79 

Ressalvado o dieito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquEr dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem e ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados peia Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF n 2  93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 10:55:19 do dia 02103/2004 (hora e data de Brasília). 
Válida até 0210912004. 

Código de controle da certidão: 2A0&0F28.95113E.4E94 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br . 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o 
estabelecimento identificado no CNPJ. 

certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pea IN/SRF n 2  93, de 23111/2001. 

Nova Consulta Preparar página 
para impreso 

http:/!www.reeita.fazendagov.bri'Aplicacoes/ATSPOICertidao/Certinter/Resultado. a&.. 02/03/2004 
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• Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.493, de 07 de junho de 1994. 

'1 NST 1 11J 1 O1flRW' DE DESEN\&1V IMNIO 

• INDUSTRIAL DE TAQUARI E REY(XA 

A LEI N9 1.399/92'. 

K, a paro ~vou 

, 	

RENATO BAPTISTA )S SANTOS, Pfei to Municipal de Ta- 

tado do rio Grande do Sul.  

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 	a 

rg3nica do Município, que a Câmara Municipal de 	Vereadores 

 e eu sanciono a seguinte Lei: 

A 
7/. 

Ari. 29 - O PROTAQ tem os seguintes objetivos bsicos: 

promover o desenvolvimento econômico e social 	do 

Muni c íp i o; 

gerar maiores emelhor(. , s oportunidades para a uti -  

lizaço da mo-de-obra local; 

assegurar o aproveitamento da rnatr ia-prima deste 

Município e o aumento da sua produço; 

propiciar a di'\ersificaço da produção 	industrial 

lo terri tório municipal; 

(.,) co n 50 i i dar , ordena d ame n te , os mec a n i sírios d e 	es t í - 

mulo ao desenvolvimento industr ial do Município, previstos em le-

gis1açes especiais. 

Art. 3 	- Conforme dispõe o art. 12, os benefícios 	a 

ser em i n s 1 1 tu í dos a t r a vé s do PROTAQ con s t i t uem- se m 	i ncen 1 i vos 

de natureza fiscal, material e financeira, e sómente sero 	1 ibe- 

rados após analise e aprovaço da Comisso Pró-lnduslria!izaço. 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 Cx. postal, 53 . Taqua - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

Ar.t. i 	- 	 instituído o Programa de Desenvolvimento 

Industrial de Taquari - PRCTAQ -, que tem por objetivo estimular 

o crescimento e o desenvol v imentb da lndóstr ia no Município atra-

v s da co n c es s o d e i nc e n i. i vos f i s c a s , ma ter i a i s e f i na uce i r os a 

microempresas e a empresas de pequeno, médio (.,. grande porte que 

real 1 zem tnvest imento 	visando a imp1aiitaço, expanso e reloca 

1 izaço de unidades industr iais. 



Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 42 - Os incentivos 1 scai s compreendem: 

1 - i senço do Imposto Pred i ai e Ter r i tor i ai Urbano; 

II - isenção do Imposto sobre 5ervicos de 	Qualquer 

Natureza, dentro da competência do Município; 

III - 	senço 	do Imposto de Transmi sso de bens lrnó- 

v e i 5 , se 	i n 1 e r v i v o s"  

1V - isenção da taxa de licençapara exccuço 	de 

obras, taxa de licença para loca1izaço de esta-

beltc imento e taxa de coleta de lixo. 

§ 19 - As i sençes de impos los previ s las nos i ens 1 e 

	

deste art igo sero concedidas por períodos de 3 ( trs) 	a 8 

	

(o i lo) anos , conforme os c r i t é r i os con s lan les no ar t i go 89 	desta 

Le i 

§ 22 - A i senço prevista no inciso 111 deste 	ar ti go 

será concedida uma única vez para o imóvel destinado à instaiaço 

da unidade produtiva da empresa, e sendo o mesmo, contribuinte do 

1 mp o s t o. 

Art. 52- So incentivos materiais: 

1 - Apoio técnico preliminar de orientação, nas áreas 

de engenharia, arquitetura e outras n.ecess.r.iá.s 

a instalaço, reiocalizaço e dmp!iaço de uni-

dades produtivas; 

11 - serviços de obra de infra-estrutura 	compreen - 

didos na esfera de compet€ncia municipal, 	tais 

como água ou poço artesiano, terrap1jiagem, pa-

vimentaço, luz, esgoto, escola, rede telefôni-

ca, dcv idamente caracter izados no projeto de 

instalaço, conforme o art. 12, inCiso VII; 

III - concesso de direito real de uso, transferência 

por comodatoou venda de áreas ou terrenos 	in- 

dustriais, adquiridos ou desapropriados 	para 

esse fim pelo município. 

§ 19 - Os i ncen t i vos que constam neste ar t i go 	serão 

concedidos conforme disponibilidade e a critério da comisso refe 

rendada no art. 18. 

§ 22 - As desapropriaçes que tenham como bise 	esta 
Lei terO características de 'utilidade pública". 

Rua OsvaldoAranlia,1790 - U. postal, 53 -Taquad - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 39- As áreas ou terrenos a que se refere o 	item 

III deste art igo serão transier idas, observados os seguintes cri té-

rios e 	que a atividade propicie: 

a)maior geraço de empregos; 

b)rnaior utilizaço de matéria-prima local; 

c)melhor estimativa de valor adicionado. 

Ar t - 69- Os i ncent i vos f i nance i ros compreendem: 

1 -Apoio financeiro de 50%, 60% ou 70% no primeiro 

avio; 40%, 50% ou 60% no segundo ano; 30%, 40 % 

ou 50% no terceiro ano; 20%, 30% ou 40% nos de-

mais anos, da parte destinada ao Município do 

IGMS transferido pelo estado, gerado pela empre 

sa beneficiária em virtude de projeto implanta-

do e amparado dentro das normas do PROTAQ; 

ll-Locaço de áreas físicas pelo prazo de até 	02 

(dois) anos. 

§ 19-Os percentuais de incentivos financeiros pre-

vistos no inciso 1, deste artigo, serão concedidos de acordo com a 

faixa de incentivo prevista no § 22, do art igo 89, correspondendo o 

percentual menor previsto em cada ano ao projeto que estiver na fai-

xa mínima de pontuaço, e os demais percentuais, aos que forem das 

sificados nas faixas média' e máxima', respectivamente. 

§ 29-0 apoio financeiro previsto no inciso 1, deste 

artigo, será concedido mediante subvenção econômica prevista na Lei 

Orçameitária Municipal, pelo período de 03 (três) a 08 (oito) anos, 

que inicia 24 meses após a data da aprovação final do projeto, deven 

do os Drazos e percentuais sei - em definidos pela comisso prevista no 

art. 18 e ratificados pela Crnara de Vereadores. 

§ 32-Os benefícios financeiros de que trata o 	ítem 

1, scro liberados mensalmente, 24 meses após o mês gerador, 	sendo 

pagos cm até 03 dias úteis após o efetivo recebimento pelo Município 

da totsl idade de sua parcela de IMS. O cálculo será real izado con - 

forme fórmula abaixo: 

-Valor adicionado gerado pela empresa beneficiária, corrigido monet 

riamente, que serviu de base de cálculo para o IMS do mês. 
-menos 

-Media 	mensal 	córrigida 	dos 	valores 	adicionados 	gerados 

pela 	empresa 	beneficiaria, 	 que 	serviram 	 de 

Rua 0valdo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taqua . AS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

base de cálculo para o IQ\.15 nos trinta e seis (36) meses anter io-

r.es  a data da ratificação do incentivo ao projeto pela Câmara de 

e r e a d o r e s 

X (vezes) 0,75 

- : 	(dividido) 

- valor adicionado total do Estado que serviu de base para a dis-

tribuiço aos municípios no mês do pagamento' do benefício ou do 

último mês disponível, corrigido monetariamente. 

- X (vezes) 

- tola 1 di Str i hu ido a todos os municípios pelo es tadu, referente 

a IM5, no mês do pagamento do benefício. 

-- X (vezes) 

- Percentual de apoio financeiro conforme este artigo. 

- X (vezes) 

- 50%, no 12 ano e 100% a partir do 29 ano de pagamento do bene-

fício. 

§ 42 - As empresas beneficiárias do PROTAQ 	devero 

apresentar os documentos que lhes forem exigidos pelo. Município, 

sob pena de suspensão do recebimento dos incentivos. 

§ 52 - () apoio financeiro previsto no inciso 1 é 	i 

trans fer ível 

.5 62 - A empresa que atrasar seus compromissos com o 

recolhimento do IcMS, terá suspenso o incentivo assegurado pelo 

artigo 62, inciso 1, até a regularizaço de sua situaç3o em rela- 

ao débi to. 

§ 79 - Nos casos de reloca!izaço, os critérios 	de 

incentivo sero definidos pela comisso prevista no artigo 18,ob-

servados os pr incípios estabelecidos na presente lei. 

§ 82 - Caso, o IMS seja substituído por outro 	tr ibu- 

tu e/OU caso sua forma de cálculo e/ou repasse aos municípios se-

jam alteradas, sero estabelecidos novos critérios que 	preservem 

o benefício a que faz juz a empresa beneficiária, desde que a 

proporção benefício/receita adicional para a Prefeitura seja man-

tida conforme o 'item 1 deste artigo. 

Art. 72 - Os berief ícios previstos nos artigos 42, 	52 

62 podero ser concedidos isolada ou cumulativamente, respeitadas 

as disposições pertinentes estabelecidas nesta Lei. 

Rua Osvaldo Aranha 1790- Cx. postal, 53. Taquari- RS 
CEP 95860-000 Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ar t 	89 - As emp r es as que v i e r em a r ea 1 i za r 	tive s t i - 

men t OS 110 ter r i t 6 r o mun i c r pai , dos qua s r e sul tem a imp 1 au t açO 

relocal izaço, desde que haja interesse da comunidade, ou a ex-

paI1so. de unidades produtivas, podero ter direito aos inCentiVOs 

previstos rios artigos 42, 52 e 62. 

§ 12 - Para i ris de def i rir ço dos 	nc(., n t i vos 	1 i ruan- 

ceiros (percerituais e prazo) a serem ofereidos, a comisso de-

finida rio artigo 18 levará em conta: 

a) mo-de-obra empregada: cada grupo de 5 (cinco) no-

vos funcioririos, OU fraço, vale 1 (um) ponto; 

(faturamento anual: o acréscimo d( ,  cada 22.000 UFIRs 

(viru.e duas mil UF1R), ou outro índice oficial que substituir, 
- 

ou fraço, vale 1 (um) ponto; 

c) natureza da matéria-prima: 

originária do Município: 4(quatro) pontos; 

or iginr ia do Estado: 3 ( três) pontos; 

origiuiria do País: 2 (dois) pontos; 

originíria do exterior: 1 (um) ponto; 

d) valor do investimento: cada 15.000 UFIRs 	(quinze 

mi 1 UFIRs), ou 1 raço, vale 1 (um) ponto; 

e) destinaç3o final do produto: 

• 	 1) produto de consumo; 5 (cinco) pontos; 

p r od u t o n n t e rmed i r i o: 3 ( t rês) po ii t os 

produto.bsico: O (zero) ponto; 

1) nível de po1uiço ambierital: 

l)riulo: 5 (cinco) pontos; 

baixo: 4 (quatro) pontos; 

médio: 2 (dois) pontos; 

elevado: O (zero) ponto. 

§ 22 - O somatório de pontos definirá a faixa de iii- 

C 4,  li 1 1 v o 

máximo: 60 (sessernia) porntos; 

médio: de 35 (trinta e cinco) a 59 (cinqLenta 	e 

nove) pontos. 

mínimo: de 20 (vinte) a 34 (trinta e quatro) poun- 

los; 

nulo; menos de 20 (vinte) pontos. 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquarí - RS 
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Art. 92 - A def iniço da faixa de incent ivos, §§ 12 

e 29 do artigo anterior, dar-se-á com base na estimativa compro-

msso apresentada pela empresa requerente, devendo ser reavalia-

da anualmente em fuiiço dos valores efetivos apresentados ap6s 

ofuncionamento da mesma. 

/\rt. 102 -Menslmente, ap6s a'éarência de 24 meses 

prevista no artigo 69, a empresa beneficiária deverá apresentar, 

até o dia 19 de cada mês, para que se apure o incentivo corres-

ponde n t e 

- lo caso de instalaço de unidade produtiva, 	a 

comprovaço do Valor Adicionado e do 1(M5 recolhido no 249 mês 

a n 1 e r i o r 

11 - no caso de ampFiaço de unidade produtiva 	ou 

parque industrial, o demonstrativo do Valor Adicionado e do lQvS 

recolhido nos 36 meses anteriores à data da ratificaçodo in-

ceIitivo ao projeto pela Câmara de Vereadores, devendo-se apurar 

a sua média mensal corrigida, ea comprovaço do Valor Adiciona 

do e do l(j\A5 recolhido no 249 mês anterior. 

Parágrafo inico - No caso de relocal izaço, os cri- 

r i os de inceci t i vo ser2io de f o dos pe la comi s s o p r e v s t a 	no 

artigo IS, observados os pr iricípios estabelecidos na 	presente 

1_e i 

Art. II 	- Somente terão direito aos benefícios nos 

termos do art go 89, as empresas que, permarrentemente, 111 ii iza-

rm 90% (noventa por cento) da mo-de-obra no especializada e 

30% (trinta por cento) de. mo-de-obra especializada originaria-

rn.nite do Município, sujeita a fisca1izaço municipal. 

Parágrafo ónico - As empresas fornecero, arualmen-

te ao C(DETA, relação de admisso e demisso dos empregados, 

até 30 de abril de cada ano, para fins de que trata este artigo. 

=-Art12 - As empresas, para se habilitarem aos be-

neftcios normativos desta .1_ei, devero apresentar, quando do 

pedido, os seguintes documentos: 

- contrato social; 

II - prova de idoneidade financeira; 

r 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS  
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1 1 1 - di scr imi naçío dos bens de produção i ni c i a Imente 

instalados; 

IV - registro junto ao INSS, Receita Federa 	e 	Re- 

ceita EstaduaIX''l  

V - certido negativa do 1N55 e da Fazenda Pública 

Federal, Estadual e municipal; 

VI - certidões negativas criminal e cível dos 	prin- 

cipais sócios e diretores; 

VII.- planta de edifício e insta1açes 	industriais, 

locaiizaço da área respectiva com a descriço 

do imóvel, preço de construção e orçamento dos 

serviços de obra de infra-estrutura, para os 

quais solicita incentivo; 

Viii - certificado de que o projeto no gera problemas 

ambientais ou que o impacto será devidamente 

contr1ado; 

IX - reFaç-dos insumos b'sicos, matórias-primas De 

cessrias, empregados necessários (número e iris 

ruço) e produtos finais a serem industrializa 

dos; 

X - descriço do projeto; 

Xl - benefícios solicitados; 

XII - cópia da última RAIS. 

Art. 13 - Para os fins do artigo 6, as empresas de-

vero apresentar os segui.ntes demonstrativos com os respectivos 

comprova n t es 

- do aumento do parque industrial com base no úl- 

timo balanço patrimonial e descriço dos 	bens 

de capital adquiridos, origem, valor e data 	de 

aquisiço; 

II - da produço industrial i zada nos últimos 3( três) 

anos e estimativa do acróscimo. 

Parágrafo único - Para os casos de instalaço de u-

nidade produtiva, os demonstrativos apresentaro os elementos 

reunidos no período possível, a partir da entrada em operaço da 

nova unidade. 

Rua Osvldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS  
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Art. 14 - Quando o Município conceder o incent ivo de 

que trata o inciso III do artigo 59 às empresas, alémde requisi-

tar os documentos básicos exigidos no artigo 12, fará constar, 

obrigat6riamente, no instrumento da concesso, cláusula de rever -  

so do imóvel ao Município, caso no seja utilizado para o fim 

a que se destina e no prazo e critérios fixados no projeto, o mes 

mo ocorrendo em caso de ext i r :iço  das atividades da empresa 	antes 

de8 (Oito) anos, contados a partir da data de seu efetivo 	fuii- 

c i On amei t o. Cr 	Ç j\YS 

Art. IS - As empresas que receberem o incentivo pre-

visto no artigo 62, devero manter atividades no Munidípio, em 

prazo no inferior ao do período de concesso do incentivo, con-

tado a partir da cessaço do mesmo, de forma a proporcionar a 

arrecadaço líquida de l(M5 para o Município, em valor no infe-

rior ao incentivo concedido. 

§ 12 - () Município deverá manter o controle de 	valor 

acumulado do incentivo concedido, em relaço a cada projeto, de-

vidarnente atualizado monetariamente. 

§ 22 - A empresa que no cumprir o disposto no "caput" 

deste artigo, deveráressarcir o município dos valores recebidos 

a títulode incentivo, acrescidos de juros e correço monetária. 

§ 32 - Na apuraço do débito da empresa, será abatido 

o valor do IMS líquido gerado aos cofres do Município, a partir 

da data em que cessou a concesso do incentivo. 

§ 42 - As di.sposiçes contidas nos §§ 19 e 22 	também 

se api icam às empresas que encerram sua atividades durante a vi-

gêricia do prazo da concessão do incentivo. 

§ 52 - O Município deverá, na medida do possível, as-

segurar-se de garantias (fiança, penhor, hipoteca ( , tc.), visando 

o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 16-Fica criado oDistrito Industrial deTaqua-

ri, localizado às margens do anel viário que circunda a cidade, 

entre a Rodovia R5-436 e a àrea portuária. 

Art. 17.-. A empresa que vier a encerrar suas ativida-

des rio Município, ou que no cumprir o disposto nesta Lei, perderá 
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de 	imediato 	o direito 	aos 	incentivos 	por 	ela 	oferecidos, 	sem 	pos- 

sibilidade 	de pleitear 	indenização 	aqualquer 	título. 

Art. IS 	- 	As 	coiicess6es 	previ stas 	na 	presente 	Lei 	se- 

rão 	avaliadas, estudadas 	1rada 	or 	uma 	comissão composta 	dos 

seguintes mcmbro - 

to Mu ri i .çtpaj , 	 çpmo 	presidente; 

 Secr(.-tário Municipal da 	lnd1stria e Cmïrcio, 	CUID Vice-Pre- 

s i dente; 

 Secretário Municipal 	da 	Fazenda; 

 Representante 	da Câmara Municipal 	de 	Vereadores; 

 Representante 	da 	Associação 	das 	Indústrias; 

 Repr(., sentante 	da Associação Comercial. — 

 Representante do C3\DETA, 	criado pela Lei Municipal 	112 	1.169. 

Parágrafo único 	- As 	concess6es 	aprovadas 	pela 	comis- 

são 	deverão 	ser ratificadas 	pela 	Câmara 	de 	Vereadores. 

Ari. 19- Fica o Poder Executivo autorizado a expedir 

normas complementares a esta Lei, em especial as de õperacionaLí -  

zação do PROTAQ, de que os incentivos concedidos não ultrapassem 

a 1 ,% (um e meio por cento) do orçamento do Município. 

Art. 20-Fica o Poder Executivo autorizado a promo-

ver a divulgação do programa nos meios de comunicação, em todo o 

país, visando chamar os interessados a instalar - se no Município. 

Art.. 21 - Esta Lei entra em vigor na data da sua 	pu- 

blicação, revogadas as disposiç6es emcontrrio, especialmente 	a 

Li nQ l.399, de 07 de maio de 1992. 

GA13INETE 1.) PREFEITO FvUNICIPAL DE TAJARl, 07 de ju- 

nho de 1994. 

REGl5TRE.-E 	PUBLiQUE-SE 

ÈNARE1S DE 3ESUS 

Secre1ío da Administração 

Rua Õvaldo Aranha1790 - Cx. postal, 53 . Taquari RS  
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PROJETO DE LEI N° ................... 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um 
imóvel, bem como cedê-lo à empresa 
Cleunice Pacheco Pissaia, e dá outras 
providências". 

	

Art. 1° Fica oo 
	

Executivo autorizado a locar um prédio em 

alvenaria, 	izado na rua Júlio" 
	

Castilhos, bairro Passo da Aldeia, neste 

Município, 	i~Kcom a medida de 
	

(duzentos e quarenta) metros quadrados, 

contendo 4 (quatro), 	grandes, 1 

porta pequena, com 	em 

da Silva, residente e 

noCPFsobon°234 

Pa 

Artigo será pelo prazo de 12 

período, mediante acordo entre 

e vinte reais) mensais. 

Art.2°Éo  iguaImente'utorizado a ceder o 

ma) porta sanfonada grande e 1 (uma) 
(oc 

e,de propriedade de Loraci Oestraich 

) em Taquari,'\a rua José Martins Bizarro, inscrito 

2, e RG n° 70758523. 

único. A locação'\q,e que trata o "caput" deste 

(oze) meses, poden'd, ser prorrogado por igual )" 

a\partes, com valor fiq de R$ 320,00 (trezentos 

pavilhão industrial referido no Artigo anthor, livre de quaisque\ônus, à Empresa 

Cleunice Pacheco Pissaia, inscrita no CF1?J sob o n° 04.993.7I0001-79, com 

sede na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, n° 4è\Bairro União. \ 
§ 10 Sob pena de rescisão\do contrato de locaç, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do qua\ro funcional à locatá, 1ica a 

Empresa beneficiada obrigada a manter: \ 
- um número inicial mínimo de 10 	z) fucnionános; 

..,4 II - um número médio de 15 (quinze)\ncionários nos próxi os 

12 (doze) meses;  
III - o salário dos torneiroso valor m\çimo de R$ 900,00 

(novecentos reais), o salário de soldadores, maçariqueiros e ?zadores no valor 

mínimo de R$ 700,00 (setecentos reais) e o salário de ajudantes\o valor mínimo 

FRA.N sP\1Ê ii c ii 
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IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, 

estabelecer-se em prédio própri'çu abrir mão do incentivo mediante a expansão 

de seus negócios. 

§ 2° Fica a Em 
	

Cleunice Pacheco Pissaia responsável 

pela 
	

do prédio, devc 	nas mesmas condições em que o 

recebeu. 

Ait3° Em caso de 

sem efeito a presente at4orização para 

município de Taquari - RS os valores 

referido prédio. 

Art. 4° As 

atendidas por conta da rubrica: 

() 

das atividades comerciais, fica 

à Empresa ressarcir ao 

ao pagamento do aluguel do 

da presente Lei serão 

Art. 50  Esta Lei entra em 	na data de sua 
	

icação. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

DET 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Lau dos Reis Màrt 
inicipal 	\ 

ns 

.ADI\41N1S]I'RAÇÃO CO]\'l rRINSP2RÊNCI.A 
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PROJETO DE LEI N° ................... 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um 
imóvel, bem como cedê-lo à empresa 
Cleunice Pacheco Pissaia, e dá outras 

Art. 1° Fica o 
	 autorizado a locar um prédio em 

localizado na rua Júlio de 
	

bairro Passo da Aldeia, neste 

Municíiio, prédio com a medida de 240 (duzèSos,  e quarenta) metros quadrados, 

contendo 4\(quatro) janelas grandes, 1 (uma)i sanfonada grande e 1 (uma) 

porta peque?a, com telhado em telha de fibrocime'?to, de propriedade de Loraci 

Oestraich da " jlva, residente e domiciliado em Taiari, na rua José Martins 

Bizarro, inscrito nôPF sob o n° 234006.090172, e RG n° 775068523. 

Prágrafo único. A locação de que tt o "caput" deste 

Artigo será pelo prazo"de 12 (doze) meses, podendo ser prorrodo por igual ou 

menor período, mediant\cordo entre as partes, com valor fixo ' e R$ 320,00 

(trezentos e vinte reais) men'ais. \\ 

Art. 2° É 1oder Executivo igualmente autorizado a der o 

pavilhão industrial referido no Artido 	livre de quaisquer ônus, à Em 

Cleunice Pacheco Pissaia, inscrita n\CNPJ  sob o n° 04.993.78010001-79, 

sede na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, rX 46, Bairro União. 

§ 1° Sob pena de rescio do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do q dro funcionaà locatária, fica a 

Empresa beneficiada obrigada a manter: 

- um número inicial mínimo de 10 d?z)  funcionários; 

II - um número médio de 15 (quinze)'uncionários 

e\ 

III - o salário dos torneiros mecânicos no vahr mínimo de R$ 

900,00 (novecentos reais), o salário de soldadores, maçariqueiros e'fradores no 

valor mínimo de R$ 700,00 (setecentos reais) e o salário de ajudantesno valor 

O(Q O9SM rRANSPARÊ NA 
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IV 

\atomar  

tos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigando-se   as medidas necessárias, para futuramente, 

estaelécer-se em prédio próprio o abrir mão do incentivo mediante a expansão 

de ses negócios. V 
\ 	 -  

§ 2° Fica a EmpresaCleunice Pacheco Pissaia responsável O 

o3t--e'.e 
pela manutenção do prédio, devolvendo-o\nas mesmas condições em que o 

recebeu. 

Art. 30  Em caso de cessaçãodas atividades comerciais, fica 

sem efeito a presente autorização para locação, ca'endo à Empresa ressarcir ao 

município de Tuari - RS os valores referentes ao' gamento do aluguel do 

referido prédio. \\ 
Art\  41  As despesas decorrentes da 'presente Lei serão 

atendidas por conta da 'brica: 

\og - SECRETARIA DE DES. ECON. SOCIAL E 
TURISMO 

01— Secretaria de Des. Econ. Social e Turismo 
04.122.0094.2043 - Auxílio à Entidades 
3.3.90.36.00 - Outros Serv. Te iros - Pessoa Física 

Art. 50  Esta Lei 	em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO 
	

MUNICIPAL DE TAQUARI, 

) Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martmnez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

.ADI\/HNIS'TR.AÇÃO COIlVI TRANSPPR\ENCIA 
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PROJETO DE LEI N° ................... 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um 
imóvel, bem como cedê-lo à empresa 
Cleunice Pacheco Pissaia, e dá outras 
providências". 

Art. lo Fica'\ç Poder Executivo autonzado a locar um prédio em 

alvenaria, localizado na rua JúIiq de Castilhos, bairro Passo da Aldeia, neste 

Município, prédio com a medida de'40 (duzentos e quarenta) metros quadrados, 

contendo 4 (quat.ro ) janelas grandes, 1'\Çuma) porta sanfonada grande e 1 (uma) 

porta pequena, c'ni telhado em telha de ' ikrocimento ,  de propriedade de Loraci 

Oestraich da Silva, 

único. A locação de'que trata o "caput" deste 

Artigo será pelo prazo de 1 2'1oze) meses, podendo serrrogado por igual ou 

menor período, mediante acorb\entreas partes, com valor ixo de R$ 320,00 

(trezentos e vinte reais) mensais. 

Art. 20  É o Poder'xecutivo igualmente autorizad"aeder o 

pavilhão industrial referido no Artigo ante?j livre de quaisquer ônus, à Empresa 

Cleunice Pacheco Pissaia )rr 'om 

§ 1 0  Sob pena de rescisão do 4ato de locação, devendo 

apresentar, mensalménte, demonstrativo do quadro fun'ioal à locatária, fica a 

Empresa beneficiada obrigada a manter: 

- um número inicial mínimo de 10 (dez) funcioros; 

II - um número de 15 (quinze) funcionários na ndia dos 12 

meses; 

III - o salário dos tomeiros mecânicos no valor mínimo ie R$ 

900,00 (novecentos reais), o salário de soldadores, maçanqueiros e frezadores'?io 

valor mínimo de R$ 700,00 (setecentos reais) e o salário de ajudantes no valor 

r)jM 'TRANSPARÊNCIA 
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IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obiando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, 

estabelecer-se e\prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão 

de seus negócios. 

V - Enaso de não cumprimento da meta de funcionários, fica 

a empresa obrigada a ressa'otço Município o valor do aluguel. 

§ 2° Fica a"ËQresa Cleunice Pacheco Pissaia responsável 

pela manutenção do prédio, devolveQdo-o nas mesmas condições em que o 

Art. 31  Em caso de cessação das atividades comerciais, fica 

sem efeito\a presente autorização para locação endo à Empresa ressarcir ao 

município deNiaquari - RS os valores referentes a~'pgamento do aluguel do 

refe rido prédio. \ 
4° As despesas decorrentes da 	 Lei serão 

atendidas por conta da 

- SECRETARIA DE DES. ECON 
	

E 
TURISMO 

01 - S . creta 
04.122.0094.2043 —Auxílio à 
Entidades 

3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros - Física 

Art. 50  Esta Lei entra em 

GABINETE DO PREFEITO 

na data de sua publicação. 

DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos'Ris Martins 
Prefeito Municipa 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 

Â39?Y99AÇ ÃO CO lvi 'TIRAN S PARÊ N CIA 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.387, de 05 de maio de 2004. 

"Abre Crédito Especial, e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
82.311,76 (oitenta e dois mil com trezentos e onze reais com setenta e seis 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 
10.301 .0011.2079 - Farmácia Básica - PAB 
3.3.90.31.00.00.00 - Matérias de Distribuição Gratuita ....................R$ 82.311,76 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso: 

• Proveniente do convenio com o Governo Federal para a compra de 
medicamentos para Farmácia Básica, convenio nr° 88012003 R$ 82.3 1 1,76 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 5 de 
maio de 2004. 

Cláu&Áio d rtins 
Prefeito Municipal 

Rel

ilton40liveira

e e Publique-se: 

Ha 	de Ma ínez 
Secretário Municipal de dministraçâo 
e Recursos Humanos 

ADIVIINIS'TRAÇÃO COPvI 'TRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Su 

A P R O V A DO 

e MunrTJ 	DE LEI N° 	088/04 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Pdaernra Municipa' de Taguari 

"Abre Crédito Especial, e aponta recurso". 

Art. j0  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
82.311,76 (oitenta e dois mil com trezentos e onze reais com setenta e seis 
centavos), para atender as seguintes datações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0011.2079 - Farmácia Básica - PAB 
3.3.90.31.00.00.00 - Matérias de Distribuição Gratuita ....................R$ 82.311,76 

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso: 

• Proveniente do convenio com o Governo Federal para a compra de 
medicamentos para Farmácia Básica, convenio nr° 88012003 R$ 82.3 1 1,76 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Lunndo d o s leis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiltoqiDIiveira ie Martmnez 
Secretário MuniciaI de Administração 
e Recursos Humànos 

AD1VIINISTRAÇÃ0 COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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PROJETO DE LEI N° . 

"Abre Crédito Especial, e aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
82.3 1 176 (oitenta e dois mil com trezentos e onze reais com setenta e seis 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0011.2079 - Farmácia Básica - PAB 
3.3.90.31.00.00.00.- Matérias de Distribuição Gratuita ....................R$ 82.311,76 

Art. 2° Servira de recurso para cobertura co crédfto de que 
trata o Ad. 1°, o recurso: 

Proveniente do convenio com o Governo Federal para a compra de 
medicamentos para Farmácia Básica, convenio nr° 88012003 R$ 82.3 1 1,76 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

/9 72?I. 
CIa aio L unndo uos IeUMartins 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HarniItorDIiveira e Mart[nez 
Secretáho Municiaí de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TR.A.NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI RS 
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Exp. de Motivos no 04112004 	 Taquari, 30 de abril de 2004. 

Senh?r Presidente: 

O Projeto que ora enviamos refere-se à abertura de 

Crédito Especial no valor de R$ 82.311,76 (oitenta e dois mil e trezentos e onze 

reais e setenta e seis centavos). 

Trata-se de recurso não previsto no Orçamento 2004, 

proveniente do convênio 88012003 entre o Município e o Governo Federal - FNS, 

para aquisição de medicamentos de distribuição gratuita. 

Certos do entendimento da essencial importância do 

Projeto para a comunidade taquariense, firmamo-nos. 

Atenciosas saudações, 

Clacffido dens 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 	 - 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de R$ 82.311,76 (oitenta 
e dois mil com trezentos e onze reais com setenta e seis centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 03 - Programa de 
Assistência Básica - PAB, 10.301.0011.2079 - Farmácia Básica - PAB, 
3.3.90.31.00.00.00— Matérias de Distribuição Gratuita, R$ 82.311,76 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1, 
recurso: 

Proveniente do convenio com o Governo Federal para a compra de 
medicamentos para Farmácia Básica, convenio nr° 88012003, R$ 82.311,76 

Helder 

da 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 054/2004 

PARA: 	II SECRETÁRIO DA FAZENDA ; 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

11 ASSESSORTAJUIRÍDICA 	; 	[1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 82.311,76 (OITENTA E DOIS MIL E TREZENTOS E ONZE 
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 041/04 

DATA: 	30-04-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL R$ 82.311,76 (OITENTA E DOIS MIL E TREZENTOS E ONZE REAiS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS) EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 041/04.. O MEMORANDO DE 

SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 30 DE ABRIL DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

Assinatura 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.388, de 05 de maio de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel 
pertencente ao Município à empresa Estilo 
Couros Ltda., e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder um prédio 

de alvenaria, com área de 1.648 m2  (mil e seiscentos e quarenta e oito metros 

quadrados), com um refeitório, dois banheiros, três salas de escritório, três portas 

grandes, vinte janelas pequenas, telhado de zinco e uma guarita fechada, 

localizado na Rodovia Aleixo Rocha, Km 10, neste Município, de propriedade do 

Município de Taquari, livre de quaisquer ônus, à Empresa Estilo Couros Ltda., 

inscrita no CNPJ sob o no 00.060.03910001-02, com sede na Avenida Lautert 

Filho, no 239, Bairro Santo Antônio, nesta cidade de Taquari-RS 

Parágrafo único. A cedência de que trata o "caput" deste 

Artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 5 1, na 

forma de concessão de direito real de uso, pelo período de 10 (dez) anos. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a 

Empresa beneficiada obrigada a atingir: 

- no mínimo, 300 (trezentos) empregos diretos e indiretos até 

fl 
o final do ano de 2004; 

II - no mínimo, 400 (quatrocentos) empregos diretos e 

\ 	indiretos até o final do ano de 2005; 

AD]VIINISTFRAÇÃQ COJVI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III - a partir do mês de janeiro de 2006 deverá manter em seus 

quadros uma média anual de 400 (quatrocentos) empregos diretos e indiretos; 

IV - manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio 

é transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, 

estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão 

de seus negócios. 

Parágrafo único: qualquer fato que impeça o cumprimento 

das metas dispostas neste artigo, deverá ser comunicada a Municipalidade de 

forma escrita e fundamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 30  Fica a Empresa Estilo Couros Ltda. responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica 

sem efeito a presente autorização para cedência. 

Parágrafo único:caso a empresa venha a adotar outra razão 

social, com os mesmos responsáveis, fica mantida a cedência do prédio previsto 

nesta Lei, nas mesmas condições estabelecidas. 

Ait 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 5 de 

maio de 2004. 

Cla&do d2Z ins 
Prefeito Municipal 

Reistyè e Publique-se: 
1 

Hamílton Oliveira de Mãrtiçez 
Secretário Municipal da Adfrninistração 
e Recursos Humanos 	( 

.AD IIVIIIN.TISTRAÇ ÃO CO PvI 'TRANSPARÊ I\T C liA 
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CONTRATO SOCIAL 

FREDERICO GUILHERME }-IORSTER, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

residente e domiciliado em Novo Hamburgo. RS à rua Joaquim Nabuco 

no 1746 apto 402, inscrito no CPF/MF sob no 265857900-49, 

portador cia carteira de identidade no 9009504532 expedida pela 

SSP/RS. 

JORGE IVAN PADJLHA, brasileiro, casado, industriário, residente e 

domiciliado cm So Leopoldo, RS, à rua Irincu Trajano, no 103. 

inscrito no CPF/MF sob no 297536600-06, portador da carteira de 

identidade no 4015208251, expedida pela SSP/RS. 

MARIO GUILHERME REBOLLO, brasileiro, casado, contador, residente, 

e domiciliado em Porto Alegre, RS, à ru.jiurilo Furtado, 117 apto 
301, inscrito no CPF/MF sob n. 140248450-04'. portador da carteira 

de identidade no 4014120127. expedida pela SSP/RS. 

Resolvem de comum acordo constituir uma sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada, qe.se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condiçes contratuais: 

PRIMEIRA 

A Sociedade girará sob a denominaço 

social de ESTILO COUROS LTDA. 

SEGUNDA 

A Sociedade terá sede e foro na cidade 

de Novo Hamburgo, RS, na Av. Pedro Aciam Filho, no 4162, loja 11, 

bairro Pátria Nova e filial na rua Rotermund no 3680. Lomba 

Grande, município de Novo Hamburgo, RS. 

TERCEIRA 

A Sociedade terá como objetivos sociais 

o comércio, importaço e exportaço de couros, peles, insumos e 

produtos afins. 

Parag. tJnico 	Na matriz, sito a Av. Pedro Adams Filho, 4162 

loja 11, Novo Hamburgo, sero desenvolvidas as 	atividades 

administrativas da sociedade. Na filial, sero desenvolvidos os 
objetivos sociais de comércio. importaço e exportaço de couros, 

peles, insumos e produtos afins. 

1 

M 
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QUARTA 

A Sociedade terá prazo indeterminado de 

duraço e o inicio dc suas atividades será a partir dest.a data. 

QUINTA 

O capital social é de Cr$ 3.000.000,00 

(três milhes de cruzeiros reais) distribuldos entre os sõcios da 
seguinte forma: 

Frederico 	Guilherme 	Horst.or 	. . . . Cr$ 2.800.000,00 
Jorge lvan 	Padilha 	............ Cr 100.000,00 

Mano Guilherme 	Rebol lo 	... . ... Cr$ 100.000,00 

Total do 	capital 	social Cr$ 3.000.000,00 

Cada sócio integraliza 	neste ato, 	10% 

(dez por cento) do valor subscrito, em moeda corrente nacional. O 

saldo será integralizado no prazo de 360 (trezentos e sessenta) 

dias a contar desta data, em moeda corrente nacional 

SEXTA 

A responsabilidade dos sócios é limitada 

ao valor total do capita] social. 

ST 1 MA 

A gerência da Sociedade será exercida 

por todos os sõcios, que faro uso da denominaço social como 

sôcios gerentes, em conjunto ou isoladamente, em juizo ou fora 

dele, sendo vedada, a concesso de fianças, abonos, avais, saques 

de favor, endossos ou quaisquer outras ohrigaces para fins 

estranhos aos objetivos sociais. Para alienaç.o de bens da 

sociedade será necessário assinatura de dois sácios gerentes. 

OITAVA 

Pelo efetivo exercício de atividades na 

Sociedade os sôcios gerentes percehero. a titulo de pro-labore, 

uma quantia mensal fixada de comum acordo entre os sácios 

quotistas. 

2 
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Anualmente, em 31 de dezembro, 	ser'á 

procedido o levantamento das demonstraçes financeiras 	e os 

resultados verificados tero a destinaço que -for deliberada na 
ocasio, pelos sécios que representam a maioria do capital social. 

DLCIMA 

Se na vigência da Sociedade, algum sõcio 

desejar retirar-se cia Sociedade, deverá dar ciência por escrito 

aos outros, com antecedência de 90 (noventa)dias. A data do aviso 

será considerada para fins de proceder-se o levantameflto das 

demonstraçes financeiras e o que couber ao sócio retirante, por 

capital e lucros, ser-lhe--á pago nas condiçes que ento 

convencionarem entre si, respeitando sempre a situa90 econêmica 

e financeira da Sociedade. 

De qualquer,  forma, 	todos os valores 

sero pagos corr-igidos monetariamente, através do IGP-M, 	de 
forma a preservar o poder aquisitivo cia moeda na ocasio, em até 

no máximo 6(seis) meses. 

DiCINA PFflMEIRA 

As quotas do capital no serào cedidas 

ou transferidas, total ou parcialmente, a terceiros, sem o 

expresso consentimento do outro sócio, que terá sempre assegurado 

os direitos preferenciais. Os sócios tero preferencia para 

aquisiço , sendo que o valor, para estes efeitos fica limitado, 

no máximo, ao valor patrimonial das quotas possuidas pelo sócio 
ofertante. 

DCI[1A SEGUNDA 

No 	caso de falecimento de um 	dos 
sécios, os herdeiros podero optar por continuarem na Sociedade 

ou pela retirada. 	Optando pela retirada, os haveres 	dos 

herdeiros sero apurados e pagos na forma prevista na 	clausula 
Décima. 

DÉCIMA TERCEIRA 

Tanto na retirada de um dos sécios, como 

no caso de falecimento deles, os bens da Sociedade deverào ser 

computados pelo valor de mercado da ocasio, para efeitos de 

pagamento do que couber à parte retirante ou herdeira. 

3 	 ., 
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DÉCIMA QUARTA 

A dissoluço da Sociedade somente se 

dará pela vontade unânime dos sócios, e se isso ocorrer, o 

patrimônio serà dividido entre estes, na proporço da 

participaço no Capital Social, depois de satisfeitas todas as 

obrigaçes sociais. 

Os sôcios quotistas declaram que no 

esto incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os 

impeçam de exercer atividades mercantis. 

E por assim estarem justos e contratados 

firmam o presente instrumento em 5(cinco) vias de igual teor e 

forma. 

Novo Hamburgo. 27 de abril de 1994. 

FREDERICO alILHERME  HORSTER 

JORGE IVA ttADILHA 

MAI/ 	GUI H11 'OLLO 

Testemunhas: 

ÍI- 
_'fflI 	VrS 
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

FREDERICO GUJLHERME UORSTER, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domicilia- 

do em Novo Hamburgo- RS, à rua Joaquim Nabuco, n° 1746 apto. 402, 

bairro centro, inscrito no C1C sob n° 265.857.900-49 e portador da car- 

teira de identidade dê 11°  9009504532 SSP/RS; 

JORGE IVAN JADILHA, brasileiro, separado judicialmente, industriário, residente e domiciliado em 

São leopoldo-RS, à rua irineu Trajano, n 0  103 bairro Rio Branco, inscrito 
no C1C sob n° 297.536.600-06 e portador da carteira de identidade de n° 

4015208251 SSPIRS. 
.4. 

MARIO GUILhERME REBOLLO, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado em Porto 

Alegre-RS, à rua Murilo Furtado, 117 apto 301, inscrito no CIC sob n° 

140248.450-04 e portador da carteira de identidade de o  4014120127 
SSP/RS; únicos sócios componentes da sociedade por quotas de respon-

sabilidade limitada denominada "Estilo Coiiros Ltda",inscrita no GC/MF sob n° 00.060.039/0001-02, 

com seu Contrato Social arquivado na MIM.Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob n° 

43.202797.843 em 05 de maio de 1.994; resolvem de comum acordo alterar seu contrato social, e o 

fazem da seguinte forma: 

lPriineira - É admitida na sociedade a Sra.Nadir Cerdeira Padilha, brasileira, casada, comerciante, re-

residente e domiciliada na Rua Irineu Trajano, n° 103 bairro Rio Branco em São Leopoldo-

RS, inscrita no CIC sob n° 766.825.790-04 e cédula de identidade n° 7074386827 SSP/RS. 

Segunda - Retiram-se da sociedade os sócios FREDERICO GUILHERME H.O.RSTER e MA- 

RIO GUILHERME REBOLLO, cedendo e transferindo neste ato o total de suas partici-

pações do capital social, no valor de R$ 1 .054,50 (Hum mil e cinquentã e quatro reais e cinquenta cen-

tavos), bem como os direitos e obrigações sobre as mesmas, para o sócio Sr. JORGE .IVAN PAN-
LUA, a título de doação; e para a sócia ora admitida a Sra. NADI.R CERDEIRA PA.DJ.LIJA, é cedi-
da e transferida a título de doação uma quota de capital no valor de R$ 10,91 (dez reais e noventa e 

um centavos) , pelo sócio JORGE IVAN PADILH.A. 
Parágrafo Único: Os sócios retirantes dão plena e geral quitação à sociedade e indivi-

dualmente a todos os sócios,nada mais tendo a participar ou reclamar. 

Terceira - Aumentar o capital social que era de Cr$ 3.000.000,00 (Três milhões de cruzeiros reais) 

para R$ 5.000,00 ( cinco mil reais), totalmente integral izado em moeda corrente nacional 

na (lata da presente alteração contratual, proporcionalniente as quotas de capital. O capital social passa 
a ser assim distribuído entre os sócios: 

Jorge ivan Padilha ...................... ................ R$ 4.950,00 

Nadir Cerdeira Padilha...............................rR$ 	50,00 

Total.......................................R$ 5.000,00 

ParágrafoÚnico: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor total do Capital Social 

na forma da Lei. 

Quarta - Alterar o endereço da matriz para a Av. Pedro .Adams Filho n°4162 sala 04 Galeria Port.inari 

bairro Pátria Nova em Novo Hamburgo.-RS, encerrando qualquer tipo de atividade no ende- 
reço anterior. 
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Quinta - A sociedade terá corno objetivos o comércio atacadista de couros, peles, insumos e produtos 

afins, importação e exportação de couros, peles, insumos e produtos aíins. 

Parágrafo Unico: As atividades administrativas e comerciais da sociMaJ3 poderão ser desenvolvidas 

tanto na matriz como na filial. 

Sexta - l.'ermaneceni inalteradas as demais cláusulas não atingidas pela presente alteração de contrato 

social.. 

E por estarem de perfeito acordo, firmam este instrumento em três vias de igual foi -ma e teor, 

na presença das testemunhas abaixo, DECLARANDO QUE A SOGA ORA Ai)MI TIDA NÃO ESTÁ 
INCURSA EM NENhUM DOS CRIMES QUE VEDAM A A Ti VIDADE MERCANTIL. 

Novo Hamburgo, RS 15 de Julho de 1997. 

.I'estemunhas: 

Jefersori Garcez de Oliveira 

dc 488.696.860-00 

CRC/RS 44.336 

láudia Valquíria Wirich 

CIC 670.058.960-68 
CI 8067694898 SSP/RS 

Frederico 9111crine JIorster 

Nadir Cerdeira Padilha 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

QCER O REGISTRO 

137u1. 
T #_  IrICO 

SORO NUMERO 	
G S ROBERTOKI 

flETAOIO GE1 
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AI.JIiAÇÃ() DE (TOJNFRiVI'() SOCIAL 

JORGE IVAN PAI)II,IIA, l,iasilciio separado udicialnieiilc, iiidus(riiiio, residente e 

don iicil i;.ido em São leopoldo- R. 8, à Rua 1 rineu 'trajatio, n° 103 

Baino Rio Branco, 1 iiscnto tio CIC soEi ri 0  297.536600-06 e 

poítador da ca r eira de ideiit idade de n° 40 1520825 1 SS P/RS 

N,\I)JR (EIU)IIRi PADIIJIA, brasileira, casada, comerciante, residente e donitciliada 

mi;i. Rua 1 Filiei m Tmajamio, n° 1 03 Bairro Rio Branco em São leopodo 

RS, inscrita, no CI C sob a° 766.525790-04 e portadora da cartel ra 

de identidade 	dc mi° 7074386827 SS P/RS (ii micos sócios 

componentes da srciedadc. I)i 	de responsabihdadc limitada denominada " Estilo 

Couros Ltla '',inscr lia no ( N PJ/M F sob ti0  0(). 060039/000 1 -02,esl abeleelda com sua 

ma riz na Av. Pcdrc Ada mis Filho 110  4 162 sala. 04 Galeria Port inari Bairro P'il tia Nova em 

Novo 1 Iaiiiburgo - RS. COl ii seu ( omil ralo Social arquivado na MM Junta Comercial do Rio 

Grande do Sul sob n° 43.202.797.813 Ciii 05 de maio dc 1994 e postenor alteração 1637901 

em 1 . de agosto de 1997 resol ven) de coi num acordo alterar seu Contraio Socm 1, e o fi17.en 

da seguinte forma: 

Priimeira - 1 ricerrar as ai ivic ades dc sua 6 nica filial sita mia Rua Rotermund n° 3680. Lomba 

Grande cmii Novo 1 larnburgo - RS, encerrando qi.malqner atividade no endereço 

citado 

Seguuda - Aliei -ar o endereço de sua sede e loro para a cidade de 'Faquari - RS. na  Rua 

1 ,at.it.erl: Fillic,2 39 Bairm -o Santo Antonio, CFP 95860-000, encerrando qualquer 

t.i po dc atividade no endereço ai mterior. 

'Fei ceita - AI leia r o objetivo social para indústria, e coi nércio dc art:efii los .le couro ci iversos 

pata cães, comércio atacadista de couros, peles, insumos e produtos aímns, npor-

ta.ção e exportação de couros, peles, inswnos e produtos afins. 

Quarta - Permanecem inalteradas a.s demais cIusi.ilas não atingidas pela pi -eseiil.e a1teraçio 

de contraio social. 
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F por estareni de perfeito acordo, lirrnam este inStrLimento em três vias de igual 

trina, e teor, na presença das testemunhas abixj, tEcLAKíPIL'OOUE OS Sócios 
NÃO ES1Ã0 INCLJRSOS EM NENHU41 r)OS CRiMES (. 8 (JE VEI)AM A 
A Ti 111)4 i)E MER&1 A' TiL 

Novo Hamburgo, RS 28 de .Junho de 2002 

1 estemu ii lias: 

Jeterson Garce7. rie Oliveira 

CIC 48.696860 

('RCIRS 44.336 

Míi.r ia Andréia Ribeiro (la Silveira 

CIC 635.659. 190-00 

CRC/R.S 59.907 

IR 

idi r (crdciii l-idilha 

DO SUL 

4I CERTIFICO O REGISTRO EM 05/0712002 

SOB N 2158 150  
02/148379 - 5  

EpreE43 2 0279784 3 
ESTILO COUP.O ITUA 	 . 	

- . ---- --- 	- 

Rosne Machado Rolio 

SECRETAR 
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Certidão Negativa 
	 Página 1 dc 2 

Minit&io da 	anda 
	 uques do governo 

	 1L 

Ro±i1a :Fp(lerai 

r.. 
ii 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federai 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: ESTILO COUROS LTDA 
CNPJ: 00.060.039/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, 
pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria 
da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos 
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF no 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 10:04:54 do dia 0911212003 (hora e data de Brasília). 
Válida até 09/06/2004. 

Código de controle da certidão: 7EDS.8135C.D040.1DEE 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet, no endereço h ...........!:'cciL 

A certido expedida em nome de pessoa rídica abrange cxclusivamonte o 
estabelecimento identificado no CN P3' 

Certidão expedida gratuitamerlt'e. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATS  PO/Certidao/Ccrtlntcr/Rcsultado.asp7 	09/12/2003 



BANCO DO BRASIL 

DECLARACÃO 

Declaramos, a pedido, que a empresa ESTILO COUROS LTDA, CGC / MF 
n° 00.060.039!0001-02 vêm demonstrando idoneidade moral e financeira em seus 
negócios com este Banco. 

Porto Alegre (RS), 18 de março de 2004. 

BANCO DO BRA$ESÃ 	. Alegro (RS) 
CNPJD0.O 70 

Débora Castilhos F. Crivelaro 
Gerente de C.ntas Corporate 

Matr. 2.331 .654.3 

Nod. 003007-4 - SISOB 99176 
Nov./2001 



DADOS PRÉDIO ANTIGA VIA UNO 

Prédio de alvenaria, localizado a margem do asfalto da 
Avenida Aleixo Rocha, no Km 10, entrada da cidade. 

Com 1648 metros quadrados, possui 1 refeitório, 2 
banheiros (masculino e feminino), 3 salas de escritório, 3 portas grandes, 
20 janelas pequenas, telhado de zinco, 1 guarita fechada. 
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CERTIDÃO NEGATI\/A DE DÉBITO 

N°000322004-19024120 

PApQSpWE1jQPASS1YQ: 

- CNPJ: 00.060.039/0001-02 
NOME: ESTILO COURO LTDA 
ENDERECO: RUA LAUTERT FILHO 239 
BAIRRO OU DISTRITO: SANTO ANTONIO 
MUNICIPIO: TAQUARI 
ESTADO: ES 
CEP: 95860-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS 	NAS LEIS 8.212, DE 2 ,11 DE JULHO DE 1991, .E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E [RANSFERENCIA DE CONROLE DE COTAS 	DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADEICOMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ATERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE 	DEBITO INPEDITIVOt A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMP0RTANC:u\ QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E PILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDT\O ESTA dONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocia1.go.br , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 1 

EMITIDA EM, 03 DE FEVEREIRO DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 03/05/2004 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMI$SAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A. SEGLJRAE)ORA DO TRABALI-IADÕR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E lNl 	 DA PREVIDÊNCIA SOCl/W 

http://wwwo  1 0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cwsniv2.asp?COMS_BIN/S  1W_Contexto... 03/02/2004 
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CAIXA Certiticado de Regularidade do èCTS - CRF 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Inscrição: 	0006003910001 -02 
Razão Social: 	ESTILO COUROS LTDA 

Endereço: 	RUA RUA LAUTERT FILHO 239 239 / SANTO ANTONIO / TAQÜARI / RS / 95860-000 

A Caixa Econômica Federal, rio uso da atribuição que lhe confere o Art. /, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa admi identificada ericontrase em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisuer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/0212004 a 1110312004 

Certificação Número: 2004021608544548030603 

Informação obtida em 16102/2004, às 08:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está cotidicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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LICENÇA DE OPERAÇÃO 
	

LO N° 068612003-DL 

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Leij Estadual n° 9.077 de 
04/06/90 e com seus Estatutos aprovados pelo Decreto n° 33.765, de 28/12/90, registrada no Ofício 
do Registro Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe conferp a Lei n° 6.938, de 
3 1/08/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto n° 
99.274, de 06/06/90 e com base nos autos do processo administrativo n° 17878-05.67/02.4, expede 
a presente LICENÇA DE OPERAÇAO que autoriza a: 

EMPREENDIMENTO: 126931, 	 CODRAM: 3121,50, 
EMPREENDEDOR: KERN WIENAIDTS E CIA LTDA, 
ENDEREÇO: Rua Lautert Filho, 230, 
MIINICIPIO: Taquari - RS, 

a promover a operação 
relativa à atividade de: APLICAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAIS CLASSE II 

EM SOLO AGRJCOLA, para um volume de resíIuos de 180 m 3/mês, 

localizada: em uma propriedade rural pertencente ao Asilo Pella-Bethânia, localidade de Fazenda 
Lengler, município de Taquari, RS, com área total de 996 h, distante 8,0 km da 
empresa; 

Com as condições e restrições: 
1-esta licença refere-se à aplicação dos seguintes resíduos orgânicos em solo agrícola: lodo do 

decantador primário (140 m 3/mês) e lodo do reator biológico (40 m 31mês), pressupondo a 
correta segregação interna dos efluentes líquidos gerados no processo indi4istrial; 

2-este destino não está autorizado para nenhum outro resíduo da empresa; 
3-os resíduos serão utilizados para fertilização de áreas utilizadas ao cultivo de plantas para 

forragem (pastagens anuais e perenes e milho para grão e silagem) e para cultivo de soja, feijão, 
cucurbitáceas, frutíferas, capineiras e áreas de reflorestamento, conforme definido em projeto; 

4-a área de efetiva aplicação dos resíduos perfaz 193 ha, distribuída em 10 lotes: lote 1- 21,0 ha, 
lote 2- 8,0 ha, lote 3- 27,0 ha, lote 4- 24,0 ha, lote 5- 5,0 ha, lote 6- 4,0 lia, lote 7- 16,0 ha, lote 
8- 18,0ha, lote9-23,Oha, lote 10- 50,0 ha; 

5-os resíduos serão dispostos no solo após prévia mistura nas seguintes Iproporções, conforme 
previsto em projeto: 80% de lodo do decantador primário + 20% de lodo do decantador 
biológico; 

6-a taxa de aplicação dos resíduos, definida em projeto, é de 90 m3/ha/ano; 
7-o transporte do resíduo da empresa até os lotes de aplicação, deverá ser feito por veículos que 

apresentem a total estanqueidade; 
8-a empresa deverá suspender a disposição dos resíduos em períodos chuvos?s; 
9-não poderá haver armazenamento dos resíduos nas propriedades onde os mesmos serão 

dispostos, qevendo serem recebidos diretamente no equipamentp de distribuição e 
imediatamente aplicados nos lotes; 

10-a presente licença pressupõe a instalação e manutenção, por parte da empresa, de placas para 
a sinalização das áreas destinadas à aplicação do resíduo, devendo a empresa, no prazo de 30 
(trinta) dias, efetuar a instalação das mesmas, incluindo material fotográfico comprovando 
atendimento deste item; 

11-a responsabilidade técnica pela condução da atividade de aplicação dos resíduos ao olo es 
vinculada à ART n° B01901030; 

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luís Ressler/RS 
Rua: Carlos Chagas, 55 - Fone: *(51)  3225-1588 - FAX: (51) 3212-4151 - CEP 90030-020 Porto Alegre - RS - Brasil 

t 
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12-a empresa deverá manter sob seu rigoroso controle, através do resppnsável técnico pela 

atividade, a mistura dos resíduos na proporção indicada em projeto, a aplicação dos 
resíduos ao solo na taxa de aplicação definida em projeto, de forma a evitar o escorrimento dos 
mesmos, a disposição em áreas compatíveis (afastamento de açudes e córregos, distanciamento 
mínimo do lençol freático, eliminação de áreas com declividade acima de 15%), adoção de 
práticas conservacionistas (cultivo mínimo, curvas de nível), adição ou hão de fertilizantes, a 
não geração de odores e vetores, assegurando, também, uma aplicação uniforme dos resíduos no 
solo, entre outros aspectos constantes do projeto apresentado; 

13-a empresa deverá manter sob seu rigoroso controle e à disposição desta 1undação, planilhas de 
geração diária média de resíduos nas diversas fases do processo industrial, assim como planilhas 
contendo, entre outros, o volume diário de resíduos retirados da empresa e destinados à 
aplicação em solo agrícola, com a discriminação do(s) lote(s), o volume e a taxa de aplicação 
dos resíduos; 

14-o monitoramento consistirá em análises anuais do solo nos lotes onde houve aplicação dos 
resíduos, na profundidade de 0 a 30 cm, devendo constar, no laudo de análise, os seguintes 
parâmetros: argila, pH, índice SMP, fósforo, potássio, matéria orgâiica, alumínio, cálcio, 
magnésio, H + AI, CTC, saturação de bases e saturação de alumínio, os m!icronutrientes  enxofre, 
zinco, cobre, boro, manganês, sódio e o teor total de cromo; 

15-a amostragem de solo nas áreas de aplicação dos resíduos deverá ser feita de acordo com o •  
manual de recomendação de adubação e calagem para os estados do RS eSC; 

16-a empresa deverá enviar, com freqüência trimestral, laudo de análise dos resíduos, 
acompanhado do respectivo laudo de coleta, devendo constar os seguihtes parâmetros, cujos 
resultados deverão ser expressos com base no material "in natura": umidade, densidade, 
pH, carbono orgânico, nitrogênio total, fósfõro total, potássio total, cálci p  total, magnésio total, 
enxofre total, cobre total, zinco total, ferro total, manganês total, sódio total, boro total, cromo 
total e poder de neutralização; 

17-a empresa deverá apresentar, com freqüência semestral, relatório elaborado pelo responsável 
técnico pela atividade de aplicação dos resíduos, avaliando o desempenho da mesma, 
apresentando as planilhas de aplicação dos resíduos, devendo constar, ntre outros, a data de 
aplicação, o volume diário aplicado, a área efetiva de aplicação, a taxa diária de aplicação 
e o(s) lote(s) onde os resíduos foram aplicados, incluindo material fotográfico documentando a 
aplicação dos mesmos; 

18-a empresa deverá enviar, no prazo de 30 (trinta) dias, declaração de cincia da Prefeitura do 
município de Taquari, quanto à atividade de aplicação dos resíduos na propriedade licenciada 
e da conformidade desta com o plano de uso do solo do respectivo munidípio; 

19-a empresa deverá apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os laudos de análise de 
solo, acompanhado do respectivo laudo de coleta das amostras, dos lots 6, 8, 9 e 10, devendo 
constar, na análise, os parâmetros definidos no item 14 desta licença; 	 1 

20-a empresa deverá enviar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o laudo de análise atual da 	' 
mistura dos resíduos lodo do decantador primário + lodo do reator biológico, acompanhado 
do respectivo laudo de coleta, devendo constar, na análise, os parâmetros definidos no item 16 
desta licença; 

21-a empresa ,deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, a localização geográfica 
(coordenadas) da propriedade onde os resíduos são aplicados, indicando a referência (Datum) 
eofuso; 4' 

22-toda e qualquer alteração no processo industrial da empresa que provque mudanças quanti e 
qualitativamente na geração de resíduos, bem como com relação à súpressão ou inclusã e 
propriedade(s) ou lote(s) destinados à aplicação dos resíduos, deverá ser devid ente 
comunicado à FEPAM; 

Y- 
Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luís Roessler/RS 

Rua: Carlos Chagas, 55 - Fone: *(51)  3225-1588 - FAX: (51) 3212-4151 - CEP 90030-02 - Porto Alegre - RS - Brasil 
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Com vistas à renovação da LICENCA DE OPERAÇÃO, o empreendedor deverá apresentar: 
1-requerimento solicitando à L.O.; 
2-cópia da presente licença; 
3-comprovante de recolhimento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental conforme 

Resolução n° 01/95-CONS.ADM., publicada no DOE em 01/09/95; 
4- relatório técnico de desenvolvimento, monitoramento e avaliação das ati'idades de incorporação 

dos resíduos em solo agrícola realizadas no período de validade da presente licença, anexando 
análise do resíduo e as análises de solo, realizadas durante este período, o planilhamento e a 
interpretação dos resultados das análises de solo, com a discussão técnica sobre a evolução 
temporal dos parâmetros avaliados, bem como a avaliação do grau dé comprometimento dos 
recursos naturais das áreas de disposição (anexar relatório fotográfico). As análises deverão ser 
encaminhadas juntamente com os laudos de coleta; 

5-Plano de Operação e monitoramentos futuros, com base no relatório suçra mencionado, a serem 
desenvolvidos no próximo período; 

Caso venha a ocorrer alteração nos atos constitutivs, a empresa deverá 
apresentar, imediatamente, cópia da mesma à FEPAM, sob pena do empreendedor acima 
identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada 
por este documento. 

Esta licença só é válida para as condições contidas acima e pelo período de 1 
(um) ano a contar da presente data. Porém, caso algum prazo estabelecido nesta licença for 
descumprido, automaticamente perderá sua validade. Este documeito perderá a validade 
caso os dados fornecidos peLà empreendedor não correspondam à realidade. 

A presente licënça não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de 
qualquer natureza exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito 
de fiscalização. 
ALERTAMOS QUE: esta Licença será revisada pela FEPAM, possibilitando-se o seu 
ajustamento ao novo Sistema de Licenciamento Ambiental, disciplinado pela Resolução 
CONAMA N° 237, de 19112/97, publicada no D.O.U, em 22/12/97, conforme ital desta 
Fundação publicado no D.O.E., em 05101198. - -. 

rto 	

vereiro de 2003. 

Máuro Gomes de Moura, 
Diretor Téônico da Fepam. 

LFEPAM - DIV. LICENCIAMENTÕ7 
D~U : 	 1 

LASS: 	 j 
LD/mos 
fepam®. 

t 
1 
1 
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SEFAZ RS/ Certid, de Situação Fiscal 
	

Página 1 de 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Departamento da Receita Pública Estadual 
Delegacia da Fazenda Estadual de SANTA CRUZ DO SUL 
TAQUARI 

Cc1ídão de Situação Fiscal N° 00509383 

Identíficaçã4 do titular da certidão: 

1 Nn 	:ESIILOCOUROSLTDA 

&idereço AV LAUTERT FILHO, 239 

SANTOANTONIO -TAQUARI P8 
C.NPJ 	0005003910001-02 

rrtifico que, aos 18 dias do mês de março do ano de 04, revendo os bancos de dados e demais r.glsbos 
sta repartição, o titular acima identificado enquadra-se na seguinte situaçáo
rtidn net$ya de dbitos 

Obsene/Descrlção dos Débitos: 

1Fir.ado desta rtidão: 
cOMPANHAMENTO DE REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA 

iaitoridade responsável pela expedição desta certidão: 
9RO9ERTO STIMAMIGL!O -Matr. 12407188 
Aqente Fiscal do Tesouro do Estado 

A presente certidão não elíde o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande de Sul proceder a 
posteriores veriflcaçóes e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é vá!da por 00 dias a contar da data de sua expedição, exceto na hipótese da INjORP 
n° 45198, Título W,CapítuioV,6.l.2 

Certidão expedida gratuitamente e com base na UJ/DRP n.° 45198, 1ftulo W, Capaulo V. 

Autenticação : 02077264 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em www.sefazrs.gov.br . 
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1 
Prefeitura Munici 1 de 'Taquari 

Estado do Rio Grande do Su!I 

Exp. de Motivos n° 03512004 /Taquari, 12 de 

Senhor President 

2004. 

Estamos e7 'minhando a essa C1 o anexo Projeto de 

Lei, que visa ceder pavilhão industriaI ,Ørtencente ao Município/a empresa Estilo Couros 

Ltda., CNPJ n° 00.060039/0001-0/com atividades no ram/ do cõmércio, importação e 

exportação de couros, peles, in,4imos  e produtos afinf tudo d e acordo com a Lei 

Municipal n° 1.493, de 07 de ,4ilho de 1994, devidam/nte aprovdo conforme Ata do 

PROTAQ n° 0312004, anexa. 
 

/A iniciativa do Projeto Ø Lei em questão decorre de nossa 

constante preocupação , recuperarmos o nivelAe emprego no município, e de outra 

parte, sendo que o imóvil foi adquirido pelo Munic,%io justamente pata esse fim. 

/ Ressaltamos qu incentivo semelhante foi concedido 

recentemente à RV114 Indústria de Calçados yfda, conforme aprovdo por essa Casa por 

meio da Lei Munic,jal n°2.368, de 17 de mar,4o de 2004. 

	

/ 	o incentivo ,4ue  o município disporá à Empresa Estilo 

Couros Ltda/será a cedência direta 
dI 

 imóvel existente na Rodovia Aleixo Rocha, Km 

10, para a ,jz{stalaçâo do seu parque in,4ustrial. Tal auxílio está delacordo com exigências 

da Lei deAesponsabilidade Fiscal, nque dispõe sobre o impacto 1  do beneficio na receita 

do Mu7ípio de Taquari-RS, pois: / 

/ 

	

Exmo. Senhor 	 / 

	

o dos Santos Lautert 	/ 
/ Presidente da Câmara Municipl de Vereadores 

N/CIDADE 	 / 
(continua) 

AD]\4INISTRAÇÃO CO1\'l 'TRi\NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fa3: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal 
	

iTanuari 
Estado do Rio Grand/do Sul 

/II  

- haverá 
	

por parte da Empresa em 

provenientes da atividade de exportação; 
	 / 

- 	os/'salános dos funcionários retdmarã ao município, 

em forma de ICMS e ISSQN; 	
/ 

- 	4'ração de novos empregos. 

E5í contrapartida ao auxílio recebi , a Empresa Estilo 

Couros Ltda., compromete-s/a -mtíter: 	 ._-.. 
no mínimo, 100 empregire1 eJcLempLeg4ndiretos 

(terceinzados) 

dia, estdo cientêqueapoio é 

transitório, obngandoe a tomar as medidas necessári, para futuramente, estabelecer-

se em prédio próptiou abrir mão do incentivo medianØ'a expansão de seus negócios. 

/ Acreditando que os Nofres Edis são parceiros do Executivo 

no que refere-s/ a abertura de novos postos ,/e trabalho, encminhamos, assim, tal 

projeto para a lise e votação. 

Atenciosamente 

CIg(ÍdO doilIÉiins 
Prefeito Municipal 

ADPvIINISTTIR.AÇÃO COPvI 'TR]SPARÊNCI}\ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 9586000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 -Faz: (51) 653-2344 



de 

constituído 

Art. l  Fka o 

com 1.648 m2  (mil e 

\um refeitório, dois 

grandes, vinte jelas pequenas, 

localizado na Rodo'ia Aleixo RoqI 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do SijI 

PROJETO DE LEI N° ............ /.... 

"Autoriza o Pod~  Executivo a ceder imóvel 
pertencente ao/Município à empresa Estilo 
Couros Ltda.,Ádá  outras providências". 

er $'ecutivo autorizado a ceder ur2/'rédio 

ctos e quarenta e oitõ metros q,j/drados), 

Aiços, três salas de escritório/três portas 

lhad\de zinco  e uma glarita fechada, 

Km 1 0, '\este Município, /propnedade do 

deuaisquer ônus,\k  Empresa stilo Couros Ltda., 

yó.060.03910001-02, m sed/na Avenida Lautert 

ônio, nesta cidadé de Taqtç4RS 

Município de TaquarN,i 

inscrita no CNPJ sob o 

Filho, no 239, Bairro Santo 

A cedência de iè\ rata o 'caput" deste 

Municipal n° 1 lncto III, do Art. 51, na 

Iso, pelo perío,ó'o de 10 (de)'ac 

contrato de cedên' 
	

devendo 

funcional ao Mun 
	

fica a 

diretos e indiretos 

Artigo dar-se-á de 

forma de concessão 

com a 

real 

Arp 20  Sob pena de r 

apresentar, mensalyente, demonstrativo 

Empresa benefici,a obrigada a atingir: 

/ 1 - no mínimo, 300 (tn 

o final do ano 	2004; 

/ 	II - no mínimo, 400 (q5iatrocentos) emprégos diretos e indiretos 

atéofinald, anode 2005; 	 / 
III - a partir do mê/'de janeiro de 2006 deverá mter em seus 

quadrosuma média anual de 400 (qyatrocentos) empregos diretos e indirei .9s; 

IV - manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio 

é transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, 

AD JVIINISTITRAÇÃ O CO lvi 'TRÂN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 -Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N0I24 

4- 
PAIA: 	II] SECRETÁRIO DA FAZENDA ; % SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

0b >4SSESSORIA JURÍDICA 	; 	II ...................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A INCENTIVO VIA PRCTAQ À EMPRESA 
ESTILO COUROS LTDA. - EXP. DE MOTIVOS N° 035/2004.1 

DATA: 	12-04-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA A CEDÊNCIA DE DIREITO REAL DE USO DE PRÉDIO DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO À EMPRESA ESTILO COUROS LTDA., DNTRO DA LEI DO 

PROTAQ, CONFORME ATA PROTAQ N°03/2004 E DOCUMENTAÇÃO ANE)A. 

O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DE pESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO - SEDESTUR, NA DATA DE 02 DE ABRIL DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFLQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS.2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem045-2004.doc 



Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do SuÍ 

CONTRATO DE CEDÊNCIA DE USO 

/ N. 001/2004 

CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, er!tidade  de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 88.067.780/0001-38, c ;bm sede nesta cidade de 
Taquari, RS, na Rua Osvaldo Aranha, n. °  1.790, Bairro Centr, telefone n.° (051) 653-
12.66, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Sr; CLAUDIO LAURINDO 
DOS REIS MARTINS, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n.° 097.276.630/87,  residente e 
domiciliado nesta cidade de Taquari, RS, na Rua General Oório, n.° 1.785, doravante 
denominado simplesmente LOCATÁRIO e CEDENTE. 

CESSIONÁRIO: EMPRESA ESTILO COUROS LTDA sociedade que tem por 
objetivo social o çomércio, a importação e a exportação d couros, peles , insumos e 
produtos afins, neste ato representada por seu sócio gerente, Sr. Frederico Guilherme 
Horster, casado, Engenheiro Civil, CPF n° 265.857.90049,r  residente e domiciliada na 
cidade de Novo Hamburgo - RS, à Rua Joaquim Nabuco, n° 146, apto. 402. 

1 MÓVEL CEDIDO : UM PRÉDIO DE ALVENARIA,  com área de 1.648 m 2  (mil, 
seiscentos e quarenta e oito metros quadrados), com um refeitório, dois banheiros, três 
salas de escritório, três portas grandes, vinte janelas pequnas, telhado de zinco e uma 
guarita fechada, localizado na Rodovia Aleixo rocha , Km 10, neste município, de 
propriedade do Município de Taquari, livre de quaisquèr ônus à empresa ESTILO 
COUROS LTDA (CESSIONÁRIA). Por este instrumeito particular de locação e na 
melhor forma de direito, de um lado, o CEDENTE, e, de óutro lado, o CESSIONARIO, 
têm, justa e contratada a cedência do IMOVEL acima descrito, conforme as cláusulas e 
condições a seguir pactuadas: 

i ;..j 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

	

ri 
ADN'1INIS'TIftAÇÃO COIIVI FRÃNS 

	
NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860_000_1-  TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 /-Fax: (51) 653-2344 



•IF1U Prefeitura Muni ai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Do prazo: 
A presente cedência dar-se-á de acordo com a Lei Municipal Ino 2.388, de 05 de maio 

de 2004 e com a Lei n° 1.493, inciso III, do Art. 50,  na forma de concessão de direito real de 
uso, pelo período de 10 (dez) anos, a contar de 26 de maio de 2004, data da assinatura 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Das obrigações do Município (cedente): 

Responsabilizar-se pela outorga da cessão de uso do bem acima descrito, à empresa 
ESTILO COUROS LTDA (CESSIONARIO), de forma não onerosa tendo em vista 
os objetivos que busca alcançar com a instalação da referida empresa; 
Exercer a fiscalização sobre os serviços executados pelo CSSIONARJO; 

e) Realizar os investimentos necessários para adequar o bem concedido e/ou seus 
acessórios às exigências das leis e regulamentos municipais, estaduais e federais 
que disciplinem essa forma de utilização. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Das obrigações da Empresa Estilo Couros (cessionário): 

Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi outorgada a cessão de 
uso; 
Sujeitar-se à fiscalização do MUNICIPIO (cedente); 

e) Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido inclusive dos acessórios 
que o acompanham; 
Manter em operação procedimentos que impeçam a polução e/ou a degradação do 
meio - ambiente; 
Arcar com as despesas de consumo de água, energia elétrka e telefone; 
Responsabilizar-se pela devolução do prédio, ao final dc prazo ou por motivo de 
rescisão do presente contrato, nas mesmas condições em que foram recebidos; 
Manter seguro contra incêndio no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); 
Efetuar a limpeza e a manutenção da área cedida e de se acesso. 

CLÁUSULA QUARTA 
Da rescisão do contrato: 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer 
tempo, no caso de descumprimento pela outra das obrigaões aqui estabelecidas; 
O MUNICIPIO (cedente) poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos 
artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666/93 (ou lei que venha a substituí-la). 

CLÁUSULA QUINTA 
Das condições para a manutenção do contrato: 

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, a empresa 	COUROS LTDA 

ADN'IINIS'I'R.AÇÃO COI\'I 'TIRAJNP ÊNCIA (4 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 

	
UARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fa 
	

3-2344 



Preeituru Municipa' de, Ti 
Estado do Rio Grande do StiI 

o 
O 

(cessionário), deverá apresentar, mensalmente, um demonstrativo, do quadro funciona! ao 
MUNICIPIO (cedente), ficando a empresa beneficiada obrigada a tingir: 

no mínimo 300 (trezentos) empregos diretos e indiretos até b final do ano de 2004; 
no mínimo 400 (quatrocentos) empregos diretos e indiretos até o fina! de 2005; 
a partir do mês de janeiro de 2006 deverá manter em seus qiadros uma média anual, 

enquanto durar o contrato, de 400 (quatrocentos) empregos diretos e indiretos; 
manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, obrigando-se 

a tomar as medidas necessárias para, futuramente, estabe1ecerse em prédio próprio ou 
abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Parágrafo Unico: Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas dispostas nesta 
cláusu!a, deverá ser comunicada a Municipalidade de forma escrita e fundamentada, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA 
Da cessação das atividades: 

Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito o presente contrato de 
cedência. 
Parágrafo Unico: Caso a empresa cessionária venha a adotar outra razão social, com os 
mesmos responsáveis, fica mantida a cedência do prédio, nas mesmas condições 
estabelecidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Da Responsabilidade Civil: 

A EMPRESA ESTILO COUROS LTDA (cessionário), fica responsável, civilmente, 
por qualquer dano que seus agentes ou empregados venham causar ao MUNICIPIO 
(cedente) ou a terceiros, no desempenho de suas atividades. 

CLÁUSULA OITAVA 
Das Finalidades da Cedência: 

O IMOVEL é cedido exclusivamente para fins comerciais, destinação esta que não 
poderá ser substituída ou acrescida de qualquer outra, sem a prévia, expressa e escrita 
manifestação do MUNICIPIO (cedente). 

CLÁUSULA NONA 
Das Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias, Fiscais e Comerciais 

O cessionário ficará responsável pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do contrato. 

H 
CLÁUSULA DÉCIMA 
Das demais obrigações do cessionário: 

A EMPRESA ESTILO COLTROS LTDA, (cessionário) devë m 

24- 

í7 
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ADIVIINIS1TRAÇÃ0 COIVI RANP 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

de vigência contratual, todas as condições exigidas através deste cntrato de cedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Do Foro: 

As partes, de comum acordo, elegem o Foro desta comarca de 1  Taquari/RS, para dirimir 
toda e qualquer dúvida ou discórdia por acaso oriunda do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Taquari, 26 de maio de 2004. 

PRE EITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
CEDENTE 

EMPRESA 
	

COUROS LTDA 
ÁRIO 

TABFL.IONATO DE NOTAS JE PROTESTOS DE TAQUARI 
RUA OSWACOO ARANHA. 1975 - TAQUARI - RS - TELEFAX: (51) 653-1 722 - 653-3005 

MILTON SERGIO NEDEL - TABELIÃO 
53 rJ 	T  

' -, •' 	

EMTESTE1IUNH 	 DE 

£901 	 3.80 	 1 1701157-30336-Ú73574 

No 
014 o 

TE. 
/ 

AD ]VIINISTRAÇÃ O CO lvi RANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax1: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMQRiH100 

Para: 
	 1J 

Sr.(a): 

Solicitamos: 
	 1. 	 $ 	 - 	 1 	 - - 

1 	 - 

JN 
dL... 	........... 

Tau75 Q24 2........de 200 

t 	 E 	 4 

Uráfica Taquari Lida. - Fone/Fax: 65-b284 50 *ls. 2x50 072003 



Prefeitura Munici 1 de aquari 
1 

Estado do Rio Grande do Su 

PROJETO DE LEI N° .......................... 

"Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel 
pertencente ao Município a empresa Estilo 
Couros Ltda., e dá outras próvidências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado ceder um prédio 

de alvenaria, com area de 1.648 m 2  (mil e seiscentos e quarenta e oito metros 

quadrados), com um refeitório, dois banheiros, três salas de escritório, três portas 

grandes, vinte janelas pequenas, telhado de zinco e uma guarita fechada, 

localizado na Rodovia Aleixo Rocha, Km 10, neste Município,, de propriedade do 

Município de Taquari, livre de quaisquer ônus, à Empresa Estilo Couros Ltda., 

inscrita no CNPJ sob o n° 00.060.03910001-02, com sede na Avenida Lautert 

Filho, n° 239, Bairro Santo Antônio, nesta cidade de Taquari-RS 

Parágrafo único. A cedência de que tráta o "caput" deste 

Artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Incio III, do Art. 50,  na 

forma de concessão de direito real de uso, pelo período de 10 (iez) anos. 

Art. 20  Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcionalao Município, fica a 

Empresa beneficiada obrigada a atingir: 

- no mínimo, 300 (trezentos) empregos diretos e indiretos até 

o final do ano de 2004; 

II - no mínimo, 400 (quatrocentos) empregos diretos e indiretos 

até o final do 'ano de 2005; 

III - a partir do mês de janeiro de 2006 deverá manter em seus 

uadros uma média anual de 400 (quatrocentos) empregos diretos e indiretos; 

IV - manter os impostos em dia, estando iente de que o apoio 

é transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessáris, para futuramente, 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Munici 1 de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão 

de seus negócios. 

Parágrafo único: qualquer fato que impeça o cL.imprimento das 

metas dispostas neste artigo, deverá ser comunicada a Municipa.lidadê de forma 

escrita e fundamentada, no prazd máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° Fica a Empresa Estilo Couros Ltda. responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica 

sem efeito a presente autorização para cedência. 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

Hamilton O1}Veira dØ Mart[riez 
Secretárici Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranb, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Exp. de Motivos n° 03512004 
	

Taquari, 12 de abril de 2004. 

Senhor Rresidente: 

Estamos encaminhando a essa Casa, o anexo Projeto de 

Lei, que visa ceder pavilhão industrial pertencente ao Município à empresa Estilo Couros 

Ltda., CNPJ n° 00.060.03910001-02, com atividades no ramo do comérci, importação e 

exportação de couros, peles, insumos e produtos afins, tudo de acordo com a Lei 

Municipal n° 1.493, de 07 de julho de 1994, devidamente aprovado conforme Ata do 

PROTAQ o° 0312004, anexa. 

A iniciativa do Projeto de Lei em questão decorre de nossa 

constante preocupação em recuperarmos o nível de emprego no município, e de outra 

parte, sendo que o imóvel foi adquirido pelo Município justamente para esse fim. 

Ressaltamos que incentivo semelhante foi concedido 

recentemente à RVR Indústria de Calçados Ltda, conforme aprovado por; essa Casa por 

meio da Lei Municipal n° 2368, de 17 de março de 2004. 

O incentivo que o município disporá à Empresa Estilo 

Couros Ltda. será a cedência direta do imóvel existente na Rodovia Aleixo Rocha, Km 

10, para a instalação do seu parque industrial. Tal auxílio está de acordo com exigências 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que dispõe sobre o impacto do benefício na receita 

do Município de Taquari-RS, pois: 

- haverá retorno por parte da Empresa em impostos 

provenientes da atividade de exportação; 

- os salários dos funcionários retornarão ao município, em 

forma dé ICMS e ISSQN; 

- geração de novos empregos. 

(continua) 

EM 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

A P R O V AD O 

PsdefleãTdara Municipa' de Taguari 

PROJETO 

A COMISSÃO TËCNICA 

., \•_ / 
IfltIIj,411flÍ.,,.SI,t,uti, I,IItII,II,tflfl 

DE LEI N° 	....... 86/04 

"Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel 
pertencente ao Município à empresa Estilo 
Couros Ltda., e dá outras prvidências". 

Art. 1 °  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder um prédio 

de alvenaria, com área de 1.648 m 2  (mil e seiscentos e quarenta e Oito metros 

quadrados), com um refeitório, dois banheiros, três salas de esritório, três portas 

grandes, vinte janelas pequenas, telhado de zinco e uma  guarita fechada, 

localizado na Rodovia Aleixo Rocha, Km 10, neste Município, de propriedade do 

Município de Taquari, livre de quaisquer ônus, à Empresa EtiIo Couros Ltda., 

inscrita no CNPJ sob o n° 00.060.03910001-02, com sede na Avenida Lautert 

Filho, n° 239, Bairro Santo Antônio, nesta cidade de Taquari-RS 

Parágrafo único. A cedência de que trat? o "caput" deste 

Artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, lncis III, do Art. 5°, na 	Y 
forma de concessão de direito real de uso, pelo período de 10 (dez) anos. 	 lJ 

Art. 20  Sob pena de rescisão do contrato de éedência, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional aô Município, fica a 

Empresa beneficiada obrigada a atingir: 

- no mínimo, 300 (trezentos) empregos direbs e indiretos até 

o final do ano de 2004; 

II - no mínimo, 400 (quatrocentos) empregos diretos e indiretos 

até o final do ano de 2005; 

III - a partir do mês de janeiro de 2006 devera manter em seus 

uadros uma média anual de 400 (quatrocentos) empregos diretos e indiretos; 

IV - manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio 

é transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, ara futuramente, 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANS1ARÊNCIA 

ui Osvalcio Aranha. 790 - Cx. PosaI 53 - CEP 95860000 - IIÀQUARI - 
CNPJ: S$.067.7S0/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344. 



.0. 

Nefe itura MwidpaI de Tquri 
Estado do Rio Gran d 	 Sul.  

estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo medante a expansão 

de seus negócios. 

Parágrafo único: qualquer fato que impeça o 1 cumprimento das 

metas dispostas neste artigo, deverá ser comunicada a Municialidade de forma 

escrita e fundamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° Fica a Empresa Estilo Couros Ltda. Iresponsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica 

sem efeito a presente autorïzação para cedência. 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,  

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Mtiinicipai 

Registre-elique-se: 

Hamilton O eira dr  Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAN$P.ARÊNCIA 

Iua Osvalcio Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95$60000 TAQUANI - P8 
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Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 153, II), requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 3.086/04: A P R O V ID O 

j P?k 	e,iara 

Emendan 1: 
Acrescenta-se Parágrafo Unico i no art. 40, com a 

seguinte redação: 
"Art. 40  - ....................... 
Parágrafo Único - Caso a empresa venha a adotar outra 

razao social, com os mesmos responsaveis, fica mantida a cedencia do 
prédio previsto nesta Lei, nas mesmas condições estabelecidas". 

Ver 

das Comissões, 03 de maio de 2004. 

\\\ 
Vér.-Tvd Lauter( 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax:(051) 653:1420 

Site:www. camarataquari. com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Em contrapartida ao auxílio recebido, a Empresa! Estilo 

Couros Ltda., compromete-se a atingir: 

- no mínimo, 300 (trezentos) empregos diretos e ihdiretos 

até o final do ano de 2004, no mínimo, 400 (quatrocentos) empregos diretos e indiretos 

até o final do ano de 2005 e a partirdo mês de janeiro de 2006 deverá manter em seus 

quadros uma média anual de 400 (quatrocentos) empregos diretos e indiretos; 

- manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio 

transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futqramente, 

estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus 

negócios. 

Acreditando que os Nobres Edis são parceiros do Executivo 

no que refere-se a abertura de novos postos de trabalho, encaminhamos, assim, tal 

projeto para análise e votação. 

Atenciosamente, 

Cla6 o d '  kart, 1  

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
lvo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTÇÃO COM TNSPARÊNCIA 
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MEMUAHDO 

Da: 

Para: 

Sr.(a): 

Solicitamos: 

.QP .. o..4èe 	.... 

........ .(41A 

1 
Taquari, 0L de da 200 

Gráfica Taquari Ltda. - Fone/ax: 653-2284 

$ec Desenvolvimento Econ&nim Social eTwlE 



PREFEITURA MUCLAL DE TÂQUAR! 
( 

Sr. Prefeito, 	 i 0 	25,1 00 

A Empresa F,siilo Cours Lida, localizada na. Avenida TFlHo, f 
239, CNPJ: 00.06(1039/0001-02, LR: 142/0043096 em fase de ipIenntço 
atualmente com 150 cmprctdos e com crorio~ dc instalação em andamento 
(treinando pessoal e instalando novos equipamentos) no qual está. previsto 200 
empregados, necessita devido aexi&ida do mercado r expdir-se 

ediantamente pana. poder atender a demanda com a quaad dentro dos 
Padrões Internacionais. 

Para alcançamios este padiiio precisamos de nossa Expc&çZt> em Taqua4, 
visto que na época por falta de prédio adequado na (dde, operamos 
temporiamente em Bom Retiro do Sul, deixando de ,erar novos Postos de 

Trabalho nessa Cidade e elevando nossos custos. 
Conhecedores do interesse deste mi.uidpio em incentivar a. geração  de 

empregos conforme lei 1493, lei Protaq. Em seu Artigo 50  inciso II, que traía da 
concesso de direito iral de uso, onde o Município pode conceder este beneficio 
para Empresas a exemplo da RVR Tndústsia. de Calçados e a Calçados Bi2on que 
nua se uti1ia mais do prédio, viemos requerer através deste o referido beneficio. 

Contrapartida da Empresa de acordo com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal 

Cieraçíio de n° 100 de novos Postos de Trabalho próprios, e dc mais 100 
de Postos Terceiri2ados, assim poderemos ter acréscimo em núneros de atelier 
para nos atender a exemplo da Alpha.ville, podendo cher. ao  n° 400 de 
funcionirios diretos e indiretos, torjiindo Taquasi em Pólo de Fabricaço dc Dog 
Toys. 

Estamos encaminhando a. documentação solicitada, no Ailigo 12 da Lei 
1493, e esperamos encaminhamento da comissão da Protaq. Çonfonrie Artigo 
18 da referida Lei, que vin. beneficiar a comunidade que no conta mais com os 
Postos dc Trabalho da Fmpresa, que ocupava o prédio localiaclo na Rodovia. 
Aleixo Rocba. da Silva, KM 10,0 qual solicitamos nestes tcimos 

Taquari, 1 dc Maio de 2004 

Jorge 
L'IDA 



A(o) 

Em 	 03 
9 



Sr. Prefeito, 

A Empresa Eslilo Coums Ltda locakzada na Avenida Lautert Filho, n° 
239, CNPJ: 00«06(1039/0001-02, LE: 142/0043096 em fase de inplemcntaço 
atualmente com 150 empredos e com cronograTia de instalaçio ciii andamento 
(treinando pessoal e instalando novos eqiipamentos) no qual esta. previsto 200 
empregados, necessita. devido aexig&icia. do mercado expanr-se 

ediantamente para poder atender a demanda com a qualidade 1  dentro dos 
Padrões Internacionais. 

Para alcançarmos este padiio precisamos de nossa Epediço em Taquari, 
visto que na época por €ilta de pr&lio adequado na. Cidade, openimos 
tporiamente em Bom Retiro do Sul, deixando de erar novcs Postos de 
Trabalho nessa Cidade e elevando nossos custos. 

Conhecedores do interesse deste município cm incentivar . rnçio de 
empres confonue lei 1493, lei Protaq. Em seu Artigo 50  inciso Ifl que tita da 
concesso de direito ial de uso, onde o Minicípio pode conceder este beneicio 
para. Empresas a. exemplo da. RVR Indiistiia de Calçados e a Calç.adps Bizon que 
n?to se utiliza mais do prédio, viemos reciucrer  através deste o i-eferido beneficio. 

Contrapartida. da. Empresa de acordo com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal 

Geraçiio dc n°100 de novos Postos de Trabalho próptios, é de mais 100 
de Postos Terceiiizados, assim poderemos ter acréscimo em n&nros de atelier 
pam nos atender a exemplo da Alphaville, podendo chegar ai n° 400 de 
fiincionuiios diretos e indiretos, tomando Taquari em P610 de Fabrcaço de Dog 
Toys. 

Estamos encaminhando a documentaçiio solicitada no Atlig 12 da Lei 
1493, e esperamos encarninhaniento da comissão da Ptotaq. Coiifoime Artigo 
18 da refeiida Lei, que viií bene&iar a cotnnnidade que niío conta. nim com os 
Postos dc Trabalho da. Empresa que ocupava. o prédio localizado lia. Rodovia. 
Aleixo Rocha. da Silva, KM 10,0 qual solicitamos nestes teirnos. 

Taquari, 15\de Muo dc 2004 



Sr. Prefeito, 

A Paopiesa Estilo Coutos Ltda, localizada na Avenida Lautert Pilho, n° 
239, CNPJ: 00.060.039/0001-02, I.E.: 142/0043096 em fase de irnplernentaço 
atualmente com 150 e pre&dos e com crono ir. de ntIaçío em andamento 
(treinando pessoal e instalando novos eqipamentos) no qual est. previsto 200 

empregados, necessita devido a exiginda do mercado expandir-se 
irnediantarnente para poder atender a demanda com a qnilidade dentro dos 
Padrões Internacionais. 

Para alcançaimos este pidifo precisamos de nossa Expecliçio em Taquaii, 
visto que na época por falta de prédio adequado na. C'i1a, operans 
ternpoiiamente em Bom Retiro do Sul, deixando de novos Postos de 
Trabalho nessa. Cidade e elevando nossos custos. 

Conhecedores do interesse deste município em incçnlivar a. geraçio de 
empres conforme lei 1493, lei Protaci.  Em seu Arti 50  ciso iii, que trata da 
concessão de direito teal de i.o, onde o Minicípio pode conceder este beneficio 
para Empresas a exemplo da RVR Jndústjia. de Calçados e a. Calçados Bízon que 
niío seullli2aniais do prédio, viemos requerer através deste p refeiido beneficio. 

Contrapartida da. Empresa de acordo com a Lei I de Responsabilidade 
FisoaL 

• 	Gcnçio de n°100 dc novos Postos de Tnbalho pripiios, e de mais 100 
de Postos Tercciiizados, assim poderemos ter acréscimo 4n números de atelier 
para nos atender a exemplo da Alpha.ville, podendo chegar ao ti0  400 de 
fijncioníiios diretos e indiretos, tornando Taquari em P610 de Fabiicaço de Dog 
Toys. 

Estamos encaminhando a. documentaç.io  solicitada. no Aiiigo 12 da Lei 
1493, e esperamos encaminhannto da comissão da Proiiq. Conforme Arti 
18 da referida Lei, que vini beneficiar a comunidade que no conta mais com os 
Postos de Trabalho da. Empresa que ocupava o prédio l.calizado na Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva, KM 10,0 qual solicitamos nestes teimos. 

Taquari, 15 dc Mano dc 2004 
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Prefeitura Municipal de aqua 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.389, de 05 de maio de 2004. 

"Dispõe sobre a denominação de 
logradouros e prédios públicos e 
dá outras providências". 1 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 'Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confére a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Os Projetos de lei dando denominação è prédios 
públicos, ruas da cidade, praças, parques, bem como quaisquer outros 
logradouros públicos, obedecerão as seguintes normas, quantq à sua 
apresentação e tramitação: 

homenagearão datas, fatos ou vultos históricos, cidades ou 
a memória de quem haja prestado relevantes serviços à comunidade, transcorrido 
mais de um ano de seu falecimento; 

o autor da proposta de denominação terá que apresentar 
"curriculum vitae" que deverá conter, obrigatoriamente, histórico dos relevantes 
serviços prestados a comunidade, de quem se pretende homenagear; 

é vedada a duplicidade de homenagem à mesma data, 
cidade, fato, vulto histórico ou pessoa; 

antes da apreciação do mérito do Projeto de lei, a Câmara 
requisitará ao Executivo as informações necessárias para dar-se à denominação; 

fica vedado ao Vereador a apresentação de mais de 3 
(três) denominações de rua por ano; 

o Presidente determinará o arquivamento do projeto que 
não atender o disposto nas alíneas anteriores ou que receber parecer contrário da 
Comissão de Justiça e Redação. 

Art. 20  - As denominações de prédios e logradouros públicos 
serão objeto de lei de iniciativa do Prefeito Municipal ou dos Vereadores, 
utilizando-se para os logradouros a terminologia das categorias estrada, avenida, 
rua, praça, acesso, largo, rótula, esplanada, travessa e parque. 

Art. 30  - É permitida a denominação de vielas e becos, desde 
que pertencente ao Município, e destinando-se, exclusivamente, para fins de 

ADN'HNISTRAÇÃO CO]\'l 'TIR.ANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Tàquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

possibilitar a identificação da residência dos munícipes e orientar os serviços 
públicos implantados na área. 

Art. 4° - A alteração de denominação do rua, estrada, 
avenida, travessa, •beco ou viela da cidade, somente poderá ser feita se 
acompanhada de abaixo-assinado com, no mínimo, 51% (cinqüenta e um por 
cento) das assinaturas de seus moradores, maiores de 16 anos. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de su a publicação. 

Art. 61  - Fica revogada a Resolução n° 838, de 23 de junho de 
1986. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE' TAQUARI, 5 de 
maio de 2004. 

Clá ' r4ndõ do eissartins 
Prefeito Municipal 

Registr - e e Publique-se: 

istração 

AD]\4INISTIR.AÇÃ0 CO]VI T['TEQANSFAIRÊNCIA 
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APROV ADO  

M3 :Pojeto de lei n°3.077/04 ................... 

COMISSÃO TÉCNICA 

, 	/ ! 
ÍICdÏL_ 

"Dispõe sobre a denominação de logradouros 
e prédios públicos e da utras providencias 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Os Projetos de lei dando dnominação a prédios 
públicos, ruas da cidade, praças, parques, bem cono quaisquer outros 
logradouros públicos, obedecerão as seguintes normas, quanto à sua 
apresentação e tramitação: 1 

homenagearão datas, fatos ou vultos históricos, 
cidades ou a memória de quem haja prestado relevantes serviços à 
comunidade, transcorrido mais de um ano de seu fal.1ecimento; 

o autor da proposta de deiominação terá que 
apresentar "curriculum vitae" que deverá contpr, obrigatoriamente, 
histórico dos relevantes serviços prestados a comunidade, de quem se 
pretende homenagear; 

e vedada a duplicidade de homenagem a mesma data, 
cidade, fato, vulto histórico ou pessoa; 

antes da apreciação do méritc do Projeto de lei, a 
Câmara requisitará ao Executivo as informações necessárias para dar-se 
à denominação; 

fica vedado ao Vereador a apreentação de mais de 3 
(três) denominações de rua por ano; 

f o Presidente determinará o arquivamento do projeto 
que não atender o disposto nas alíneas anteriores ou que receber parecer 
contrário da Comissão de Justiça e Redação. 

Art. 2° - As denominações derédios e logradouros 
públicos serão objeto de lei de iniciativa do Prefeito Municipal ou dos 
Vereadores, utilizando-se para os logradouros a terminologia das 
categorias estrada, avenida, rua, praça, acesso, k.rgo, rótula, esplanada, \\, 
travessa e parque. 	

1 1 
Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 

CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracmarataquari.com.br  



--5 	. 

Câmara Municipal de Taguari 
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AR 

Art. 30 - É permitida a denominação de vielas e becos, 
desde que pertencente ao Município, e destinando-se, exclusivamente, 
para fins de possibilitar a identificação da residênca dos munícipes e 
orientar os serviços públicos implantados na área. 

Art. 40 - A alteração de denominaço de rua, estrada, 
avenida, travessa, beco ou viela da cidade, somentepoderá ser feita se 
acompanhada de abaixo-assinado com, no mínimo, 5.% (cinqüenta e um 
por cento) das assinaturas de seus moradores, maiores de 16 anos. 

Art. 5 - Esta Lei entra em vigor na daa de sua publicação. 

Art. 6° - Fica revogada a Resoluçã i o n° 838, de 23 dc 
junho de 1986. 

Sala das Sessões, 02 de abril de 

Ver. Romacir Martiis 

De 

 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Sito: www.camarataquari.com.br  e—mali: camara@caaratauari.com.br  
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Lei n° 2.390, de 18 de maio de 2004. 

"Abre Crédito Especial, e aponta 
recurso'. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito EspciaI de R$ 9.100,00 
(nove mil e cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. De Terceiros— P.F ............... ....... R$ 3.100,00 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secret. De Desenvolv. Econ. Social e Turismb 

04.122.0094.1076 - Remodelação de Pontos Turísticos 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................... . .............. . ...... R$ 6.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobrtura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J. ................ ...... R$ 3.100,00 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secret. De Desenvolv. Econ. Social e Turismd 

04.122.0094.2057 - Manut. Da Secr. Do Desenvolv. E Turismo 
3 .1.90. 11.03.00.00 - Subsídios ...................... .............................. . ..... R$ 6.000,00 

ADINISÇÃO C O RANSPRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 L 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do S,ul 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de maio de 2004. 

Cláâfndo MU iartins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

Harn.dn liveira de 	'nez 
Secretário Municipal de A ministração 
e Recursos Humanos 

ADI\/IINISTIRAÇÃO COPvI ']I'RANSFARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 96860-000 - 'fAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



p 
quri Prefeitura Mwkipa di 

Estado do Rio Grande do Sul 1 

PR0VAD0 	 A COMISSÃO TÉCNICA 

.I::- ...... ... 

	

Presidente C.mara Munici a c 	 JETO DE LEI N° . 3 .. . .Q.. ... . ... 	
E: 

.. .Presidente Câmara Municipal deTaguarl 

"Abre Crédito Especial, e aponta rec 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especil de R$ 9.100,00 
(nove mil e cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.F. ......................... . ..... R$ 3.100,00 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secret. De Desenvolv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.1076 - Remodelação de Pontos Turísticos 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .............................................. ....... R$ 6.000,00 

Art 2 1' Servira de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0 , o recurso: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J ......................... . ....... R$ 3.1 00,00 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E T 1URISMO 
01 - Secret. De Desenvolv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manut. Da Secr. Do Desenvolv. E Tunsmo 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ............................................................ ......... R$ 6.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data desua publicação. 

Cláudio Lauindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se P buque-se: 

Hamilton Oli'.i,eira de artínez 
Secretário Municipal e Administração 

	

e Recursos Humanos 	 1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - AQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (511) 653-2341 



Prefeituri Mwiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do uI 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

"Abre Crédito Especial, e aponta r 1curso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito EseciaI de R$ 9.100,00 
(nove mil e cem reais), para atender as seguintes dotações orçámentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURÁ 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.F. ................... ............ R$ 3.100,00 

09- SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E: TURISMO 
01 - Secret. De Desenvolv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.1076 - Remodelação de Pontos Turísticos 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ........................................ ............ R$ 6.000,00 

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Ser. De Terceiros - P.J ..................... ........ ....R$ 3.100,00 

09- SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secret. De Desenvolv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manut. Da Secr. Do Desenvolv. E Turismo 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ....................................................................R$ 6.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na dta de sua publicação. 

Cláudio Larindo dos Reis Martins 
Prefeito' Municipal 

Registrese P blique-se: 

Hamilton Oli'!,eira de artinez 
Secretário Municipal• e Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal dê Taquari 
Estado do Rio Grande do SUl 

Exp. de Motivos n° 03912004 
	

Taquari, 2 10 de abril de 2004. 

4M 

Senhor Presidente: 

O Projeto que ora enviamos refere-se à abertura de 
Crédito Especial no valorde R$ 9.100,00 (nove mil e cm reais), conforme 
alegações que apresentamos: 

- Deste total o valor de R$ 3.100,00 será destinado à 
Educação Infantil e refere-se a abertura de nova rubrica para pagamento de 
aluguel da Creche da Escola Municipal Osvaldo Ferreira Brandão; 

- O valor de R$ 6.000,00 será para contra-partida de 
recurso federal para remodelação de pontos turísticos, no casõ, a Lagoa Armênia. 

Certos de que os argumentos aprbsentados justificam 
a necessidade das implementações advindas do Projto de Lei anexo, 
submetemos o pleito à votação dessa Egrégia Casa Legis'ativa. 

Atenciosas saudações, 

ClaL 'do do Ç4ins 
Prefeito I1unicipaI 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINIS'I'RAÇÃO COM TRANSIARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51 ) 653-2344 
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Memorandos 

Ao Gabinete 

SraAline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de' R$ 10.500,00 (cento e 
trinta e seis mil com duzentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO .E CULTURA, 04 - Educação 
Infantil,12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação infantil, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. De Terceiros - P.F., R$ 4.500,00, 09 - SECFET. DE DESENVOLV. 
ECON. SOCIAL E TURISMO, 01 - Secret. De Desenvolv. Ècori. Social e Turismo, 
04.122.0094.1076 - Remodelação de Pontos Turísticos, 4.4.90.51.00.00.00 - 
Obras e Instalações, R$ 6.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 04 - Educação 
Infantil, 12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação Infantil, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. De Terceiros - P.J., R$ 4.500,00, 09 - SECRET. DE DESENVOLV. 
ECON. SOCIAL E TURISMO, 01 - Secret. De Desenvolv. Êcon. Social e Turismo, 
04.122.0094.2057 - Manut. Da Secr. Do Despnvolv. E Turismo, 
3.1.90.11.03.00.00— Subsídios R$ 6.000,00 

Helder 4cardoso 
Secret' o Munipa1 

da Fazenda 

céudiáLam 



Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande doSuI 

Exp. de 
	n° 03912004 
	

Taquari, 20 de abril de 2004. 

Presidente: 

O ojeto que ora enviamos refere-se à abertura de 
Crédito Especial no valor de R$'\40.500,00 (dez e qui 1  ntos reais), conforme 
alegaçes que apresentamos: 

- Deste tot1\o valor 	R$ 4.510, O será destinado à 
Educação ln'antil e refere-se a abertu) de no a rubrica para pagamento de 
aluguel da Creèke  da Escola Municipal Os*ldo Fe eira Bra dão; 

- O valo\de R$ '000,0 será ara contra-partida de 
recurso federal parmodelaço de\ontos tu'ltiós, n caso, a Lagoa Armênia. 

\ Cedo'  de ae os araLentos aDresentados justificam 
de Lei anexo, 

a 

saudações, 

Claudio Lauri\dss Martins 
Prefeitoai 

Ao Exmo. Senhor 	 \ 
Ivo dos Santos Lautert 	 \ 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 	 \ 
N/CIDADE 	

\ 

ADMINISTÇÃO C O mNSPAÊNCIA 

• Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 r TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su1 I 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

\"Abre Crédito Especial, e aponta recurso". 

Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.500,00 
(cento e trinta e seis mil com duzentos reais), para atender a seguintes dotações 
qamentárias:  

06— SECRETARIA DE EDUCA AO E CULT A 1 

04 - Educação Infantil 

12.365' 041 .2014 - Manut. Da Educação lnfati 
3.3.90.300.00.00 - Outros Serv. De Terceiros —'P.. ..... . ............ R$ 4..5QQ..Q9 34ç1 ou 

09— SECR . DE D ENVOLV. E N.. SOCIAL E TURISMO 
1 - Secret. D Desen Iv. Econ. 5 ciaI\Turismo 

4.4.90.51.00 00 00 Obras e In laçõ: í: ~OS  TU)m 	 R$ 6.000,00 

\ 	\ 	Art. 2 Servira de recurso para cobura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o rurso: 

\
06R 

3.3 - 90.3 	

04 - Ed cação f

Q14 - Martut. Da E
0OI.Jps Serv 

09— SECRET. DE 
o 1 - Secret. De De 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
itil 

ição Infantil 
Terceiros - P.J ...... ............. .............. R$ 

JVOLV. ECON. SOCIALIE TURISMO 

3.100 , 00 

04.122.0094.20 7— Manut. Da Secr. Do De\entra'urismo 
3. .90.11.03.00. 	—Subsídios .................... .....R$6.000,00 

Art. 30  Esta Le vigor n data de sua publicação. 

jáudio Launndo dos Reis Martins 
"Prefeito Municipal 

\ 
Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 	 \\ 

e Recursos Humanos 

AD 1INISTÇÃO COM mNSPAÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-00b - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 -Fa: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 i N' UU/2UU4 

PA1A: 	II SECRETÁRIO DA FAZENDA [1 SECRETÁRIO DE ADMIISTRAÇÃO 

ASSESSORIA JURíDICA 	; 	{] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CREDItFO ESPECIAL NO 
VALOR DE R4 10.500,00 - EXP. DE MOTIVOS N° 039/2004 

DATA. 	20-04-2004 

S(UCITAM(S A ANÁLISE E RUBRICA NO P.RJE'IO DE 
/ \ 

PAR-A ALUGUEL DE PREDIO\ A EMP.RESA (LEUNJ 

DOCUMENTACÃO DO PROTAO ANEXA' 

O MEMORANDOÚE SOLICITAÇAO PARTIU DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO, SOCIAL E TURISMO - SEDESTUR, NA DATA DE 02 DE ABRiL DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTAI)AS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGIN4. 

OBS.1: 

Assinatura 
OBS.3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem050-2b04.doc 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.391, de 18 de maio de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com a CERTAJA 
com a finalidade de executar obra 
de extensão de rede de baixa 
tensão na localidade de Rincão São 
José, para atender o Centro 
Comunitário Santa Clara, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari 
Jacuí - CERTAJA, com a finalidade de executar obra de extensão de rede de 
baixa tensão na localidade de Rincão São José, para atender o Centro 
Comunitário Santa Clara. 

Art. 20  O tipo de prestação de serviço ou modalidade 
de auxílio está definido na minuta de Termo de Convênio em anexo, que faz parte 
integrante da presente lei. 

Art. 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de maio de 2004. 

ClátJíndo d rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Han'iltorí Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD IIVIINTS']TRAÇÃ O CO 1VI 'TRAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cadastro 

nacional de pessoas jurídicas sob o n. 8806718010001-38, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis 

Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

sob o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 

COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E DESENVOLViMENTO TAQUARI 

JACUÍ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro nacional de 

pessoas jurídicas sob o n. 97.839.92210001-29, com estabelecimento comercial 

na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste ato representada pelo 

Sr. Frederico Damião Amt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no cadastro de 

pessoas físicas sob o n. 017.927.170191, residente e domiciliado na Rua Leonel 

Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada 

simplesmente CERTAJA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL: Lei Municipal n° 2.197, de 14 de 

novembro de 2002, combinado com a Lei Municipal no 2191, de 18 de maio de 

2004. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio 

com o fim específico de executar extensão de rede de baixa tensão na localidade 

de Rincão São José, para atender o Centro Comunitário Santa Clara - Pastoral 

Social - Paróquia São José, em Taquari. 

CLAUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, 

berá a cada conveniado as seguintes obrigações: 

E, 
o AD]\'IINISTERAÇÃO C OIVI TRANSPARÊINTCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- O MUNICÍPIO será responsável pelo fornecimento do material para 

execução da obra, conforme lista de materiais constante no projeto n° 

24042272 (anexo 1); 

- A CERTAJA ficará responsável pelo fornecimento da mão de obra para 

execução da obra, conforme projeto n° 24042272 (anexo 1); 

CLÁUSULA QUARTA - O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos 

através de responsável técnico dd Setor de Planejamento do Poder Executivo. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura 

até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca 

de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 18 de maio de 2004. 

4d 244 
M'u :cipio e aq i 

Taquari Jacui 
FREDEIICO D. A. BAVARESCO 

PRESIDENTE 

Testemunh 

CPF.: 

ADIN'HNISTITRAÇÃO COIIVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



N° do circuito da A.T, : 1 
A.T. existente : 3 # 2 CAA 
Classe de lsolacao : 15kV 
A.T. a instalar 
Classe de Isolaccio : 	kV 
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1—COMUNIDADE SÃO JOSÉ 
2—JUREMA ORTELINO FLORES 
3—PECAR NOME 
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 AES-SUL - PARA LIBERAÇÃO FAZER PROCESSO 

Serviço .RÚbUcoe•Enerqa 

Ci O 	 Rua Jbno Pnto 292 	Fone 653 1256 	Toquari 	RS 

Proprietario,: CAPELA SAO JOSE E PUTROS 
C.P.F./C.C.C:  

Assunto.......: EXTENSAO REDE BT 
Localidade...: RINAO SAO JOSE 
Municipio.....: TAQUARI 	/ RS 
Dato: 1 Projeto: 	 Desenho: 	 Resp.Tecnico: 
- 24/04/04 	 24042272 	 24042272 
Escola: 1 

:laoo 	
Projetista: 	 Desenhista: 	 PEDRO ANJSIO MAIA 	CREA: 29632 

 

o 	 (__4 
o 
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nn 

V) O 
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CERTAJA 	 Via: 1 	Data: 	26/04/04 Hora: 	09:09 
MANGO - ORCAMENTO  

- 	L.r»U R=DE BTr 
- 

NOME: CAPELA SAO JOSE E. PTJTP.OS 	- Endereco: RINCAO SAO JOSE 

MTJNICIPIC...: 	TAQUARI - CGC/CPF: 
COD CONTABIL: 

Reereocia Dtá 130 	Custo Unitario Cusco Total 

±i'ra'3aC: 	uU - iuiJa 
aUI±LÀ iaa 4.000 	UN 3,00 12,00 

UMACAO SECUN000IAAS 1:. COMPLETA 4.806-7 7.000 UM 4,56 31,92 

ARRUELA QUADRADA 057 X 057 	E 18 4.268-4 5.000 	UM 0,83 1,15 

2A50 MULTIPLEN 75MM NEUTRO 35NM 12.773-2 96.000 	M 7,70 739.20 

CONECTOR CUNHA CABO 35MM - CINZA 7.211-0 5,000 	UM 3,95 19,75 

CONECTOR 2/HASTE DE COBRE 4.344-8 1.000 	UM 0,79 079 

CONECTOR PABAL.ACIR 6-1/8 AMO 2 	PARAF. 4.055-6 3.000 	UM 2,90 870 

CO2CTOR°TRFURAHTE 	- JZ2-S5SM - RAMAL 10.288-1 9.000 UM 1864 16776 

CONECTOR PERFURANTE KZ3-95 	- 	25 A 	95 MM 13.492-1 9.080 	UN 21,51 193,59 

CONECTOR PIERCINS 312-150 	35MM 10.289-2 8.000 	UM 23,11 185,04 

ESTRIBO DE ET 8.273-9 3.000 UM 1,13 3,39 

B20 COBRE NU N.06 MH3 4.043-4 1.241 	8.0 22,17 27.51 

FITA ISOLANTE AUTO FUSAO 15:959-7 0.003 	M 13,07 0,04 

HASTE. COOPERMELO 16X2400 MM C/CRAMPO 4.020-2 1.000 	UM 12.23 12.23 

ISOLADOR ROLDANA 76176 4.001-8 3.000 	UN 1,68 5,04 

ISOLADOR ROLDANA 76171 2 LEITOS 1.639-1 4.000 UN 3,13 1252 

LACO PREF. 	CABO MULTIPLEX 35MM 902-2 1.000 	UN 1,79 1,79 

MEDIDOR MONOP. 	DE KWH N8C 2201/ 4.118-6 3.000 	UN 88,40 26520 

PARAFUSO MAQUiNA 161200 MM 4,024-0 4.000 	tJN 2,93 11,72 

PARAFUSO MAQUINA 161250 MM 4.025-1 1.800 UN 3.33 3,33 

1 	PARAFUSO ROSCA DUPLA TD 16X350MM 4.302-1 1.080 	UM 4,77 4,77 

FOSTE CONCRETO DT 9M 4KM 5.501-1 3.000 	UN 39749 1.192,47 

TUBO DE POLIETILENO 3/8 1 I5MM 3.617-4 3.500 UM 0.49 1,72 

ciaL ,.3J 	£Ç4. 	........... O\4 	rD 
4. • j'Jz • '3.2 

Mao 	de 	Obra ........ 347,97 
Transporte 	.•.•••. 0,00 
Eng,Sup, 	.....• 0,00 

O t.. 1. Gt¼G...I 

	

1- 	t\ 

	

'3 	, 	, ¼) 

Eventuais .......... 145,23 
Topografia 0.00 

Totais ............. 3.397,83 



Íww 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cadastro 

nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis 

Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

sob o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 

COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI 

JACUÍ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro nacional de 

pessoas jurídicas sob o n. 97.839.92210001-29, com estabelecimento comercial 

na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste ato representada pelo 

Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no cadastro de 

pessoas físicas sob o n. 017.927.170191, residente e domiciliado na Rua Leonel 

Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada 

simplesmente CERTAJA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL: Lei Municipal n° 2.197, de 14 de 

novembro de 2002, combinado com a Lei Municipal n° 2191, de 18 de maio de 

2004. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio 

com o fim específico de executar extensão de rede de baixa tensão na localidade 

de Rincão São José, para atender o Centro Comunitário Santa Clara - Pastoral 

Social - Paróquia São José, em Taquari. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, 

caberá a cada conveniado as seguintes obrigações: 

AD1\4INISTÏAÇÃO COIIVI 'ITIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- O MUNICÍPIO será responsável pelo fornecimento do material para 

execução da obra, conforme lista de materiais constante no projeto n° 

24042272 (anexo 1); 

- A CERTAJA ficará responsável pelo fornecimento da mão de obra para 

execução da obra, conforme projeto n° 24042272 (anexo 1); 

CLÁUSULA QUARTA - O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos 

através de responsável técnico do Setor de Planejamento do Poder Executivo. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura 

até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca 

de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 18 de maio de 2004. 

Município de Taquari 

Taquari Jacuí 
FREDERICO D. A. 8ÀVARESCO - 

P R ES LO E N TE 

Testemunhas: 

CPF 

CPF.: 

AD MINI STRAÇÃ O CO lvi TFRAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88..067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Mwiicipd de Tquun 
toMISSÃo TÉcNICsta io do Rio Grande do Sul 	R 	A D 

Prrs;dent Cmzra Mu .ipI de T,ari - 
	 Preujdente afiara Munopa de Taguan 

PROJETO DE LEI N° . .... 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a CERTAJA com a 
finalidade de executar obra de extensão de 
rede de baixa tensão na localidade de 
Rincão São José, para atender o Centro 
Comunitário Santa Clara, e dá outras 
providências". 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari 
Jacuí - CERTAJA, com a finalidade de executar obra de extensão de rede de 
baixa tensão na localidade de Rincão São José, para atender o Centro 
Comunitário Santa Clara. 

Art. 20  O tipo de prestação de serviço ou modalidade 
de auxílio está definido na minuta de Termo de Convênio em anexo, que faz parte 
integrante da presente lei. 

Art. 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 
.. 

( '2 
Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

RegistreSt . ublique-se: 

Hamiltonliveia de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUAR! - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



TERMO DE CONVÊNIO E
APROVADO 

/; 1c4.

iente Câniara Municipal de Taguari 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cadastro 

nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis 

Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

sob o n, 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 

COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI 

JACUÍ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro nacional de 

pessoas jurídicas sob o n. 97.839.92210001-29, com estabelecimento comercial 

na Rua Albino Pirto, 292, no município de Taquari, neste ato representada pelo 

Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no cadastro de 

pessoas físicas sõb o n. 017.927.170191, residente e domiciliado na Rua Leonel 

Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada 

simplesmente CERTAJA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL: Lei Municipal n° 2.197, de 14 d 

novembro de 2002, combinado com a Lei Municipal n° ............................ 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio 

com o fim específico de executar extensão de rede de baixa tensão na localidade 

de Rincão São José, para atender o Centro Comunitário Santa Clara - Pastoral 

Social - Paróquia São José, em Taquari. 

, -\CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, 

caberá a cada conveniado as seguintes obrigações: 

- O MUNICÍPIO será responsável pelo fornecimento do material para 

execução da obra, conforme lista de materiais constante no projeto n° 

24042272 (anexo 1); 

ADI\4INISTR.AÇÃO CO1VI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura  Z~~w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

- A CERTAJA ficará responsável pelo fornecimento da mão de obra para 

execução da obra, conforme projeto n° 24042272 (anexo 1); 

CLÁUSULA QUARTA - O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos 

através de responsável técnico do Setor de Planejamento do Poder Executivo. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura 

até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca 

de Taquari para .: dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari . ..... de .................de 2003. 

Município de Taquari 

Coàperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 

Testemunhas: 

CPF.: 

CPF.: 

ADMINÏSTRAÇÃO COM RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaftlo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.l: $8.067.78010001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a CERTAJA com a 
finalidade de executar obra de extensão de 
rede de baixa tensão na localidade de 
Rincão São José, para atender o Centro 
Comunitário Santa Clara, e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, a celebrar 
convênio com a Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari 
Jacuí - CERTAJA, com a finalidade de executar obra de extensão de rede de 
baixa tensão na localidade de Rincão São José, para atender o Centro 
Comunitário Santa Clara. 

Art. 20  O tipo de prestação de serviço ou modalidade 
de auxílio está definido na minuta de Termo de Convênio em anexo, que faz parte 
integrante da presente lei. 

Art. 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

.Registre- 	ublique-se; 

Hamilton livei a de Martmnez 
Secretario Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



rI Prefeitura Munici de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito' no cadastro 

nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis 

Mar-Uns, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

sob o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 

COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI 

JACUÍ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro nacional de 

pessoas jurídicas sob o n. 97.839.92210001-29, com estabelecimento comercial 

na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste ato representada pelo 

Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no cadastro de 

pessoas físicas sob o n. 017.927.170191, residente e domiciliado na Rua Leonel 

Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada 

simplesmente CERTAJA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL: Lei Municipal n° 2.197, de 14 de 

novembro de 2002, combinado com a Lei Municipal n° ............................ 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio 

com o fim específico de executar extensão de rede de baixa tensão na localidade 

de Rincão São José, para atender o Centro Comunitário Santa Clara - Pastoral 

Social - Paróquia São José, em Taquari. 

n,CLAUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, 

caberá a cada conveniado as seguintes obrigações: 

- O MUNICÍPIO será responsável pelo fornecimento do material para 

execução da obra, conforme lista de materiais constante no projeto n° 

24042272 (anexo 1); 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

- A CERTAJA ficará responsável pelo fornecimento da mão de obra para 

execução da obra, conforme projeto n° 24042272 (anexo 1); 

CLÁUSULA QUARTA - O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursós 

através de responsável técnico do Setor de Planejamento do Poder Executivo. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio vigorará a partir da data de súa assinatura 

até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca 

de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari. ..... de .................de 2003. 

Município de Taquari 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 

\(Testemunhas: 

CPF.: 

CPF.: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

• Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Exp. de Motivos n° 04212004 
	

Taquari, 30 de abril de 2004. 

Senhor Presidente: 

O Projeto que ora enviamos refere-se firmatura de 

Convênio entre o Poder Executivo e a CERTAJA visando executar extensão da 

rede elétrica para atender o Centro Comunitário Santa Clara da Pastoral Social - 

Paróquia São José. 

O objetivo do Centro Comunitário é, entre outros, a 

formação e serviços que respondam às necessidades daquela população carente 

e a organização de cursos e aprendizagem que possam gerar alguma renda 

àquelas famílias em situação de vulnerabilidade social e, assim, auxilia-las no 

processo de inclusão social. 

Certos do entendimento da essencial importância do 

Projeto para a comunidade taquarierise, firmamo-nos. 

Atenciosas saudações, 

Cli ~àÍndA 	isMartins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
lvo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DO SETOR DE PLANEJAMENTO 
PARA SETOR JURÍDICO 

Solicito realização de projeto de lei, a ser encaminhado 
para a Câmara de Vereadores de Taquari, para convenio entre 
Prefeitura Municipal e CERTAJA para execução de extensão de 
rede BT na localidade de Rincão São José para atender o Centro 
Comunitário Santa Clara - Pastoral Social - Paróquia S. José. 

A parceria será da seguinte forma: Prefeitura fornecerá o 
material e a CERTAJA a mão de obra, e será realizada de acordo 
com projeto e orçamento anexo. 

Taquari, 3 de maio de 2004. 

Margareth Mariante Ferreira 
Eng. Civil CREA 50284 

Margareth Mnri@nte Ferreira 
ENNhA CiVIL 

Gft 50284 

djoL&u Martifl8 



Pastoral Social - Paróquia S. José 
Rua Sete de Setembro, 1973 
95860-000 - TAQUARI - RS 

À 
CÂMARA DE VEREADORES 

Vimos por meio desta solicitar aos nobres 
vereadores de Taquari aprovação duma parceria com a prefeitura municipal para 
Compra de material elétrico, afim de estender a rede até o Centro Comunitário 
Santa Clara, que está em obras, próximo ao 'cemitério dos Almeidas". O projeto 
está anexado a este pedido. 

Pretendemos realizar as seguintes atividades neste centro comunitário: 
- Formação e serviços que respondam às necessidades daquela 

população carente; 
- Cursos e aprendizagem que possam gerar alguma renda àquelas 

famílias em situação de vulnerabilidade social e, assim, auxilia-las no 
processo de inclusão social ( assim como já está acontecendo na vila S. 
Francisco de Assis). 

Na certeza da vossa compreensão, aguardamos uma resposta positiva, 
afim de podermos prestar mais este serviço à Taquari e, especificamente, 
ao povo carente daquela área. 

Saudações fraternas a todos! 

Taquari, 03.05.04 

ljrei Nelson ueller 
/ Coordfiador 



CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

Pelo, presente instrumento particular de PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA, de um lado VANDERLEI MEIRELES DE VARGAS, brasileiro, casado, 
operador dé máquinas, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n. 
453269.080-34, documento de identidade n. 1047701964, SSP/RS e sua 
esposa KATIA SIMONE PEREIRA, brasileira, casada, dó lar, inscrita no 
cadastro de pessoas físicas sob o n. 684.010.600-44, documento de identidade 
n. 3048530632, SSP/RS, residentes e domiciliados na Rua Francisco Cipriani, n. 
1423, Bairro Serrano, CEP 95059-680, Caxias do Sul (RS), adiante 
denominados "Promitentes Vendedores"; de outro lado MITRA 
ARQUIDIOCESE DE PORTO ALEGRE, PAROQUIA SAO JOSE DE TAQUARI 
(RS), CNPJ n. 92.858000/0030-80, localizada na Rua Sete de Setembro, n. 
1973, Bairro Centro, CEP 95860-000, Taquari (RS), neste ato representada por 
Pe. FREI JOAO SULZBACH, pároco, inscrito no cadastro de pessoas físicas n. 
213.873.460••91 r  documento de identidade n. 4019494808, SSP/RS, residente e 
domiciliado 'na Rua Sete de Setembro, n. 1423, Bairro Centro, CEP 95860-000, 
Taquari (RS), adiante denominado "Promitente Comprador", ficando justo e 
contratado o seguinte: 

CLAÚSULA PRIMEIRA 
- 	Declaram os "Promitentes Vendedores" ser proprietários de UMA 
AREA DE TERRAS sem benfeitorias, com a superfície de trezentos e sessenta e 
quatro metros quadrados (364,00m2), correspondente a um terreno, medindo 
13,00 por 28,00m, situada no lugar denominado Rincão, na Data Pinheiros no 
distrito desta cidade de Taquari/RS, zona rural, integrante da área maior de 
13.226,00m2, dentro de um 'todo maior de 5,Oha assim confrontado: frente, ao 
oeste a estrada que desta cidade vai à Amoras e ao Arroio do Potreiro; fundos, 
ao leste, com a estrada geral que a separa de terras que foram de João José 
Pereira; dividindo-se ao sul, com terras de propriedade de João Pacheco dos 
Santos; e, ao norte, com ditas de Jardelino Barbosa; CADASTRADA NO INCRA 
sob o n. 8580720093 8 DV 8; área total: 5,Oha; módulo fiscal: 18,Oha; n. de 
módulos fiscais: 0,27ha; FMP: 5,Oha. Matrícula 9.543 fls. 01 do Livro 2 - 
Registro Geral da Comarca de Taquari (RS) 

CLAÚSULA SEGUNDA 
Pelo presente instrumento, os "Promitentes Vendedores" prometem 

vender, e o "Promitente Comprador" promete adquirir o imóvel acima descrito, 
pelo preço certo e ajustado de R$ 800,00 (oitocentos reais), pagamento no ato 
da assinatura do presente instrumento, valendo este como recibo, e em relação 
ao qual os "Promitentes Vendedores" outorgam plena quitação. 

CLAÚSULA TERCEIRA 
O Promitente Comprador" é imitido na posse do imóvel nesta data, 

podendo dele fazer o uso que lhe aprouver. 

CLAÚSULA QUARTA 
O presente compromisso é de caráter irrevogável e irretratável. 

N° 
02, 



Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari 

LJVRO N. 0  2 - REGISTRO GERAL 
1 	FLS 

TAQUARI, 16 do 	 AGOSTO 	do 1.9 84 	1 	01 

MATRIC A 

9.54 

1ÏdÚE.L..: UMA REA DE TERRAS sem benfeitorias, com a super 	de 

.bento.s e sessenta e quatro metros quadrados (364, UOrn2. ) cor-
respondente a um terreno, medindo 13, 00X20,[J[JJ7 situada no li.irjor 
:enoíninaÍ.o Rincao, na Data dos Pinheiros, rio distrit;o desta cida-
de de Taquari/RS, 4ona  integrante de rea maior de,. 13.226, 
00m2.., dentro de um todo' maior .  de. 5,Oha. assiq confrontado: fren-
te, ao •oeste, a estrada que desta cidade vai a Amoras e ao Arroio 

..;do.Potreiro; fundos, ao leste, com a estrada geral que a Separa 
de terras que foram de Joao Jose Peira; dividindo-se ao, sul, con 
té.rresde proriedade de Joo Pachoco dos Santos; e, ao norto,con 
ditas de Jardelino Barbosa. CADASTRADA NO INCRA sob n 858020093 
8..DV8; 	rea total: 5,Oha.; mdulo fiscal: 18,Oha.; n 0  de mdu1od 
fir :C.aiE: 0,271ha.; FMP: 5,Dha. 
PRÜPRIETRI 	JOSÉ GRA\JINM DA COSTA, brasileiro, carpinteiro em - 

pregado, CIO n0 300986530/91, separado judicialrnent, residente 
do'rnici'1iado neste município de Taquari/RS. 
RagfltL 02,fis.01,regQnOO1,Mat.n 8.627 em Ot2 
R. O1_' 9.543-PROT.nQ13.794, 16.08.84. COMPRA E VENDA. Pbli o, Ta- 

1.Ib1ionato desta Comarca de Taquari/RS, em 15/08/83, LQ llO,fls. 
: _,'l ~ 2 j nQ 14.104. OUTORGANTE VENDEDOR: JOSÉ GRAVINA' DA COSTA, acima 

. :qiicado. OUTORGADO COMPRADOR: ALDOMIRO MANOEL DE VARGAS, agri 
il•tor, CIO n0 120.482.910/15, casado com Alzira Ferreira de \Jar-

Tgae., brasileiros, residentes e domicilia dos nesta cidade de Taqu 
•.:r:i,VRS. PREÇO: CR$ 150.000,0 	eleo 	ra os ofeilos fiscais para 1  
CRI3O0.000,00. DOU EE. Of. 

:R029.543-PROT.n9 23.681 1  23/02/94. COMPRA E VENDA. Pbiico, •ra 
beloriato desta Comarca de Taquari/RS., em 22/02/94, L9 131, fia 

flQ 17.301. OUTORGANTES VENDEDORES: ALDOMIRO MANUEL DE VARCA 
f41ho de Manoel Ricardo de Vargas e Idalina Pereira de Vargas,. 

ALZIRA FERREIRA DE VARGAS, do lar, filha de Vlademar Maga-
).haas Ferreira e Alvin Rodrigues Ferreira,..0 n2 529.261.330/49, 
.'acima qualificados, residentes atualmente no munic{pio de Triunfc 

: R5ø OUTQRGADO COMPRADOR: VANDERLEI MEIRELES DE VARGAS, agricultor 
filho de Osvino de Azevedo Vaigas e"Vi1mMEire1es de Vargas, CIC 
Q 453.269.080/34 e da Cl/RC flQ  1047701964-SSP/RS, casado pelo r 

.gime da comunhao universal de bens gom KATIA SIMONE PEREIRA DE VA 
casamento celebrado em 25 de setembro de 1993, registrado 

8ob .flQ  01/1.972, L9 03 - Auxiliar., brasileiros, residentes e do-
miciliados a Rua Mansueto Tossi, nQ 070, Bairro Jardim do Lago, 
na e 	de de Caxias do 5u1/S. PREÇO: CR$ 80.000,00 VALOR FI5C1L: 
.0 	150.000 	C-eTrt\o e cinquenta mil cruzeiros xais). DOU 
.Df. LI 

ti 

CONTINUA NO VERSO 

 

 



\ Prefeitura Municipal de Taquari 
\ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a CERTAJA com a 
finalidade de executar obra de extensão de 
rede de baixa tensão na localidade de 
Rincão São José, para atender o Centro 
Comunitário Santa Clara, e dá outras 
providências". 

\ 	Art. l 'ica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com à\Cooperativa Regibpal de Energia e Desenvolvimento Taquari 
Jacuí - CERTAJA com a finalidade\e executar obra de extensão de rede de 
baixa tensão na 'localidade de Rino São José, para atender o Centro 
Comunitário Santa Cara. \ 

Art. 20  O tipo dè prestação de serviço ou modalidade 
de auxílio está definido minuta de Termo Convênio em anexo, que faz parte 
integrante da presente lei. 

30  As despesas 
	

da aplicação desta Lei 
correrão por conta da 

Art. 40  Esta Lei entrará em 	na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO 
	

DE TAQUARI 

Claudio"Laurindo dos Reis Matins 
'feito Municipal 	\ 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIST'RACÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 055/2004 

PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA ; SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

3 ASSESSORJAJURIDICA 	; 	1] ......................................... 

DE: 	SECRETARiA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A HRMATURA DE CONVÊNIO ENTRE O 
MUNICÍPIO E A CERTAJA PARA EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE ET 
PARA A TENDER O CENTRO COMUNITÁRIO SANTA CLARA - EXPOSIÇÃO 
DE MOTIVOS 042104 

DATA: 	03-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROTETO DE LEI REFERENTE A FIRMATURA DE 

CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO E A CERTAJA PARA EXECUTAR EXTENSÃO DE REDE BT 

PARA ATENDER O CENTRO COMUNITÁPJO SANTA CLARA - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 042/04.. 

O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DO SETOR DE PLANEJAMENTO , NA DATA DE 03 

DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 	£rm Â? 	6?I 

Dl- 	 4Ê ...g4 	 tb 

,d it,ur c.,s 	 iç 14 	jj,j1. z^7 

M CQ4ifl 

OBS. 2: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem055-2004.doc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.392, de 18 de maio de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Estado do Rio Grande 
do Sul, por intermédio da Secretaria da 
Educação, visando a realização de 
Práticas Pedagógicas e Estágio 
Profissional Obrigatório pelos 
estudantes do curso normal em nível 
médio no Município." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da 
Educação, visando realização de Práticas Pedagógicas e Estágio Profissional 
Obrigatório de estudante do Curso Normal de nível médio neste Município. 

Art. 21  - O Convênio terá a validade de 02 (dois) anos, 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo(s) 
Aditivo(s), tantos quantos forem necessários. 

Art. 30  - Os dispositivos que regram a realização do 
estágio, bem como das obrigações decorrentes do Convênio, encontram-se 
detalhados no Termo de Convênio, o qual, após assinado, passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 18 de maio de 2004. 

CIaundo dWti1artins 
Prefeito Municipal 

Re9is)rLse e Publique-se. 

ír  Secretário Municipal de A'Jministração 
e Recursos Humanos 

I\D1\/1INISTFR..AÇÃO COPvI 'TRANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Secretaria da Educação, com sede na Av. Borges de 
Medeiros, 1501, Centro, Porto AlegrelRS, inscrita no 
CNPJ sob o n° 92.941.68110001-00, neste ato 
representada por seu titular, José Fortunati, 
doravante denominada SECRETARIA, e o Município 
de Taquari, com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 
1790, inscrita no CNPJ sob o n° 88.067.7800001-38, 
neste ato representado pelo Prefeio Municipal, sr. 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins, doravante 
denominado MUNICIPIO, deliberam firmar o presente 
CONVENIO, com fundamento na lei Federal n° 
8.666193, na Lei federal n° 6.494177, no Decreto n° 
87.497172 e na Resolução CEED n° 252, de 0510112000, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Convênio tem por objeto a formalização das 

condições para a realização de Práticas Pedagógicas e Estágio Profissional 
Obrigatório de estudante do Curso de Nível Médio no Município de Taquari. 

PARTÍCIPES CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS 

1 - Constituem atribuições da SECRETARIA: 
1.1 garantir o funcionamento do Curso Normal em Nível Médio da rede Pública 

Estadual, provendo as Escolas com recursos humanos e materiais adequados 
às necessidades de formação; 

1.2 acompanhar e orientar, por meio das Escolas Normais em Nível Médio da 
Rede Pública Estadual, e em conjunto com as Secretarias Municipais de 
Educação, as Práticas Pedagógicas, a fim de observar se as funções que os 
educandos desempenham estão em consonância com a formação que os 
mesmos estão recebendo; 

1.3 executar e orientar, por meio das Escolas Normais em Nível Médio da Rede 
Pública Estadual, o Estágio Profissional, conforme legislação vigente, 

1.4 organizar, através da CRE e da Escola Normal em Nível Médio da Rede 
Pública Estadual, em conjunto com as Secretarias Municipais de Educação, 
mecanismos que garantam o efetivo cumprimento das Práticas Pedagógicas e 
do Estágio Profissional; 

ADJVIINIS'TR.AÇÃO COMI ']ITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1.5 encaminhar, por meio das Escolas Normais em Nível Médio da Rede Pública 
Estadual, os educandos para as Práticas Pedagógicas e Estágio Profissional 
nas escolas conveniadas; 

1.6 supervisionar e orientar o estágio por meio de instrumentos de 
acompanhamento previsto nos Planos de Estudos, em consonância com o 
Plano Político-Pedagógico, Regimento Escolar e Plano Global Participativo, 
bem como em conformidade com o Calendário Escolar das Escolas Normais 
em Nível Médio da Rede Pública Estadual; 

1.7 acompanhar o período de práticas Pedagógicas e Estagio Profissional, por 
meio de supervisores das Escolas Normais em Nível Médio da Rede Pública 
Estadual; 

1.8 avaliar os educandos por meio das Escolas Normais em Nível Médio da Rede 
Pública Estadual, com a participação das escolas conveniadas; 

1.9 expedir diplomas de conclusão de Estágio por meio das Escolas Normais em 
Nível Médio da Rede Pública Estadual. 

Parágrafo único: A freqüência dos educandos será atestada pela escola 
conveniada de acordo com a legislação vigente. 
2 - Constituem atribuições do MUNICIPIO: 
2.1 disponibilizar as Escolas de Educação Infantil e Anos Iniciais, com a infra-

estrutura necessária para as Práticas Pedagógicas e Estágio Profissional, aos 
educandos das Escolas Normais em Nível Médio da Rede Pública Estadual, 
nos termos da legislação vigente; 

2.2 garantir o acompanhamento das Práticas Pedagógicas e Estágio Profissional, 
pelos professores titulares das turmas envolvidas das Escolas Municipais; 

2.3 organizar, através das Secretarias Municipais de Educação em conjunto com 
a Coordenadoria Regional de Educação e Escola Normal em Nível Médio da 
Rede Pública Estadual, mecanismos que garantam o efetivo cumprimento de 
400 horas de Práticas Pedagógicas, 400 horas de Estágio Profissional, 160 
horas de Enfase da Educação Especial e 80 horas nas demais ênfases, 
conforme a legislação vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência a partir da publicação da 
Súmula no Diário Oficial do Estado, por 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

São motivos da rescisão do Convênio os elencados no art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666193 e, ainda: 

1 - a demora injustificada do convenente na execução do objeto; 

AD ]VIINI STRAÇ ÃO CO JVI TFRAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

2 - o descumprimento de quaisquer das Cláusulas definidas no 
presente Instrumento. 

Parágrafo único: o Convênio poderá, ainda, ser rescindido por 
mútuo acordo entre os participes, reduzido a termo, com prévia comunicação, 
desde que seja garantido o término das Práticas Pedagógicas e o Estágio 
Profissional dos Educandos envolvidos, do semestre letivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTROVÉRSIAS 

Os casos omissos relativos ao desenvolvimento deste Convênio 
serão submetidos à apreciação dos partícipes para solução em comum. 

CLAUSULA SEXTA— DO FORO 
Fica eleito o da Comarca de Porto Alegre para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Instrumento. 

E por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente 
Convênio, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo subscritas. 

Taquari, maio de 2004. 

José Fortunati 
Secretário de Estado da Educação 

Clá ' ído d rtins 
Prefeito Municipal de Taquari 

\ 	Testemunhas: 

Nome 
RG 
CPF 

Nome 
RG 
CPF 

AD JVIINISTITRAÇÃ O CO lvi 'I"RANSPARÊ NC IA 
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Prefeítura Mwdpd ?Uquan dk 
Estado do Rio Grande do '$ul 

A COMISSÃO TÉCNICA APROVADO 

-- Peidente Câmára Miic,aI de Presidente Ciunara Municiiml (le Taguari 

PROJETO DE LEI N° ......3...0.9.0J04 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Estado do Rio Grande 
do Sul, por intermédio da Secretaria da 
Educação, visando a realização de 
Práticas Pedagógicas e Estágio 
Profissional Obrigatório pelos 
estudantes do curso normal em nível 
médio no Município." 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da 
Educação, visando realização de Práticas Pedagógicas e Estágio Profissional 
Obrigatório de estudante do Curso Normal de nível médio neste Município. 

Art. 20  - O Convênio terá a validade de 02 (dois) anos, 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo(s) 
Aditivo(s), tantos quantos forem necessários. 

Art. 3 0  - Os dispositivos que regram a realização do 
estágio, bem como das obrigações decorrentes do Convênio, encontram-se 
detalhados no Termo de Convênio, o qual, após assinado, passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registr nlivi btique-se. 

Hamilto 	de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADTvIINISTR.AÇÃO CO1VI 

Ç) 

TRANSPARÊN IA. 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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APROVADO 

Em..........'t/..:: .... 

TERMO DE CONVÊNIO 
	

Pre$ftente'tmara Mirnc ai de Ta uari 

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da 
Educação, com sede na Av. Borges de Medeiros, 1501, Centro, Porto Alegre/RS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 92.941.68110001-00, neste ato representada por seu 
titular, José Fortunati, doravante denominada SECRETARIA, e o Município de 
Taquari, com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, inscrita no CNPJ sob o n° 
88.067.7800001-38, neste ato representado pelo Prefeio Municipal, sr. Cláudio 
Laurindo dos Reis Martins, doravante denominado MUNICIPIO, deliberam firmar o 
presente CONVÊNIO, com fundamento na lei Federal n° 8.666193, na Lei federal 
n° 6.494177, no Decreto n° 87.497172 e na Resolução CEED n° 252, de 
0510112000, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Convênio tem por objeto a formalização das 

condições para a realização de Práticas Pedagógicas e Estágio Profissional 
Obrigatório de estudante d'o Curso de Nível Médio no Município de Taquari. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1 - Constituem atribuições da SECRETARIA 
1.1 garantir o funcionamento do Curso Normal em Nível 

Médio da rede Pública Estadual, provendo as Escolas com recursos humanos 
e materiais adequados às necessidades de formação; 

1.2 acompanhar e orientar, por meio das Escolas Normais 
em Nível Médio da Rede Pública Estadual, e em conjunto com as Secretarias 
Municipais de Educação, as Práticas Pedagógicas, a fim de observar se as 
funções que os educandos desempenham estão em consonância com a 
formação que os mesmos estão recebendo; 

1.3 executar e orientar, por meio das Escolas Normais em 
Nível Médio da Rede Pública Estadual, o Estágio Profissional, conforme 
legislação vigente; 

1.4 organizar, através da CRE e da Escola Normal em 

H Nível Médio da Rede Pública Estadual, em conjunto com as Secretarias 
Municipais de Educação, mecanismos que garantam o efetivo cumprimento 
das Práticas Pedagógicas e do Estágio Profissional; 

1.5 encaminhar, por meio das Escolas Normais em Nível 
Médio da Rede Pública Estadual, os educandos para as Práticas Pedagógicas 
e Estágio Profissional nas escolas conveniadas; 

1.6 supervisionar e orientar o estágio por meio de 
instrumentos de acompanhamento previsto nos Planos de Estudos, em, 
consonância com o Plano Político-Pedagógico, Regimento Escolar e Plan ' 

ADMINISRAÇÃO COM RANSPARÊNCI 
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Global Participativo, bem como em conformidade com o Calendário Escolar 
das Escolas Normais em Nível Médio da Rede Pública Estadual; 

1.7 acompanhar o período de práticas Pedagógicas e 
Estagio Profissional, por meio de supervisores das Escolas Normais em Nível 
Médio da Rede Pública Estadual; 

1.8 avaliar os educandos por meio das Escolas Normais 
em Nível Médio da Rede Pública Estadual, com a participação das escolas 
conveniadas; 

1.9 expedir diplomas de conclusão de Estágio por meio das 
Escolas Normais em Nível Médio da Rede Pública Estadual. 

Parágrafo único: A freqüência dos educandos será atestada pela 
escola conveniada de acordo com a legislação vigente. 

2 	- Constituem atribuições do MUNICIPIO: 
2.1 	disponibilizar as Escolas de Educação Infantil e Anos 

Iniciais, com a infra-estrutura necessária para as Práticas Pedagógicas e 
Estágio Profissional, aos educandos das Escolas Normais em Nível Médio da 
Rede Pública Estadual, nos termos da legislação vigente; 

2.2 garantir o acompanhamento das Práticas Pedagógicas 
e Estágio Profissionál, pelos professores titulares das turmas envolvidas das 
Escolas Municipais; 

2.3 organizar, através das Secretarias Municipais de 
Educação em conjunto com a Coordenadoria Regional de Educação e Escola 
Normal em Nível Médio da Rede Pública Estadual, mecanismos que garantam 
o efetivo cumprimento de 400 horas de Práticas Pedagógicas, 400 horas de 
Estágio Profissional, 160 horas de Ênfase da Educação Especial e 80 horas 
nas demais ênfases, conforme a legislação vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
.4 

O presente Convênio terá vigência a partir da publicação da 
Súmula no Diário Oficial do Estado, por 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

São motivos da rescisão do Convênio os elencados no art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666193 e, ainda: 

1 - a demora injustificada do convenente na execução do objeto; 
2 - o descumprimento de quaisquer das Cláusulas definidas no 

presente Instrumento. 
Parágrafo único: o Convênio poderá, ainda, ser rescindido por 

mútuo acordo entre os partícipes, reduzido a termo, com prévia comunicação,Ç) 
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Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

(4w) 



1' 

desde que seja garantido o término das Práticas Pedagógicas e o Estágio 
Profissional dos Educandos envolvidos, do semestre letivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTROVÉRSIAS 

Os casos omissos relativos ao desenvolvimento deste Convênio 
serão submetidos à apreciação dos partícipes para solução em comum. 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o da Comarca de Porto Alegre para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Instrumento. 

E por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente 
Convênio, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo subscritas. 

Taquari, maio de 2004. 

José Fortunati 
Secretário de Estado da Educação 

Ciáudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal de Taquari 

Testemunhas: 

Nome 
RG 	 L) 
CPF 

(•) 	 , 

Nome 
RG 
CPF 
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PROJETO DE LEI N°...................... 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Estado do Rio Grande 
do Sul, por intermédio da Secretaria da 
Educação, visando a realização de 
Práticas Pedagógicas e Estágio 
Profissional Obrigatório pelos 
estudantes do curso normal em nível 
médio no Município." 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da 
Educação, visando realização de Práticas Pedagógicas e Estágio Profissional 
Obrigatório de estudante do Curso Normal de nível médio neste Município. 

Art. 2° - O Convênio terá a validade de 02 (dois) anos, 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo(s) 
Aditivo(s), tantos quantos forem necessários. 

Art. 30  - Os dispositivos que regram a realização do 
estágio, bem como das obrigações decorrentes do Convênio, encontram-se 
detalhados no Termo de Convênio, o qual, após assinado, passa a fazer parte 
ntegrante da presente Lei. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito M.nicipal 	 4 

Reg 
	

ique-se. 

HamiItoh-úIiveir'a de Martínez 
Secretáho Muniipai de Administração 
e Recursos Humanos 
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 Taqua re  

TERMO DE CONVÊNIO 

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da 
Educação, com sede na Av. Borges de Medeiros, 1501, Centro, Porto Alegre/RS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 92.941 .681/0001-00, neste ato representada por seu 
titular, José Fortunati, doravante denominada SECRETARIA, e o Município de 
Taquari, com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, inscrita no CNPJ sob o n° 
88.067.7800001-38, neste ato representado pelo Prefeio Municipal, sr. Cláudio 
Laurindo dos Reis Martins, doravante denominado MUNICIPIO, deliberam firmar o 
presente CONVÉNIO, com fundamento na lei Federai n° 8.666193, na Lei federal 
n° 6.494177, no Decreto n° 87.497172 e na Resolução CEED n° 252, de 
0510112000, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO 
O presente Convênio, tem por objeto a formalização das 

condições para a realização de Práticas Pedagógicas e Estágio Profissional 
Obrigatório de estudante do Curso de Nível Médio no Município de Taquari. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1 - Constituem atribuições da. SECRETARIA: 
1.1 garantir o funcionamento do Curso Normal em Nível 

Médio da rede Pública Estadual, provendo as Escolas com recursos humanos 
e materiais adequados às necessidades de formação; 

1.2 acompanhar e orientar, por meio das Escolas Normais 
em Nível Médio da Rede Pública Estadual, e em conjunto com as Secretarias 
Municipais de Educação, as Práticas Pedagógicas, a fim de observar se as 
funções que os educandos desempenham estão em consonância com a 
formação que os mesmos estão recebendo; 

1.3 executar e orientar, por meio das Escolas Normais em 
Nível Médio da Rede Pública Estadual, o Estágio Profissional, conforme 
legislação vigente; 

1.4 organizar, através da CRE e da Escola Normal em 
Nível Médio da Rede Pública Estadual, em conjunto com as Secretarias 
Municipais de Educação, mecanismos que garantam o efetivo cumprimento 
das Práticas Pedagógicas e do Estágio Profissional; 

1.5 encaminhar, por meio das Escolas Normais em Nível 
Médio da Rede Pública Estadual, os educandos para as Práticas Pedagógicas 
e Estágio Profissional nas escolas conveniadas; 

1.6 supervisionar e orientar o estágio por meio de 
instrumentos de acompanhamento previsto nos Planos de Estudos, em 
consonância com o Plano Político-Pedagógico, Regimento Escolar e Plan4 
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_  

Estado 

Global Participativc, bem como em conformidade com o Calendário Escolar 
das Escolas Normais em Nível Médio da Rede Pública Estadual; 

1.7 acompanhar o período de práticas Pedagógicas e 
Estagio Profissional, por meio de supervisores das Escolas Normais em Nível 
Médio da Rede Pública Estadual; 

1.8 avaliar os educandos por meio das Escolas Normais 
em Nível Médio da Rede Pública Estadual, com a participação das escolas 
conveniadas; * 

1.9 expedir diplomas de conclusão de Estágio por meio das 
Escolas Normais em Nível Médio da Rede Pública Estadual. 

Parágrafo único: A freqüência dos educandos será atestada pela 
escola conveniada de acordo com a legislação vigente. 

2 	- Constituem atribuições do MUNiCIPIO: 
2.1 disponibilizar as Escolas de Educação Infantil e Anos 

Iniciais, com a infra-estrutura necessária para as Práticas Pedagógicas e 
Estágio Profissional, aos educandos das Escolas Normais em Nível Médio da 
Rede Pública Estadual, nos termos da legislação vigente; 

2.2 garantir o acompanhamento das Práticas Pedagógicas 
• e Estágio Profissional, pelos professores titulares das turmas envolvidas das 
Escolas Municipais; 

2.3 organizar, através das Secretarias Municipais de 
Educação em conjunto com a Coordenadoria Regional de Educação e Escola 
Normal em Nível Médio da Rede Pública Estadual, mecanismos que garantam 
o efetivo cumprimento de 400 horas de Práticas Pedagógicas, 400 horas de 
Estágio Profissional, 160 horas de Ênfase da Educação Especial e 80 horas 
nas demais ênfases, conforme a legislação vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

o presente Convênio terá vigência a partir da publicação da 
Súmula no Diário Oficial do Estado, por 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo. 

Ir 

CLÁUSULA QUARTA DA RESCISÃO 

São motivos da rescisão do Convênio os &encados no ad. 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda: 

1 - a demora injustificada do convenente na execução do objeto; 
2 - o descumprimento de quaisquer das Cláusulas definidas no 

presente Instrumento. 
Parágrafo único: o Convênio poderá, ainda, ser rescindido por 

mútuo acordo entre os participes, reduzido a termo, com prévia comunicação,ÇJ 
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Prft 	kãI1 de Ti 
Estado do Ro Grande do Sul 

desde que seja garantido o término das Práticas Pedagógicas e o Estágio 
Profissional dos Educandos envolvidos, do semestre letivo. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONTROVÉRSIAS 

Os casos omissos relativos ao desenvolvimento deste Convênio 
serão submetidos à apreciação dos partícipes para solução em comu'm. 

CLÁUSULA SEXTA— DO FORO 
Fica eleito o da Comarca de Porto Alegre para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Instrumento. 

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente 
Convênio, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo subscritas. 

Taquari, maio de 2004. 

José Fortunati 
Secretário de Estado da Educação 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 	 ) 
1 

\- 	 Prefeito Municipal de Taquari 

Testemunhas: 

Nome 
RG 
CPF 

Nome 
RG 
CPF 
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Exp de Motivcs fl °  043/2004 • 
cLüa , JJ U 	CIL UÇ L)-t. 

'r.; hCr'rrr ,:rfltr, 
R. 

C'_• 	 L-.. 	 •_. 	 .1 Muncci a 	uuçau e 	U!tU! 

atendendo soiicitaç;ão da Secretaria Estadual de Educação, pretende celebrar 

convênio com o Governo do Estado visando à realização de Práticas de Ensino - 

stagcs upervonaaos, peios aunos ao E nsno M à dl i o voaauaaae Normai, 

sob a supervisão da Escoi de Ensino Médio da qual são oriundos. 

A celebração deste convênio vida ao encontro dos 

interesses da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando-se a 

quadade do trabalho e a contribuição pedagógica que os alunos estagiários 

poderão oferecer ao currículo das escolas municipais, bem como a ampliação das 

oportunidades de Estágios para os alunos do Curso Normal residentes no interior 

do Municpo. 

Certos do entendimento da essencial importância do 

Projeto para a comunidade taquariense, firmamo-nos. 

Atenciosas saudações, 

ClJ&0 dWns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
iva dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeiturà Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 
Da .  ......... ..ÇC\LL. ......................................................................... 

Para .......... 

Sr.(a) ......................... 

Solicitamos

. 

 

.... 	 ................. 

................ 

........ 

4. 	çiç.o.... 

Ç S° kaquari...... 	de ... ...Oq.i..k.......... de 200..i 

........................... 

	

VECTOR - Taquari - Fone/Fax: 653-5021 - 50 tis.MáiTCja3MargU 	M. Martin 
(P&ta 117/2004 SE deEdaço e Cultu: 



Prefeítura 	 i.p  de Taquan1 

Exposição de motivos: 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura atendendo 
solicitação da Secretaria Estadual de Educação, pretende celebrar convênio com 
o Governo do Estado visando à realização de Práticas de Ensino- Estágios 
Supervisionados, pelos alunos do Ensino Médio, Modalidade Normal, sob a 
supervisão da Escola de Ensino Médio da qual são oriundos. 

A celebração deste convênio viria ao encontro dos interesses 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando-se a qualidade do 
trabalho e a contribuição pedagógica que os alunos estagiários poderão oferecer 
ao currículo das escolas municipais, bem como a ampliação das oportunidades de 
Estágios para os alunos do Curso Normal residentes no interior do Município. 

Solicitamos ao Senhor Presidente a inclusão deste ofício na 
pauta de votação da próxima reunião desta casa, para que possamos 
providenciar a documentação necessária à celebração do convênio. 

f7 
	J7 

Marcui Margaret M. MarUns 
(Pt3(3 117/2004 Sec. de Edaço e CufthJa) 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 057/2004 

PARA: 	0 SECRETARIO DA FAZENDA 0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

)ASSESSORIAJURh)ICA 	; 	
11 	.................. 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A FIRMATURA DE CONVÊNIO ENTRE O 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, E O MUNICÍPIO PARA REALIZAÇÃO DE PRÁTICAS 
PEDAGÓGICAS •E ESTÁGIO PROFISSIONAL OBRIGATÓRIO - EX!'. 
MOTIVOS 04312004 

DATA: 	04-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE A FIRMATURA DE 
CONVÊNIO ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, E O MUNICÍPIO PARA REALIZAÇÃO DE PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E 
ESTÁGIO PROFISSIONAL OBRIGATÓRIO - EXP. MOTIVOS 043/2004. O MEMORANDO DE 
SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ,NA DATA DE 03 DE MAIO DE 2004 
ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS.1: 	2 

/ 

............... - 	Assinatura *.. 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.393, de 18 de maio de 2004. 

"Altera redação do Art. 3 0  da Lei 
2.348, de 24 de dezembro de 
2003, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O Art. 30  da Lei 2.348, de 24 de 
dezembro de 2003, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 30 - As despesas decorrente da presente 
Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
08— Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
01— Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Seiviços da Saúde 
3. 190. 11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas" 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 18 de maio de 2004. 

CIa'úi ndoí1v1artins 
Prefeito Municipal 

Regtft-se e Publique-se. 

HaAit1iVëira- Martínez 
Secretário Municipal 1e Administração 
e Recursos Humanos 
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Ip Prefeítura1L t'J, 

PROJETO 
APROVADO 

........ 
- 	 .- 	

- 

Presidente Câmara MuncipaI de Ta cari 

A COMISSÃO TÉCNICA 

[7 	 (1 

3.089/04 

Em ...........I.4-

DE LEI NO 
	

Presidente Câmara Munpal de Tagaari - 

"Altera redação do Art. 3° da Lei 
2.348, de 24 de dezembro de 
2003, e dá outras providências". 

Art. 10  O Art. 30  da Lei 2.348, de 24 de 

dezembro de 2003, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 30 - As despesas decorrente da presente 
Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
08— Secretaira da Saúde e Meio Ambiente 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036— Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas" 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI. 

Claudio Lau rindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se,e/Publique-se: 

Hamilton Ol'Tveira)de Martinez 
Secretaria de Admiistraço e Recursos Humanos 
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PROJETO DE LEI N° . 

"Altera redação do Art. 3 1  da Lei 
2.348, de 24 de dezembro de 
2003, e dá outras providências". 

Art. 1° O Art. 3° da Lei 2.348, de 24 de 

dezembro de 2003, passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 30 - As despesas decorrente da presente 
Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
08— Secretaira da Saúde e Meio Ambiente 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas" 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI. 

Claudio Lau rindo dos Reis Mains 
Prefeito Municipal 

Regi 
	

ique-se: 

Hamilton 011veiraJde Martinez 
Secretaria de Admistração e Recursos Humanos 
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Prefeítura 	 jj]s i'F'. [i[i  L'I'Il 

Exp. de Motivos no 04412004 
	

Taquari, 04 de maio de 2004. 

Senhor Presidente: 

O Projeto que ora enviamos refere-se a alteração do 

art. 3 0  da Lei 2.348103, modificando assim a dotação orçamentária da despesa. 	4 
Esta mudança está sendo feita em decorrência do não repasse de verbas 

estaduais para o programa "Cuca Legal", e como entendemos ser este programa 

de grande importância, o Município de Taquari arcará com estas despesas. 

Certos do entendimento da essencial importância do 

Projeto para a comunidade taquariense, firmamo-nos. 

Atenciosas saudações, 

C 	 rtins  
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 
Data: 03/05/2004 

Solicitamos encaminhar ao Poder Legislativo Projeto de Lei 
alterando o Artigo 30  da Léi 2.348, de 24112/204 
Artigo 30  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, verba ASPS. 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0010— Administração Governamental 
10.301.0010.2036 Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vem e Vantagens Fixas dos Servidores 

Helder 
secretárIC 

da pzïda 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 



Prefeitura Municipal de «guari 
Estado do Rio Grande do SuJ/' 

PROJETO DE LEI N° ........ /........... 

"AItØa redação do,Art. 3 0  da Lei 
2.$8, de 24 de/dezembro de 
2003, e dá outra "providências". 

Art. 1 0)/O Art. 31  da ei 2.348, de 24 de 

dezembro de 2003, passa 4er a seguinte 

línistraçãoGove

t. 30 - As despØsas  decorrente da presente 
Lei correrão por da seguinte/dotação orçamentária, verba 
ASPS:
10.301 - Atenção 
10.301.0010 - Ac,if , namental 
10.301.0010.20,36 - Manutenção/los Seiviços da Saúde 
3.1.90.11.01.0/!). 00— VencimentØ's e Vantagens Fixas" 

Art. 21,iEsta Lei entrará em vigor na data de sua 

INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Claudio Lau rindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se ' Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 056/2004 

À 
PARA: 	D SECRETARIO DA FAZENDA ; [1 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

III ASSESSORIA JURÍDICA ; 	II 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ALTERAÇÃO DO ART. 30  DA LEI 2.348, DE 
24/12/2003 - EXP. MOTIVOS 044/2004 

DATA: 	04-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROIETO  DE LEI REFERENTE ALTERAÇÃO DO ART. 

30  DA LEI 2348/03 - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 044/04.. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO 

PARTIU DA SECRETARIA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE ,NA DATA DE 03 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇKO ORIGINAL. 

OBS.1: Dirçm, 	 W?12fr/L 
01-  

........................................ 

......... 1. 'Á 	 Ç5 &9J2é 
9&1. lio! # - 	 V5\ 	df2J 	 ? 

OBS. 2: 

63.981 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.394, de 18 de maio de 2004. 

"Dispõe sobre o pagamento de débitos e 
obrigações do Município de Taquari, 
decorrentes de decisões judiciais, 
considerados de pequeno valor". 

CLAIJDIO LALJRJNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 1> O pagamento de débitos e obrigações do Municipio 
de Taquan, decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, considerados de 
pequeno valor, será feito diretamente pela Secretaria da Fazenda, à vista do ofício 
requisitório expedido pelo juízo. 

Parágrafo único Para fins desta Lei, consideram-se de 
pequeno valor os débitos e obrigações equivalentes à 10 (dez) salários mínimos 
nacionais. 

Art. 20  Os pagamentos de que trata esta Lei serão 
realizados de acordo com as disponibilidades orçamentária e financeira do Município, e 
serão atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitórios protocolados na 
Secretaria da Fazenda. 

Att 30  Se o valor do débito ou da obrigação ultrapassar o 
limite previsto nesta Lei, o credor poderá renunciar ao crédito excedente, para beneficiar-
se do pagamento sem a expedição de precatório judiciário. 

Art. 40  Para os pagamentos de que trata esta lei, será 
utilizada a seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
04 - Assessona Jurídica 
04091.0122.2047 - Pagamento de Precatórios 
3.3.90.91.01.00— Sentenças Judiciais - Principal 

Att 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de maio de 2004. 

CIa 	Kdo d21i4ins 
Prefeito Municipal 

Regist 	e e Publique-se. 

Harnilton liveira de Martí ez 
Secretário Municipal de A ministraçâo 
e Recursos Humanos 

ADPvIINIS'I'iRAÇÃO COIVI TITIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88..067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefe ítura Mudd 
TÉCNICA E ;tado do Rio Grande doS 31  A R 	A D 

Em....!. .?.I............. 1 	...... 
prnte.Cárnara Municipa' de TagL!r 	

, 	 Presidente-Cangr~ tir cipa de Taguari 

PROJETO DE LEI N° 	0 2/ 0 . 4  

"Dispõe sobre o pagamento de débitos e 
obrigações do Municipio de Taquari, 
decorrentes de decisões iudiciais. 
considerados de pequeno va'or". 

Art. 1 1  O paoamento de débitos e obriqações do Município 
de Taquari, decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, considerados de 
oequeno valor, será feito diretamente pela Secretaria da Fazenda. à vista do ofício 
requisitório expedido pelo juízo. 

Paráarafo único Para fins desta Lei. consideram -se de 
pequeno valor os débitos e obrigações equivalentes à 10 (dez) saiários mínimos 
nacionais. 

Art. 2° Os pagamentos de que trata esta Lei serão 
realizados de acordo com as disponibi!idades orçamentária  P. financeira do Município. e 
serâo atendidos conforme a ordem cronológica dos oficios requisitórios protocolados na 
Secretaria da Fazenda. 

Art. 3° Se o valor do débito ou da obrigação ultrapassar o 
limite previsto nesta Lei, o credor poderá renunciar ao crédito excedente, para beneficiar-
se do pagamento sem a expedição de precatório judiciário. 

Art. 4° Para os pagamentos de que trata esta lei, será 
utilizada a seguinte dotação orçamentária: 

02— (ARINPTP no PPPFPITO) 

04 - Assessoria Jurídica 
04.091.0122.2047— Paaa.mento de Precatórios 
3.3.90.91 .01.00 - Sentenças Judiciais - Principal 

A. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.., 

GABUETE DO PREFETO MUNCIPAL DE TAQUAR 

('urHn1 A iirinrin rfr, Reis Mrtins 

Prefeito Municipal 

Registre-selique-se: 

Hamilton Oveira ce Martinez 
Secretaria de Adn'linistraçâo 
e P.ecursos Humanos 

.AD]V[INIS'TR.AÇÃO COIVI 'TR.ANSP.A.IRÊNCI.A. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 059/2004 

PARA: 	II SECRETARIO DA FAZENDA ; O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	[1......................................... 

DE: 	SECRETIRIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEL REFERENTE A REGULAMENTAÇÃO DE PAGAMENTO 
DECORRRENTES DE DECISÕES JUDICIAIS - DÉBITOS DE PEQUENO 
VALOR - EXP. MPTIVOS N °  045/2004 

DATA: 	10-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE A 
REGULAMENTAÇÃO DE PAGAMENTO DECORRRENTES DE DECISÕES JUDICIAIS - DÉBITOS 
DE PEQUENO VALOR- EXP. MPTIVOS N° 045/2004. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU 
DA ASSESSORIAJURÍD1CA ,NA DATA DE 10 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

...................................................................................................... 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem059-2004.doc 
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PROJETO DE LEI N° 	 . 

"Dispõe sobre o pagamento de débitos e 
obrigações do Município de Taquari, 
decorrentes de decisões judiciais, 
considerados de pequeno valor". 

Art. 11  o pagamento de débitos e obrigações do Município 
de Taquan, decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, considerados de 
pequeno valor, será feito diretamente pela Secretaria da Fazenda, à vista do ofício 
requisitório expedido pelo juízo. 

Parágrafo único Para fins desta Lei, consideram-se de 
pequeno valor os débitos e obrigações equivalentes à 10 (dez) salários mínimos 
nacionais. 

Art. 20  Os pagamentos de que trata esta Lei serão 
realizados de acordo com as disponibilidades orçamentária e financeira do Município, e 
serão atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitórios protocolados na 
Secretaria da Fazenda. 

Art. 30  Se o valor do débito ou da obrigação ultrapassar o 
limite previsto nesta Lei, o credor poderá renunciar ao crédito excedente, para beneficiar- 
se do pagamento sem a expedição de precatório judiciário. 

Art. 40  Para os pagamentos de que trata esta lei, será 
utilizada a seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 
04.091 .0122.2047 - Pagamento de Precatórios 
3.3.90.91.01.00 - Sentenças Judiciais - Principal 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

Claudio Lautindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

(Pflveira e Martinez 
Secretaria de Adninistraçâo 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRACÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 8&067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Mwiicipal de Taquari 
- 

Estado do Rio Grande do Su! 

Exp. de Motivos n° 04512004 
	

Taquari, 10 de maio de 2004. 

Senhor Presidente: 

O Projeto que ora enviamos refere-se a regulamentação dos 

pagamentos de débitos e obrigações judiciais transitados em julgado, considerados de 

pequeno valor. 

Atualmente esta matéria esta regulamentada pelo art. 87 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que define que serão considerados de 

pequeno valor para a Fazenda dos Municípios o equivalente a trinta salários mínimos, até 

que sejam publicadas leis que regulem estes pagamentos. Em razão do alto índice de 

pagamentos oriundos de débitos trabalhistas, faz-se necessário regulamentar tal situação 

para que se mantenha o equilíbrio financeiro de nosso Município. 

De acordo com o exposto, o presente Projeto de Lei fixa o 

teto para pagamentos de pequeno valor em 10 (dez) salários mínimos, com o objetivo de 

limitar estes pagamentos imediatos. 

Certos do entendimento da essencial importância do Projeto 

para comunidade taquariense, firmamo-nos. 

Atenciosas saudações, 

Clá4 '{ do díns 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

Prefeito Municipal 

AD]\4INIS'TR..AÇÃ0 COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORiINDO 

Da:

Para:-.............................................. E................................................................  

Sr. (a) 
— 	 ........ 	 -...... ......... 

Solicitamos ç..O..................SÇD ........CI..... 

. 	 .. .................. ............. 

.............................de 200 

 - 	

-  . 
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M  M1 
DELEGAÇÕES DE. PREFEITURAS MUNICIPAiS 

CASA DOS MUNICÍPIOS 
Rua dos Andradas, 1270 - 11.° andar - CEP 90020-008 - Porto Alegre - RS 

Fone: (0**51)  3228-7933 - Fax: (0**51)  3226-8390 - www.dpm-rs.com.br  

PROJETO DE LEI N° 

Dispõe sobre o pagamento de dóbitos 
e obrigações do Município de. .......... ............ 
decorrentes de decisões judiciais, considerados de 
pequeno valor. 

Art. l. O pagamento de débitos e obrigações 

do Município de ..........................decorrentes de decisões judiciais transitadas em 

julgado, considerados de pequeno valor, será feito diretamente pela Secretaria da 

Fazenda, à vista do oficio requisitório expedido pelo juízo. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, 

consideram-se de pequeno valor os débitos e obrigações até R$............. 

Art. 20. Os pagamentos de que trata esta Lei 

serão realizados de acordo com as disponibilidades orçamentária e financeira do 

Município, e serão atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitório 

protocolados na Secretaria da Fazenda. 

Art. 30  Se o valor do débito ou da obrigação 

ultrapassar o limite previsto nesta Lei, o credor poderá renunciar ao crédito excedente, 

para beneficiar-se do pagamento sem a expedição de precatório judiciário. 

Art. 40 . Para os pagamentos de que trata esta 

Lei, será utilizada a seguinte dotação orçamentária ............................... 

Art. 50 . Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITO MUNICIPAL 

DPff 

o/- 6AtrA,r6 

L 
	oloto&- 	

oS  

frfrAi5 _/J, 2;4j C9C 



CONSTITUIÇÃO DA REP!ITBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 Página 1 de 1. 

Ato das Disposições Constitudonais Transitórias 

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 30 do art 100 da Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitárias serão considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das respectivas 
definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto ao § 40 do ad. 100 da Constituição Federal, os débitos c 
obrigações consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a: 

- quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito Federal; 

- trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. 

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste articio, o pagamento far-se-á, sempre, poi 
precatório, sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo p. 
do saldo sem o precatório, da forma prevista no § 3 1  do ad. 100. 

httn:/i'1eis.senado.ov.hr/con 1 988!ADC 19881 5M4,2004/art87.htm 	 10/05/04 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ATO N.° 0312003-? 

0iopà, sobre es reqoisiçdcs de pogoniu'riv, dc' 

pc'qOt/iO valor Crafliru si Eu oc,Idlt Pubi ti - ,) - 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ((PIADO DO RIO 

GRANDE DO SUL. 00 050 dc ocas aldbuiçãrv legais, oo boina 1 corl. 12 1,, (P2)11 ((vi 

ri 0  7 (S(,. dc 1' dc fevereiro de 1980) r do sri. 42 do Roi.'i,r,ertiis 7,0,1 tiO ii,, lvboivil lo 

Gatiçil. (CflsiO em vista o corrido no eopcdictor n' 13211] -03 191/02-3. dtv;elc 

Are. l• - Considero-co IivqitIoIçJsJ tIa- incqiicivt 1,1(01 .. (('1' 	aqoc Iui 

,v,ttvttdo sob veio doli,,iç(o pelo lotou requislisnilr O 405 I1 IcIi11i1000iCilItLS1iJJOVll1OF 

aiu,iliZudv. ia, bcncliciáno, seja igual ou oÍsnvs a: 

quereria ualJ,ios tilinisnou ltocloliai, stIcvcd0ia tvi 	t:uoctttlu l'(1,lico 

iv ialo -.00 - 87 do ADCT/CF: 

II - trinta uolãa -sOs oiinisssov tuciortasu. 	e ilcviatt,nitut -ozcitslsi lobItos diii 

btu,iiCltsOa -- srI- 87 do ADC1tCF 

- Pais efeito da d,ítnsçào da requisiçisi culto dc pcqvcsisi valit 

Viii udos Iiiactonailictt o, rcparniçdo ou quobra do valor da esocuçio ou etnIa, a nu Indicia iSa 

pnccoióno cornplemcotar ou suplementar. 

- Riu caso dc (itiaconuórcio será conisidcr ali,, por. clii iii tI, do fiação dii 

rrqoiuiçàii cano, dc pcq unov Valor - o vs(or devido 	cole t0i,i mirre. Cs(o.'&liiii( o-se 

tisncsiiititiir, ar iiirocuso. rcqcioiçc\su do (ivquuiio crtiitotcquisiçiia-,ivvtlissiiic 

o era iÕfl Li. 

3' - 0 luta da coccução indiciará os seguistes dados vau requislçócu do 

icOJ sint vim, - R IV: 

• rtaiotrii klQ crédito Icoinuir, ou •Iiroentao); 

II - nún,ero do procosso de execução e data do ejuio.a,,,o tio do ntic005ti de 

ciirthecrn,cnto: 

III - torna das panes e de acua procotadvrce( 

IV - iton,es o números dc CPF ou Clii P1 doo hctscticiários, uteluntvequaitili 

se inrtemu-nrt de advogados e panos. 

V - vstoi lotei da requisiçãoe intdividuollaç(o ei, (triteiictiriis. 

VI - dolo bule cvttuislstaila pura etoulta.oç,to rilOiiviOJtu{l:,.,stilivv. 

Vil - data J. ilflosiiv 001 Julgado da svitrc,sça ou asodão lit t,siCvilu  iii 

L. c'ti Iiovoiir,iio: 

VIII - das. do Uàuiuito em julgodo da ser,reuiç acu Neo rdást tios cntibuogoie O 

e., ncvçJo ou canidio di que nEc, fora,,, 01000105 onbajgos vtt qitolquci iliqtu goaçtto alt 

cslculti. 

IX - em se traisaudo de precatôdo cømplcrumenior, itaua da espodição e vulor 

dos avan6u ootedoieu 

Parágrafo único - Aoaauie qualquer doa dados eapccificodou, o rcqoia(çãii 

não scr* c.oiiaiderada para quaisquer efeito,, cabendo £ Prosidinrois reatitui.to à Ou 60111. 

Are. 3' - As RPV ara -ão recebidas e ordepiadeu croilologicatrtoiiic erti luoslar. 

por loisa-dor, pata Oinrvç*o.Cer.l o, caso atendam au que esigc o migo sota-amor, o, retoslo, de 

RuO serão rrteoaal nioisrc ericaouiruhadus pala pagamento aos dcccdorca. is, o(icio do 

i'mnujildoçia, fisaodo-as o pnaao da 60 (ncasoniia( liso pera aro cullipfluriosuto 

Ara. 4' 	Efcna.do o pagasrrento. por de1róstlo na coora da i'rcsidõrrsia, 

incurribirá ao devedor comunicar o pagamento, relacionando as requisições conreopuinsienilca 

05015i cópia do DCC reopccrivo iocuarnbirtdo à Prcsidõiucis colocar o valor a ili.v1nisiçdu, iti 

1 uloo reqaioituoic par, libra-ação an credor. 

Anl.. S - Decorrido o Fruo assinado creu, que hltjs pogooieo o. oro coviudui 

011040 ao Julho rrqos.itanie, cornunicaodo , lhe o não pugmaruenro. 

Ari. 6'- N. piocsdtirtonro pan. a Libciuçõv dv, 

altate dover, Ser uburrvad. • liipóieue de rereuupào do ltnpoauo de Resida. 

Ara. 7' Apbca-se, no que couber, o dtapooio 00 Rcgioioirio lritcrrivslco o 

In banal - ao prsaceaaa0000lo das RPV. 

ArO. V - Esle Ara atira ao vigor na dai. de sua publicação. 

CUMPRA-SE. 

Porco Alegre, 23 dej.areiro de 2001. 

DES. tLVIO SCIIUCJI PINTO, 

- Vicc-Prt,idease no anacleto di, I°rcald*oa-ia. 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.395, de 18 de maio de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes datações orçamentánas: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 —Asfaitamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ........................................ . ........... R$ 100.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

oi - CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

01 .03t0001 .1001 - Recupere Reequipa da Câmara 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações.... ........................... ............. ........ R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente.. ....................... R$ 30.000,00 

01.031.0001.2001 - Manut. Das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ........................... . ................................... . ......... R$ 40.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de maio de 2004. 

Cl%do d4ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se. 

Harn1tonOliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINIS'I'RAÇÃO COIIVI 'TRNJSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



TÉCNICA 	stado do Rio Grande do Sul 

Em ..... ...Z.I/1' . ...... 1 

 3. PROJETO DE LEI N° ....°. 91/04 

—,4 
WE 
	

1 

!í 
/# 

APROVADO 

E  

Presidente amara Municipal de Taguari 

"Abre Crédfto Sup!ementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

1 5Ã52.0069. 1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ....................................................R$ 100.000,00 

Art. 2 0  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes datações orçameritárias: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

01 .031.0001.1001 - Recupere Reequipa da Câmara 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ....................................................R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente ........... ......... ..... R$ 30.000,00 

01.031.0001.2001 - Mariut. Das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias .........................................................................R$ 40.000,00 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Registre-

=artínez 

-se: 

Hamilton  
Secretário MunicipI de Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

YL 

ADMINISI'RAÇÃO COM IFRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Estado do Rio Grande do Sul 

P1 

PROJETO DE LEI N°  

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 11  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15452.0069.1032 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ....................................................R$ 100.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

o - CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

01.031.0001.1001 - Recuper e Reequipa da Câmara 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ....................................................R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente.........................R$ 30.000,00 

01.031.0001.2001 - Manut. Das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias .........................................................................R$ 40.000,00 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg ist;es

?li

ue-se:  

Hamilton Ó ivMartínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

11 
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Exp de Motivos n° 04612004 
	

Taquari. 10 de maio de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei referente a abertura de 

Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme oficio 

n° 110104 desta casa. 

Atenciosarnente 

Cla do dÈlins 
Prefeito Municipal 

Ao Exrno. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CJDADE 

ADI\/IINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 - 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos, 
15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e 
Instalações, R$ 100.000,00 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serâo cobertos pelos recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES, 01 - Câmara de Vereadores, 
01.031.0001.1001 - Recuper e Reequipa da Câmara,4.4.90.51.00.00.00 - Obras e 
Instalações, R$ 30.000,00, 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente, R$ 
30.000,00, 01.031.0001.2001 - Manut. Das Atividades Legislativas, 3.3.90.14.00.00.00 - 
Diárias, R$ 40.000,00 

Helder Co tcardos0 
	

. 	Martins nicipal 	 iidio Lav'in 
da 

SeCreta' u da 	 PREFIT L 



1EMORANDO INTERNO 	 N° 062/2004 

À 
PARA: 	fl SECRETARIO DA FAZENDA ; 11 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

0 ASSESSORIA jLT}ÍDJCA 	li ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 100.000,00, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 046/2004 

DATA: 	10-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 100.000,00, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 046/2004. O MEMORANDO 
DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA. SECRETARIA DA FAZENDA , NA DATA. DE 10 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assiiatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem062-2004.doc 



WN 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.396, de 09 de junho de 2004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
313.000,00 (trezentos e treze mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.271.0031.2038 - Contribuição Previdenciária - ASPS 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - servidores ...........................................R$ 190.000,00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas do Servidores..............R$ 123.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Ad. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036— Manut. Dos Serv. Da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 50.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J. .......... . ...... ... R$ 50.000.00 

10. 122.0009.1036 —Aquisição Ter. Constr. AmpI. Prédio Public. 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ........................................R$ 20.000.00 

10.122.0010.2025 - Assistência Médico - Hospitalar 
3.1.90.08.0702.00 - Contr. Ent./ Atendimento saúde ......................R$ 20.000.00 

10.122.0011.1008 —Aquisição de Equip. e Material Permanente 

ADIVIINIS'I'RAÇÃO COIN/il 'TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente............R$ 50.000.00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa dé Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 90.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J . ........................ R$ 20.000.00 
3.190.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. F. .... . ................... R$ 13.000.00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de junho de 2004. 
	

C láàko dáéins 
Prefeito Municipal 

Registr -se e Publique-se: 
/J 

HaniIto Oliveira 	Martínez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Humano 

ADI\/IINIS'I'RAÇÃO COIN'I 'TRANSP.ARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do 

PROJETO DE LEI N°  

Sul 
A COMISSÃO TÉCNICA 

Preiidenteâniara M unciaC de Tacaa 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
313.000,00 (trezentos e treze mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.271.0031.2038 - Contribuição Previdenciária - ASPS 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - servidores ...........................................R$ 190.000,00 

08- SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas do Servidores..............R$ 123.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Ad. 1 0 , o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 50.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J. .................... R$ 50.000.00 

10.122.0009.1036 — Aquisição Ter. Constr. Ampl. Prédio Public. 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ........................................R$ 20.000.00 

10.122.0010.2025 - Assistência Módico - Hospitalar 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr. Ent.! Atendimento saúde ........... ........... R$ 20.000.00 

10.122.0011.1008 - Aquisição de Equip. e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ............R$ 50.000.00 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

ADMINISfRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Estado do Rio Grande do Sul 

/ 

03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .............................. ........ R$ 90.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros -. P. J. ........................ R$ 20.000.00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. F. ........................ R$ 13.000.00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

(1( fLI 

Registre-sblique-se: 

Hamilton Oliveira d ;  Martínez 
Secretário Municipál de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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PROJETO DE LEI N° 	 . 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
313.000,00 (trezentos e treze mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.271.0031.2038— Contribuição Previdenciária - ASPS 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - servidores .... .................... .. ................. R$ 190.000,00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301 .0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.1.90.11 .01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas do Servidores..............R$ 123.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 	 fli 

10.301 .0010.2036—Manut. Dos Serv. Da Saúde 	 L 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 50.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J. ..... ............... R$ 50.000.00 

10.122.0009.1036 - Aquisição Ter. Constr. AmpI. Prédio Public. 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ........................................R$ 20.000.00 

10.122.0010.2025 - Assistência Médico - Hospitalar 
3.1 .90.08.07.02.00 - Contr. Ent/ Atendimento saúde ............. .. ....... R$ 20.000.00 

10. 122.0011.1008 — Aquisição de Equip. e Material Permanente 	 - 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ............R$ 50.000.00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 



Prefeitura Munícipa li de Taquari1 

03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301 .0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 90.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J. ........................ R$ 20.000.00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. F. ........................ R$ 13.000.00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

Hamilton Olíieira 0 Martínez 
Secretário Municipél de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
•L Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 04012004 
	

Taquari, 27 de abril de 2004. 

Senhor Presidente: 

O Projeto que ora enviamos refere-se à abertura de 

Crédito Suplementar no valor de R$ 313000,00 (trezentos e treze mil reais) 

Tendo em vista as previsões feitas pela Secretaria da 

Fazenda, tal medida visa a adequação dos recursos orçamentários para 

pagamento dos servidores da Secretária de Saúde, atendendo os programas do 

PSF que não estavam definidos por ocasião da elaboração do Orçamento de 

2004. 

Assim, submetemos o pleito à votação dessa Egrégia 

Casa Legislativa. 

Atenciosas saudações, 

Clilgd0 	 tjns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 313.000,00 
(trezentos e trese mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretária da 
Saúde - ASPS, 10.271.0031.2038 Contribuição Providenciaria - 
ASPS,3. 1.90.13.02.01.00 - INSS - servidores R$ 190.000,00, 08 - SECRETARIA 
DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 03 - Programa de Assistência Básica - PAB, 
10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB, 3.1.90.11 01.00.00 - 
Venc. E Vantag. Fixas do Servidores, R$ 123.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Ad. 1 ,  

recurso proveniente da seguinte dotação: 
08— SECRETARIA DA SAUDE 'E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretária da 

Saúde - ASPS, 10.301.0010.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 50.000.00, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. De Terceiros - P.J.., R$ 50.000.00, 10.122.0009.1036 - Aquisição 
Ter. Constr. AmpI. Prédio Pubiic., 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações, R$ 
20.000.00, 10.122.0010.2025 - Assistência Medico - Hospitalar, 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr. Enti Atendimento saúde, R$ 
20.000.00,10.122.0011.1008 - Aquisição de Equip. e Material Permanente, 
4.4.90.5200.00.00 - Equipamentos e Material Permanente, R$ 50.000.00, 08 - 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO  AMBIENTE, 03 - Programa de Assistência 
Básica - PAB, 10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 90.000.00, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - P. J., R$ 20.000.00, 3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. 
Terceiros - P. F., R$ 13.000.00. 

IM 
"À 



tPrefeítura1Munícipal  de  Taquari 
~w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 	 . 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
403.000,00 (quatrocentos e três mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.271.0031 .2038 - Contribuição Previdenciária - ASPS 
3.1.90.13.02.01 .00 - INSS - servidores............................................R$ 190.000,00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas do Servidores...............R$ 213.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

1 
10.301.0010.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo.......................................R$ 50.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J...... ..... . .......... R$ 50.000.00 

10.122.0009.1036 —Aquisição Ter. Constr. Ampi. Prédio Public. 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ........... ........... . .................. R$ 20.000.00 

10. 122.0010.2025 - Assistência Médico - Hospitalar 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr. Ent.! Atendimento saúde ....................... R$ 20.000.00 

10. 122.0011. 1008 - Aquisição de Equip. e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .............R$ 50.000.00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

AD]\41.NISTRA.ÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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- Prefeitura Municipal de Tuquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 90.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J . ........................ R$ 20.000.00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. F. ......................... R$ 13.000.00 

10.301.0010.2056 Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ......................R$ 90.000.00 

Art. 30  Esta Lei •  entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
	L)  

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sé 
1 
 P ique-se: 

Hamilton b iveira dh Mart[nez 
Secretário Municipdl de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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• 	 e e Prefeitura Municipal de Taquari 
~~4 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04012004 
	

Taquari, 27 de abril de 2004. 

Senhor Presidente: 

O Projeto que ora enviamos refere-se à abertura de 

Crédito Suplementar no valor de R$ 403.000,00 (quatrocentos e três mil reais). 

Tendo em vista as previsões feitas pela Secretaria da 

Fazenda, tal medida visa a adequação dos recursos orçamentáríos para 

pagamento dos servidores da Secretária de Saúde, atendendo os programas do 

PSF que não estavam definidos por ocasião da elaboração do Orçamento de 

2004. 

Assim, submetemos o pleito à votação dessa Egrégia 

Casa Legislativa. 

Atenciosas saudações, 

CIa 	do d2?Irtins 
Prefeito Municipal 

,vn 
Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a Abertura de um Crédito Suplementar de R$ 443.000,00 
(quatrocentos e quarenta e três mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretária da 
Saúde - ASPS, 10.2710031.2038 - Contribuição Providenciaria - ASPS, 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - servidoresR$ 230.000,00, 08 - SECRETARIA DA 
SAUDE E MEIO AMBIENTE, 03 - Programa de Assistência Básica - PAB, 
10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB, 3.1.90.11.01.00.00 - 
Venc. E Vantag. Fixas do Servidores, R$ 213.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretária da 
Saúde - ASPS, 10.301.0010.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 50.000.00, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. De Terceiros - P.J., R$ 90.000.00, 10.122.0009.1036 - Aquisição 
Ter. Constr. Ampi. Prédio PubIic., 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações, R$ 
20.000.00, 10.122.0010.2025 - Assistência Medico - Hospitalar, 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr. Ent./ Atendimento saúde, R$ 20.000.00, 
10.122.0011.1008 - Aquisição de Equip. e Material Permanente, 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente, R$ 50.000.00, 08 - 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 03 - Programa de Assistência 
Básica - PAB, 10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 90.000.00, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - P. J. R$ 20.000.00, 3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. 
Terceiros—P.F. R$13.000.00,10.301.0010.2056 - Distribuição de Remédios, 
3.3. 90.32. 00.00. 00— Material de Distribuição Gratuita R$ 90.00000 

Pedro 	.'Ramos 
CRCIRS 63.981 

*'4l4!'4jfI 1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04012004 
	

Taquari, 27 de 
	

de 2004. 

Senhor Presidente: 

O Projeto que ora 
	 abertura de 

Crédito Suplementar no valor de R$ 443. 	 quarenta e três 

mil reais). 

Tendo emÁista as 
	 pela Secretaria da 

Fazenda, tal medida visa a 	ção dos rfursos orçamentános para 

pagamento dos servidores da 
	

de Saúd Meio Ambiente. 

te s o pleito à votação dessa Egrégia 

Casa Legislativa. 

Atenciosas 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AD II\/IINISTRAÇÃ O CO lvi 'IITRAN SPARÊ NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Ilãw 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um C 'd»t SkpIementV 	R$ 
443.000,00 (quatrocentos e quarenta e três mil reais), par/atender s seguintes 
dotações orçamentánas: 	 / 

08— SECRETARIA DA SAUDEJE' MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 	/ 

10.271.0031.2038 - Contribuição Previdenci 'n'a - AS 
3.1.90.13.02.01.00—INSS—servidores ... ....  . .........  ... ..... .................. R 

/ 
08— SECRETARIA A SA(JDE E MEIO AMBI TE 
03— Proqrama de ssi ência Básica - PA 

10.301.0010.2037—ManutdosSe . 9í 'aúde—PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Var) ag(Fixas do Servidor.  . .............. R$ 213.000,00 

Art./VServirá de recurs4iara cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso,,p6veniente da segØé dotação: 

08— SjCRETARIA DA
/e2

E  E MEIO AMBIENTE 
01 —/ecretária da SaúSPS 

10.301 .0010.2036 - ÇflUt. Dos Serv. 9 'aúde 
3.3.90.30.00.00.00 /,Material de Con~Vf'o.......................................R$  50.000.00 
3.3.90.39.00.00.OÇY./Outros Serv. DXerceiros - P.J......................R$8O9O 5'O.GOO,O 

10.122.0009.17

25 - Assistên

—Aquisição Tf.,Constr. Ampi. Prédio Public. 
4.4.90.51.00/ 	- Obras e In,Øiações  ......................................... R$ 20.000.00 

10. 122.00142 yI'Médico - Hospitalar 
3.1 90.08Õ7. 02.00 - Contr1Et./ Atendimento saúde .............. ......... R$ 20.000.00 

10.122.0011.1008 - Aquisição de Equip. e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .............R$ 50.000.00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

ADJ\/IINIS'TR.AÇÃO CO]V1 TFIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, P1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301 .0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo............................... ----- R$ 90.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J. ... ..../............R$  20.000.00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. E. .... .................. R$ 13.000.00 

10.301.0010.2056 - Distribuição de Remédios / 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gytuita ......................R$ 90. 

Art. 30  E7ai entrará em vigor naØta  de sua 
publicação.

GABINET EFEITO MUNICIPJA{DE TAQUARI, 

CláudioJurindo dos Reis Martiris 
/ Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Hamilton Oliveira de Maftínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanoí 

.ADIIVIINISTIR..A.ÇÃO COrvi ']I'IR}\.NSP.A.RÊNCIA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 051/2004 

'1/ 
PARA: 	[1 SECRETARIO DA FAZENDA ; [f SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

' 9ASSESSORIAJUR.ÍDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CREDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 443.000,00 - EXP. DE MOTIVOS N° 
040/2004 

DATA: 	27-04-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$443.000,00, PARA ADEQUAÇÃO DO ORÇAMENTO DA 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 26 DE ABRIL DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS.»-, P7 /  

Ç ...'-W4'...,Ç.................U....  .. .... ............................................ ...... ... ................................... 

........................ .............. 

Assinatura 
OBS.3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem051 -2004.doc 
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Prefeitura Municipal dõ Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

."". 	 Lei n° 2.396, de 09 de junho de 2004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 

......... .. 	 aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
313.000,00 (trezentos e treze mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.2710031.2038 - Contribuição Previdenciária —ASPS 
3.1.90.13.02.01.00— INSS - servidores ......................................... ..R$ 190.000.00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— ProQrama de Assistência Básica - PAB 

10.301 .0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas do Servidores..............R$ 123.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde— ASPS 

10.301 .001 0.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............. . ... . ................. ... R$ 50.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J. ............. . ...... R$ 50.000.00 

10.122.0009.1036 - Aquisição Ter. Constr. AmpI. Prédio Public. 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ................ . ....................... R$ 20.000.00 

10.122.0010.2025 —Assistência Médico - Hospitalar 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr. Ent.J Atendimento saúde... ................... R$ 20.000.00 

R.;flRADoDoMuRALT5] 
Aquisição de Equip. e Material Permanente 

PREFEITURA E 
ffi 

ASS 



w 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.397, de 09 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. ? Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
02 Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301 .0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ........R$ 15.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Ad. 1 0, o recurso: 

V Recurso proviniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal. ............................................................ R$ 15.000,00 

Ad. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de junho 
de 2004. 

CI'n  
Prefeito Municipal 

Registre'-se e Publique-se: 

/ HamiItonOliveira 	Martínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

AD I1VIINI STR.AÇÃ O CO 11V[ 'ITIRAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Estado do Rio Grande do Sul 
A rna,rreAr. 

APROVADO 	
..,UIVIiML) 1 EGNICA 

Preul ntín ra Municipal de Taguari 	
Preadente Câmara Municipal de Taguari 

PROJETO DE LEI N° .... 

"Abre Crédfto Suplementar, e aponta 
recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
02 Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ...........R$ 15.000,00 

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Ad. 1 0 , o recurso: 

V Recurso proviniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programaCuca Legal...... ........... . .................... ............. . ............. R$ 15.000,00 

Art. 3 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUMCPAL, 18 de maio 
de 2004. 	 . 

//•J / 

	

C!auao Launndo dos Reis Martins 
	(V 

Prefeito Municipal 

Registre-uique-se: 

Hamiltod" iiveira .e Martínez 
Secretário Munical de Administração 
e R ecu,ss IlumQIs 

ADT\4INISFRAÇÃ0 COM TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 38.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................... 

"Abre Crédito Suplementar, e aponta 
recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
02 Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ...........R$ 15.000,00 

Art. 20  Ser-vira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Ad. 1 1, o recurso: 

v' Recurso proviniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal. ................................................................ R$ 15.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de maio 
de 2004. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeita Municipal 

Re9istreT e Publique-se: 

Hamilton livefta e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1:1 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n 1 04912004 	 Taquari, 18 de maio de 2004. 

Senhor Presidente: 

Endaminhados Projeto de Lei para abertura de Crédito 

Suplementar no valor de R$ 15.000,00, para dar andamento ao Projeto Cuca 

Legal. 

Trata-se de recurso que não estava alocado no 

Orçamento 2004, o que deve ser feito a cada repasse de verba do Governo 

Estadual, que será feito mensalmente. Deste último repasse, esta sendo 	J V  
complementada a rubrica já aberta pela lei 2.367, de 1610312004, no valor de R$ 

15.000,00, que é sobre o que trata o presente Projeto de Lei. 

Atenciosamente. 

CIa àndo uose s 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
lvo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/C!DADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 02 Fundo Municipal da 
Saúde - FMS, 10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL, 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores, R$ 15.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso: 

Recurso proviniente do repasse niensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal, R$ 15.000,00 

Pedro k-Qam 
CRC/RS 63.981 

1/ 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 069/2004 

........................................... . 

PARA: ~r[I SECRETÁRIO DA FAZENDA ; 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

[]ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	[1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 15.000,00, EXP. MOTIVOS N°  049/2004. 

DATA: 	18-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 15.000,00, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 049/2004. O 
MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARITIU DA SECRETARIA DA FAZENDA, NA. DATA DE 18 DE 
MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem069-2004.doc 



Prefeitura Municipal de Tat 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.397, de 09 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
02 Fundo MuniciDal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 

3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ........R$ 15.000,00 

Ad. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1, o recurso: 

1 Recurso proviniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal.... ...................... .. ................................. R$ 15.000,00 

Ad. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de junho 
de 2004. 

Cliá 	 2frtins 
Prefeito 

Pubicad0 em Mua 

HamiIton Oliveira dMartínez 
Secretário Municipal ie Administração 
e Recursos Humanos 	 - 

....1................ 
. . ......... 	

do 

ADI\'IINISTRAÇÃ O O OIVE I'R.A.NSPARÊ NOTA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.398, de 09 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentánas: 

09— SCRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 - Aquisição Ter., Constr. AmpI. Prédio Publico 
4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações.................................................R$ 12.000,00 

Art. 2° Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentánas: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.F. ................................. R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo...............................................R$ 7.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de junho 

de 2004. 

Cfaao dFins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hanhilton'Oljvejra de Mrtínez 
Secretário Municipal deAdministraçâo 

manos t e Recursos Hu  

ADIVIIINTISTFIR..AÇÃO COPvI 'TIJNSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



79 26 f 	 / 

Pftiw Mdpai de 
Estado do Rio Grande do Su 	 - 

APROVADO 	

rM

MISSÃOTECNICA 

Presi nt à ara Municipal de Ta4)JETO DE LEI N° . 
	105/04 	 nta Câ,,ara Municipal de Taguari 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 

09— SCRET. DE DESËNV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 - Aquisição Ter., Constr. Ampi. Prédio Publico 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações.................................................R$ 12.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.F . ................................. R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo...............................................R$ 7.000,00 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-seubli ue-se: 

Hamilton Oh eira de M rtínez 
Secretário Municipal 	Administração 
e Recursos Humanos 

AD]4INIS'1-RAÇÃO CO1VI TEANSPiRÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 - 000 ~ TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



PROJETO DE LEI N° . 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentárias: 

09— SCRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 —Aquisição Ter., Constr. Ampi. Prédio Publico 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações.................................................R$ 12.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentánas: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadôres 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.F. .............................. ...R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ... . .... . ....... . .............................. R$ 7.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Hamilton OliVeira de Mrtínez 
Secretário Municipal 9é Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Munícipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 05912004 	 Taquari, 03 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei referente a abertura de 

Crédito Suplementar no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme oficio n° 	
\ 

131104 desta casa. 	 j ! 

Atenciosamente, 

4//( ! 
Claidto Laur'ndo do Réis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura um Crédito Suplementar de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), para atender as seguintes datações orçamentánas: 

09— SCRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO, 01 - Sec. Desenv. 
Econômico Social e Turismo, 04.122.0009.1036 - Aquisição Ter., Constr. Ampl. Prédio 
Publico, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações.R$ 12.000,00, 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CAMARA. MUNICIPAL DE VEREADORES, 01 - Câmara Municipal De 
Vereadores, 01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas, 3.3.90.36.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - P.F., R$ 5.000,00, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 

R$ 7.000,00 

Helder csfa CardOSO 

491 



MEMORANDO INTERNO 	 N°  079/2004 

Á 
PARA: 	0 SECRETARIO DA FAZENDA ; 11 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

0 ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 12.000,00. EXP. MOTIVOS N°  059/2004. 

DATA: 	01-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 12.000,00, EXP. MOTiVOS N° 059/2004.. O 
MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETAIA DA FAZENDA, NA DATA DE 03 DE 
JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem079-2004.doc 
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PREFEiTURA E 

L 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n0  2.398, de 09 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARI1NS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

09— SCRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04122.0009.1036 - Aquisição Ter., Constr. Ampi. Prédio Publico 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações.................................................R$ 12.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotaçôes orçamentánas: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.F. ..... ............................ R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo...............................................R$ 7.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de junho 

de 2004. 

Cla/no d!rtins 
Prefeito Municipal 

Publicado em Mutal 
Regi7qePubhque-se: 

Harnilton"Qljve ira de Mrtmnez 
Secretário Municipal de dministraçâo 
e Recursos Humanos 

Assinatura do Re onsável 

ADMINIST'RAÇÃO COM T ANSPA1IR19NCIA 

Aranha 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
067-780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

..1 



Prefeitura Municipal de Tat 
Estado do Rio Grande do Sul 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente............R$ 50.000.00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 90.000.00 
3. 3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J . ........................ R$ 20.000.00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. F. ........................ R$ 13.000.00 

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de junho de 2004. 

Clá(Sdo dcitns 
Prefeito Municipal 

Regisjrhe e Publique-se: 
/,1 	--- 

Harnilto Oliveira 	Martínez 
Secretário Municipade Administração 
e Recursos Humano 

AD)VIINISTRAÇÃO C OIVI 'TITRANSPARÊ NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

R:TIRADO DO MURAL 

PREFEITURA E vi 	IOo sO 

DO RESP 



PrefeituraiMunicipal de Taquari1I 

Lei n° 2.399, de 09 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o IESDE - Instituto de 
Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional Ltda, visando o fornecimento 
de curso de Pós-Graduação de 
Psicopedagogia e Educação Inclusiva." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o IESDE - Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional Ltda, inscrito no CGCIMF sob o n° 04.125.30510002-61, com sede 
em Porto Alegre, RS, Moinhos de Vento, rua Jardim Cristoifel, n° 209, com a 
finalidade de instalar cursos de Especialização em nível de Pós-Graduação em 
Taquari. 

Art. 20  As cláusulas que permelam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, 
constante de 02 (duas) páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de 
Taquari, e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de junho de 2004. 

CIa 	f4fdo d ' drtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HfflíJtrrOl iveirad4artínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 1 

AD IV[INISTI['R.AÇ ÃO CO 1vI 'I'R..ANSP.ARÊ NC LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
€NPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 
CONVÊNIO ADMINISTRATIVO DE COOPERAÇÃO que celebram entre si de um lado o 
Município de Taquari, e de outro lado o IESDE - Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional Ltda. 

l o CONVENIADO ; MUNICÍPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 88.067.78010001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n° 
097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 2.399, de 9 de junho de 2004. 

2° CONVENIADO: IESDE - INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIAIS E DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito pnvado, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.125.30510002-61, com sede em Porto Alegre, Moinhos de Ventos, na rua Jardim Cnstoffel, n 0  
209, CEP 90510-030, por seus representantes legais, que a esta subscrevem, doravante 
denominado simplesmente IESDE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente convênio destina-se ao desevolvimento de uma cooperação recíproca que busca levar 
a educação ao alcance do maior número possível de munícipes, somando-se aos esforços de 
empresa devidamente habilitada junto ao sistema de ensino pertinente, para fornecimento do 
CURSO DE POS-GRADUAÇAO DE PSICOPEDAGOGIA E EDUCAÇAO INCLUSIVA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS CURSOS 
PSICOPEDAGOGIA E EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
1 - Duração: 	 - 10 meses; 
2 - Módulo: 	 - 2 módulos; 
3 - Vídeo aulas: 	 - 1 encontro semanal; 
4 - Videoconferência: 	 - 8 encontros ao longo do curso opcional; 
5 - Avaliações: 	 - Contínuas e ao final de cada módulo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NECESSIDADES 
Para viabilizar o fornecimento do curso descrito o Município de Taquari cooperará: 
1 - Oportunizando a prática do estágio gratuito, quando for o caso, e se previsto na estrutura 
curricular do curso oferecido, nas escolas sob sua alçada. 
2 - Cedendo ao uso telessalas, com capacidade para no mínimo 30 alunos com kit tecnológico 
(TV 20 polegadas e videocassete). 
3 - Disponibilizando profissionais com formação adequada para atuar como tutor de cada turma, 
seja através de cedência, contratação ou como melhor convier. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABIUDADES DO 2° CONVENIADO 
É de responsabilidade do 2° Conveniado: 
1 - Supervisionar o desempenho pedagógico do tutor. 
2 - O cumprimento das normas aprovadas pelo sistema de ensino pertinente. 
3 - A programação dos cursos, conteúdo, carga horária, distribuição das aulas, fornecimento dos 
materiais didáticos e pedagógicos. 
4 - Realizar o treinamento e posterior acompanhamento dos tutores; 
5 - Manter convênio com a Universidade Rio Branco para regulamentação do curso e emissão 

rV  

dos diplomas. 

AD]\4INIS'TRAÇAO CO]VI TRANSpARÊJ'C 

RuaOsvaoanha179Q-Cx Postal 53-CEP 958-000 - TAQUARI - RS 



.1. 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUINTA - DURAÇÃO DO CONVÊNIO 
A vigência deste instrumento inicia-se na data de assinatura do presente e terá duração a ser 
especificada para cada turma através de Termo Aditivo que regular sua autorização de 
constituição. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EMISSÃO DOS DIPLOMAS 
A emissão dos diplomas, aos alunos que concluírem o respectivo Curso, desde que devidamente 
aprovados, ficará sob a responsabilidade do IESDE, que manterá convênio com a Universidade 
CASTELO BRANCO para este fim. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO 
1 - O 1° Conveniado poderá declarar rescindido o convênio administrativamente, nas hipóteses 
previstas na Lei Federal n° 8.666193 e na Lei Federal 8.883194; 
2 - O Convênio poderá ainda ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência dos 
serviços; 
3 - Por iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Município, levando-se em conta o interesse 
público, resguardando-se os interesses da coletividade de munícipes que estão buscando um 
aprimoramento educacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos pela legislação pertinente e pelos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o 
Foro e Comarca de Taquari, não obstante qualquer mudança de domicílio do IESDE, que em 
razão disto é obrigado a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, 
citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Taquari  ........ de ....................... de 2004. 

/q'&1'c/ 
PRIMEIRA CONVENIADA 

PREFEITU 	UNICIPAL DE TAQUARI 
li 	1L2' 

SEGUN AC VENIA 
IESDE - Instituto de Estudos Sociais e de Desenv vimento Educacional Ltda 

TETM HAS 
1 
2. 2;, .ÃA •Q! 1-. 	

0V 

AD]\4INJSTrRAÇÃO COMI TIR.AI\TSP RÊINCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
	 A COMISSÃO TÉCNICA 

Em 

- PreldentCamura Municipal de Taguari 
	 PreaicJiiteCmaja Municipal de Taguari 

• 

PROJETO DE LEI N° . . 3...O.9.4./Q4 ............... 

"Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar Convênio com o IESDE - 
Instituto de Estudos Sociais e 
Desenvolvimento Educacional Ltda, 
visando o fornecimento de curso de 
Pós-Graduação de Psicopedagogiae 
Educação lnclusiva" 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o IESDE - Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional Ltda, inscrito no CGC/MF sob o n° 04.125.30510002-61, com sede 
em Porto Alegre, RS, Moinhos de Vento, rua Jardim Cristoifel, n° 209, com a 
finalidade de instalar cursos de EspeciaNzação em nível de Pós-Graduação em 
Taquari. 

Art. 2 11  As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, 
constante de 02 (duas) páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de 
Taquari, e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 3 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira ce Martínez 
Secretário MunicipÍ de Administração 
e Recursos Humanos 

ADNIINISTf RAÇÃO COM TRAN SPARÊ N ciA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1I 
A PROVADO 

TERMO DE CONVÊNIO 
CONVÊNIO ADMINISTRATIVO DE COOPERAÇÃO que celebram entre si de um lado o 
Município de Taquari, e de outro lado o IESDE - Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional Ltda. 

l CONVEN!ADO MUNICÍPIO DE TAQUAR!(RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 88.067.78010001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n° 
097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° .......... 

2° CONVENIADO: IESDE - INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIAIS E DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.125.30510002-61, com sede em Porto Alegre, Moinhos de Ventos, na rua Jardim Cristoffel, n° 
209, CEP 90510-030, por seus representantes legais, que a esta subscrevem, doravante 
denominado simplesmente IESDE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente convênio destina-se aodesevolvimento de uma cooperação recíproca que busca levar 
a educação ao alcance do maior número possível de munícipes, somando-se aos esforços de 
empresa devidamente habilitada junto ao sistema de ensino pertinente, para fornecimento do 
CURSO DE POS-GRADUAÇAO DE PSICOPEDAGOGIA E EDUCAÇAO INCLUSVA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CURSO 
PSICOPEDAGOGIA 
1 - Duração: 
2 - Módulo: 
3 - Vídeo aulas: 
4 - Videoconferência: 
5 - Avaliações: 

- 10 meses: 
-2 módulos; 
- 1 encontro semanal; 

- 8 encontros ao longo do curso opcional; 
- Contínuas e ao final de cada módulo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NECESSIDADES 
Para viabilizar o fornecimento do curso descrito o Município de Taquari cooperará: 
1 - Oportunizando a prática do estágio gratuito, quando for o caso, e se previsto na estrutura 
curricular do curso oferecido, nas escolas sob sua alçada. 
2 - Cedendo ao uso teessalas, com capacidade para no mínimo 30 alunos com kit tecnológico 
(TV 20 polegadas e videocassete). 
3 - Disponibilizando profissionais com formação adequada para atuar como tutor de cada turma, 
seja através de cedência, contratação ou como melhor convier. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO 2° CONVENADO 
É de responsabilidade do 2° Conveniado: 
1 - Supervisionar o desempenho pedagógico do tutor. 
2 - O cumprimento das normas aprovadas pelo sistema de ensino pertinente. 
3 - A programação dos cursos, conteúdo, carga horária, distribuição das aulas, fornecimento dos  
materiais didáticos e pedagõgicos. 
4— Realizar o treinamento e posterior acompanhamento dos tutores; 
5 - Manter convênio com a Universidade Rio Branco para regulamentação do curso e emissão 
dos diplomas. 

\, 
AD4INISFRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

I'9.iu (Dsvjlclo A:jnhj. 1790 Cx, Postal 53 - CEP 95860-000 - L-\ LANI - P3 
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Estodo do Río Grande do Su 

CLÁUSULA QUINTA - DURAÇÃO DO CONVÊNIO 
A vigência deste instrumento inicia-se na data de assinatura do presente e terá duração a ser 
especificada para cada turma através de Termo Aditivo que regular sua autorização de 
constituição. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EMISSÃO DOS DIPLOMAS 
A emissão dos diplomas, aos alunos que concluírem o respectivo Curso, desde que devidamente 
aprovados, ficará sob a res ponsabilidade do IESDE, que manterá convênio com a Universidade 
CASTELO BRANCO para este fim. 

CLÁUSULA SÈT!MA - DA EXTINÇÃO 
1 	O 1 0  Conveniado poderá declarar rescindido o convênio administrativamente, nas hipóteses 
previstas na Lei Federal n° 8666/93 e na Lei Federal 8.883194: 
2 - O Convénio poderá ainda ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência dos 
serviços; 
3 - Por iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Município, levando-se em conta o interesse 
público, resguardando-se os interesses da coletividade de munícipes que estão buscando um 
aprimoramento educacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos pela legislação pertinente e pelos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o 
Foro e Comarca de Taquari, não obstante qualquer mudança de domicílio do IESDE, que em 
razão disto é obrigado a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, 
citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

E. por estarem assim iustas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Taquari,.......de.......................de 2004. 

PRIMEA ('r\KI/IMIArA 
II 'fl LJLJP4 V LflIflL)fl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

i4 L/ 
ti 

SEGUNDA CONVENIADA 
IESDE - Instituto de Estudos Sociais e de Desenvolvimento Educacional Ltda 

TESTEMUNHAS 
 

 

ADMINISTRAÇÃO COM TRA.NSPA.RÊNCI 

Hu Ovjldo 	1790 Cx. Post',l 53 - CEP 95100-00C  
CROl 	i397  7S0, 0001- 1$ - i one (Si) 63, 126 - 	(3 1 031-2111 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° .................................. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar Convênio com o IESDE - 
Instituto de Estudos Sociais e 
Desenvolvimento Educacional Ltda, 
visando o fornecimento de curso de 
Pós-Graduação de Psicopedagogiae 
Educação Inclusiva." 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o IESDE - Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional Ltda, inscrito no CGC/MF sob o no 04.125.30510002-61, com sede 
em Porto Alegre, RS, Moinhos de Vento, rua Jardim Cristoifei, n° 209, com a 
finalidade de instalar cursos de Especialização em nível de Pós-Graduação em 
Taquari. 4 

Art. 20  As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, 	V!i 
constante de 02 (duas) páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de 	J V  
Taquari, e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sê Publique-se: 

Hamilton iveira e Martínez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Humahos 
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TERMO DE CONVÊNIO 
CONVÊNIO ADMINISTRATIVO DE COOPERAÇÃO que celebram entre si de um lado o 
Município de Taquari, e de outro lado o IESDE - Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional Ltda. 

1° CONVENIADO : MUNICÍPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 88.067.78010001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF no 
097.276.630-87, devidamerite autorizado pela Lei Municipal n° .......... 

2° CONVENIADO: IESDE - INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIAIS E DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.125.30510002-61, com sede em Porto Alegre, Moinhos de Ventos, na rua Jardim Cristoifel, n° 
209, CEP 90510-030, por seus representantes legais, que a esta subscrevem, doravante 
denominado simplesmente IESDE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente convênio destina-se ao desevolvimento de uma cooperação recíproca que busca levar 
a educação ao alcance do maior número possível de munícipes, somando-se aos esforços de 
empresa devidamente habilitada junto ao sistema de ensino pertinente, para fornecimento do 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO DE PSICOPEDAGOGIA E EDUCAÇÃO INCLUSIVA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CURSO 
PSICOPEDAGOGIA 
1 - Duração: 
2 - Módulo: 
3 - Vídeo aulas: 
4 - Videoconferência: 
5 - Avaliações: 

- 10 meses; 
- 2 módulos; 
- 1 encontro semanal; 

- 8 encontros ao longo do curso opcional; 
- Contínuas e ao final de cada móduio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NECESSIDADES 
Para viabilizar o fornecimento do curso descrito o Município de Taquari cooierará: 
1 - Oportunizando a prática do estágio gratuito, quando for o caso, e se previsto na estrutura 
curricular do curso oferecido, nas escolas sob sua alçada. 
2 - Cedendo ao uso telessalas, com capacidade para no mínimo 30 alunos com kit tecnológico 
(TV 20 polegadas e videocassete). 
3 - Disponibilizando profissionais com formação adequada para atuar como tutor de cada turma, 
seja através de cedência, contratação ou como melhor convier. 

CLÁUSULA QUARTA— DAS RESPONSABILIDADES DO 2° CONVENIADO 
É de responsabilidade do 2° Conveniado: 
1 - Supervisionar o desempenho pedagógico do tutor. 
2 - O cumprimento das normas aprovadas pelo sistema de ensino pertinente. 
3 - A programação dos cursos, conteúdo, carga horária, distribuição das aulas, fornecimento dos 
materiais didáticos e pedagógicos. 
4 - Realizar o treinamento e posterior acompanhamento dos tutores; 
5 - Manter convénio com a Universidade Rio Branco para regulamentação do curso e emissão 
dos diplomas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T,.QUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



\fl 

Prefeitura Municipal de Taquari 
tc •• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUINTA - DURAÇÃO DO CONVÉNIO 
A vigência deste instrumento inicia-se na data de assinatura do presente e terá duração a ser 
especificada para cada turma através de Termo Aditivo que regular sua autorização de 
constituição. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EMISSÃO DOS DIPLOMAS 
A emissão dos diplomas, aos alunos que concluírem o respectivo Curso, desde que devidamente 
aprovados, ficará sob a responsabilidade do IESDE, que manterá convénio coma Universidade 
CASTELO BRANCO para este fim. * 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXTINÇÃO 
1 - O 1° Conveniado poderá declarar rescindido o convênio administrativamente, nas hipóteses 
previstas na Lei Federal n° 8.666193 e na Lei Federal 8.883194; 
2 — O Convénio poderá ainda ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência dos 
serviços; 
3 - Por iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Município, levando-se cm conta o interesse 
público, resguardando-se os interesses da coletividade de munícipes que estão buscando um 
aprimoramento educacional. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos pela legislação pertinente e pelos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA NONA — DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento de:e contrato perante o 
Foro e Comarca de Taquari, não obstante qualquer mudança de domicíli do IESDE, que em 
razão disto é obrigado a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, 
citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

E. por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Taquari........de.......................de 2004. 

PRIMEIRA CONVENIADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI LEI,  

SEGUNDA CONVENIADA 
IESDE - Instituto de Estudos Sociais e de Desenvolvimento Educacional Ltda 

TESTEMUNHAS 
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Exp. de Motivos n° 03812004 
	

Taquari, 16 de abril de 2004. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei trata de firmatura de Termo 
de Convênio com o IESDE - Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional Ltda, tendo por objetivo o fornecimento de Curso de Pós-Graduação 
de Psicopedagogia e Educação Inclusiva, sendo importante destacar  os seguintes 
tópicos: 

a formação do educador do nível básico, independentemente de sua área de 
atuação e formação, deve concorrer para que o profissional possa atender a 
demanda de grupos de alunos de diferentes realidades culturais, sociais e 
econômicas; 

os direitos individuais e coletivos, garantidos pela Constituição Federal, 
impõem às autondades e à sociedade como um todo, a obrigatoriedade de 
desenvolver, com competência, políticas públicas visando a prevenção e o 
atendimento adequado ás dificuldades de aprendizagem e o acesso à escola 
regular dos alunos portadores de necessidades especiais; 

- são necessárias ações que objetivem a capacitação de r:cursos humanos, 
assegurando aos professores da Educação Básica o pre aro para atender 
alunos que necessitam ser respeitados nas suas diferenças e atendidos em 
suas necessidades cognitivas, sociais e culturais, nas escolas regulares; 

a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394196) preconiza a 
necessidade de ser oportunizada a formação continuada acs professores e o 
Conselho Nacional de Educação, por meio de sua Câmara de Educação 
Básica, veio reforçar a obrigatoriedade de formar e capacitar professores para 
a Educação Inclusiva, em seu art.8 0, §40  (Aos professores que já estão 
exercendo o magistério devem ser oferecidas oportunidades de formação 
continuada, inclusive em nível de especialização, pelas instâncias 
educacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
(Resolução do CNE/CEB n°02 de 11109101); 

a inclusão diz respeito a escola na sua totalidade e não somente aos setores 
\ pedagógicos cabe a responsabilidade pela orientação aos professores que 

necessitam suprir as lacunas deixadas pelos cursos de nível médio e superior, 
ainda deficitários quanto ao preparo para enfrentar as dificuldades de 
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aprendizagem dos alunos e ao atendimento aos portadores de necessidades 
especiais matriculados no ensino regular; 

a inclusão escolar é uma realidade nas escolas municais ,estaduais e 
particulares de nosso município, estando matriculados um número bastante 
expressivo de alunos integrados ao ensino regular. A Administração 
Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, visando 
facilitar aos professores de nosso município as condições para seu 
aperfeiçoamento, pretende instalar em nossa cidade, sem .ônus para os cofres 
municipais, os Cursos de Especialização em Educação Inciusiva e o Curso de 
Especialização em Psicopedagogia, ambos em nível de Pó:. Graduação Latu 
Sensu, da Universidade Castelo Branco, do Rio de Janeiro, através de 
convênio com a Instituição Inteligência Educacional e Sistemas de Ensino-
IESDE, instituições devidamente credenciadas e autorizadas pelo Ministério 
da Educação, 

Diante do exposto, recorremos aos hustres Vereadores 
no sentido de incluírem na pauta de votação da próxima reunião a apreciação do 
Projeto de instalação dos Cursos de Especialização acima menconados. 

Atenciosas saudações. 

CI(Çrj9
fl0 d'artins 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Iva dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NJCIDADE 
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MEMORANDO 

DA: SMEC 
PARA: SECRETARIA GERAL 
DATA: 16/04/04 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicita a elaboração de 

projeto de Lei para celebrar convênio com a Universidade Castelo Branco do Rio de 

Janeiro e IESDE, com a finalidade de instalar cursos de Especialização ao nível de Pós 

Graduação em Taquari. 

Exposição de motivos em anexo. 

Kíar cia Margareth Machado Martins 
Secretj Municipal de Educação e Cultura 

reza Margarel M. Martjn, 
117QQ 

Sec. de Educaç e Cultura) 

6r 
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Exposição de Motivos: 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, dirige-se a Vossa Senhoria 
para solicitar sua atenção para o que segue: 

Considerando que: 

- a formação do educador do nível básico, independentemente de sua área de 
atuação e formação, deve concorrer para que o profissional possa atender a 
demanda de grupos de alunos de diferentes realidades culturais, sociais e 
econômicas; 

os direitos individuais e coletivos, garantidos pela Constituição Federal, 
impõem às autoridades e à sociedade como um todo, a obrigatoriedade de 
desenvolver, com competência, políticas públicas visando a prevenção e o 
atendimento adequado ás dificuldades de aprendizagem e o acesso à escola 
regular dos alunos portadores de necessidades especiais; 

fazem-se necessárias ações que objetivem a capacitação de recursos 
humanos, assegurando aos professores da Educação Básica o preparo para 
atender alunos que necessitam ser respeitados nas suas diferenças e 
atendidos em suas necessidades cognitivas, sociais e culturais, nas escolas 
regulares; 

a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9394196) preconiza a 
necessidade de ser oportunizada a formação continuada aos professores e o 
Conselho Nacional de Educação, por meio de sua Câmara de Educação 
Básica, veio reforçar a obrigatoriedade de formar e capacitar professores para 
a Educação Inclusiva, em seu Art80 §40 ( Aos professores que já estão 
exercendo o magistério devem ser oferecidas oportunidades de formação 
continuada, inclusive em nível de especialização, pelas instâncias 
educacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
(Resolução do CNE/CEB n° 02 de 11109101); 

a inclusão diz respeito a escola na sua totalidade, e não somente aos setores 
pedagógicos cabe a responsabilidade pela orientação aos professores que 
necessitam suprir as lacunas deixadas pelos cursos de nível médio e superior 
,ainda deficitários quanto ao preparo para enfrentar as dificuldades de 
aprendizagem dos alunos e ao atendimento aos portadores de necessidades 
especiais matriculados no ensino regular; 
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a inclusão escolar é uma realidade nas escolas municipais ,estaduais e 
particulares de nosso município, estando matriculados um número bastante 
expressivo de alunos integrados ao ensino regular. A Administração Municipal, 
através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, visando facilitar aos 
professores de nosso município as condições para seu aperfeiçoamento, 
pretende instalar em nossa cidade, sem ônus para os cofres municipais, os 
Cursos de Especialização em Educação Inclusiva e o Curso de Especialização 
em Psicopedagogia, ambos ao nível de Pós Graduação Latu Sensu, da 
Universidade Castelo Branco, do Rio de Janeiro, através de convênio com a 
Instituição Inteligência Educacional e Sistemas de Ensino- IESDE, instituições 
devidamente credenciadas e autorizadas pelo Ministério da Educação, 

Diante do exposto, recorremos aos ilustres Vereadores no sentido de 
incluírem na pauta de votação da próxima reunião, a apreciação do Projeto de 
instalação dos Cursos de Especialização acima mencionados. 

Atenciosamente, 

arcia Margareth Machado Martins 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Márcia Margaret M. Marti3 
(Portaria 11712004 Sec de EdUCaÇãO e Cultur 
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CONVÊNIO 	ADMINISTRATIVO 	DE 
COOPERAÇÃO que celebram entre si, de um lado 
o Município de......................e de outro lado o 
IESDE - Instituto de Estudos Sociais e 
Desenvolvimento Educacional Ltda. 

10  CONVENIADO: MUNICÍPIO DE , pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ no 
representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal...................., brasileiro(a) , estado civil, 
residente e dornialiado à rua ......................................., portador da Cédula de Identidade RG. 
n.°_, inscrito no CPF/MF sob o no ........................... 

2° CONVENIADO: IESDE - Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento Educacional 
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ no 04.125.305/0002-61, com sede em Porto 
Alegre, RS, Moinhos de Vento, na Rua Jardim Cristoifel, 209, CEP: 90510-030, por seus 
representantes legais, que a este subscrevem, doravante denominado simplesmente IESDE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio destina-se ao desenvolvimento de uma cooperação recíproca que busca levar 
a educação ao alcance do maior número possível de munícipes, somando-se aos esforços de 
empresa devidamente habilitada junto ao sistema de ensino pertinente, para fornecimento do 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO DE PSICOPEDAGOGIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CURSO 

PSICOPEDAGOGIA 
Duração: 	 - 10 meses; 
Módulo: 	 - 2 módulos; 
Vídeo- aulas: 	 - 2 encontros quinzenais; 
Videoconferênda: 	 - 08 ao longo do curso opcionais 
Avaliaçôes: 	 - Contínuas e ao final de cada módulo 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS NECESSIDADES 

Para se viabilizar o fornecimento do Curso descrito 01° CONVENIADO cooperará; 

Oportunizando a prática do estágio gratuito, quando for o caso, e se previsto na estrutura 
cunicular do Curso oferecido, nas escolas sob sua alçada. 
Cedendo ao uso telessalas, com capacidade para no mínimo 30 alunos com kit tecnológico 
( TV 2' e videocassete). 
Disponibilizando profissional com formação adequada para atuar como tutor de cada turma, 
seja através de cedência, contratação ou como melhor convier. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO 20  CONVENIADO 

É de responsabilidade do 20  CONVENIADO: 

1 - Supervisionar o desempenho pedagógico do tutor. 
O cumprimento das normas aprovadas pelo sistema de ensino pertinente 
A programação dos cursos, conteúdo, carga horána, distribuição das aulas, fornecimento dos 
materiais didáticos e pedagógicos; 
Realizar o treinamento e posterior acompanhamento dos tutores; 



CLÁUSULA QUINTA - DURAÇÃO DO CONVÊNIO 

A vigência deste instrumento inicia-se na data de assinatura do presente e terá duração a ser 
especificada para cada turma através de Termo Aditivo que regular sua autorização de constituição. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EMISSÃO DOS DIPLOMAS 

A emissão dos diplomas, aos alunos que conduírem o respectivo Curso, desde que devidamente 
aprovados, ficará sob a responsabilidade IESDE e da Universidade CASTELO BRANCO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO 

O l' CONVENIADO poderá dedarar rescindido o convênio administrativamente, nas hipóteses 
previstas na Lei Federal n° 8666193 e na Lei Federal 8883194; 

O Convênio poderá ainda ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência dos 
serviços. 

Por iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Município, levando-se em conta o interesse 
público, resguardando-se os interesses da coletividade de munícipes que estão buscando um 
aprimoramento educacional. 

CLÁUSULA OiTAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos pela legislação pertinente e pelos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o 
Foro e Comarca de Porto Alegre - RS, não obstante qualquer mudança de domicílio do IESDE que, 
em razão disso, é obrigado a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (ts) vias, de igual forma 
e teor, na presença das testemunhas, para que o mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Porto Alegre, --- de -- 	 de 2004. 

IESDE - Instituto de Estudos Sociais e de 
Prefeito do Município 	 Desenvolvimento Educacional. 

Testemunhas: 

RG 

RG 
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Exp. de Motivos n° 03812004 	 Taauari, 6 de tril de 2Q04. 
Cm1Øa Municipal de Ta 
PR9ICO.A ob n o .... 
........... . . 2 

/Aos. 	..dc....... ...... . 

Senhor Presidente: 	... ............... ... ............ 	.....-.................. 

O presente Projeto çLei trata de firma ra de Termo 
de Cõnvênio com o IESDE - Instituto de tudos Sociais e 	senvolvimento 
Educacional Ltda, tendo por objetivo o forn imento de Curso 	Pós-Graduação 
de Psicopedagogia, sendo importante des car os seguintes tó icos: 

- a formação do educador do nível ásico, independent mente de sua área de 
atuação e formação, deve concoyfer para que o pro ssionat possa atender a 
demanda de grupos de aluriode diferentes real ades culturais, sociais e 
econômicas; / 

os direitos individuais e/coletivos, garantis pela Constituição Federal, 
impõem às autoridades à sociedade comt um todo, a obrigatoriedade de 
desenvolver, com comVetência ,  políticas,úblicas visando a prevenção e o 
atendimento adequado' ás dificuldades d"aprendizagem e o a esso à escola 
regular dos alunos pyhadores de neces

/

iaisifiades  especiais; 

são necessáriasções que obja capacitação de recursos humanos, 
assegurando ao,g professores dção Básica o preparo para atender 
alunos que ne'essitam ser respnas suas diferenças e atendidos em 
suas necessides cognitivas, soulturais, nas escolas regulares; 

a Lei de D/retrizes e Bases d"Educação Nacional (Lei 9.394196) preconiza a 
necessidqe de ser opodunida a formação continuada aos professores e o 
Conselh' Nacional de Edação, por meio de sua Câmara de Educação 
Básica,/ieio reforçar a obriatonedade de formar e capacitar professores para 
a Eduáação lnclusiva, ejfi seu art.80, §40  (Aos professores que Já estão 
exerçéndo o magistério/devem ser oferecidas oportunidades de formação 
ponInuada, inclusive / em nível de especialização, pelas instâncias 
edilcacionais da Uni4ó, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
(Fésolução do CNEJÇtEB n°02 de 11/09/01); 

_- h inclusão dizresito a escola na sua totalidade e não somente aos setores 
!pedagógicos cabØ a responsabilidade pela orientação aos professores que 
(necessitam supç* as lacunas deixadas pelos cursos de nível médio e superior, 
ainda deficitáibs quanto ao preparo para enfrentar as dificuldades de 
aprendizagem' dos alunos e ao atendimento aos portadores de necessidades 
especiais matriculados noensino reaular; 
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- a inclusão escolar é uma realidade nas esc taduais%
particulares de nosso município, estando matr 	bashte
expressivo de alunos integrados ao ensin initfaçio 
Municipal, através da Secretaria Municipal dy'Educação e Cultura,Aisando 
facilitar aos professores de nosso mun~ípio as condições ,Øara seu 
aperfeiçoamento, pretende instalar em nos cidade, sem ônus.p~aos.cofres 
niuricipais, os Cursos de Especialização,m Educação lnclusiv' o Curso de 
Especialização em Psicopedagogia, ar6os em nível de Pós 'raduação Latu 
Sensu, da Universidade Castelo Brfrco, do Rio de Ja9éiro, através de 
convênio com a Instituição lnteligêbia Educacional e S~emas  de Ensino-
IESDE, instituições devidamente pfedenciadas e autori~das  pelo Ministério 
da Educação, / / 

Diante o exposto, recorrei 	aos ilustres Vereadores 
no sentido de incluírem na paut"de votação da próxi 

	
reunião a apreciação do 

Projeto de instalação dos C ;ursq de Especialização ¥ 
	mencionados 

rn CIa do"lsartins 
Prefeito Municipal 

Exmo. enhor 
dos Sa/itos Lautert 
sident da Câmara Mun 
	

de Vereadores 

ADPvIINIS']TRAÇÃO COrvI f'RNSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



4~ 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ...... 3.082/..  

"Autoriza oPoder/Executivo a 
celebrar Convênio,'om o IESDE 
Instituto de EtÚdos Sociais /e 
Desenvolvimenjó Educacional Ãda, 
visando o forj(ecimento de cuyéo de 
Pós-Gradua$o Psicopedogia. 

/ 

A/ee

Fica o P~der  Executivo aut9q'izado a fi rmar 
convênio com o IESDE 	 ituto de/studos Sociais e/IDesenvolvimento 
Educacional Ltda, inscrito 	 C/MF 6b o n° 04.125.3O5/'0O2-61, com sede 
em Porto Alegre, RS, Moie Vey(to, rua Jardim Cris~ffel,  n° 209, com a 
finalidade de instalar cursosp6ialização em nível çi'e Pós-Graduação em 
Taquari. 	 /

As cláusulas que p9fmeiama celebração do 
Convênio objeto desta Leis constantes do Tfrmo de Convênio anexo, 
constante de 02 (duas) páprovidás do timbr' da Prefeitura Municipal de 
Taquari, e que passa .a faze integrante da preente Lei. 

AEsta Lei entr#á em vigor na data de sua 
publicação. / 

GABINETE DO PR EITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

C udio Launndo dos Reis Martins 

/ 	Prefeito Municipal 

HamiItodIivfra 41e Martínez 
Secretário MØniciaI de Admir 
e Recursos JIumanos 

AD]\4INISTIftAÇÃO COIIVI T1TIRANSPARÊNCLA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posat 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653 - 1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO/ 
CONVÉNIO ADMINISTRATIVO DE COOPERAÇÃO qu%'celebram entre si de um Iadp' 
Município de Taquan, e de outro lado o IESDE / Instituto de Estudos Socjaís e 
Desenvolvimento Educacional Ltda.  

1° CONVENIADO : MUNICÍPIO DE TAQUARIjIS), pessoa jurídica de dij€fo público, 
inscrito no CNPJ 88.067.780 10001-38, con3/sede na Rua Osvaldo ranha, 1790, 
representado por seu Prefeito Municipal, Cudio Laurindo dos Reis rvJártins, brasileiro, 
solteiro, silvicultor, CPF n° 097.276.630-8,Mevidamente autorízado7l'a Lei Municipal n° 

2° CONVENIADO: IESDE - ANSTITUTO DE ES3tJDOS SOCIAIS E 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONÇ(L LTDA, pessoa jurídice direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 04.125.305/000?L61, com sede em Porto,Álegre, Moinhos de Ventos, 
na rua Jardim Cristoifel, n° 209, 9P 9051 0-030, por seu,/representantes legais, que a 
esta subscrevem, doravante denØminado simplesmente ISDE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ØBJET/= A  

/ 
O presente convênío destínLse ao dímentoe uma cooperaçâo recíproca que 
busca levar a educação ao 1cance doúmerØ possível de munícipes, somando-se 
aos esforços de empresa jdevidamen daJunto ao sistema de ensino pertinente, 
para fornecimento do CUSO DE PÓUÇAO DE PSlCOPEDAGOGlA.ed. 

/ 	 /
CLÁUSULASEGUND—DO CURSO
PSICOPEDAGOGIA
1 - Duração: 	/ 	- 1;
2— Módulo: 	/ 	 módulos;
3— Vídeo àulas: / 	 encontrosquinzenais;
4 - VídeoconferênØía: 	 encontros ao longo do curso opcional; 
5—Avaliações: / 	 ntínuas e ao final de cada módulo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NEÇSSIDADES 
Para viabilizar Ø fornecimento do cso descrito o Município de Taquari cooperará: 
1 - Oportunindo a prática do 1éstágio gratuito, quando for o caso, e se previsto na 
estrutura curr/cular do curso ofercido, nas escolas sob sua alçada. 
2 - Cedend ao uso telessal*,  com capacidade para no mínimo 30 alunos com kit 
tecnológico ,(TV 20 p/doos ydeocassete). 
3 - Disponbilizando 	 io~al com formação adequada para atuar como tutor de cada 
turma, se.iq através d€ia, contratação ou como melhor convier. 

CLÁUSUA QUARTS RESPONSABILIDADES DO 2° CONVENIADO 
É de respbnsabilidad 	Conveniado: 
1 - Supervisionar o denho pedagógico do tutor. 
2 - O cumprimento das aprovadas pelo sistema de ensino pertinete. 
3 - A programaçãcursos, conteúdo, carga horária, distribuição das aulas, 
fornecimento dos maidáticos e pedagógicos. 
4— Realizar o treinam 	posterior acompanhamento dos tutores. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUINTA - DURAÇÃO DO CONVÊNIO 	 / 
A vigência deste instrumento inicia-se na data de assinatura do pente e terá duraØo a 
ser especificada para cada turma através de Termo Aditivo q' regular sua autoyação 
de constituição. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EMISSÃO DOS DIPLOMAS / 
A emissão dos diplomas, aos alunos que conduírejr( o respectivo Cur o, desde que 
devidamente aprovados, ficará sob a responsabiIde do IESDE e a Universidade 
CASTELO BRANCO. / 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO  
1 - O 1° Conveniado poderá declarar rescijídído o convênio a'mínistrativamente, nas 
hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666I'3 e na Lei Federal ,$.883194; 
2 - O Convênio poderá ainda ser rescÍndifo, por mútuo acor,3, atendida a conveniência 
dos serviços;  
3 - Por iniciativa do Chefe do Poder1xecutivo do Munipio, levando-se em conta o 
interesse público, resguardando-se ointeresses da cole$'idade de munícipes que estão 
buscando um aprimoramento educaØonal. / 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CAS,ÓS OMISSOS / 
Os casos omissos serão resolviçi6s pela legisla ção 'ertinente e pelos princípios gerais do 
direito. 	 / 	 / 

CLAUSULA NONA - DO FO,RO 	 / 
As partes contratantes fic4én obrigadas a re/ponder pelo cumprimento deste contrato 
perante o Foro e Comarc' de Taquari, não ~bstante  qualquer mudança de domicílio do 
IESDE, que em razão difo é obrigado a nénter um representante com plenos poderes 
para receber notificação/citação inicial e o4'tras medidas em direito permitidas. 

E, por estarem assimÁustas  e contrataçfas, firma o presente Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, n' presença das dias testemunhas abaixo firmadas, para que surta 
seus jurídicos e lega?  efeitos. / 

Taquan......de.......................de 2004. 

P IMEIRACONVENIADA 

L PREFEtURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

/ SEGUNDA CONVENIADA 
IESDE - Instituto de Estudos Sociais e de Desenvolvimento Educacional Ltdà 

TESTEMUNHAS 

 

___________ 
ADMINISrkAÇÃ(J OM TFRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 04812004 

PARA: ÇI £tRTÁRIO DA FAZENDA ; 0 ECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

'ASSESSORLkJURIDICA ; 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A FIRMAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O 
IESDE E O MUNICÍPIO DE TAQUARI PARA INSTALAÇÃO DE CURSO DE 
PÓS-GRADUAÇÃO EM PSICOPEDAGOGIA - EXP. DE MOTIVOS N °  038/2004. 

DATA: 	16-04-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, CONCEDENDO AUXÍLIO 

PARA ALUGUEL DE PRÉDIO A EMPRESA CLEUNICE PACHECO PISSAIA, CONFORME 

DOCUMENTAÇÃO DO PROTAQ ANEXA. 

O MEMORANDO DE SOLICITAÇÂO PARTIU DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO, SOCIAL E TURISMO - SEDESTUR, NA DATA DE 02 DE ABRIL DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

/ 

'.111E1:1I '  
Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem048-2004.doc 



Taquari, 30 de abril de 2004. 

Da: 	Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
Para: Secretaria do Gabinete do Prefeito 

REF. : Projeto de LeiIExp. de Motivos n° 038104 

O memorando da Secretaria de Educação solicita 

"a elaboração de Projeto de Lei para celebrar convênio com a Universidade 

Castelo Branco do Rio de Janeiro e IESDE". O convênio cuja minuta vem anexa 

ao Projeto de Lei, é feito com o IESDE não tendo a Universidade Castelo branco 

como convenhada. 

A Cláusula Sexta do convênio diz que "A 

emissão dos diplomas.., ficará sob a responsabilidade IESDE e da Universidade 

Castelo Branco". 

Inquirimos: 

A Universidade não deveria também ser uma 

das entidades conveniadas? 

Não consta no Convênio a anuência da 

Universidade em relação a responsabilidade da mesma, na emissão dos diplomas. 

Solicitamos as correções devidas. 

taIn 	Atenciosao4ente. 

a/ 	
SECRETÁRIO DA ÁDMINISTR4ÃO E 

- ou 

REC URSOSHUM4 NOS ( 

QjQ A r  

ri' 



iT-lT 	í 38 	DE iEDE 513 b45 	 P. 	E151E53;344 
•1 	

12 	22 jj:22 	1 

• 	 --- CONV1LU .i ttit,KAtVÂ».0 £ uir 2w 	 • ____ 

CONVÊNiO 	NTEiCÂMBIO E COoPERAÇÃO 
E( NÏCi que eitr s. fzel1 d itu iuo o (INTRO EDUCL-CIONAL tE 

REALEN'2O ete ato rpre itado p 	)ittor Executiva VERA COSTA 

GISSONt cem mtne 	ia UNP,1SllM1)E CASTÍLO BRANCO, 
ato reDr1iada ocr seu Reior F JJLO ALCANTÁRA. GOMES, 

thedo neste na :na (ruz n <1  1631. RaIeugo 
insçrito io cNPJ sob o úrnero 4226413 OOO4, dravant deaornida 
siipismente UC e, de ouo lado, SD £RÁSil 5/A, estabçiecid-o ã rua 
V-d Rio Branco, 141 2 2ndir Centr ha, CiP: 80.420-210 

inscrito no CNPJ sob o nÚiro O3.29527 -IOOOi43 ., neste ato representado 

pi scu D d2r F rvnG3 Haif port'l dd 2 idelltLdde i4O538 SSP-PA c 
3745O.93O2-, .. dravan.te d mindc siipiemente TESDE 

BRASIL, iu'lrumeuto que se regerá pea iisu 	eOdiÇÔeS segikes: 

CLÁUSI)LA PRMEIIA — DO ÕJETO 

O pfcite 	rv&io tem cono ohjetvo o irter 	bio e. a cooperao 
ica ds paie para ufltamte ip .meiitarm. e desenvolverem cursos 

de extenso para gradtdos especializaçao profissional e apetfeiçoainnto, 
minsrado m grne eciaL sempre obe-ccdo 

1gis1aço vigente- . aos rj iitoi 	da UCB edo LESDE BRASIL 

cLÂ1]SJLA SEGUNDA DA CHANCEI.,A 

Os cursos, a qu s- refere a cláusula rirncira e ferecidos pio IESDE 
J3EASiL, com 	1 da UCB, foro h a ponsabiiidadé aoadê'ica 
aduuirafi'a da Coiii.o de 	a L tncà- órgo vinouiao 
Reitoria, da UCB. 

lo 

j3 QPARTES 

So rsporsabiidades da UCB: 	- 	 - - 

a) ATialisar e aprovar ir ots de çurs •ohjotos do presente oonvnio, 
o projeto pdgic 	o 	 e o plano de 

- 	 . 	 . 

- - 	 - 	

. 	 - 	•?- 
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S 
Acomal 	

rnCI° UOS lSOO 

' a'0 dos doceiIS te modc a rfltir os preSSupOS0S dos respCtlVOS 

-. 

c M2i1sar e aprovar todos os docwn11t0 IIeCQSSáLLO 

o lESDE 1R&STL o qu -liz respelte S poiíta de extensQ 
ta  siOia1 adotadaS pela 

educaçâ a dirt.ncLa e qua caço prouis 	
UCB 

e' Expedir docuritO e cerfícados sempre rnencloflarnto o pre8ellte 

çorvêfll(L 	 • 

rqr4ar girzar toda a documelita, 	
efereute aos cu1oS e 1wos neles 

nscfltOS. 

Apoiar e oprovr toda puLi cid iLi d d'vtigaço dos cursos sem 

repGfl4d 	4Acab para a U R 

5 cursos 	todos o 
'j 1r pda 	IIda4 e quidade os oIeto d0 	 d 

h 	
s 

aw renie a 	ahzO  a . ISQI1t( paiefl d  

São r pnsbLda&s do IESDE AS1L 

Vabiiza, e'ecu e grencv s uiflos propotos, utihzando a Rede lesde, 

õbieto do presen çoiO. 

b)Clm1prrfazes rnpn a legisçio vigiite as orniaS e o Rerne3tO da 

TTcB. 

os pagiieitOS eierets ao bi irrOs dos professores 

c)COflhrat& , sob suz.rc onaindd& 	
por coseguIfli, com todos os 

ePcigO3 	aiiSt 	e/ou prvieiiCLflCS da decorrer.i'es, u decentes, 

cuistaS, prófèso 	
its c fencistas secreri°s dos cursos. 

e)irear com dspças ref ,ets a passigenS e estadias para a supervÍsO dos 

A a uitiL 	esan .o 	 adequado ao ctrso 

dv piit onv!no ofciJo njj'1ahdad a &stflc1a mcuve no 
que se refe s necessidades rop1ti0ni, d/ontrOiC e disiibuiçâo de 

ateai/ 

7 f 

	

- 	 - 	- - 
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as 
eia diI° 	

TSO' 

	

fca° ainda t1d° 
que  todo o rnati1 de 	

UI9O arâ referê' 

dadeS aqui 
re1at&° 

dLdO de receIta e despeS 

• COP 	a 

i)EiabOr 	
ao 

fI dos utS relatório$ s quais cOBr a 

	

reaÇ0 dos 
aiwIOS uajrimi0s, e rspeC° 	

su1td0 obti&S, a1éii da 

a1iaÇO dos 

	

gid 	zet pelos 	
,liOS 	

inert 

aos ISOS 
até o térIiiflO do 	

viaiid0 	
cópia dos 

feridO do05C 

	

para a prov 	ahmo o 
rdm° imo esp 

° ds

eGifid0 pa 

cada CUrSO, or dISCWI ou medUIO.. 

1nCO 	
rsO a ei 	

pe1a:.UCB 

)diCT pro0. a1me 	
pr

as di6cípimas do 

cr' 	
aOS 0rde

:• e legaiS pTtifleflt 	a 
ale  

serem apoad0s pea 

n)ReP2S Q 	
vitae" - 	

de títulagão de çada 

JC 

 

.iemefltO do co5 o-cte aprovad0 

0)PorieC todo 	
teS° araode't° 

dos cl3S. 

de 

p)Na vtU s ls1itU° dcote 	
por otiVO 

d 
	força maior, o 

professor sbsW dvcr* ter u1Ç0 eqiV 	sipefl0 

CLU.S1i 
•-: 	

repS5' UC3 o vaor cwespote aó .pecefltU3 

e 5O % (O0 po çeto) d ecit3 1qitS auferid das  m
ensaLídados  wsl)

efeV1t rcêbid dos 
aluuOS mab0 m JISÇ) 

ip1'° scb a 

eide deçte VêBi0, Ida d il 
a o caso p exeC 

as atpd~dS dst 	presfl 	 - 

, 	 1 	• 

• 	

'? 

• 	 • 	 • 	

' 	
t 

\. 7I 

----- 
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O pereeni uai desçrito uo 'c.aput" desta clãusula 

será aptz'ado isaime!ite e repassado p o IESDE BRASIL . UCB por meio 
de depôsíto bmário m coit correite, ai o dia 10 do mês stibseqiente. 

prol at de 	seeVe ser encaipinhado 
à UCB acompanhado da relaçào de aluno; pagate. 

PAÁGRAFO1CÈJBQ - A rec fla iiquida de cada curSo será calculada a 

partfr da reaeit ttd (receita bruta) dedwidos os irfouto e iaWostos incidentes 
(PIS, COFII'S, ISS e ouixos que pr ve nflra vihun a ser criados) e a tixa 

S[C013 (Sistern integrado de Cobran a) que corresponder, 	ao serviço de 

cobrança d sütu.iço bancária cobradom das mensalidades- 

PAFt_4(iRAFO OUARTA 	de atraso no pagmento de qualquer 
__n__.____•_______________ 	 - 
repasse dcscrkto na prete c1áusJa aos mesmos serão apiiaos multa de 10% 
(dez por ctmto), corngidos mesalieate. mas Juros de 1% (um por cento) ao 

r' 
 

AJLJ 

Os projetos de emos gexizdos pio prcseiite convônio somente serãO 
apds s assegwada a ccdiço de o mesmos se auto-sustent&em. 

GO ÇL Cada aço será desenvolvida de comum acordo 
entre QS úivenentes mediante projet s consíderado5 Terrncs AditiDs ao 
preseni conv.ni 

SUr\1)O O p;oje;o de cursos devero ser eucarninlados 
C rdeiacã de ducçi10 a Distância da Unwersdade Castelo Branco, com a 

documentaçio p!et, p.a a1ise e aprovço antes de serem eftivamente 
impiementados. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO - 

O pree4iv&io vigorará por mpo indeterminado, a partfr da datt da 
assiotura( sua 

v. 

ÇN 

O / 

r-.-r- 
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A pieseritc contratÇ0 poderá er rescindida de pieuO dfreito 

i1att. 	desde oue ó -parceiro ilitttessado coznuniqu ao ouixo o seu 

intcnto por escrito, e com 	dÁU ííiwa de 90 (novita) dia& 

Serú motivo de reseisào antecipada do presente 

cov&iio o decumprineatO de quaic[uer de suS C suizs, por qualquer das 

partes, respoa&dO pelos darQs io onVeBent ncceiite e aos alunos 

participantes dci citr5oS a rte que der a!1s à rescisão, sem ônu do aviso 

prvio estabelecido no 'caput" desta ciáusuia 

A rescis prevista sta cláusula nAo poderá 

prj udicr o dcc'lvbrLeflt0 ncnmal do cilrso já iniciado, omprotneteadese as 

partes a dar prosseguimento aos uieSffioS aé que se ultime. 

CLÁUSULA OV- fl&S ALTIJAÕES 
..---

. 

AiteraÇes a st iusumcntC poder o ocorer o ue serã feito de coium 

acordo entre as prte.. através de iovo Trmos Aditivos. 	 - - 

ÇÀUM 	 LP 

A inviabilizaçâo dos cursos em rao de caso fortuito ou do força maior 

niO resultará cm res'ponsabihdaes às parMs. 

DISPOSICOES  

Durante a vincia do prc.ente co wênio. através de Termos Aditivos, as
~uZ

ntida&s poderc d envolver cwsos • na mesma modalidade e/ou em outras 

modalidadcs desde que não sejam G9 m,̂C wç  

pApJGRAPO ÚNICO A 11 1,1SDE BRASIL e a. UCB concordam que a TJCB 
se exime dos encargos financeiros quaisquer espunsabilidades com os alunos, 
decorrentes do no - cunipimcJ7o pc IESI)E BRASIL das obrigações 

flo 

r 	
- 1 

/. 
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CLAU  Tï k 	 . T 7 	 . T' 
J2 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro Ri para 
dirimir quaisquer dïvidas orhmdas W1 rehçü jiddia ue cra se nstaura, W. 
renúncia rsa a qia1qu outro por maisprivigado que s jja ou vçnha a 

E por. st&m justo e aordaros asiam o prsnte onv&nio em tr 
viis & igual tCOT fbrma ra peseiiça de cus testwnunhs abbo para que o 
mesmo surta Oq seus devi&s e jurídicos feitc's. 

	

RiodeJaniro, '2  de 	 ,' ,Ar1 

VERA COSTA C(I ONI 
D1PEFORk EXEC TIVA 

CENTR.O BDVCACIONAL 1 E RÀLEO 

PAULO ALCN R: 
REOR 

•IDÃDE CAS1 O BRANCO 

A 	/ 

/ 	SÕCO- Drn!TR 
/ 	 - 	 - IESDJ BRA,it 

7 bstittito de Estudos Sociais e 
Desenvo1nent E iuçacional 

Te.stemurs: c-L.11  
Noe 	P49 
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Prefeituru Municipul de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	- 

Lei n° 2.399, de 09 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o IESDE - Instituto de 
Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional Ltda, visando o fornecimento 
de curso de Pós-Graduação de 
Psicopedagogia e Educação Inclusiva." 

CL,AUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convènio com o IESDE - Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional Ltda, inscrito no CGC/MF sob o n° 04.125.30510002-61, com sede 
em Porto Alegre, RS, Moinhos de Vento, rua Jardim Cristoifel, n° 209, com a 
finalidade de instalar cursos de Especialização em nível de Pós-Graduação em 
Taquari. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, 
constante de 02 (duas) páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de 
Taquari, e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Ad. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de junho de 2004. 

CIÁkeândo 	 ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 1 

PubHcado em Murat 

... .............................. 
Asmara do Responsavel 

AD 1\'IINISTRA.ÇÃO COM 'I'RANSPARÊ NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Ç1:88.O67.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

RETIRADO DO MURAL 

PREFEITURA EM2IO(o /-_ 

RE 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.400, de 09 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 1  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
5.957,38 (cinco mil com novecentos e cinqüenta e sete reais e trinta e oito 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolescente 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 5.957,38 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1, o recurso: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolescente 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P. F . .................. R$ 5.000,00. 

v' Recurso proveniente de saldo acumulado do extrato da conta bancaria nr° 
06.01 3776.0-3 FUNDACAT ...................................................R$ 957,38 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de junho 
de 2004. 

ClábLddo 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Registre se e Publique-se: 
/ 

Hami(t& Oliveira 	artínez 
Secretário Municipal e Administração 

~41

Rtri irr 
ÃMTSft't"ïkAçÃO COM 'T'RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Rio Gr an ' e uO Su 

APROVADO 	

ACOM ISSOTECN1CA 

.... 

JETO DE LEI N°  

"Abre Crédfto Supiementar, e aponta 
recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
595738 (cinco mil com novecentos e cinqüenta e sete reais e trinta e oito 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Crianca e ao Adolesc 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..........................................R$ 5.957,38 

Art. 2° .Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Ad. 1,  o recurso: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adoiesc 

flS ')A2 flfl')7 OflÇA 	FflANIi ITKir'Çr flf\Q !T\JIflflI 	nA i1 NUA(AT 
L/L#L.E 	 JVlflI L1 1 	1 	 fl 1 1 V lfl • 	 fl 1 	II flfl 1 

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P. E. ..................... R$ 5.000,00. 

V Recurso proveniente de saido acumulado do extrato da conta bancaria nr° 
06.013776.0-3 FUNDACAT .......................................................R$ 957,38 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL,. 

uauaio Launnao aos Reis varnns 
Prefeito Municipal 

Registre-Fübique-se: 

-iarnnton ouveira ae ÍMjarrÍne7 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIV[INISfRAÇÃO C OvI FRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Abre Crédito Suplementar, e aponta 
recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
5.957,38 (cinco mil com novecentos e cinqüenta e sete reais e trinta e oito 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo ..........................................R$ 5.957,38 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Ad. 1 0 , o recurso: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc 

08-243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P. E. ..................... R$ 5.000,00. 

V Recurso proveniente de saido acumulado do extrato da conta bancaria nr 
06.013776.0-3 FUNDACAT ....................................................... R$ 957,38 

Art. 3 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL,. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-qe- Pi.ibl ,que-se: 

Hamiiton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653 -  1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeítura Municípal de Tuqrnri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05112004 	 Taquari, 24 de maio de 2004. 

Sênhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei para abertura de Crédito 

upiemeniar no vaior oe 	 a um ae coorir aespesas mensais oa 

FU N DACAT. 

Trata-se de recursos que já estavam no orçamento e 

que estão sendo realocados, e de vaior que está depositado na conta corrente da 

Fundação, e que será sacado para pagamento de despesas correntes da 

FUNDACAT. 

Atenciosamente. 

Ciaua o 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipai de Vereadores 

TISIRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 5.957,38 
(cinco mil com novecentos e cinqüenta e sete reais e trinta e oito centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12 - FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC, 01-
Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc, 08.243.0027.2064 - MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, 
R$ 5.957,38 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso: 

12 - FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC, 01 - 
Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc, 08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT, 3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. De 
Terceiros - P. F., R$ 5.000,00., Recursg/j5Fõ niente de saldo acumulado do 
extrato da conta bancaria nr° 06.013776. -3 EUN ACAT, R$ 957,38 

Pedro42)&m  
981 CRC/RS 63.  



MEMORANDO INTERNO 	 N° 073/2004 

PARA: 	0 SECRETARIO DA FAZENDA ; 11 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

li ASSESSOR]A JURÍDICA 	; 	1] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 5.957,38, PARA FUNDACAT. EXP. MOTIVOS N°  

051/2004. 

DATA: 	25-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 5.957,38,, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 051/2004. O MEMORANDO DE 
SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 25 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANFIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos  2004\mem073-2004.doc 
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Prefe ítura Mufilapal de Tiit 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 
..ÁÀ Lei n 2.400, de 09 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, e aponta 

recurso". 

." 	 CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
5.957,38 (cinco mil com novecentos e cinqüenta e sete reais e trinta e oito 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolescente 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 5.957,38 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolescente 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P. E. .................. R$ 5.000,00. 

i Recurso proveniente de saldo acumulado do extrato da conta bancaria nr° 
06.01 3776.0-3 FUNDACAT ... ............................................ ....R$ 957,38 

Art. 311  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de junho 
de 2004. 

CIá?gdo d2t2rtins 
Prefeito Municipal 

Registre e e Publique-se: 

Hamilton"Oliveirialartinez 
Secretário Municipal 4e Administração 

Recursos Wi ;mrird 

Ã[Ïf2T'TAÇÃO COIVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

_____ 	
- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

PREFEITURA E13J 	/Q 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.401, de 09 de junho de 2004. 

"Altera a redação do parágrafo 1 0  
do art. 2 0  da Lei n° 1.722, de 31 de 
dezembro de 1997." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 O parágrafo primeiro do art. 2 0  da Lei n° 1.722, 
de 31 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Os membros do Conselho serão escolhidos por seus 
pares, e a eleição homologada pelo Prefeito através de Decreto." 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 

junho de 2004. 

CIa ido MUis artins 
Prefeito Municipal 

Regist , se e Publique-se: 

HaLnliveira de 	ínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADJ\/HNISTRAÇÃO COIN'l I'RANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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TI1 
çtado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 	 ACOMISSÃOTECNICA 

rIC,PgUj 

PROJETO DE LEI N° ....... 9. ............... 

"Altera a redação do parágrafo 1° 
do art. 2° da Lei n° 1.722, de 31 de 
dezembro de 1997." 

Art. 1 1  O parágrafo primeiro do ad. 2 0  da Lei n° 1.722, 
de 31 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Os membros do Conselho serão escolhidos por seus 
pares, e a eleição homologada pelo Prefeito através de Decreto." 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registrd-eeubIique-se: 

i Hamiltoliveira de Martmnez 	 1/ Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

9 / 

ADNIINISTFRAÇÃO C OIVI FRANSPARÊ NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1!! 	 / 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ............................. 

"Altera a redação do parágrafo 1 0  
do att 2° da Lei n° 1.722, de 31 de 
dezembro de 1997." 

Art. 1 0  O parágrafo primeiro do art. 2 0  da Lei n° 1.722, 
de 31 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Os membros do Conselho serão escolhidos por seus 
pares, e a eleição homologada pelo Prefeito através de Decreto." 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registrd_fblique.se: 	 7) 
HamiItoi liveir de Martínez 
Secretáno Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ÇT 'V 
'-/ 

í' 
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FÁÁ-F  
Prefeitura Municipal de' 

Estado do Rio Grande do Su 

Exp. Mot. 05412004 
	

Taquari, 27 de maio de 2004. 

Senhor Presidente: 

Apresentamos Projeto de Lei que trata de alteração do 

parágrafo 10  do art. 2° da Lei n° 1.722197. 

Tal alteração faz-se necessária para adequar a legislação 

que criou o Conselho do FUNDEF ao princípio basilar deste órgão, que é fiscalizar a 

aplicação das verbas federais. Como deve fiscalizar o Poder Executivo, não pode o 

Conselho sofrer ingerência do Chefe do Executivo, na forma como dispõe a atual redação 

do parágrafo 10 .  

Por este motivo, faz-se necessária a alteração aqui 
proposta. 

Atenciosamente, 

/ 

CIa 	ro do'&s 
Prefeito Municipal 

:./ 
/ 

Exmo Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

fl\ 

LY 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 076/2004 

PARA: 	D SECRETÁRIO DA FAZENDA D SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

À 0  ASSESSORTAJURIDICA ; '1 	.C- 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO 1° DO ART. 
20  DA LEI N° 1.722 DE 31/12/1997. EXP. MOTWOS N°  054/2004. 

DATA: 	27-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEJ PARA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO 
DO PARÁGRAFO 1 0  DO ART. 20  DA LEI 1722 DE 31/12/97, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N ° 054/2004. 
O MEMORANDO DE SOLICJTAÇÃO PARTIU DA SMEC, NA DATA DE 27 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem076-2004.doc 



Para: Gabinete 

CC: Aline 

De: Secretaria de Educação e Cultura 

Data: 27/05/04 

Ref.: Alteração da Lei (Conselho FUNDEF) 

De acordo com o parecer 128/2004, solicitamos que seja elaborado projeto de lei 

alterando o parágrafo 1 °do artigo 2° da lei 1722 

Márcia Margarete Machado Martins 

Secretária de Educação e Cultura 



P A R E C E R N. 12812004 

REQUERENTE: GABINETE 

OBJETO: Data válida para o término do mandato do Conselho do 
FUNDEF, se da data ata que escolheu os Conselheiros ou se da data 
do Decreto expedido pelo Executivo. 

O mandato dos Conselheiros do FUNDEF, tem vi-

gência a partir do Decreto emitido pelo Chefe do Executivo, tal enten-

dimento exsurge da dicção do Parágrafo Primeiro, do artigo .2°, da Lei 

1.722, de 31 de dezembro de 1997 1 , que faz clara referência que o 

exercício do mandado se darã a partir da designação do Prefeito. 

Portanto, no caso, o mandato dos atuais Conse-

lheiros termina em 22 de junho de 2004, data da publicação do De-

creto que os designou. 

Muito embora, na visão deste Assistente Jurídico, 

a norma referida contenha duas impropriedades, a saber: (i) redacio-

1 Art. 2°- 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho serão indicados por seus pares ao Pre-
feito que os designará para exercer suas fruições. 



nal (contraditória); (ii) técnica (o conselho é soberano e autônomo, não 

ficando adstrito a concordância ou não do Prefeito). 

Assim, sugere-se a alteração do dispositivo referi-

do, para adequá-lo aos objetivos do Conselho Municipal do FUNDEF, e 

por conseqüência aos objetivos de todos os Conselhos Municipais. 

Devendo o Parágrafo Primeiro, do artigo 2°, da Lei 

1.722/97, passar a ter a seguinte redação (sugestão): «Os membros do 

Gonselho serão escolhidos por seus pares, cabendo ao Prefeito a homo-

logação através de Decreto." 

o Parecer, para apreciação superior. 

Taquari (RS), 27 de maio de 2004. 

João Marc$o Braga da Silva 
/ OAB/RS 43.378 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n°  i722, de 31 de dezembro de 1907. 

ispõe sobre o crioço de Conselho Muni-

cipal de Acompanhamento e Contno Soai- 
- 

ol do r-undo ae 	nutenao e esenvQvi- 

vimerrro do Ensino Fundamental e de \/alod-

zaço do Mo96-tri6' 

NAMR LUIZ JANTSCH, Prefeftb Munpot de 

Toquari, Estado do lo 9rande do SuL 

FAÇO SABER no uso das oiibuões Ieois que me 

confere o Lei Orgônico do Municíio, que o. Cômoro hlunidpol aprovou e eu 

snnaiono o seguinte Lei: 

Arr. 1 - Fica criado o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Monutenço e 

esenvovimento do Ensino Fundamental e de \/alorfzoç5o do Moqistrio. 

Art- . 2 - O Conselho será constitu(do por c5 (seis) 

membros, sendo: 

o) um representante do Secretario Municipal de 

Educao; 

h) um represeni-on-re dos professores e dos direi -ores dos 

escolas pbiicos municipais do ensino fndomentaI; 

o) um represeni -oni-e da APM (Associa ço de Pois e 

hiestres) das Escolas Munlcipais; 

um represen-f-arlte dos servidores das escolas piblica 

do ensino jndamentol 

um representante do Conselho Municipal de Educoço; 

um represeni-anl-e das Associações de Moi-odores de 

alrros; 

Parágrafo PrImeiro - Os niembros do Conselho serõo 

indicados por seus pores ao Prefeito que os designará poro exercer suas 

Poróqrafo Segundo - O mnaato dos membrus ao 

Conselho será de 03 (tr&5).anos. vedada a reconduçõo para o mandato 

subseqüente. 

Parágrafo Terceiro - ,As nções dos membros do 

c 	 - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Arr. 3° - Compete ao Conselho: 

- acompanhar e controlar a reporriçõo, tronsferêno. e 

aplica çõo dos recursos do Fundo: 

ii 	supenAsionor o reolizoõo do Censo Educodcç 4  

Anual 

III - examinar os registros coritóbeis e demon5i-ra11v05 

gerenclois mensais e atualizados relativos aos recursos repcssados ot 

retídos à conto do Fundo. 

Art. 40  - As reuniões ordindrias do Conselho serão 

realizados mensalmente, podendo haver convocação extroordtnÓrk. 

através de comunicação escrita, por qualquer de seus membros, ou peo 

Prefeito. 

Arr. .5 0  -. Esta Lei entrará em vigor no data de suc 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABNEÍE P0 PEFEIT0 MVNiCAL PE 
TAQUAJ, 31 de dezembro de 1997. 	 / 

NAMIk LUZ/ANTSCH 

PrefeIto It1unidp 

Reglstre- e Pubi 

João Carlos deLdosÇloui1nho 
Secretário MunidpI do»dlnJstroção 

e fecursos Humor/os 	V 
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Prefeituru 
	

1 de Tciquuri 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.401, de 09 de junho de 2004. 

"Altera a redação do parágrafo 1 0  
do art. 20  da Lei n° 1.722, de 31 de 
dezembro de 1997." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O parágrafo primeiro do art. 2 0  da Lei n° 1.722, 
de 31 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Os membros do Conselho serão escolhidos por seus 
pares, e a eleição homologada pelo Prefeito através de Decreto." 

publicação. 
	 Art. r Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 

junho de 2004. 

"ts 
Prefeito Munici 

m Mua' 
e Publique-se: 

Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

•. 

LREÊ-  AD]VIINIST'R.AÇÃO COIIVI 'TIR.ANS IA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 -000 - TAQUARI - RS 

/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
R.DO DO MURAL 

PREFEITURA EjJ_Q- 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n0 2.402, de 09 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão 
de uso da parte superior do Centro Administrativo 
Celso Martins para instalação de equipamentos de 
distribuição de sinais de freqüência e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder permissão 
de uso da parte superior do Centro Administrativo Celso Martins para instalação de equipamentos 
de distribuição de sinais de freqüência. 

Parágrafo único. Serão concedidas tantas permissôes quantas o 
espaço físico e as condições técnicas permitirem. 

Art. 20  As permissões de uso serão feitas através de contrato de 
concessão de uso, e terão como prazo máximo de duração 10 (dez) anos. 

Art. 30  A cessão de que trata a presente Lei será onerosa, e as 
empresas cessionárias deverão pagar taxa mensal ao Município pela cedência, que será 
regulamentada através de Decreto. 

Art. 40  A empresa interessada na concessão de que trata a 
presente Lei, deverá formalizar seu pedido através de requenmento, dirigido ao Secretário da 
Administração, que conterá descrição do equipamento e sua finalidade. 

Parágrafo único. Será dada prioridade de concessão a entidades 
de direito público. 

Art. 50  As empresas já instaladas na parte superior do Centro 
Administrativo Celso Martins, terão prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação 
desta Lei, para regularizar sua situação na forma do art. 4 0 . 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de junho de 

2004. 

Claà(no dí2ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de M 
Seóretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

- 

ADI1V[INIS'1-RAÇÃ CO1IVI TITIRANSPARÊNCIA 

Nua Osvaldo Àranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.0.67,.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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1 TODELEIN0 	3.102/ .. 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão 
de uso da parte superior do Centro Administrativo 
Celso Martins para instalação de equipamentos de 
distribuição de sinais de freqüência e dá outras 
providências." 

Art. 1.0  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder permissão de uso da 

parte superior do Centro Administrativo Celso Martins para instalação de equipamentos de 

distribuição de sinais de freqüência. 

Parágrafo único. Serão concedidas tantas permissões quantas o espaço 

fisico e as condições técnicas permitirem. 

Au. 20  As permissões de uso serão feitas através de contrato de 

concessão de uso, e terão como prazo máximo de duração 10 (dez) anos. 

Art. 30  A cessão de que trata a presente Lei será onerosa, e as empresas 

cessionárias deverão pagar taxa mensal ao Município pela cedência, que será regulamentada 

através de Decreto. 

Art. 40  A empresa interessada na concessão de que trata a presente Lei, 

deverá formalizar seu pedido através de requerimento, dirigido ao Secretário da Administração, 

que conterá descrição do equipamento e sua finalidade. 

Parágrafo único. Será dada prioridade de concessão a entidades de direito 

público. 

Art. 50  As empresas já instaladas na parte superior do Centro Administrativo 

Celso Martins, terão prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, pará 

regularizar sua situação na forma do art. 4 0 . 

Art. 6 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamilton Oliveira d pMartínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

.ADI\/IINIS1T1RAÇÃO C OIN/I TII\..NSP.ARÊI"CI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Taquari, 22 de abril de 2004 

PRF1iURA MUNiCP L DE TÃ(JiÃ 
PROTOCOLO 

Sr. Prefeito: 	 N.°Jb 

121.1  c4 io 
t(L\ 

CESAR AUGUSTO FERREIRA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob no 00.699.12910001-30, com sede na Rua Pedro Michel n° 555, 

nesta cidade, confiando sempre na lisura e transparência que caracteriza o seu 

governo, vem solicitar seja informado que providências foram tomadas referente 

as irregularidades apontadas em correspondência datada de 25 de novembro de 

2003, e admitidas em sua resposta datada de 26 de dezembro de 2003, tendo em 

vista já transcorrerem quase cinco meses da notificação do fato. 

Césarm gusto Ferreira - ME 



Taquari, 25 de novembro de 2003. 

~Ntft1UKA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LRPO T OC O:.L.O 

Senhor Prefeito:

4L  

CÉSAR AUGUSTO FERREifiA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.699.129/0001-30, com sede na Rua Pedro 
Michel, n° 555, nesta cidade, confiando na lisura e na transparência que 
tem caracterizado o. governo de V.Exa. e sabedora que na parte superior do. 
prédio da Prefeitura Municipal, estão instalados equipamentos destinados a 
distribuição de sinal de rádio freqüência (internet via rádio) vem pelo 
presente requerer lhe sejam fornecidas as seguintes informações: 

- 	 Se a municipalidade fornece energia elétrica 
necessária para o funcionamento dos ditos aparelhos; 

- 	 Desde que data tais equipamentos 
encontram-se ali instalados; 	. 

3 - . 	 Por se tratar de um bem público, se existe a 
necessária autorização legislativa para o uso do espaço do prédio; 

4. - 	 Se existe contrato, termo ou qualquer. - 

documento público autorizando a ocupação e, em caso pdsitivo,.requer, 
desde já, uma cópia do mesmo; 

Qual o prazo de duração da cedência do 
espaço e qual o valor pago ã municipalidade a título de aluI pela 
ocupação, bem corno é feito o pagamento da energia,,étrica Weci

,
da. 

César 

limo. Sr. 
CLÁUJMO LAURINDO MARTINS 
DD, Prefeito Municipal 
N/Cidade 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RIo Grande do Sul 

Taquari, 26 de dezembro de 2003. 

Ao 
Sr Cesar Augusto Ferreira - Mi: 
Taquan-RS 

• 	 Em resposta ao Ofício de V . Sa .  datado de 
2511.2003, informamos o que segue: 	 . 

Os diversos equipamentos existentes na 
parte supenor do predio de PrelEitura Municipal estão instalados ja ha aljum 
tempo, sendo que não podemos precisar a data de sua instalação, mas com ... ....... •  

certeza correu em data anttroi ao ncic aa atual administração 
~--~ esconhecernos a ex i sTência 	oe 

autorização legislativa, para ouso Co espaço, assim como de documento 	 :. 

autorizando a ocupação do mesmo. 	 . 	 .. . . 

- Informamos, também, que não existe 
contra. prestação pelo uso do espaço, nem pagamento pela energia elétrica 
:consumida pelos equipamentos. 

:.... 	 . 	 Ficamos a disposição de v.sa. para oütros 
esclarecimentos que julgar necessários. 

Ate n cosa mente. 

i-JA MITIVE/RADE&jRT/NEZ 	• 	 • 

SECRETARiO DA ADMIN/ST AÇAO E 
PJC URSOS 1 IUMANOS 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAR1NCJA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx Posial 53 - CEP 95860-000 - ÍAQUARÉ - RS 

CNPJ 88067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 
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',.  Prefeitura Murncipal de Taquari 
r 	 Estado do Rio Grande do Sul 

PARECER N. 036912003 

REQUERENTE: CÉSAR AUGUSTO FERREIRA - ME 

OBJETO: Uso de espaço público por ente privado 

PROTOCOLO: 354312003 

Pelo presente expediente administrativo, a empresa 

CÉSAR AUGUSTO FERREIRA - ME, sabedora da existência de equipamentos 

desbnados a distribuição de sinal de rádio freqüência, instalados na parte 

superior do prédio da Prefeitura Municipal, indagou da municipalidade o 

seguinte: 

"- Se a municipalidade fornece energia elétrica necessária para o 
funcionamento dos ditos aparelhos; 
- Desde que data tais equipamentos encontram-se ali instalados; 
- Por se tratar de um bem público, se existe a necessária 
autorização legislativa para o uso do espaço do prédio; 
- Se existe contrato, termo ou qualquer documento público 
autorizando a ocupação e, em caso positivo, requer desde já, uma 
cópia do mesmo; 
- Qual o prazo de duração da cedência do espaço e qual o valor 
pago à municipalidade a titulo de aluguel pela ocupação, bem 
como é feito o pagamento da energia elétrica fornecida?" 

Apresentados os quesitos foram os mesmos encaminhados 

à Secretaria da Administração, tendo o Secretário Hamilton Oliveira de 

Martinez, exarado a seguinte manifestação: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

- 



EI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"-Os diversos equipamentos existentes na parte superior do 
prédio da Prefeitura Municipal estão instalados já há algum 
tempo, sendo que não podemos precisar a data de sua instalação, 
mas com certeza ocorreu em data anterior ao início da atual 
administração. 
- Desconhecemos a existência de autorização legislativa, para o 
uso do espaço, assim como de documento autorizando a 
ocupação do mesmo. 
- Informamos, também, que não existe contra prestação pelo uso 
do espaço, nem pagamento pela energia elétrica consumida pelos 
equipamentos." 

O art. 91 da Lei Orgânica Municipal de 19901,  estabelece 

que o uso de bens municipais por particulares deverá ser regularizado por 

concessãb ou permissãb, mediante autorização do Poder Legislativo. 

O consagrado jurista, Hely Lopes Meirelles, ensina que: 

"Todos os bens públicos, qualquer que seja a sua natureza, são 
passíveis de uso especial por particulares, desde que a utilização 
consentida pela Administração não os leve a inutilização ou 
destruição, caso em que se converteria em alienação 2." 

Logo, a utflização por emprésas privadas da parte superior 

do prédio, para a instalação de equipamentos destinados a distribuição de sinal 

de rádio freqüêncià, configura uso especial, devendo o uso ser regularizado 

através da permissão de uso. 

A rt. 91 - O uso dos bens municipais por terceiros só poderá ser feito mediajite conccssão ou permissão, conforme o 
interesse público o exigir, e mediante autorização do Poder Legislativo. 

Meiteflel, Hei> Lopes. DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO 26' cd.., Suo Psu10 Mllteios, 2001. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

No entanto, a utUização do espaço em questão flui sem 

ienhum tipo de regulamento, situação que fere cabalmente um dos princípios 

asilares da Administração Pública, o Princípio da Legalidade. 
1 

ASSIM SENDO, deve a Municipalidade providenciar 

imediatamente, a regularização do uso, para tanto, deve primeiramente 

identificar as empresas que utilizam a parte superior do prédio para a instalação 

de equipamentos de distribuição de sinal de freqüência, uma vez identificadas, 

deverá notificá-las para apresentarem a potência/consumo dos equipamentos 

instalados. Após deverá ser remetido projeto de Lei à Câmara de Vereadores 

com a finalidade de regularizar o uso mediante permissão de uso, conforme 

determina o art. 91 da L0M11 990. 

É o parecer..Para consideração Superior. 

Taquari, 30 de dezembro dë 2003. 

Marcos Pereira Nogueira d9 Freitas 

	

/ 	OAB/R 47.683 

/ 

ADMINISTRAÇÃO COM TIANSPARÊNCJA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura MunícÍpa li de Taquarí 

PROJETO DE LEI N° . 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão 
de uso da parte superior do Centro Administrativo 
Celso Martins para instalação de equipamentos de 
distribuição de sinais de freqüência e dá outras 
providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder permissão de uso da 

parte superior do Centro Administrativo Celso Martins para instalação de equipamentos de 

distribuição de sinais de freqüência. 

Parágrafo único. Serão concedidas tantas permissões quantas o espaço 

físico e as condições técnicas permitirem. 

Art. 2° As permissões de uso serão feitas através de contrato de 

concessão de uso, e terão como prazo máximo de duração 10 (dez) anos. 

Art. 30  A cessão de que trata a presente Lei será onerosa, e as empresas 

cessionárias deverão pagar taxa mensal ao Município pela cedência, que será regulamentada 

através de Decreto. 

Art. 40  A empresa interessada na concessão de que trata a presente Lei, 

deverá formalizar seu pedido através de requerimento, dirigido ao Secretário da Administração, 

que conterá descrição do equipamento e sua finalidade 

Parágrafo único. Será dada prioridade de concessão a entidades de direito 

público. 

Art. 5 0  As empresas já instaladas na parte superior do Centro Administrativo 

Celso Martins, terão prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, para 

regularizar sua situação na forma do art. 4 0 . 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	

/#` 

Hamilton Oliveira dp Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



PIRMIM 

IP!I Prefeitura Munici 1 de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mot. 05312004 
	

Taquari, 27 de maio de 2004. 

Senhor Presidente: 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da regularização da 

cedência da parte superior do Centro Administrativo para instalação de equipamentos de 

distribuição de sinais de freqüência. 

Trata-se de regularização de uma situação que de fato já 

existe. Como trata-se de bem público é necessário permissão de uso às empresas ali 

instaladas. 

Atenciosamente, 

Cia 	a ndo di?ns 
Prefeito Municipal 

Exmo Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



Taquari, 17 de maio de 2004. 

Da: Secretaria da Administrao e Recursos Humanos 

Para: Secretaria do Gabinete do Prefeito 

Solicitamos elaboração de Projeto de Lei, 

autorizando o Executivo a ceder a parte superior do prédio da Prefeitura, para 

instalação de equipamentos de distribuição de sinais de freqüência, para a 

regularização de uma situação de fato já existente. 

/ 
1) 	-. 

SECRETÁRIO DA ADMINITRAÇÃO E 
REC L]RSOSHUIVIA NOS 



1w 
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Taquan, 26 de abril de 2004. 

A 
SEITEL - SEIXAS TELECOM LTDA. 
At. Sr. Paulo Fernando da Silva Seixas 
Diretor Presidente 

Ao cumprimentá-lo, vimos solicitar a V.Sa.  que nos 

informe a potência/consumo de energia, dos equipamentos de propriedade dessa 

empresa, instalados na parte superior do prédio da Prefeitura Municipal. 

Sem mais para o momento, despedimo-nos reiterando 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideraçêo. 

Atenciosamente. 

/4Áz 
HAMILTÓN OLIVEIRA DE !7,ÇRTÍNEZ 	/ 
SECRETÁ RIO DA ADMI!/11S7/RAÇÃO E 

HUM4NO RECURSOS 	
4 •1 	

1 ) 	7 

J 7 
, 

AD1vIINIS']TRAçÃe- CO]\'I 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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L 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquati, 26 de abrIl de 2004. 

A 
EJORA - Empresa Jornalística e de Radodifusão Açonana 
At. Sr. Valberto Mariante 
Diretor 

Ao cumprimentá-lo, vimos .solidtar a V.Sa.  que nos 

informe a potência/consumo de energia, dos equipamentos de propriedade dessa 

empresa, instalados na parte superior do prédio da Prefeitura Municipal. 

Sem mais para o momento, despedimo-nos reiterando 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

HAMILTON OLIVEIRA DE MI 
SECRETÁ RIO DA ADMINIST 

	
E 

RECURSOS HUMANOS 

AD IVIINI S'I'IRAÇÃ O CO lvi 'TIRAN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquan, 26 de abril de 2004- 

A 
RBS TV - Santa Cruz do Sul 
At. Sr. Gelson Ferreira 
Supervisor Técnico 

Ao cumprimentá-lo, vimos solicitar a v.sa.  que nos 

informe a potência/consumo de energia, dos equipamentos de propriedade dessa 

empresa, instalados na parte superior do prédio da Prefeitura Municipal. 

Sem mais para o momento, despedimo-nos reiterando 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

HAMILTON OLIVEIRA DE M7rTINEZ 
SECRETÁRIO DA ADMÍNIST54ÇÂO E 
RECURSOS HUMANOS ( 

AD]VIINIS'I'RAÇÃO Cclvi ']i'IRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME W RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

PLSI 	111V1 	I-I3Ir3t-r! 	ÀeIuI 	IIOI 	Iol L 	1 
ENDEREÇO IADRESSE 

ÁiV 	IAIsIrt-I6l 	i21PISIIt.. 	If+ 	IslLI 	1 	1 
CEPICODE POSTAL CIOADE/LOCALITÊ UF PAIS/PAYS 

bjN-Íi 	CiiÜj -z 	5IVW ei IiL 	1 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)l DISCRIMINACION 

S \ f\,U&\ CO 
O OB -TO FOI DEVIDAMENTE 1 L' NVOI A ÊTÊ DÚMENT 

ENTREGUE / REMIS 	 PAGO / PAYÈ 

 
DATA DE RECE IMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

UNIDADE DE DESTINO 
lrR  

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 	RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
DO RECEBEDOR 	 SIGNATURE DE LAGENT

1 

3SU STINATION 

VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 

!ID III IDI 	IID 110101011V 0110 110 O 
75240203-0 	 7 5 2 4 O 2 O 3 - O * 	 FC0463116 	114x186mn 



oon u 
Mi -J .-' 

Mi 
UiW 

Mi 
/ LOCA 

DE 

L__i3644BR 

TENTATIVAS  
DE ENTREGA 

h 	 h 

SOCIAL DO REMETENTE! NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
RUA OSVALDO ARANHA, 1790 

CAIXA POSTAL 53 
95.860-000 

TAQUARI - RS  

Éliri_____ 
DE POIAGfl 
DE DI(JT 	2,004 

DE DE POSTAGEM 
U DE DÉPÕT 

Ou 

h 

LP± 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquan, 26 de abnÇ de 2004- 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAÍ, 
At. Exmo. Sr. Osvaldo Pereira Machado 
MD. Prefeito Municipal 

Ao cumprimentá-lo, vimos solicitar a v.sa. que nos 

informe a potência/consumo de energia, dos equipamentos de propriedade desse 

Município, instalados na parte superior do prédio da Prefeitura Municipal. 

Sem mais para o momento, despedimo-nos reiterando 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

/ 

HAMILTN O IVEIRA DE MA TÍNEZ 
SECRETÁR/O DA ADMINIST ÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

AD]VIINIS'I'RAÇÃO COIIVI TITIRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Taquari - RS. 

limo Sr. 
HAMILTON OLIVEIRA DE MARTINEZ 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

Ao cumprimentá-lo, vimos informar a V. sa. que os dados referentes a sua 
solicitação de potência/consumo de energia do equipamento solicitado é a seguinte: 

# Consumo 360 VA ou 288 Watts. 

Atenciosamente. 

7eira 
Sup. Téo 

RBS TV VALES RIO PARDO E TAQUARI 

RBS TV Vales do rio Pardo e Taquari - Rua Assis Brasil, 793 - Santa Cruz do Sul-RS 
Fone/fax.: 51 37157300— E-mail: gelson.ferreirarbstv.corn.br  



Taquari, 26 de abril de 2004 

Ao Sr Secretãrjo de Adm in istração 
Ham jiton Martinez 
Taquari RS 

Em atenção sua correspondncia datada de 26 de abril de 
2004, informo 

a) A Ejora, possui unicamente, um aparelho denominado 
LINCK, que envia para o transmissor, o som gerado, 
consumindo mensalmente não mais de que 800 Was.ou 
seja menos do que 1 KWA por mês. 

"Para o momento enviamos as nossas respeitosas saüdaôes 

Va erto F W Mariante 
Diretor EJORA 



Prefeitura Municipal de Tabaí.00  
 

Estado do Rio Grande do Sul 

Tabaí, 12 de maio de 2004. 

Ao Sr. Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 
Hamilton Oliveira de Martinez 

Ao cumprimenta-lo, vimos através deste informar que o consumo de 
energia dos equipamentos de propriedade de nosso município, instalados na parte superior 
do prédio da prefeitura de Taquari é de 0,08 kw/hora, totalizando consumo mensal de 57,6 
kw. 

Sem mais para o momento. 

JOAO PAULA 'i3E.OLIVEIRA 
Sec.da Administração e Fazenda 

__ 	 çflI 
Endereço Rua Manoel Ferreira Brandão, 251- Centro - Fone: (51) 614-0115 - Fax: 653-1479 

e-mail: tabai@tknet.com.br  

"Doe Sangue - Doe Órgãos, Salve urna vida" 



www.seitel.com.br  

Taquari, RS - 29 de Abril de 2004. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Sr. Hamilton Oliveira deMatínez 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

Conforme solicitado em oficio na data de 26 de abni deste 
ano, viemos informar qUe os equipamentos instalados na parte superior do prédio da Prefeitura tem 
como consumo nominal 135 W/h. 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Rua Aleixo Rocha da Silva, 871 - Fone/fax: (51) 653.1254 -(51) 653.1844 
Caixa Postal 06- CEP 95.860-000 - Taquari - RS 

E-mail: seitel@seitel.com.bt  
www.seitel.com.br  

4tqJ- 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mot. 05312004 
	

Taquari, 27 de maio de 2004. 

Senhor Presidente: 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da regularização da 

cedência da parte superior do Centro Administrativo para instalação de equipamentos de 

distribuição de sinais de freqüência. 

Trata-se de regularização de uma situação que de fato já 

existe. Como trata-se de bem público é necessário permissão de uso às empresas ali 

instaladas. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Exmo Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADJ\4INISTRAÇÃO C Ouvi 'FI\NSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ............................. 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder 
permissão de uso da parte superior do 
Centro Administrativo Celso Martins para 
instalação de equipamentos de distribuição 
de sinais de freqüência e dá outras 
providências." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

permissão de uso da parte superior do Centro Administrativo Celso Martins para 

instalação de equipamentos de distribuição de sinais de freqüência. 

Parágrafo único. Serão concedidas tantas permissões 

quantas o espaço físico e as condições técnicas permitirem. 

Art. 20  As permissões de uso serão feitas através de contrato 

de concessão de uso, e terão como prazo máximo de duração 10 (dez) anos. 

Art. 30  As empresas cessionárias deverão ressarii...Minicípio 
"

0 	 c.-Ç çb-9 
0j 

çr' Pç"t 	 Parágrafo único. O consumo dos equipamentos será medido 

ÇjPI1ÇÇY ( pela Secretaria de Obras e informado a Secretaria da Fazenda para qué esta 

ppceda a notificação e cobrança do valor. C9"Q-4 _tZLç 

Art. 40  A empresa interessada na concessão de que trata a 

presente Lei, deverá formalizar seu pedido através de requerimento, dirigido ao 

Secretário da Administração, que conterá descrição do equipamento, sua 

finalidade e projeção de consumo mensal. 

QfL- 

beneficiem a sociédade de 

7 	2°. 

equipamentos de todos 9 
do/critério do parág- 

im 

terá prioridade que gerar maior 

2kD1\4INIS'FIFAÇÃO coi.vi 'II'pAINTSPAIRÊrJcrA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



11 	Prefeitura Municipal de Taquari 
- 	

Estado do Rio Grande do Sul 

número de empregos diretos para o Município, comprovado através de Guia do 

FGTS. 

Art. 50  As empresas já instaladas na parte_superior do Centro 

Administrativo Celso Martin téio prazo até para 

regularizar sua situação na forma do art. 40• 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIS'I'RAÇÃO COPvI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N °  ............................. 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão 
de uso da parte superior do Centro Administrativo 
Celso Martins para instalação de equipamentos de 
distribuição de sinais de freqüência e dá outras 
providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder permissão de uso da 

parte superior do Centro Administrativo Celso Martins para instalação de equipamentos de 

distribuição de sinais de freqüência. 

Parágrafo único. Serão concedidas tantas permissões quantas o espaço 

físico e as condições técnicas permitirem. 

Art. 20  As permissões de uso serão feitas através de contrato de 

concessão de uso, e terão como prazo máximo de duração 10 (dez) anos. 	
p / 

Art 30  As empresas cessionánas deverão ressarcir o Município d-gastos 

através de pagamento de taxa mensal. 

Art. 40  A empresa interessada na concessão de que trata a presente Lei, 

deverá formalizar seu pedido através de requerimento, dirigido ao Secretário da Administração, 

que conterá descrição do equipamentosua finalidadee-ejeçêo-deeeRs4Ho..mensaL 

Parágrafo único. Será dada prioridade de concessão a entidades de direito 

público. 

Art. 50  As empresas já instaladas na parte superior do Centro Administrativo 

Celso Martins, terão prazo de 60 (sessenta), a contar da data de publicação desta Lei, para 

regularizar sua situação na forma do art. 4 0 . 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD IVIINI S'TIRAÇÃ O CO IVI 'TRAINSP.ARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 075/2004 

PARA: ,É JECRETÁRIO DA FAZENDA II SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

.J'jASSESSoRIA JURÍDICA ; 	U 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A CONCESSÃO DE PERMISSÃO DE USO DA 
PARTE SUPERIOR DO CENTRO ADMINISTRATIVO. EXP. MOTIVOS N°  
053/2004. 

DATA: 	27-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA REGULARIZAÇÃO DA 
CONCESSÃO DE PERMISSÃO DE USO DA PARTE SUPERIOR DO CENTRO ADMINISTRATiVO, 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N °  053/2004. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
ASSESSORIA JURÍDICA, NA DATA DE 17 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

) 

Assinatura 
OBS. 2: 	

L - ;-.- 

D//LJ ~ £3 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem075-2004.doc 



Prefeitura 
	

de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.402, de 09 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão 
de uso da parte superior do Centro Administrativo 
Celso Martins para instalação de equipamentos de 
distribuição de sinais de freqüência e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atnbuiçôes que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder permissão 
de uso da parte superior do Centro Administrativo Celso Martins para instalação de equipamentos 
de distribuição de sinais de freqüência. 

Parágrafo único. Serão concedidas tantas pemiissôes quantas o 
espaço físico e as condiçães técnicas permitirem. 

Art. 2° As permissôes de uso serão feitas através de contrato de 
concessão de uso, e terão como prazo máximo de duração 10 (dez) anos. 

Art. 30  A cessão de que trata a presente Lei será onerosa, e as 
empresas cessionánas deverão pagar taxa mensal ao Município pela cedência, que será 
regulamentada através de Decreto. 

Art. 40  A empresa interessada na concessão de que trata a 
presente Lei, deverá formalizar seu pedido através de requerimento, dirigido ao Secretário da 
Administração, que conterá descrição do equipamento e sua finalidade. 

Parágrafo único. Será dada prioridade de concessão a entidades 
de direito público. 

Art. 5° As empresas já instaladas na parte superior do Centro 
Administrativo Celso Martins, terão prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação 
desta Lei, para regularizar sua Situação na forma do art. 4. 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de junho de 

2004. 

c1âé4o d2% is artins 
Prefeito Municipal 

Regi e se e Publique-se: 

Hamlton Oliveira de Ma inez 
Seõretárío Municipal da dministração 
e Recursos Humanos 

Publkado em Mural 
4À 

4 ......... 

Assinatura d' Rspr.sáveI 

ADI\4INIS'1'RAÇÃO O OIVI 'T'RANSPARÊ NO IA 

anha 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653 -2344 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.403, de 09 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
averbar cessão gratuita de 
direitos e deveres do convênio 
autorizado pela Lei n° 2.206, de 
12 de dezembro de 2002." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a averbar 
cessão gratuita de direitos e deveres ajustados em convênio autorizado pela Lei 
n° 2.206, de 12 de dezembro de 2002, feita pelo Banco Rural S/A à empresa RS 
Crédito, Financiamento e Investimento S/A. 

Art. 21  As cláusulas que permeia a cessão de direitos 
e deveres mencionada no artigo anterior, encontram-se dispostas na minuta 
anexa, constituída de 02 (duas) páginas, e que, após assinada, passa a fazer 
parte da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 

junho de 2004. 

Cla Çido 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Regis r se e Publique-se: 

Han1ejrdMrtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos I 

ADIIVIINIS']TR..AÇÃO COI\/I TF}LANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88..067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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todo do Rio Grande do Su! 
A COMISSÃO TÉCNICA 

P,,rnCãrnara nC)aP 	- 	DE LEI N° 3.1 ...O . Mu  

"Autoriza o Poder Executivo a 
averbar cessão gratuita de 
dir&tos e deveres do convênio 
autorizado pela Lei n° 2.206, de 
12 de dezembro de 2002." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a averbar 
cessão gratuita de direitos e deveres ajustados em convênio autorizado pela Lei 
n° 2.206, de 12 de dezembro de 2002, feita pelo Banco Rural S/A à empresa RS 
Crédito, Financiamento e Investimento S/A. 

Art. 2° As cláusulas que permela a cessão de direitos 
e deveres mencionada no artigo anterior, encontram-se dispostas na minuta 
anexa, constituída de 02 (duas) páginas, e que, após assinada, passa a fazer 
parte da presente Lei. 

Ari. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins  
Prefeito Municipal 

Hamiltod Óliveira de 
Secretário Municipaj 
e Recursos Humano 

viartinez 
da Administração 

AD4INISTRAÇÃ0 COM JRANSPARÊNCIA 

1ua Osvalcio Aranha. 1790 — Cx. PostI 33 COO 95$60000 — T,OLAR1 — OS 
CNP.J: 88067.730/0001 - 33 — Fone: (ol) 653-1266 — lay: (ol) 653-2344 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO GRATUITA DE DIRE T VË$O 

	

AJUSTADOS EM CONVÊNIO. 	 -.  
Em ...12. .k 

	

São partes neste instrumento: 	 PreSIcifl1e 

A - BANCO RURAL S. A., com sede no Rio de Janeiro, RJ, na Avenida Presidente 

Wilson, 165, 61  andar, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 33.124.95910001-98, doravante 

denominado CONSIGNATARIO, por seus representantes legais abaixo assinados; 

B - RS CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A., com sede na Rua Rio de 

Janeiro, 927, 131  andar, parte, Belo Horizonte, MG, CEP 30130-140, inscrita no CNPJ/MF 
sob o ri 0  05.246.91710001-94, doravante denominada RS FINANCEIRA, por seus 

representantes legais abaixo assinados; 

o - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, com endereço na Rua Oswaldo 
Aranha,1790, Centro, Taquari - RS, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 88.067.78010001-38, 
doravante denominado(a) MUNICIP1O DE TAQUARI, neste ato representado(a) por seu 

Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS. 

II - As partes acima nomeadas e qualificadas considerando 

CONSIDERACÕES PRELIMINARES 

Que em 18 de fevereiro de 2003 foi celebrado convênio entre BANCO RURAL S. A. e 
PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAQUARI, por meio do qual aquele tornou-se consignatário das 
importâncias devidas pelos servidores públicos lotados neste, em função de empréstimos que lhes 
foram concedidos. 

Que é objetivo do SISTEMA FINANCEIRO RURAL oferecer seus produtos e serviços em 
regime de excelência - o que coincide com o desejo dos próprios servidores públicos -, tarefa 
que deve ser realizada por empresa especializada e de grande capacidade operacional. 

Que, para melhor atender os interesses e reclamos dos servidores públicos e também por 
razões operacionais, foi criada a RS CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A., 
instituição financeira integrante do SISTEMA FINANCEIRO RURAL, com sólida estrutura de 
pessoal e de material, em plenas condições de atuar com máxima eficiência no segmento de 
crédito pessoal para funcionários públicos, dada a sua especialização e elevada capacidade 
operacional. 

Que o negócio jurídico mencionado no item 1" encontra-se em vigor, gerando todos os efeitos 
de direito, e que é do interesse das partes que tal situação continue a ser regulada pelo citado 
instrumento. 

Resolvem celebrar este ajuste para os fins nele constantes, nos termos seguintes 

CLÁUSULAS A QUE ESSAS PARTES SE VINCULAM 

ia - Com aquiescência do ÕRGAO AVERBADOR, o CONSIGNATARIO cede para a RS 
FINANCEIRA, acima nomeada e qualificada, todos os direitos e deveres que ora detém, em 
decorrência do convênio referido no item '1" das Considerações Preliminares, principalmente, os 
decorrentes de sua condição de CONSIGNATARIO. 

2 - Sob sua responsabilidade, cabe ao ora CONSIGNATÁRIO transmitir à RS FINANCEIRA 
todas as informações disponíveis relativas ao aspecto operacional, de forma de que esta fique em 



plenas condições de cumprir as obrigações do CONSIGNATÁRIO nos termos em que ficaram 
avençadas no instrumento de convênio referido no item 1" das Considerações Preliminares. 

- A RS FINANCEIRA assume incondicionalmente de forma irrevogàvel e irretratável todas as 
responsabilidades que são atribuidas ao ora CONSIGNATARIO pelo convênio mencionado no 
item "1" das Considerações Preliminares, declarando sob as penas da lei que se encontra em 
plenas condições de cumprir as obrigações até então de responsabilidade do CONSIGNATARIO. 

- O ÓRGÃO AVERBADOR comparece neste instrumento declarando nada a ter a opor quanto 
aos termos desta cessão de direitos e obrigações, comprometendo-se, apenas, a modificar nos 
documentos por ele confeccionados, a correspondente rubrica de BANCO RURAL S. A. para RS 
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam, as partes, o presente instrumento, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, e para um sÔ efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo 
nomeadas e subscritas. 

de 	de 2004. 

BANCO RURAL S. A. 

RS CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
(ÕRGÃO AVERBADOR) 

Tcstemunbas: 

Nome: 	 Nome: 
Cl: 	 C: 

v 	\ CPFIMF: 	 CPF/MF: 
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PROJETO DE LEI N° 	 . 

"Autoriza o Poder Executivo a 
averbar cessão gratuita de 
direitos e deveres do convênio 
autorizado pela Lei n° 2.206, de 
12 de dezembro de 2002." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a averbar 
cessão gratuita de direitos e deveres ajustados em convênio autorizado pela Lei 
n° 2.206, de 12 de dezembro de 2002, feita pelo Banco Rural S/A à empresa RS 
Crédito, Financiamento e Investimento S/A. 

Art. 20  As cláusulas que permeia a cessão de direitos 
e deveres mencionada no artigo anterior, encontram-se dispostas na minuta 
anexa, constituída de 02 (duas) páginas, e que, após assinada, passa a fazer 
parte da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

de 
da Administração 

e Recursos H 



I1 Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Moi. 05612004 
	

Taquan, 1° de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Apresentamos Projeto de Lei que trata de autorização para 

que o Poder Executivo averbe cessão de direitos e deveres ajustados em convênio com o 

Banco Rural S.A., autorizado pela Lei no 2.206, de 1211212002. 

Tal autorização faz-se necessária em decorrência de uma 

cessão gratuita de direitos e deveres feita pelo Banco Rural à empresa RS Crédito, 

Financiamento e Investimento S.A., na qual deve constar o Município de Taquari como 

averbador. 

Atenciosamente, 

Id0 d2 s 
Prefeito Municipal 

• 	
Exmo Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO GRATUITA DE DIREITOS E DEVERES 
AJUSTADOS EM CONVÊNIO. 

- São partes neste instrumento: 

A - BANCO RURAL S. A., com sede no Rio de Janeiro, RJ, na Avenida Presidente 

Wilson, 165, 60  andar, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 33.124.95910001-98, doravante 
denominado CONSIGNATARIO, por seus representantes legais abaixo assinados; 

8— RS CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A., com sede na Rua Rio de 
Janeiro, 927, 130  andar, parte, Belo Horizonte, MG, CEP 30130-140, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 05.246.91710001-94, doravante denominada RS FINANCEIRA, por seus 

representantes legais abaixo assinados; 

C - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, com endereço na Rua Oswaldo 
Aranha,1790, Centro, Taquari - RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 88.067.78010001-38, 
doravante denominado(a) MUNICIPIO DE TAQUARI, neste ato representado(a) por seu 
Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS. 

li—As partes acima nomeadas e qualificadas considerando: 

CONSIDERACÕES PRELIMINARES 

Que em 18 de fevereiro de 2003 foi celebrado convênio entre BANCO RURAL. S. A. e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, por meio do qual aquele tomou-se consignatário das 
importâncias devidas pelos servidores públicos lotados neste, em função de empréstimos que lhes 
foram concedidos. 

Que é objetivo do SISTEMA FINANCEIRO RURAL oferecer seus produtos e serviços em 
regime de excelência - o que coincide com o desejo dos própnos servidores públicos -, tarefa 
que deve ser realizada por empresa especializada e de grande capacidade operacional. 

Que, para melhor atender os interesses e reclamos dos servidores públicos e também por 
razões operacionais, foi criada a RS CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A., 
instituição financeira integrante do SISTEMA FINANCEIRO RURAL, com sólida estrutura de 
pessoal e de material, em plenas condições de atuar com máxima eficiência no segmento de 
crédito pessoal para funcionários públicos, dada a sua especialização e elevada capacidade 
operacional. 

Que o negócio juridico mencionado no item "1" encontra-se em vigor, gerando todos os efeitos 
de direito, e que é do interesse das partes que tal situação continue a ser regulada pelo citado 
instrumento. 

Resolvem celebrar este ajuste para os fins nele constantes, nos termos seguintes: 

CLÁUSULAS A QUE ESSAS PARTES SE VINCULAM 

ia - Com aquiescência do ÓRGÃO AVERBADOR, o CONSIGNATÁRIO cede para a RS 
FINANCEIRA, acima nomeada e qualificada, todos os direitos e deveres que ora detém, em 
decorrência do convênio referido no item 'T das Considerações Preliminares, principalmente, os 
decorrentes de sua condição de CONSIGNATARIO. 

2' - Sob sua responsabilidade, cabe ao ora CONSIGNATÁRIO transmitir à RS FINANCEIRA 
todas as informações disponíveis relativas ao aspecto operacional, de forma de que esta fique em 



plenas condições de cumprir as obrigações do CONSIGNATÁRIO nos termos em que ficaram 
avençadas no instrumento de convênio referido no item 1" das Considerações Preliminares. 

3 - A RS FINANCEIRA assume incondicionalmente de forma irrevogâvel e irretratâvel todas as 
responsabilidades que são atribuidas ao ora CONSIGNATARJO pelo convênio mencionado no 
item 4 1 das Considerações Preliminares, declarando sob as penas da lei que se encontra em 
plenas condições de cumprir as obrigações até então de responsabilidade do CONSIGNATARIO. 

4a - O ÓJcÀO AVERBADOR comparece neste instrumento declarando nada a ter a opor quanto 
aos termos desta cessão de direitos e obrigações, comprometendo-se, apenas, a modificar nos 
documentos por ele confeccionados, a correspondente rubrica de BANCO RURAL S. A. para RS 
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES11MENTO S. A. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam, as partes, o presente instrumento, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, e para um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo 
nomeadas e subscritas. 

de 	 de 2004. 

BANCO RURAL S. A. 

RS CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
(ÓRGÃO AVERBADOR) 

Testemnnhas 

Nome: 	 Nome: 
tL-\ Cl: 	 Cl: 

1 	CPF/MF: 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 078/2004 

PARA: 	LI SECRETÁRIO DA FAZENDA O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

ASNESSORIAIURíDICA 
	

III......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA 
AVERBAÇÃO DE CESSÃO GRASTLIITA DE DIREITOS E DEVERES 
AJUSTADOS EM CONVÊNIO COM O BANCO RUAL S/A. EXP. MOTIVOS N° 
056/2004. 

DATA: 	01-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE A AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATiVA PARA AVERBAÇÃO DE CESSÃO GRASTIJITA DE DIREITOS E DEVERES 
AJUSTADOS EM CONVÊNIO COM O BANCO RUAL S/A. EXP. MOTIVOS N° 056/2004.. O 
MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA ASSESSORTA JURÍDICA, NA DATA DE 31 DE MAIO 
DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

O .f 

ssinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem078-2004.doc 
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Prefeitura Municipa' de Taqucsri 
TaquQrfá?o°n do Sul 

Parecer n° 12912004. 

Referente consulta da Secretaria da Administração e Recursos Humanos sobre Cessão 
Gratuita de direitos e deveres ajustados em convênio. 

No ano de 2002, mais precisamente no mês de dezembro, foi 
criada a Lei autorizando o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Banco Rural para a 
concessão de empréstimo sob consignação. 

Em março de 2003, houve nova legislação para o aditamento do 
Convênio, limitando o valor máximo de desconto sobre o vencimento dos servidores. 

Apesar de ampla pesquisa, não localizou esta assessoria 
legislação criando ou regulamentando oRS Crédito, Financiamento e Investimento S.A. 

Tem-se que a cessão ocorre sempre de forma unilateral, é direito 
do cedente, passar seus créditos a terceiro, sem ônus nenhum, para o Município 
consignante. 

Porém todos os atos relativos ao convênio assinado até a 
presente data foram objeto de legislação específica e de aditamento. 

Para que todos os atos sejam perfeitos faz-se necessário novo 
aditamento através de legislação. 

Opina esta Assessoria, pelas providências necessárias para 
assinatura da cessão em tela, conforme o acima exposto. 

Atenciosamente, 

p. p. Tânia Mart4 abseda Silva, Adv. 
OAB/RS 41.590 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Taqu o640fl 	do Sul 

Parecer n° 129/2004. 

Referente consulta da Secretaria da Administração e Recursos Humanos sobre Cessão 
Gratuita de direitos e deveres ajustados em convênio. 

No ano de 2002, mais precisamente no mês de dezembro, foi 
criada a Lei autorizando o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Banco Rural para a 
concessão de empréstimo sob consignação. 

Em março de 2003, houve nova legislação para o aditamento do 
Convênio, limitando o valor máximo de desconto sobre o vencimento dos servidores. 

Apesar de ampla pesquisa, não localizou esta assessoria 
legislação criando ou regulamentando o RS Crédito, Financiamento e Investimento S.A. 

Tem-se que a cessão ocorre sempre de forma unilateral, é direito 
do cedente, passar seus créditos a terceiro, sem ônus nenhum, para o Município 
consignante. 

Porém todos os atos relativos ao convênio assinado até a 
presente data foram objeto de legislação específica e de aditamento. 

Para que todos os atos sejam perfeitos faz-se necessário novo 
aditamento através de legislação. 

Opina esta Assessoria, pelas providências necessárias para 
assinatura da cessão em tela, conforme o acima exposto. 

Atenciosamente, 

p. p. Tânia Mart-Rabti1da Silva, Adv. 
OAB/RS 41.590 

ADJVIINISTRA.ÇÃO COMI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Taquari, 14 de maio de 2004. 

De: Assessoria Jurídica. 
Para: Secretaria da Administração e jecursos Humanos. 

Para atender a solicitação de parecer, necessário se 
faz, a inclusão do contrato que deu origem a esta cessão, à 
documentação em anexo. 

Tânia MartaRibié da Silva, Adv. 
OABIRS 41590 

c10 

) 

ç)J 	flÇ' 
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Taquari, 12 de maio de 2004. 

Da: Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
Para: Assessoria Jurídica 

Solicito parecer sobre o documento anexo de " Cessão gratuita de 
direitos e deveres ajustados em convênio" do Banco Rural para o RS Crédito, 
Financiamento e Investimento S.A., tendo em vista que a lei 2.206/02, 
autoriza convênio com o Banco Rural SA. 

Atenciosarnente, 

HarniitÓ Oliveira de .farne 
Secretário da Admínistraç o e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Mu nicípal de Tcqucri 
Estad.do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2206 1  de 12 de dezembro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio .com o 8anço Rural SÃ., para 
concessão de empréstimo sob consignação 
aos funcionários públicos municipais, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado dã Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçães que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sancíono e promgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênio com o Banco Rural S.A., para concessão de empréstimo 
sob consinaçáo aos funcionários públicos municipais. 

Art. 20 As cláusulas que permelam a execução do 
Convênio mencionado no Art. anterior serão as dispostas na Minuta anexa, 
constituída de 03 (três) páginas numeradas, e que, após assinada, passa a 
fazer parte da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 12 de dezembro de 2002. 

Claudio Launndo dos'ReisMartins 
Prefeito Municipal 

Registçe- e e Publique-se: 
,1 / 

Hamto OLTra 	Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanbs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Iu OsvIdo Arnh1I, 1790 - Cx. .PosLal 53 - CEP 955 	060 00 - '!'AQUAll - 
NFJ 88. 067 7hQ/000] 	- one (j)) 6531260 -1 n\ (51) (35-23H 



Prefeitura Munidpal de 1w 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.403, de 09 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
averbar cessão gratuita de 
direitos e deveres do convênio 
autorizado pela Lei n° 2.206, de 
12 de dezembro de 2002." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a averbar 
cessão gratuita de direitos e deveres ajustados em convênio autorizado pela Lei 
no 2.206, de 12 de dezembro de 2002, feita pelo Banco Rural S/A à empresa RS 
Crédito, Financiamento e Investimento S/A. 

Art. 21  As cláusulas que permeia a cessão de direitos 
e deveres mencionada no artigo anterior, encontram-se dispostas na minuta 
anexa, constituída de 02 (duas) páginas, e que, após assinada, passa a fazer 
parte da presente Lei. 

Ad. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 

junho de 2004. 

Cla&rfdo Mt rtins 
Prefeito Municipal 

1 	Pub cactO Muta 	- 
e Publique-se: 

Hamilton'Oliveira deMrtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO C OIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

RETIRODO MURA 

PREFEITUAEM /t 	

- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

1 'ASSINATURA DO RESPONSAVEL 1 



Taquari, 16 de junho de 2004. 

Ao 
Banco Rural S. A. 
Sr. Jorge Tadeu 

Estamos encaminhando a Vossa Senhoria 03 (três) vias do Instrumento de 
Cessão Gratuita de Direitos e Deveres Ajustado em Convênio, em anexo cópia da Lei n° 
2.403 de 09 de junho de 2004, que autoriza averbar o mesmo. 

Atenciosamente, 

HAMJLTOI'T OLIVEIRA 
Secretario da Adminisir 

/ / 	 Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.404, de 09 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a Associação dos Moradores 
do Bairro Colônia Vinte de Setembro para 
pavimentação da rua Adolfo Ferreira da 
Silva, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a Associação dos Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro, 
com a finalidade de executar pavimentação em paralelepípedos na rua Adolfo Ferreira da 
Silva, cabendo ao Município como cota de participação, a realização da mão-de-obra e 
fornecimento de areia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total 
da obra, a qual deverá ser contratada respeitando os ditames da Lei 8.666195. 

Art. 2° Não incidirá contribuição de melhoria sobre os 
titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município não ultrapassa 30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei 
2.197/2002. 

Art. 3 1  O tipo de pavimentação e forma em que se dará a 
parceria com a Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 
02 páginas numeradas e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de junho de 2004. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 

Clâo d s 
Prefeito Municipal 

Regitr-se e Publique-se: 

Harfliltoft OTFveira dM 
Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

nistração 

AD]VIINISTFRAÇÃO CON'I TFIANSP.ARÊIN.TCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
4WW4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

MINUTA DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o n. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio 
Laurindo dos Reis Marfins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de Outro lado, 
ASSOCIAÇAO DOS MORÁI)ORES DO BAIRRO COLONIA VINTE DE SETEMBRO, 
associação comunitária, neste ato, representada pelo seu presidente, a sra. Maria Helena Guimarães, 
doravante denominada ASSOCIAÇAO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n. 2.197 
de 14 de novembro de 2002, combinada com a Lei Municipal n° 2.404, de 9 de junho de 2004. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o 
presente convênio com a ASSOCIAÇAO, para o fim específico de execut2r pavimentação através de 
paralelepípedos na Rua Adolfo Ferreira da Silva, totalizando 1.160,00 m 2  (um mil e cento e sessenta 
metros quadrados), obra esta estimada no valor de R$ 33.205,00 (trinta e três mil e duzentos e cinco 
reais), conforme Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo que fazem parte integrante deste Termo 
de Convênio. 

CLÁUSUlA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto 
do convênio, caberá ao Município, como cota de participação, a contratação de mão-de-obra para 
realização da pavimentação, estimada em R$ 8.410,00 (oito mil e quatrocentos e dez reais), e 
fornecimento de areia. A cota de participação do Município não poderá ultrapassar 30 % (trinta por 
cento) do valor total da obra. - 

CLÁUSULA QUARTA - Em contrapartida, a ASSOCIAÇÃO, ficará 
responsável pela aquisição do restante do material a ser utilizado na referida pavimentação, no importe 
de 70% (setenta por cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUINTA - Não incidirá contribuição de melhorias sobre 
todos os titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da obra. 

ClÁUSUlA SEXTA - A mão-de-obra será executada por empresa 
devidamente contratada atendendo os ditames da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da aplicação do 
presente convênio, no que se refere aos 30 % (trinta por cento) de responsabilidade do Município 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 

ADIIVIINIS'TRAÇÃO COIVI ']TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38 - Fone: (51)653-1266 - Fax: (51) 653-2344 LE 



Prefeitura Municipal de Taquari 
2~4%4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO fiscaliaará a aplicação dos 
recursos através do Setor de Planejamento com participação de preposto indicado pela 
ASSOCIAÇAO. 

ClÁUSULA NONA: Este Convênio vigorará a partir da data de sua 
assinatura até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem, de comum acordo, o 
Foro da Comarca de Taquari para dirimireventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as iestemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, - 3  de 	de 2004. 

DS)4CJRADORES DO BAIRRO 
kINTE DE SETEMBRO 

sentante Legal - 

A 
EA MUNÍItL 

DE TAQUARI 
Oaudio Laurindo dos Reis Martins 

Testemunh 

cpF 

í7LÔiu (7 

CPF 

ADI\/HNISTRAÇÃO c Or/I 'TIRA.NSP./\.RÊINCIA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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"Autoriza õ Poder Executivo a celebrar 
convênio com a Associação dos Moradores 
do Bairro Colônia Vinte de Setembro para 
pavimentação da rua Adolfo Ferreira da 
Silva, e dá outras providências." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
Associação dos Moradores do Barro Colônia Vinte de Setembro, com a finalidade 
de executar pavimentação em paralelepípedos na rua Adolfo Ferreira da Silva, cabendo 
ao Município como Cota de participação, a realização da mão-de-obra e fornecimento de 
areia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total da obra, a qual 
deverá ser contratada respeitando os ditames da Lei 8.666195. 

Art. 2 0  Não incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de 
imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município 
não ultrapassa 30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei 2.19712002. 

Art. 30  O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria com 
a Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 02 páginas 
numeradas e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Ar-t. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Art. 51' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

APROVADO L. 

PROJETO DE LEI N° .. 106/04
mMuP

ai 
do do Rio Grande do 

(4 
Registreeique-se: 

Hamilton' liveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTFRAÇÃO C ON'I IFRANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Rio Grande do Sul 
APROVADO 

Presi stecmara Munic i pal de Tagux 

MINUTA DE CONVÊNIO 

'- 

CONVÊNIO que entre si celebram, dc um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o n. 88.067.780/0001-38, neste at.o representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio 
Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO COLONIA VINTE DE SETEMBRO, 
associação comunitária, neste ato, representada pelo seu presidente, a sra. Maria Helena Guimarães, 
doravante denominada ASSOCIAÇAO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA BASE LEGAL - Lei Municipal o. 2.197 
de 14 de novembro de 2002, combinada com a Lei Municipal n° .................... 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o 
presente convênio com a ASSOCIAÇAO, para o fim específico de executar pavimentação através de 
paralelepípedos na Rua Adolfo Ferreira da Silva, totalizando 1.160,00 m (um mil e cento e sessenta 
metros quadrados), obra esta estimada no valor de R$ 33.205,00 (trinta e três mil e duzentos e cinco 
reais), conforme Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo que fazem parte integrante deste Termo 
dc Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto 
do convênio, caberá ao Município, como cota de participação, a contratação de mão-de-obra para 
realização da pavimentação, estimada em R$ 8.410,00 (oito mil e quatrocentos e dez reais), e 
fornecimento de areia. A cota de participação do Município não poderá ultrapassar 30 o/  (trinta por 
cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUARTA - Em contrapartida, a ASSOCIAÇÃO, ficará 
responsável pela aquisição do restante do material a ser utilizado na referida pavimentação, no importe 
de 70% (setenta por cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUINTA - Não incidirá contribuição de melhorias sobre 
todos os titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo -em vista que a cota de participação do 
Município representa rmoos de 30% (trinta por cento) do custo total da ob.ra. 

CLÁUSULA SEXTA - A mão-de-obra será executada por empresa 
devidanaente contratada atendendo os ditames da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da aplicação do 
presente convênio, no que se refere aos 30 % (trinta por cento) de responsabilidade do Município 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 

ADMINIS'TRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 -TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (bi) 653-2344 
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07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
15.4320069.1032 Asfalc.unento e Calçamento de Ruas 
4.490.51.00.00 - Obras e instalações 

CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dQs 
recursos através do Setor de Planejamento com participação de preposto indicado pela 
ASSOCIAÇAO. 

CLÁUSULA NONA: Este Convênio vigorará a partir da data de sua 
assinatura até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem, de comum acordo, o 
Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam O presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

	

Taquari. ...... de 
	

de 2004. 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 
	

PREFEITURA MUNICIPAL 

	

COLÔNIA VINTE DE SETEMBRO 
	

DE TAQUARI 
Representante Legal 
	

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Testemunhas: 

CPF 

CPF 

ADMINISÇÃO COM RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAUAR1 - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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PROJETO DE LEI N° . 

"Autoriza o Põder Executivo a celebrar 
convênio com a Associação dos Moradores 
do Bairro Colônia Vinte de Setembro para 
pavimentação da rua Adolfo Ferreira da 
Silva, e dá outras providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
Associação dos Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro, com a finalidade 
de executar pavimentação em paralelepípedos na rua Adolfo Ferreira da Silva, cabendo 
ao Município como cdta de participação, a realização da mâo-de-obra e fornecimento de 
areia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total da obra, a qual 
deverá ser contratada respeitando os ditames da Lei 8.666195. 

Art. 20  Não incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de 
imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município 
não ultrapassa 30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei 2.19712002. 

Art. 30  O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria com 
a Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 02 páginas 
numeradas e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	 (0 

RegistrdeePIique-se: 

n. 
Harniltonlivejra de Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Mu n icipal de Taquari  

MINUTA DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, dc um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o n. 88.067.780/0001-.38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio 
Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o ri. 097.276630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, 
ASSOCIAÇÃO DOS MORAI)ORES DO BAIRRO COLONIA VINTE DE SETEMBRO, 
associação comunitária,neste ato, representada pelo seu presidente, a sra. Maria 1-lelena Guimarães, 
doravante denominada ASSOCIAÇAO. 

CLÁUSULA PMMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n. 2.197 
de 14 de novembro de 2002, combinada com a Lei Municipal n° ..................... 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o 
presente convênio com a ASSOCIAÇAO, para o fim especifico de executar pavimentação através de 
paralelepípedos na Rua Adolfo Ferreira da Silva, totalizando 1.160,00 m 2  (uni mil e cento e sessenta 
metros quadrados), obra esta estimada no valor de R$ 33.205,00 (trinta e três mil e duzentos e cinco 
reais), conforme Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo que fazem parte integrante deste Termo 
de Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto 
do convênio, caberá ao Município, como cota de participação, a contratação de mão-de-obra para 
realização da pavimentação, estimada em R$ 8.410,00 (oito mil e quatrocentos e dez reais), e 
fornecimento de areia. A cota de participação do Município não poderá ultrapassar 30 % (trinta por 
cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUARTA - Em contrapartida,it ASSOCIAÇÃO, ficará 
responsável pela aquisição do restante do material a ser utilizado na referida pavimentação, no importe 
de 70% (setenta por cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUINTA - Não incidirá contribuição de melhorias sobre 
todos os titulares de imóveis beneficiados pela.obra, tendo-em vista, que a cota de participação do 

\ Município representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - A mão-de-obra será executada por empresa 
dcvidamente contratada atendendo os ditames da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da aplicação do 
presente convênio, no que se refere aos 30 % (trinta por cento) de responsabilidade do Município 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentíria: 

ADMINISRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Põstal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 - 38 - Fone: (51) 653 - 1266 - Fax: (51) 653-2344 
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07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
15.452.0069.1032 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos 
recursos através do Setor de Planejamento com participação de preposto indicado pela 
ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSULA NONA: Este Convênio vigorará a partir da data de sua 
assinatura até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem, de comum acordo, o 
Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

	

Taquari. ...... de 
	

de 2004. 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO B.MRRO 
	

PREFEITURA MUNICIPAL 

	

COLÔNIA VINTE DE SETEMBRO 
	

DE TAQUARI 
Representante Legal 
	

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Testemunhas: 

CPF 

CPF 

ADMINISÇÃO COM TNSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo definir os 
materiais e as normas que regerão sua aplicação na execução de 
paralelenípedos em ruas da cidade de Taquari, no bairro Prado e no bairro 
Colônia 20 de Setembro. 

O solo será terraplenado e nivelado após será colocada uma 
camada de areia com 15 cm de espessura, para regularização do solo. 

A pavimentação será com paralelepípedo regular em arenito, 
co1ocados com junta seca. 

Relação das ruas a serem pavimentadas: 

-Alvaro Haubert- 	400,00 rn2 

-Adolfo Ferreira da Silva- 1.160,00 m2 

Taquari 3 de junho de 2004. 

/ 
OW(C,k)k L 

Margareth Mariante Ferreira 
Eng. Civil CREA 50284 

Margareth Mar/ante Fetre/ra 
ENGENHEIRA CIVU 



RELATÓRIO GLOBAL - Data: 31612004 
Obra: 	RUAS EM PARCERIA 

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Endereço: RUA OSVALDO ARANHA, 1790 - TAQUARI 

Item 	 Descrição 	 Quantidade Un Material Mão-de-Obra 	Total 

1.0 RUA ALVARO HAUBERT A400,00 m2 
.1 COLOCAÇAO MEIO FIO DE ARENITO 	 96,00 M 	7,50 	3,00 

720,00 288,00 1.008,00 

.2 	PAVIMENTAÇAO COM PARALELEPIPEDO DE ARENITO 400,00 M2 	19,50 6,50 
7.80000 2.600,00 10.4Q0,00 

Total do Grupo 8.52000 2.888,Ob 11.408,00 

2.0 	RUA ADOLFO FERRIRA DA SILVA L8,00 m C145,00 m 

.1 	COLOCAÇAO MEIO FIO DE ARENITO 290,00 M 	7,50 3,00 
2.175,00 870,00 3.045,00 

.2 	PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPIPEDO DE ARENITO 1.160,00 M2 	19,50 6,50 
22.620,00 7.540,00 30.160,00 

Total do Grupo 24.795,00 8.410,00 33.205,00 

Total do Orçamento 33.315,00 11.298,00 44.613,00 



4.00 	 4.00 

i=2% 	 1=2% 

\PARALELEPíPEDO 13cm 

REGULARIZAÇÃO 15cm 

LEITO NIVELADO 

SEÇÃO TRANSVERSAL DE PAVIMENTO TIPO 

Marga eth Mariante Perreira 
ENGENHEIRA CIVIL 

CREA 5Q28i 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
• j =Yj~ ...j 	 RUA OSVALDO ARANHA, 1790 CENTRO 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

CORTE TRANSVERSAL 

riFNHO: DE 	 í TA 1 DFS 
ENHARrAj 	 L'°i [ANA_1 P1 



Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mot. 05712004 
	

Taquari, 03 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Apresentamos Projeto de Lei que trata de autorização para 

que o Poder Executivo celebre convênio com a AMBACOVIS - Associação de Moradores 

do Bairro Colônia Vinte de Setembro para pavimentação da rua Adolfo Ferreira da Silva. 

O pedido de convênio partiu da Associação, conforme 

memorando anexo, e tem como base lega! a Lei n° 2.19712002, coincidindo com um dos 

objetivos da Administração que é incrementar a infra-estrutura no Município. 

Atenciosamente, 	 / 

CIa '(o d s 
Prefeito Municipal 

Exmo Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/C!DADE 	

) 

AbMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 -Fax: (51) 653-2344 



DO SETOR DE PLANEJAMENTO 
PARA SECRETARIA GERAL 

Solicito elaboração de projeto de lei para celebrar convenio entre 
o Município de Taquari e o bairro Prado e o bairro W s>dtmLpara 

obras de pavimentação em paralelepípedo nas Alvaro Haubert e Adolfo 
Ferreira da Silva, conforme o que determina a lei 2.197/ 2002, e segundo 
orçamento em anexo. 

Taquari, 3 de junho de 2004. 

Marg 	
}(elet 

Mariante Ferreira. ser-~et
à4 ,.&a 

Margareth Mariante Ferreira 
ENGENHEIRA CIVIL 

ç -1 	
REA5O28 

L/. 

5Z. 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 080/2004 

PARA 	ti SECRETARIO DA FAZENDA 11 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

DE: 	SECRETARIA GERAL

;  

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE FIRMATURA DE CONVÊNIO COM A 
AMBACOVIS PARA PAVIMENTAÇÃO DA RUA A1)OLFO FERREIRA DA 
SILVA. EXP. MOTIVOS N° 057/2004. 

DATA: 	03-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE A FIRMATURA DE 
CONVÊNIO COM A AMBACO VIS PARA PAVIMENTAÇÃO DA RUA ADOLFO FERREIRA DA SILVA, 
EXP. MOTIVOS N° 05772004..  O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DO SETOR DAR 
PLANEJAMENTO, NA DATA DE 03 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

O.K 

ttssmawra 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem079-2004.doc 
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Prefeitura Municipal de Tac 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.404, de 09 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a Associação dos Moradores 
do Bairro Colônia Vinte de Setembro para 
pavimentação da rua Adolfo Ferreira da 
Silva, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a Associação dos Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro, 
com a finalidade de executar pavimentação em paralelepípedos na rua Adolfo Ferreira da 
Silva, cabendo ao Município corno cota de participação, a realização da mão-de-obra e 
fornecimento de areia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total 
da obra, a qual deverá ser contratada respeitando os ditames da Lei 8.666195. 

Art. 20  Não incidirá contribuição de melhoria sobre os 
titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município não ultrapassa 30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei 
2.19712002. 

Art. 30  O tipo de pavimentação e forma em que se dará a 
parceria com a Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 
02 páginas numeradas e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 —Serviços Urbanos 
15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de junho de 2004. 
	

Clâáo dPs  
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
	 pib(icario ero Mural 

Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

ADPvIINIS'I'RAÇÃO COIVI 'T'IR.AN 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-23 

RETiRADO DO MURAL DA 

PREFEITURA EJ'IC±Jo 



& Bakro 20 de $etembro 

CNPJ 91.691. .857/0001-50 - UTIUDADE PUBLICA LEI N° 1.3 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- Lei n° 2.405, de 09 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Especial, e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
02 Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo......................................R$ 5.000,00 

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Ad. 1 0, o recurso: 

v' Recurso proveniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal. ................................................ ... ......... R$ 5.000,00 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de junho 

Clá rdo d74rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Harniltori' OileiradMrtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 1 

AD IvIINISTRAÇÃ O CO PvlI ']ITRANSPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



!Mã Prefeitura Mwiicipcil de/tuari 
APROVADO E ado do Rio Grande do Sul 

:..Q.... 	
A COMISSÃO TÉCNICA 

PROJETO DE LEI N° 

"Abre Crédito Especial, e aponta 
recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
02 Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301 .0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..........................................R$ 5.000,00 

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Art. 1, o recurso: 

Recurso proveniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal. ................................................................ R$ 5.000,00 

publicação. 
	 Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

	L#M  
Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-s 'e Publique-se: 

Hamilton liveira 	Martínez 
Secretário Municip l de Administração 
e Recursos Humanos 

ADI\/IINIS'TRAÇÃO C OrvI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



. 	 . . 
Prefeitura Municipal de Tiquaru 

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................... 

"Abre Crédito Especial, e aponta 
recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SERET. DA SAUDE E MEIO AMBiENTE 
02 Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................... . ............... R$ 5.000,00 

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata oArt. i, o recurso: 	 ( 

V Recurso proveniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal. ................................................................ R$ 5.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 	 ~O 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

t 
Registre- 'e Publique-se: 

Harnilton/ liveira 	Martínez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04812004 	 Taquari, 18 de maio de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhados Projeto de Lei para abertura de Crédito 

Especial no valor de R$ 5.000,00, para dar andamento ao Projeto Cuca Legal. 

Trata-se de recurso que não estava alocado no 

Orçamento 2004, o que deve ser feito a cada repasse de verba do Governo 

Estadual, que será feito mensalmente. Deste último repasse, esta sendo aberta 

nova rubrica para aquisição de material de consumo, no valor de R$ 5.000,00, 

que é sobre o que trata o presente Projeto de Lei. 

Ate n cios a m en te 

Cla do 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 02 Fundo Municipal da 
Saúde - FMS, 10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Cohsumo, R$ 5.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0 , o 
recurso: 

Recurso proveniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal, R$ 5.000,00. 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 068/2004 

À 
PARA: 	11 SECRETARIO DA FAZENDA D SECRETARIO DE ADMJNISTRAÇAO 

0 ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 5.000,00, EXP. MOTIVOS N° 048/2004. 

DATA: 	18-05-2004 

SOUCITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 5.000,00, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 048/2004. O MEMORANDO 
DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 18 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\rnemorandos 2004\mem068-2004.cloc 
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Prefeitura 
	1 de Tuquar 

Estudo do Rio Gronde do Sul 

- Lei n° 2.405, de 09 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Especial, e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
02 Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.3010034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 5.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Art. 1 0  o recurso: 

" Recurso proveniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal .................................. ........................... R$ 5.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de junho 
de 2004. 

Clá4±o d'?rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

tlamiiton UItvera de1Vrtinez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 1 

- 	 g j 
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ADIVIINIS'T'IRA CÃO C OIVI TRANSPARÊ NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: ( 

FAQUARI - RS 
0653- 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.406, de 09 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a Associação dos Moradores 
do Bairro Prado para pavimentação da rua 
Alvaro Haubert, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atnbuiçôes que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a Associação de Moradores do Bairro Prado, com a finalidade de 
executar pavimentação em paralelepípedos na rua Alvaro Haubert, cabendo ao Município 
como cota de participação, a realização da mão-de-obra e fornecimento de areia, 
participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total da obra, a qual deverá 
ser contratada respeitando os ditames da Lei 8.666195. 

Art. 2° Não incidirá contribuição de melhoria sobre os 
titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município não ultrapassa 30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei 
2.19712002. 

Art. 30 o tipo de pavimentação e forma em que se dará a 
parceria com a Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 
02 páginas numeradas e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
15.452.0069.1032 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de junho de 2004. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HarltónOliveira de l 
Secretário Municipal 
e Recursos Humanos 

inistração 

ADMINIS'I'RAÇÃO C OIVI 'I'IRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MINUTA DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o n. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio 
Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de Outro lado, 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO PRAI)O , associação comunitária, neste ato, 
representada pelo seu presidente, doravante denominada ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n. 2.197 
de 14 de novembro de 2002, combinada com a Lei Municipal n° 2.406, de 09 de junho de 2004. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o 
presente convênio com a ASSOCIAÇAO, para o fim específico de executar pavimentação através de 
paralelepípedos na Rua Alvaro Haubert, totalizando 400,00 m 2  (quatrocentos metros quadrados), obra 
esta estimada em R$ 11.408,00 (onze mil e quatrocentos e oito reais), conforme Planilha Orçamentária 
e Memorial Descritivo que farem parte integrante deste Termo de Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto 
do convênio, caberá ao Município, como cota de participação, a contratação da mão-de-obra para 
realização da pavimentação, estimada em R$ 2.888,00 (dois mil e oitocentos e oitenta e oito reais), e 
fornecimento de areia. A cota de participação do Município não poderá ultrapassar 30 % (trinta por 
cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUARTA - Em contrapartida, a ASSOCIAÇÃO, ficará 
responsável pela aquisição do restante do material a ser utilizado na referida pavimentação, no importe 
de 70% (setenta por cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUINTA - Não incidirá contribuição de melhorias sobre 
todos os titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - A mão-de-obra será executada por empresa 
devidamente contratada atendendo os ditames da Lei 8.666/93. 

ADMINISTÇÃO CO 	NSPARÊNCIA J 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - ÇEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da aplicação do 
presente convênio, no que se refere aos 30 % (trinta por cento) de responsabilidade do Município 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos 
recursos através do Setor de Planejamento com participação de preposto indicado pela 
ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSUlA NONA: Este Convênio vigorará a partir da data de sua 
assinatura até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem, de comum acordo, o 
Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

TaquariÀQ de 	e 2004. 

AÁÃLi
o 
 DO 

BAIRRO 
Representante Legal 

PR&í4 M!DE 
TAQUARI 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Testemunhas:/ 

1011 CLtL 

CPF.: 4•soo PO 

ADPv1INIS'I'iRAÇÃO CO1\'I 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 - 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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pal deTagua 	 presient C*rnara Municipal deTaguari 

PROJETO DE LEI N° ............../0 . 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a Associação dos Moradores 
do Bairro Prado para pavimentação da rua 
Alvaro Haubert, e dá outras providências." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
Associação de Moradores do Bairro Prado, com a finalidade de executar 
pavimentação em paralelepípedos na rua Alvaro Haubert, cabendo ao Município como 
cota de participação, a realização da mão-de-obra e fornecimento de areia, participação 
esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total da obra, a qual deverá ser 
contratada respeitando os ditames da Lei 8.666/95. 

Art. 2° Não incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de 
imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município 
não ultrapassa 30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei 2.197/2002. 

Art. 30  O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria com 
a Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 02 páginas 
numeradas e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 41  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s,guique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISÇÃO COM RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1  ; Muffi Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

i.9. ..... 

PresldeeifeCmara Municipal de Taguari 

MINUTA DE CONVÊNIQ 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARJ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o n. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio 
Launndo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO PRADO , associação comunitária, neste ato, 
representada pelo seu presidente, doravante denominada ASSOCIAÇAO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n. 2.197 
de 14 de novembro de 2002, combinada coma Lei Municipal n° ..................... 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o 
presente convênio com a ASSOCIAÇAO, para o fim específico de executar pavimentação através de 
paralelepípedos na Rua Alvaro Haubert, totalizando 400,00 m 2  (quatrocentos metros quadrados), obra 
esta estimada em R$ 11.408,00 (onze mil e quatrocentos e oito reais), conforme Planilha Orçamentária 
e Memorial Descritivo que fazem parte integrante deste Termo de Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto 
do convênio, caberá ao Município, como cota de participação, a contratação da mão-de-obra para 
realização da pavimentação, estimada em R$ 2.888,00 (dois mil e oitocentos e oitenta e Oito reais), e 
fornecimento de areia. A cota de participação do Município não poderá ultrapassar 30 % (trinta por 
cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUARTA - Em contrapartida, a ASSOCIAÇÃO, ficará 
responsável pela aquisição do restante do material a ser utilizado na referida pavimentação, no importe 
de 70% (setenta por cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUINTA - Não incidirá contribuição de melhorias sobre 
todos os titulares dc imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município representa menos de 30°/otrinta por cento) do custo total da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - A mão-de-obra será executada por empresa 
\evidamente contratada atendendo os ditames da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da aplicação do 
presente convênio, no que se refere aos 30 % (trinta por cento) de responsabilidade do Município 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 

ADMINISTÇÃO COM =ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Mwiicipcd de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
15452.00691032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos 
recursos através do Setor de Planejamento com participação de preposto indicado pela 
ASSOCIAÇAO. 

CLÁUSULA NONA: Este Convênio vigorará a partir da data dc sua 
assinatura até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem, de comum acordo, o 
Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, po.r estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari. ...... de 	de 2004. 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAIRRO PRADO 
	

TAQUARI 
Representante Legal 
	

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Testemunhas: 

CPF .: ........................... 	 çj Y\  
CPF . ............................ 

ADI\4INIS'rIR..AÇÃO C OIV[ 'TR.ANSP.ARÊNCI.A. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780I0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



prefic ótura Municipal tile Tqvr 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ............................. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a Associação dos Moradores 
do Bairro Prado para pavimentação da rua 
Alvaro Haubert, e dá outras providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
Associação de Moradores do Bairro Prado, com a finalidade de executar 
pavimentação em paralelepípedos na rua Álvaro Haubert, cabendo ao Município como 
cota de participação, a realização da mão-de-obra e fornecimento de areia, participação 
esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total da obra, a qual deverá ser 
contratada respeitando os ditames da Lei 8.666/95. 

Art. 20  Não incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de 
imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município 
não ultrapassa 30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei 2.19712002. 

Art. 30  O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria com 
a Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 02 páginas 
numeradas e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindodos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se,P.ulique-se: 

Hamilton Oliveira die Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 9560-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Ç ura Municipa lI de Taquar ii 

MINUTA DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o n. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio 
Laurindo dos Reis Marfins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO PRADO , associação comunitária, neste ato, 
representada pelo seu presidente, doravante denominada ASSOCIAÇAO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n. 2.197 
de 14 de novembro de 2002, combinada com a Lei Municipal n° ..................... 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o 
prsente convênio com a ASSOCIAÇAO, para o fim específico de executar pavimentação através de 
paralelepipedos na Rua Alvaro Haubert, totalizando 400,00 m 2  (quatrocentos metros quadrados), obra 
esta estimada em R$ 11.408,00 (onze mil e quatrocentos e oito reais), conforme Planilha Orçamentária 
e Memorial Descritivo que fazem parte integrante deste Termo de Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto 
do convênio, caberá ao Município, como cota de participação, a contratação da mão-de-obra para 
realização da pavimentação, estimada em R$ 2.888,00 (dois mil e oitocentos e oitenta e Oito reais), e 
fornecimento de areia. A cota de participação do Município não poderá ultrapassar 30 % (trinta por 
cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUARTA - Em contrapartida, a ASSOCIAÇÃO, ficará 
responsável pela aquisição do restante do material a ser utilizado na referida pavimentação, no importe 
de 70% (setenta por cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUINTA - Não incidirá contribuição de melhorias sobre 
todos os titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - A mão-de-obra será executada por empresa 
\L.\ 	'devidamente contratada atendendo os ditames da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da aplicação do 
presente convênio, no .que se refere aos 30 % (trinta por cento) de responsabilidade do Município 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 
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07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanps 
15.452.0069.1032 - Asfaltamento e.Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos 
recursos através do Setor de Planejamento com participação de preposto indicado pela 
ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSULA NONA: Este Convênio vigorará a partir da data de sua 
assinatura até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem, dc comum acordo, o 
Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari. ...... de 	de 2004. 

ASSOCIAÇÃO DOS MORAI)ORJSS DO 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAIRRO PRADO 
	

TAQUARI 
Representante Legal 
	

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

cl 

Testemunhas: 

CPF. ............................ 

CPF .: ........................... 

.7 
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RELATORIO GLOBAL - Data: 31612004 
Obra: 	RUAS EM PARCERIA 

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Endereço: RUA OSVALDO ARANHA, 1790 - TAQUARI 

Item Descriçao 	 Quantidade 	Un Material 	Mão-de-Obra Total 
1.0 RUA ALVARO HAUBERT A=400,00 m2 

.1 COLOCAÇAO MEIO FIO DE ARENITO 	 9600 M 750 300 
72000 288,00 1.008,00 

.2 PAVIMENTAÇAO COM PARALELEPIPEDO DE ARENITO 	400,00 M2 19,50 6,50 
7.80000 2.600,00 10.400,00 

Total do Grupo 8.520,00 2.888,00 11.408,00 

2.0 RUAADOLFO FERREIRA DA SILVA L=8,00 m Cc145,00 m 
.1 	COLOCAÇAO MEIO FIO DE ARENITO 290,00 M 	7,50 3,00 

2.175,00 870,00 3.045,00 
.2 	PAVIMENTAÇAO COM PARALELEPIPEDO DE ARENITO 1.160,00 M2 	19,50 6,50 

22.620,00 7.540,00 30,160,00 
Total do Grupo 24.795,00 8.410,00 33.205,00 

- 	 Total do Orçamento 33.315,00 11.298,00 44.613,00 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO PRADO 

VENHO REQUERER AUTORIZAÇÃO DE CONVÊNIO EM SISTEMA 
DE PARCERIA PARA A EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO DE PARALELEPIPEDO 
DA RUA ALVARO HAUBERT, CONFORME A LEI MUNICIPAL 2197 / 2002 

CNPJ 	91.692,814/0001-90 

TAQUARI, DE MAIO 2004 

 



MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo definir os 
materiais e as normas que regerão sua aplicação na execução de 
paralelepípedos em nias da cidade de Taquari, no bairro Prado e no bairro 
Colônia 20 de Setembro. 

O solo será terraplenado e nivelado após será colocada uma 
camada de areia com 15 cm de espessura, para regularização do solo. 

A pavimentação será com paralelepípedo regular em arenito, 
colocados com junta seca. 

Relação das ruas a serem pavimentadas: 

-Alvaro Haubert- 	400,00 m2 

-Adolfo Ferreira da Silva- 1.160,00 rn2 

Taquari 3 de junho de 2004. 

1' 
1 

Margareth Mariante Ferreira 
Eng. Civil CRE.A 50284 

Margareth Mariante Ferreir8 
FNGENHDRACVU. 

r, 



4,00 	 4.00 

12% * 

/ 

PARALELEPÍPEDO 13cm 

REGULARIZAÇÃO 15cm 

LEITO NIVEDO 

SEÇÃO TRANSVERSAL DE PAVIMENTO TIPO 

Malga eth Mariante FelTeira 
INGENHEIRA CIVIL 

CREA 5O28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQU/ 
à 	 RUA OSVALDO AIANHA, 1750 CENTRO 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

CORTE TRANSVERSAL 

1 IDATA 
[ENGENHARIjL/5OL1 11 	171031JL Ro 



Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mot. 05812004 
	

Taquari, 03 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Apresentamos Projeto de Lei que trata de autorização para 

que o Poder Executivo celebre convênio com a Associação dos Moradores do Bairro 

Prado para pavimentação da rua Álvaro Haubert. 

O pedido de convênio partiu da Associação, conforme 

memorando anexo, e tem como base legal a Lei n° 2.197/2002, coincidindo com um dos 

objetivos da Administração que é incrementar a infra-estrutura no Município. 

Atenciosamente, 

Cla4 tins aurindo 
Prefeito Municipal 

Exmo Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/Ct DA DE 
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DO SETOR DE PLANEJAMENTO 
PARA SECRETARIA GERAL 

Solicito elaboração de projeto de lei para celebrar convenio entre 
ó Município de Taquari e o bairro PradO e o bairro Cõt•. 20kkpara 
obras de pavimentação em paralelepípedo nas Álvaro Haubert e Adolfo 
Ferreira da Silva, conforme o que determina a lei 2.197/ 2002, e segundo 
orçamento em anexo. 

Taquari, 3 de junho de 2004. 

QCWLG 
Margareth Mariante Peneira. 

Margareth Mariante Ferreira 
E NGE N H EI RA Ci VIL 

o. 	
CREA 

00 
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1 	L 	 - 

7 

/fd 
	

IN 



OBS. 1: 

OBS. 2: 

MEMORANDO INTERNO 
	

N° 081/2004 

PARA ' [1 SECRETÁRIO DA FAZENDA ; 0 ECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

] ASSESSOPJAJURIDICA ; 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE FIEMATURA DE CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PRADO PARA PAVIMENTAÇÃO 
DA RUA ALVARO HAUBERT. EXP. MOTIVOS N° 038/2004. 

DATA: 	03-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE A FIRMATURA DE 
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PRADO PARA PAVIMENTAÇÃO 
DA RUA ALVARO HAUBERT, EXP. MOTIVOS N° 058/2004. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO 
PARTIU DO SETOR DE PLANEJAMENTO, NA DATA DE 03 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\rnemorandos 2004\mem079-2004.doc 



11 Prefeitura Mun ai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei. n° 2.406, de 09 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a Associação dos Moradores 
do Bairro Prado para pavimentação da rua 
Alvaro Haubert, e dá outras providências." 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a Associação de Moradores do Bairro Prado, com a finalidade de 
executar pavimentação em paralelepípedos na rua Alvaro Flaubert, cabendo ao Município 
como cota de participação, a realização da mão-de-obra e fornecimento de areia, 
participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total da obra, a qual deverá 
ser contratada respeitando os ditames da Lei 8.666195. 

Art. 20  Não incidirá contribuição de melhoria sobre os 
titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município não ultrapassa 30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei 
2.19712002. 

Art. 3° O tipo de pavimentação e forma em que se dará a 
parceria com a Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 
02 páginas numeradas e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
15.452.0069.1032- Asfaltámento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de junho de 2004. 	
GABINETE DO PRÉFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 

Cfàod ns 

/ 	

Prefeito MF1~Jd1p  

Regis5r,1e e Publique-se: 	
blicado em Mural 

1 

AD MINI STRAÇÃ O COM -rRANSPI 

RETIRAD 

PREFEITURA EMÁ3..JQ.(QJQ4 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70 - Q Estatuto da Fundação, estabelecerá a 
competência e atribuições do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executiva. 

Art. 80  - O quadro de pessoal da Fundação será provido 
através de concurso público e regido pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 
jO - Para execução de suas finalidades, a Fundação poderá 

contar com a colaboração de servidores da Administração Direta e Indireta do 
Município, colocados à disposição por ato do Prefeito Municipal. 

§ 21  - Os servidores a que se refere o parágrafo anterior 
poderão ser cedidos à Fundação, com ou sem ônus para o Município, na forma a 
ser disciplinada em seu Estatuto, ficando-lhe assegurada, ao retornarem ao 
exercício de seus cargos, a contagem do tempo de serviço prestados na 
Fundação, para todos os direitos e vantagens. 

Art. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as Leis 1.450193 e 1.460193. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 
de junho de 2004. 

C l rindo 20 	iarti ns 
Prefeito Municipal 

Registre e Publique-se: 
1/  

Hami1 	Oliveira de 	rtinez 
Secetário Municipal de dmir 
e Recursos Humanos 

ADPvIINIS'I'IRAÇÃO CONI TFRNJSPARÊNCLA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.407, de 22 de junho de 2004. 

"Cria a Fundação de Amparo à 
Criança e ao Adolescente de. Taquari 
- FUNDACAT, revoga a Lei 1.450, de 
24 de setembro de 1993 e a Lei 1.460, 
de 29 de outubro de 1993 e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lëi 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - E criada a Fundação de Amparo à Criança e 
Adolescente de Taquari, entidade pública de direito privado, com autonomia 
administrativa e financeira e patrimônio próprio. 

Art. 20  - A Fundação terá por finalidade oferecer abrigo, 
amparo, assistência, proteção, educação, orientação e tratamento às crianças e 
adolescentes com histórico de violência, bem como desenvolver ações que visem 
a prevenção da violência à crianças e adolescentes. 

Art. 30  - A Fundação criada por esta Lei terá seus Estatutos 
outorgados por Decreto do Poder Executivo e terá o prazo de duração 
indeterminado, sede e foro no Município de Taquari. 

Art. 40 - O patrimônio da Fundação será constituído pelos 
bens móveis e imóveis, direitos e ações livres de quaisquer ânus que a .ela 
venham a serem transferidos, a qualquer título por pessoas físicas ou jurídicas. 

Art. 50 - A receita da Fundação compreenderá: 
rendas decorrentes da exploração, concessão ou 

prestação de serviços; 
contribuições, subvenções, auxílios, recursos da União, do 

Estado, de Municípios, autarquias, empresas públicas ou privadas ou sociedades 
de economia mista; 

recursos provenientes de acordo, convênios ou contratos 
realizados com entidades particulares ou públicas de qualquer natureza; 

dotação orçamentária municipal a ser estabelecida 
anualmente; 

quaisquer outros recursos destinados à entidade 
anual mente; 

os rendimentos das aplicações financeiras de suas 
disponibilidades de caixa. 

Art. 6° - A Fundação será administrada por um Conselho 
Curador, uma Diretoria Executiva e um Conselho Fiscal. 

Parágrafo Unico - Presidente da Fundação será nomeado 

L0õt Ir. 9\ t ANSPARÊ NCIA 112M 
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APROVADO 

PreIente Cán,ea Muncipa de Taguai 

do Sul 
A COMISSAO TECNICA 

Presidente Câmara MunicipI de TauarI 

Zooq 

Estado do Rio Grande 

PROJETO DE LEI N ....... 3. 098/04 

"Cria a Fundação de Amparo à 
Criança e ao Adolescente de Taquari 
- FUNDACAT, revoga a Lei 1.450, de 
24 de setembro de 1993 e a Lei 1.460, 
de 29 de outubro de 1993 e dá outras 
providências". 

Art. 1 0  - É criada a Fundação de Amparo à Criança e 
Adolescente de Taquari, entidade pública de direito privado, com autonomia 
administrativa e financeira e patrimônio próprio. 

Art. 20  - A Fundação terá por finalidade oferecer abrigo, 
amparo, assistência, proteção, educação, orientação e tratamento às crianças e 
adolescentes com histórico de violência, bem como desenvolver ações que visem 
a prevenção da violência à crianças e adolescentes. 

Art. 311  - A Fundação criada por esta Lei terá seus Estatutos 
outorgados por Decreto do Poder Executivo e terá o prazo de duração 
indeterminado, sede e foro no Município de Taquari. 

Art. 40  - O patrimônio da Fundação será constituído pelos 
bens móveis e imóveis, direitos e ações livres de quaisquer ônus que a ela 
venham a serem transferidos, a qualquer título por pessoas físicas ou jurídicas. 

Ad. 50  - A receita da Fundação compreenderá: 
rendas decorrentes da exploração, concessão ou 

prestação de serviços; 
contribuições, subvenções, auxílios, recursos da União, do 

Estado, de Municípios, autarquias, empresas públicas ou privadas ou sociedades 
de economia mista; 

recursos provenientes de acordo, convênios ou contratos 
realizados com entidades particulares ou públicas de qualquer natureza; 

dotação orçamentária municipal a ser estabelecida 
anualmente; 

quaisquer outros recursos destinados à entidade 
anualmente; 

os rendimentos das aplicações financeiras de suas 
disponibilidades de caixa. 

2 
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Art. 60  - A Fundação será administrada por um Conselho 
Curador, uma Diretoria Executiva e um Conselho Fiscal. 

Parágrafo Unico - Presidente da Fundação será nomeado 
pelo Prefeito Municipal nos termos de seu Estatuto. 

Art. 10  - O Estatuto da Fundação, estabelecerá a 
competência e atribuições do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executiva. 

Art. 8° - O quadro de pessoal da Fundação será provido 
através de concurso público e regido pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 1 1  - Para execução de suas finalidades, a Fundação poderá 
contar com a colaboração de servidores da Administração Direta e Indireta do 
Município colocados à disposição por ato do Prefeito Municipal. 

§ 2° - Os servidores a que se refere o parágrafo anterior 
poderão ser cedidos à Fundação, com ou sem ônus para o Município, na forma a 
ser disciplinada em seu Estatuto, ficando-lhe assegurada, ao retornarem ao 
exercício de seus cargos, a contagem do tempo de serviço prestados na 
Fundação, para todos os direitos e vantagens. 

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as Leis 1.450193 e 1.460193. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-è 	u lique-se: 

Hamilton O eira ,e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N....... 

"Cria a Fundação de Amparo .à 
Criança e ao Adolescente de Taquari 
- FUNDACAT, revoga a Lei 1.450, de 
24 de setembro de 1993 e a Lei 1.460, 
de 29 de outubro de 1993 e dá outras 
providências". 

Art. 10 
- É criada a Fundação de Amparo à Criança e 

Adolescente de Taquan, entidade pública de direito privado, com autonomia 
administrativa e financeira e patrimônio próprio. 

Art. 2° - A Fundação terá por finalidade oferecer abrigo, 
amparo, assistência, proteção, educação, orientação e tratamento às crianças e 
adolescentes com histórico de violência, bem como desenvolver ações que visem 
a prevenção da violência à crianças e adolescentes. 

Art. 30  - A Fundação criada por esta Lei terá seus Estatutos 
outorgados por Decreto do Poder Executivo e terá o prazo de duração 
indeterminado, sede e foro no Município de Taquari. 

Art. 40  - O patrimônio da Fundação será constituído pelos 
bens móveis e imóveis, direitos e ações livres de quaisquer ônus que a ela 
venham a serem transferidos, a qualquer título por pessoas físicas ou jurídicas. 

Art. 50  - A receita da Fundação compreenderá: 
rendas decorrentes da exploração, concessão ou 

prestação de serviços; 
contribuições, subverições, auxílios, recursos da União, do 

Estado, de Municípios, autarquias, empresas públicas ou privadas ou sociedades 
de economia mista; 

recursos provenientes de acordo, convênios ou contratos 
realizados com entidades particulares ou públicas de qualquer natureza; 

dotação orçamentária municipal a ser estabelecida 
anualmente; 

quaisquer outros recursos destinados à entidade 
anualmente; 

os rendimentos das aplicações financeiras de suas 
disponibilidades de caixa. 
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e Prefeitura Municipal de Toquari 
JI  

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 60  - A Fundação será administrada por um Conselho 
Curador, uma Diretoria Executiva e um Conselho Fiscal. 

Parágrafo Unico - Presidente da Fundação será nomeado 
pelo Prefeito Municipal nos termos de seu Estatuto. 

Art. 7° - O Estatuto da Fundação, estabelecerá a 
competência e atribuições do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executiva. 

Art. 80 - O quadro de pessoal da Fundação será provido 
através de concurso público e regido pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 1 0  - Para execução de suas finalidades, a Fundação poderá 
contar com a colaboração de servidores da Administração Direta e Indireta do 
Município, colocados à disposição por ato do Prefeito Municipal. 

§ 20  - Os servidores a que se refere o parágrafo antenor 
poderão ser cedidos à Fundação, com ou sem ônus para o Município, na forma a 
ser disciplinada em seu Estatuto, ficando-lhe assegurada, ao retomarem ao 
exercício de seus cargos, a contagem do tempo de serviço prestados na 
Fundação, para todos os direitos e vantagens. 

Art. 90  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as Leis 1.450193 e 1.460193. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamilton OliVeira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 05212004 
	

Taquan, 24 de maio de 2004. 

Senhor Presidente: 

Estamos propondo, a revogação da Lei 1.450193, que 
criou a FUNDACAT, com o objetivo de modernizar a legislação referida, buscando 
acompanhar as mudanças sociais, que atualmente ocorrem de forma rápida, 
criando novos problemas sociais que devem ser atendidos, ou pelo menos 
minimizados pelos órgãos públicos, em especial a Administração Pública 
Municipal. 

As mudanças sugeridas buscam adequar a legislação 
municipal ao Estatuto da Criança e Adolescente - ECA, visando o atendimento 
integral das crianças e adolescentes em situação de risca. 

Certos de que as inovações sugendas vão ao encontro dos interesses da 
maioria da população, contamos com o apoio dessa Egrégia Casa na avaliação 
positiva das mesmas. 

Atenciosamente, 

Clabdo d rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
lvo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CI DADE 
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MEMORANDO INTERNO 

PARA: 	EI 1SECRETÁRIO DA FAZENDA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

N °  074/2004 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

EI ......................................... 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A NOVA LEI DE CRIAÇÃO DA FIJNDACAT. 
EXP. MOTIVOS N°  052/2004. 

DATA: 	25-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA CRIAÇÃO DA FUNDACAT, 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 052/2004. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
ASSESSORIA JURÍDICA, NA DATA DE 27 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem074-2004.doc 



1!Prefeítura Mun icipa li de Taquarii 

Lei n° 2.408, de 22 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal  a 
contratar, em caráter emergencial, recursos 
humanos para a Secretaria Municipal de 
Obras, pelo período de três (03) meses, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar, pelo período de três (03) meses, sem prorrogação, quatro (04) 
operários para exercer suas atividades junto a Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão dentro da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 —Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manutenção de Serviços Urbanos 
3.1.90.11.01.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

22 de junho de 2004. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudfdo drtins 
Prefeito Municipal 

Registr,e/se e Publique-se: 

Hamiton "
~icipalsdaínezSecretári dministraçâo 

e Recurs 
 

AD IIVIINISTRAÇÃ O CO lvi I'IRANSPAIRÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Rio Grande do Sul 	
APROVADO 

A COMISSÃO T 	
Pdenieâri 

ECNIC 
( 

PR JETODELEI... 3.103/04 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar, em caráter emergencial, recursos 
humanos para a Secretaria Municipal de 
Obras, pelo período de três (03) meses, e dá 
outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar, pelo período de três (03) meses, sem prorrogação, quatro (04) 
operários para exercer suas atividades junto a Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão dentro da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 —Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manutenção de Serviços Urbanos 
3.1.90.11.01.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 41  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Reg 	 que-se: 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

14 

Hamilton Oliveira e Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISFRAÇÃO COM fRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Muíiicipa! de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05512004 	 Taquan, 31 de maio de 2004 

Senhor Presidente: 

Solicitamos a essa Casa Legislativa, a devida 

atenção para Projeto de Lei que visa a contratação emergencial de quatro (04) 

operários para a Secretaria Municipal de Obras, a fim de substituir quatro 

operários que encontram-se em benefício previdenciário, um por doença e três 

por acidente de trabalho, e nenhum tem data prevista para retomo. Estes 

servidores representam 10% do número total de operários daquela Secretaria, 

prejudicando assim, a prestação de serviços a comunidade. 

A contratação solicitada é pelo período de três 

(3) meses, sem renovação, e não acarreta impacto financeiro, por tratar-se de 

substituição de remuneração (os servidores licenciados estão sendo remunerados 

pelo INSS) já prevista no orçamento. 

Certos de que o pedido ora formulado receberá 

a devida atenção por parte dessa respeitável Casa Legislativa, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Ao Exmo. Senhor 
Iva dos Santos Lautert 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

Cliilo  dós ~ ~ eÍ~tà/~ Nis 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI... 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar, em caráter emergencial, recursos 
humanos para a Secretaria Municipal de 
Obras, pelo período de três (03) meses, e dá 
outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar, pelo período de três (03) meses, sem prorrogação, quatro (04) 
operários para exercer suas atividades junto a Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão dentro da seguinte dotação orçamentária: 

07— SËCRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 —Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manutenção de Serviços Urbanos 
3.1:90.11.01.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 

publicação. 
Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Reg 

Martínez 
da Administração 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Recursos 



 
Prefeitura Municipal de Taquari 

* 	 Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Da: çOO ..çç 

Para: 	 ........................... 

Sr.(a): 

Solicitamos: 	 Ç9 

Q 

.............. 
..

Taquari, ..3. ....de 	 de 200.'.. 

VECTOR - Taquari - Fone/Fax: 653-5021 - 50 tis. 2x50 - 03/04. P 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 077/2004 

PA1A 	D SECRETÁRIO DA FAZENDA ; 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

II ASSESSORIA JURÍDICA ; 	E] 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO PROJETO DE LEI REFERENTE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 4 
OPERÁRIOS PARA A SECRETARIA DE OBRAS. EXP. MOTIVOS N °  055/2004. 

DATA. 	27-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE 4 OPERÁRIOS PARA A SECRETARIA DE OBRAS, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N°  055/2004. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DE OBRAS, NA DATA 
DE 31 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

Pof4çj 	 q'Zj*; O'R40 :0 , 	 01 t)i4J 

OB....... 	
íaP•O/ 

iÍ ............... V.-......'7.... 

js............ 4,.... 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem077-2004.doc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.409, de 22 de junho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a ceder 
para uso as dependências do Parque 
Nardy de Farias Alvim e o Ginásio de 
Esportes Arthur da Costa e Silva para a 
Associação dos Motociclistas do Rio 
Grande do Sul, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso as 
dependências do Parque Nardy de Farias Alvim e o Ginásio de Esportes Arthur da Costa 
e Silva para a Associação dos Motociclistas do Rio Grande do Sul, entidade de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.358.57410001-50. 

Art. 2° A cedência será pelo período de 25 a 27 de junho de 2004, 
para realização do "II Encontro Estadual de Motociclistas". 

Parágrafo único. A entrada para o evento descrito no "capuf', será 
gratuita. 

Art. 3° Fica a Associação dos Motociclistas do Rio Grande do Sul 
responsável pela manutenção do prédio devolvendo-o nas mesmas condições em que o 
recebeu. 

Art. 41  Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil 
ou penal, pela realização do evento descrito no art. 2 0 , correrá por conta da Associação 
dos Motociclistas do Rio Grande do Sul. 

Art. 5° A Associação compromete-se com a arrecadação de 
alimentos não perecíveis durante o evento descrito no art. 2 0, que serão distribuídos com 
supervisão do Departamento Municipal de Assistência Social. 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de junho 

CIaií 'do d2e??tins 
Prefeito Municipal 

Registr 	e Publique-se: 

Hamilton 
Secretário Municipal da Ad?pinistração 
e Recursos Humanos 	) 

.AD]\'IINISTRAÇÃO GaNI 'TRANSP.ARÊNGI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Tuari 
Estado do Rio Grande do Su 

APROVADO 
	

A COMISSÃO TÉCNICA 

E;m 

PrEidenteCnára MunicpaI de Taguari 

PROJETO DE LEI N° . 3 

"Autoriza o Poder Executivo a ceder para 
uso as dependências do Parque Nardy de 
Farias Alvim e o Ginásio de Esportes Arthur 
da Costa e Silva para a Associação dos 
Motociclistas do Rio Grande do Sul, e dá 
outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso as 
dependências do Parque Nardy de Farias Alvim e o Ginásio de Esportes Arthur da 
Costa e Silva para a Associação dos Motociclistas do Rio Grande do Sul, entidade 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.358.574/0001 -50. 

Art. 20  A cedência será pelo período de 25 a 27 de junho de 
2004, para realização do "II Encontro Estadual de Motociclistas". 

Parágrafo único. A entrada para o evento descrito no "capuf', 
será gratuita. 

Art. 3° Fica a Associação dos Motociclistas do Rio Grande do 
Sul responsável pela manutenção do prédio devolvendo-o nas mesmas condições 
em que o recebeu. 

Art. 40  Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela 
civil ou penal, pela realização do evento descrito no art. 2 0 , correrá por conta da 
Associação dos Motociclistas do Rio Grande do Sul. 

Art. 5 0  A Associação compromete-se com a arrecadação de 
alimentos não perecíveis durante o evento descrito no art. 2 0 , que serão 
distribuídos com supervisão do Departamento Municipal de Assistência Social. 

Art. 6 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-=iveira que-se: 

Hamilton 	Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 33 - CEP 9860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 38.067.780/000133 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



CONTRATO DE CEDÊNCIA DE USO 

N. 002/2004 _J  

CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, entidade de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 88.067.780/0001-38, com sede nesta cidade de 
Taquari, RS, na Rua Osvaldo Aranha, n.° 1.790, Bairro Centro, telefone n.° (051) 653-
12.66, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. CLAUDIO LAURINDO 
DOS REIS MARTfNS, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n. °  097.276.630/87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Taquari, RS, na Rua General Osório, n.° 1.785, doravante 
denominado simplesmente LOCATARIO e CEDENTE. 

CESSIONÁRIO: ASSOCIAÇÃO DOS MOTOCICLISTAS DO RIO GRANÜE DO 
SUL, entidade de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 05.358.574/0001-50. 

DEPENDÊNCIAS CEDIDO : Dependências do Parque Nardy de Farias Alvim e o 
Ginásio de Esportes Arthur da Costa e Silva Por este instrumento particular de cessio e 
na melhor forma de direito, de um lado, o CEDENTE, e, de outro lado, o CESSIONARIO, 
têm, justa e contratada a cedência do IMOVEL acima descrito, conforme as cláusulas e 
condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do prazo: 

A presente cedência dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 2.409 de 22 de junho 
de 2004, na forma de concessão de direito real de uso, pelo período de 25 a 27 de junho 
de 2004, para a realização do "II Encontro Estadual de Motociclistas". 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Das obrigações da Associação dos Motociclistas do Rio Grande do Sul (cessionário): 

Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi outorgada a cëssão de 
uso; 
Sujeitar-se à fiscalização do MUNICÍPIO (cedente); 

AD INI SçÃ O CO 	 SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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e) Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido, inclusive dos acessórios 
que o acompanham; 
Responsabilizar-se pela devolução do bem concedido, ao final do prazo ou por 
motivo de rescisão do presente contrato, nas mesmas condições em que foram 
recebidos; 
Comprometer-se com a arrecadação de alimentos não perecíveis durante o evento 
descrito na cláusu 1 a primeira, que serão distribuídos com a supervisão do 
Departamento Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Da rescisão: 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer 
tempo, no caso de descumprimento pela outra das obrigações aqui estabelecidas; 
O MUNICIPIO (cedente) poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos 
artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666/93 (ou lei que venha a substituí-la). 

CLÁUSULA QUARTA 
Da cobrança de ingresso para o evento: 

Conforme determina a Lei Municipal n° 2.409, de 22 de junho de 2004, a entrada para o 
evento descrito na Cláusula Primeira, será gratuita. 

CLÁUSULA QUINTA 
Da Responsabilidade Civil ou Penal: 

A ASSOCIAÇAO DOS MOTOCICLISTAS DO RIO GRANDE DO SUL arcará com 
toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil ou penal, pela realização do 
evento descrito na cláusula primeira. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Das Finalidades da Cedência: 

As dependências do Parque Nardy de Farias Alvim e o Ginásio de Esportes Arthur da 
Costa e Silva serão cedidas exclusivamente para fins comerciais, destinação esta que não 
poderá ser substituída ou acrescida de qualquer outra, sem a prévia, expressa e escrita 
manifestação do MIJNICIPIO (cedente). 

CLÁUSULA OITAVA 

AD INISÇÃ O CO 	 SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Do Foro: 
As partes, de comum acordo, elegem o Foro desta comarca de Taquari/RS, para dirimir 

toda e qualquer dúvida ou discórdia por acaso oriunda do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Taquari, 24 de junho de 2004. 

/Uí? 
PRE EITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

CEDENTE 

SSOC-IAÇAO)OSLtOCICLISTAS DO 
RI6GRÀNDE DO SUL 

CESSIONÁRIO 

AD]VIIINTIS'I'R.AÇÃO CO]VI 'TIRANSPARÊINTCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ............................. 

"Autoriza o Poder Executivo a ceder para 
uso as dependências do Parque Nardy de 
Farias Alvim e o Ginásio de Esportes Arthur 
da Costa e Silva para a Associação dos 
Motociclistas do Rio Grande do Sul, e dá 
outras providências". 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso as 
dependências do Parque Nardy de Farias Alvim e o Ginásio de Esportes Arthur da 
Costa e Silva para a Associação dos Motociclistas do Rio Grande do Sul, entidade 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.358.57410001-50. 

Art. 20  A cedência será pelo período de 25 a 27 de junho de 
2004, para realização do "II Encontro Estadual de Motociclistas". 

Parágrafo único. A entrada para o evento descrito no ucapur 

será gratuita. 
Art. 30  Fica a Associação dos Motociclistas do Rio Grande do 

Sul responsável pela manutenção do prédio devolvendo-o nas mesmas condições 
em que o recebeu. 

Art. 41  Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela 
civil ou penal, pela realização do evento descrito no art. 2°, correrá por conta da 
Associação dos Motociclistas do Rio Grande do Sul. 

Art. 50  A Associação compromete-se com a arrecadação de 
alimentos não perecíveis durante o evento descrito no art. 2°, que serão 
distribuídos com supervisão do Departamento Municipal de Assistência Social. 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Madins 
Prefeito Municipal 

Registre-so e Pj4ique-se: 

Hamilton c!iveira do Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 



__ 	Prefeitura Municipal de 
	. 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mot. 05012004 
	

Taquan, 08 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Apresentamos Projeto de Lei para ceder as dependências 

do Parque de Exposições Nardy de Farias Alvim e o Pavilhão de Esportes Arthur da 

Costa e Silva para que a Associação dos Motociclistas do Rio Grande do Sul realize ali o 

II Encontro Estadual de Motociclistas. 

Tal evento, em razão de sua abrangência estadual, 

proporcionará a nosso Município um incremento na área do turismo. 

Ressaltamos ainda que o referido evento realizar-se-á nos 

dias 25, 26 e 27 de junho do corrente ano, coincidindo, assim, com a abertura dos 

festejos do Aniversário de Emancipação do Município, abrilhantando ainda mais as 

comemorações. 

Atenciosamente, 

Cl(dÇo do7Q Wss 
Prefeito Municipal 

Exmo Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 18712004 
	

Taquari, 28 de maio de 2004. 

Prezado Senhor: 

Em resposta ao seu requerimento (Protocolo Geral n° 
1646), para que fossem cedidas as dependências do Parque de Exposições 
Nardy de Farias Alvim e Pavilhão de Esportes Arthur da Costa e Silva, 
informamos que o Projeto de Lei para a cedência requerida está finalizado, 
conforme cópias anexas. 

Porém, para que se possa encaminhar o referido 
Projeto para a aprovação junto a Câmara de Vereadores, faz-se necessário que o 
"Adrenalina Moto Group" esteja legalmente constituído, inclusive com registro 
junto a Receita Federal (número de CNPJ). Tal exigência se faz necessária em 
razão de que trata-se de bem público, cedido gratuitamente, para evento não 
organizado pela Administração Municipal. 

Assim, solicitamos sejam anexados ao requerimento 
de cedência, cópias dos atos constitutivos da associação (estatutos devidamente 
registrados junto ao Ofício de Registros de Pessoas Jurídicas), assim como cópia 
do cartão do CNPJ, para que, após, possamos encaminhar o Projeto de Lei à 
Câmara Municipal, para apreciação, lembrando que a próxima sessão legislativa 
ocorrerá em 14 de junho do corrente ano. 

Atenciosamente, 

Clá1Ákq%co do2 ins 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dalmo Ornar Ziegenrucker 
Presidente do "Adrenalina Moto Group" 
N/CIDADE 

AD PvIINIS']TIRAÇÃ O CO IVI TFRAN SPARÊ N C LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO INTERNO 

PARA: 	0 QECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

N° 070/2004 

ti SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

Li......................................... 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A CONCESSÃO DO PARQUE NARDY 
FARIAS ALVIM E GINÁSIO DE ESPORTES ARTHUR DA COSTA E SILVA 
PARA REALIZAÇÃO DO II ENCONTRO ESTADUAL DE MOTOCICLISTAS. 
EXP. MOTWOS N° 050/2004. 

DATA: 	19-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA CONCESSÃO DO PARQUE 
NARDY DE FARIAS ALVIM E DO GINÁSIO ARTHUR DA COSTA E SILVA PARA REALIZAÇÃO DO 
II ENCONTRO ESTADUAL DE MOTOCICLISTAS, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 050/2004, O 
MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA ASSESSORLAJURÍIDICA, NA DATA DE 19 DE MAIO 
DE 2004- 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

.- 

i -... 4.' 
.................... ......... . .... 
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Assinatura 
OBS. 2: 

..2 	 ............ ï.. 

	

.r...;rtJ 	 ... 	 -.r..... ...................................................... 

Dos 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem070-2004.doc 





História do "Adrenalina Moto Grupo" 

O "Adrenalina Moto Grupo" é um grupo formado por jovens que gostam de 
tudo que envolva motociclismo, todos tem motos de baixas cilindradas mas isto não 
impede que façam viagens ou passeios longos. 

O grupo foi fundado em 0110612003 tendo seu primeiro evento realizado em 
29/0612003 com o lançamento oficial do grupo, dentre varias dificuldades por ser 
um grupo novo e não ser conhecido como um grupo de diversão e viagens, todos 
pensavam que se tratava de um grupo de bagunceiros. Após um ano o grupo já é 
conhecido na cidade como um grupo de jovens que querem fazer de seu amor pelas 
motos a aventura eo compromisso com a comunidade. O grupo a cada evento que 
organiza ou participa tenta fazer o máximo para divertir a todos e ao mesmo 
tempo conscientizar que pilotar sem segurança ou não dando segurança não está 
com nada. 

O "Adrenalina Moto Grupo" tem como intuito levar e destacar o nome e a 
história de sua cidade. Taquari - RS Cidade de colonização Açoriana que dá nome 
ao rio que passa por vária cidades formando o vale do Taquari, cidade que 
também é berço de pessoas importantes da história do Rio Grande do sul e do 
Brasil; Como David Canabarro que era general do Exército Repúblicano na 
Revolução Farroupilha e A•rthur da Costa e Silva ex-presidente da república entre 
1967 e 1969 quando foi afastado da política por problemas de saúde vindo a falecer 
mais tarde, Taquari também é cidade onde acontece o natal Açoriano em terra 
gaúcha. 
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LOCAL: PARQUE DE EVENTOS 
PAVILHÃO MUNICIPAL  
• Inscrições grátis 
• Shows de Wheeling 
• Shows de Zerinho 
• Bandas de Rock 
• Exposição de Motos 
• Artigos p1 Motocicletas 
• Acessórios 
• Camping c/ segurança 
• Distribuição de Brindes 
• Boate no Sábado a Noite 
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Conceonsa Auto4ad 

Informações 
Dqlmo: (51)653-4047 - 98385058 



Programação II Encontro Estadual de Motociclistas: 

25 de junho de 2004 Sexta-feira: 
10:00 às 20:00 hrs Recepção dos Motociclistas no Parque 
10:00 hrs Abertura do Camping 
20:00 hrs show da banda (entrada franca) 

26 de junho de 2004 Sábado: 
8:00 hrs Abertura das Inscrições na entrada do parque 
8:00 às 22:30 hrs concentração dos motociclistas no parque 
9:00 hrs Abertura da feira de artigos 
10:00 hrs Benção das Motos e abertura oficial do encontro 
10:30 hrs Show de Wheeling 
17:00 hrs Show de Wheeling 
23:00 hrs Boate do Motoqueiro 

27 de junho de 2004 Domingo: 
8:00 hrs Abertura das Inscrições na entrada do parque 
8:00 às 22:45 hrs Concentração dos motociclistas no Parque 
9:00 hrs Abertura da feira de artigos 
10:30 hrs Largada do Passeio oficial do encontro 
15:00 hrs Show de Wheeling e estouro de pneus (Equipe Moto Show e Só Zerinho) 
17:00 hrs Sorteio da Moto 
19:00 Encerramento oficial do Encontro 
19:30 Show da Banda (Entrada Franca) 

* * * ** ** ********** ************** ***** 

Borrachão liberado todo o final de semana com borracheiro no local. 
Sorteio de Brindes ,Brincadeiras e muito mais.. 



H ENCONTRO ESTÁD UAL DE MOTOS TA QUARJ-RS 
25-26 e 27DE JUNHO DE 2004 

MATERIAL DE DIVULGA ÇÃO. 

RÁDIO 
A divulgação será feita por intermédio da rádio Tropical FM no período de 20/06/04 à 

27/06/04 ,horário entre 06:00 às 24:00 com 30 segundos de duração com total de 120 
comerciais e toques ao vivo na semana 8 p/dia, no sábado terá a unidade móvel da rádio c/2 
chamadas extras ao vivo do local com um comunicador o dia todo no evento. 

Público alvo ouvintes de todas as idades de toda a região central do estado. 
Atingindo um público de mais de 200.000 ouvintes. 

Jornal 
Divulgação nos jornais da cidade por 3 semanas, antes do evento jornais estes de 

circulação as sextas feiras sendo distribuído por toda a cidade inclusive cidades vizinhas com 
tiragem de cerca de 3.000 exemplares por, edição , divulgação no jornal o Pódium de Novo 
Hamburgo jornal de circulação estadual com edição quinzenal ,com tiragem de 5.000 
exemplares voltado totalmente para esportes motociclisticos e outros esportes radicais. 

Público alvo leitores de todas as idades e de todos os tipos de interesses. 

Faixas e Placas 
Faixas e placas divulgando o evento distribuídas pela cidade e no local 1 mês antes do 

evento. 
Público alvo todas as faixas etárias de nossa cidade e demais pessoas que por ela 

passarem. 

Panfletos e Cartazes 
Panfletos e cartazes distribuídos por inúmeras cidades do nosso estado divulgando o 

evento ,os patrocinadores e um pouco do que nossa cidade pode oferecer aos nossos visitantes 

Cartazes com uma tiragem de 300 exemplares. 
Panfletos com uma tiragem de 5.000 exemplares. 

Camisetas 
Camisetas divulgando e servindo como lembrança do evento confeccionadas em varias 

cores e vários tamanhos nos modelos masculino e feminino. 
Previsão de 300 camisetas confeccionadas. 

Correspondências 
Será enviada cerca de 200 correspondências convidando moto grupos e demais pessoas 

de nosso estado e também de outros estados do Brasil , estas enviadas com 2 meses de 
antecedência. 

Internet 
Será colocado na pagina da Taquari .com e TK net , com 1 mês de antecedência. 

Previsão de cerca de 20.000 acessos a estes dados. 



Desenvolvimento 

Este projeto tem como objetivo maior fazer um evento para divertimento dos 
jovens e demais moradores de nossa cidade, fazer com que a população se concientize 
sobre como é importante acreditar e fazer o que se gosta, também levar o nome e 
conhecimento sobre nosso município.para todo o lugar, incentivar o turismo e assim 
trazer mais incentivos para nossa cidade, que é um marco muito importante na história 
de nosso estado. 

Este evento contará com participação de grupos de motoqueiros de todo o 
estado assim como de fora também. 

O evento movimentará toda a cidade pois irá começar na Sexta feira com show 
de bandas e chegada visitantes, a abertura oficial se dará no Sábado e no Domingo, 
como prévia programação, quando haverá muitas brincadeiras, apresentações, sorteios 
de brindes e show's de bandas. 

Todo evento contará com bastante segurança e a melhor infra-estrutura 
possível para satisfação de todo público 

Para uma melhor acomodação de nossos convidados será feito um acordo com 
os hotéis da cidade para que recebam e dêem muita atenção aos hóspedes assim como 
um desconto especial para motoqueiros , será oferecido também uma área para camping 
junto ao local do evento onde será cobrado uma taxa para manutenção do local. 

Este evento contará com vários grupos que farão suas apresentações no Sábado 
e no Domingo , contará também com a Equipes wheeling de Santa Maria, Montenegro e 
Gravataí e também de Taquari que farão suas apresentações no Sábado e no Domingo, o 
evento também contará com bancas de peças e acessórios para motos, trabalhos 
artesanais , praça de alimentação, exposições de motos, etc. 

Uma boate no Sábado dia 26/06/04 no ginásio , desfile de roupas de couro e 
muitas outras atrações. 

A comercialização das camisetas e demais artigos de divulgação será apartir de 
Maio ,os panfletos e cartazes irão conter as atrações e demais informações julgadas 
importantes para comunicação ao público este material .será distribuído por todo Rio 
Grande do Sul e fora também por meio de cartas destinada diretamente aos moto 
grupos e moto clubes, por meio de jornais, rádios e internet. 

A organização deste evento não tem como intuito visar lucros mas sim custear 
um evento sério e de boa qualidade, esta procura fazer mais um evento que cause 
orgulho a nosso município assim como é hoje o Natal Açoriano em Terra Gaúcha e a 
Procissão a Nossa Senhora de Assunção. 

Não será cobrada entrada do evento mas sim uma doação de 1 Kg de alimento 
não perecível que será doado ao município no final do evento. 

A boa qualidade do evento não se dará apenas apartir do empenho de quem o 
está realizando mas sim de todos. Toda e qualquer idéia será bem vinda ,e quero 
lembrar a todos que não queremos de imediato um evento grande mas sim um grande e 
qualificado evento. 



Estrutura 
Toda a estrutura será montada a partir de Sexta-feira, arquibancadas e o 

fechamento da rua José Porfirio da Costa também na Sexta, serão recepcionados os 
primeiros visitantes sendo feita desde já o cadastro e a distribuição dos adesivos para os 
moto grupos ,na Sexta a noite e no Domingo acontecerá um show com uma banda, 
duração de 2 a 3 Horas. 

Os show's da banda será com entrada franca, será cobrada na entrada do 
parque 1 Kg de alimento não perecível. 

O Sábado vai começar com abertura das inscrições e seguirá conforme 
programação. 

As apresentações acontecerão no lado de fora do parque conforme layout 
apresentado seguindo a programação, após o término das apresentações a pista estará 
liberada para o borrachão, permanecendo a segurança destinada para este local. 

O evento contará com transmissão da rádio Tropical da cidade de Lajeado que 
fará a transmição de todo o evento assim como também a propaganda para o mesmo na 
semana que antecede o evento, no Sábado trará sua unidade móvel e um comunicador 
para transmissão ao vivo. 



Projeto de Segurança: 

Será colocado para o encontro uma equipe de 38 seguranças com escala de 10 
homens por dia para segurança dentro do parque de exposições que estarão presentes o dia 
todo sendo distribuído da seguinte maneira: 
2 homens para segurança da área de camping 
2 homens para segurança no local das apresentações 
2 homens no pórtico de entrada e saída do parque 
4 homens no restante do pátio do parque 
8 homens na boate no Sábado a noite 

Será feita uma escala de guardas municipais juntamente com o chefe da guarda para 
uma melhor segurança e zelo pelo patrimônio do Parque municipal, e controle do trânsito de 
veículos no arredores da área. 

O local das apresentações contará com cordão de isolamento feito com cordas e 
pneus para uma maior segurança do público. Público este que prestigiará esta apresentações 
em arquibancadas. 

A segurança contará também com o policiamento da Brigada Militar. 
A equipe de segurança estará instruída de que a pessoa que desobedecer as ordem e 

normas que serão aplicadas no local será convidada a retirar-se caso haja resistência, a 
Brigada Militar será acionada para o controle da situação e tomar as providencias cabíveis. 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 083/2004 

PARA: 	

[4ASESSORIAJURíDICA

ECRETÁRIO DA FAZENDA 0SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

S 	; 	[1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A CEDÊNCIA DO PARQUE NAIWY DE 
FARIAS ALVIM E GINÁSIO DE ESPOSRTES ARTHUR DA COSTA E SILVA 
PARA REALIZAÇÃO DO II ENCONTRO ESTADUAL DE MOTOCICLISTAS. 
EXP. MOT. 050/2004. 

DATA: 	08-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE A CEDÊNCIA DO 
PARQUE NARDY DE FARIAS ALVIM E GINÃSIO DE ESPOSRTES ARmUR DA COSTA E SILVA 
PARA REALIZAÇÃO DO II ENCONTRO ESTADUAL DE MOTOCICLISTAS. EXP MOT. 050/2004.. O 
MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA ASSESSORTA JURÍDICA CONFORME PROTOCOLO 
GERAL N° 1646/2004, DE 06 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Li 

Assinatura 
loffiRMI 

Assinatura 
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Exmo. Sr.P.REFEITQíiNICIPAL DE TAQUARI (RS) 

PREEITURAMUNICIPAL DE TAQUR 
• P.ROT-OCOLO 

____0______ 

oGi.Q5' o 
h 

ADRENALINA MOTO GROUP, . representada, por seu 
Presidente DALMO OMAR ZIEGENRÜCKER, brasileiro, 
Solteiro, Carteira de Identidade n. 4081375109, SJSTRS, 
residente e domiciliado na Rua Manoel Luiz Capelão, n. 138 
Bairro Coqueiros, Taquari (RS), vem à presença de vossa 
Excelência, requerer o que segue: 

Tendo em vista o interesse do referido grupo, em realizar o II 
ENCONTRO ESTADUAL DE MOTOCiCLISTAS, em 25, 26 e 27 de junho de 
2004, no nosso município, requer, seja concedido, nesse período, o uso das 
dependências do Parque Nardy de Farias Alvim, bem como o uo do pavilhão de 
Esportes Arthur da Costa e Silva ali localizado. 
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Da mesma forma, solicita o apoio para diminuição da taxa de 
licença cobrada dos ambulantes de venda de acessórios e demais artigos motociclísticos 
e alimentação dentro das dependências do Parque Nardy de Farias Alvim. 

Nestes Ternios. 

Pede e Espera Deferimento. 

Taquari (RS), 06 de maio de 2004 

- 	Dalmo Omai- lücker 
Presidente do Adrenalina Moto Group 

4. 



PARECER N°112/2004 

REQUERENTE: Secretaria da Fazenda - Setor de Fiscalização 

ASSUNTO: Cobrança proporcional ou menor de taxa de licença para o exercicio de 
comércio eventual ou ambulante.. 

Trata o presente expediente administrativo de pedido de pa-

recer sobre possibilidade de cobrança reduzida de taxa de licença para o exercício de 

comércio eventual ou ambulante, para exercerem atividades no evento a ser realiza-

do pelo grupo ADRENALINA MOTO GROUP. 

Passo a discorrer sobre o terna. 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 

O pagamento de Alvará de Licença para o exercício de comér-

cio eventual ou ambulante, prevista no artigo 98, inciso III, do Código Tributário 

Municipal, por tratar-se de taxa, pressupõe um serviço realizado pelo Poder Público, 

conforme artigo 145 da Constituição Federal 1 , através da fiscalização municipal e 

deverá ser pago integralmente, conforme os preços previstos na TABELA II, do mes-

mo diploma legal. 

Não há previsão legal, portanto, para o pagdmento proporci-

onai ou reduzido deste tributo (TAXA), tendo em vista que não há na legislação mu-

nicipal a figura do serviço proporcional ou reduzido. 

1 Art. 145. A Urwio, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
tributos: 

(..j 
II- taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou po-
tencia4 de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou pos-
tos a sua disposição; 
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prefeitura 	 ia l  de its u.i'itl 
~@—~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

ISSO POSTO, pelo indeferimento do pedido de cobrança 

proporcional ou reduzida de qualquer taxa municipal. 

É o Parecer, para apreciação superior. 

Taquari (RS), 12 de maio de 2004. 

João Marc#o  Braga da Silva 
/ OAB/RS 43.378 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.410, de 22 de junho de 2004. 

"Autoriza a assinatura de Termo 
de Adesão ao Acordo de 
Cooperação Técnica celebrado 
entre o Banco do Brasil S.A. e 
FAMURS e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre a FAMURS 
e o Banco do Brasil S.A., visando estimular a geração de emprego e renda no 
setor urbano empresarial do Município, através de disponibilização de linha de 
crédito com recursos do FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador) a empresários 
individuais e pessoas jurídicas de direito privado que pretendam realizar 
financiamentos com fins produtivos no Município, adotando as providências 
administrativas necessárias para o seu cumprimento. 

Art. 20  O Termo de Adesão ao Acordo e o Acordo de 
Cooperação Técnica, celebrado entre a FAMURS e o Banco do Brasil S.A., 
integram a presente Lei. 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de junho 

Clafádo c rtins 
Prefeito Municipal 

Reis)e e Publique-se: 

Hamilton liveira de artínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 
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TERMO DE ADESÃO AO ACOR( 
FINANCEIRA CELEBRADO ENTRE A 
MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO 
VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO 
URBANO EMPRESARIAL NA ÁREA 
GRANDE DO SUL 

)O DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 
SUL E O BANCO DO BRASIL S.A., 
DE EMPREGO E RENDA DO SETOR 
URBANA DOS MUNICÍPIOS DO RIO 

O Município de TAQUARI, Órgão da Administração Direta Municipal, 
inscrito no CNPJ/MF sob o no 88.067.78010001-38, integrante da Federação das 
Associações de Municípios do Rio Grande do Sul, através da Associação AMVAT, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Cláudio Laurindo dos Reis Martins, 
CPF/MF no 097.276.630-87, doravante denominado MUNICIPIO, firma a presente 
adesão ao Acordo de Cooperação Técnica e Financeira existente entre o BANCO e 
a FAMURS mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ADESÃO 

O MUNICÍPIO adere incondicionalmente ao disposto nas cláusulas 
primeira até a cláusula décima primeira do Acordo de Cooperação Técnica e 
Financeira e as condições de concessão de financiamento constante no Anexo 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO publicará extrato do presente intrumento no Diário 
Oficial do Estado ou no Mural da Prefeitura, o que deverá ocorrer até 20 (vinte) dias 
após a sua assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado mediante lavratura de 
termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro do Município de TAQUA 	- 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que sei 
dúvidas que possam decorrer do presente instrumento, e assim, ass 
Termo em 02 (duas) vias. VI' 



Porto Alegre (RS), 10 de março de 2004. 

><' âd,6 
Pretito Municipal 

Ciência do Banco: 

Testemunhas: 

C-f: 



ACORDO DE COOPERA-
ÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 
QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL E O BANCO DO BRASIL 
S.A., VISANDO ESTIMULAR A 
GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA DO SETOR URBANO 
EMPRESARIAL NA ÁREA UR-
BANA DOS MUNICÍPIOS DO RIO 
GRANDE DO SUL. 

A Federação das Associações de Municípios do Estado do Rio Grande 
do Sul, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede à Rua Marcílio Dias, 574 
- Menino Deus - Porto Alegre ., inscrito no CNPJ/MF sob o n° 8873381110001-
42, representado neste ato pelo seu Presidente Gilmar Sossella, brasileiro, 
casado, carteira de identidade n° 4016653943, CPF/MF n° 335.963.360-15, 
doravante denominada FAMURS, e o Banco do Brasil S.A., sociedade de e-
conomia mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco "C", lote 32, 24° andar, 
Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o no 00.000.00010001-91, 
neste ato representado por seu Superintendente Estadual em exercício, Sr. 
Luis Felipe Maldaner, brasileiro, casado, carteira de identidade n° 1072406, 
CPF no 212.504.560-53 , denominado doravante BANCO, ajustam entre si o 
presente acordo de cooperação técnica e financeira mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- O presente instrumento de cooperação tem por finalidade estabele-
cer parceria técnico e financeira para estimular o crescimento e desenvolvi-
mento de empreendimentos de micro e pequeno porte disponibilizando linha 
de crédito com recursos do FAT(Fundo de Amparo ao Trabalhador) nos muni-
cípios do Rio Grande do Sul, visando o desenvolvimento econômico local e a 
geração de trabalho e renda. 

Parágrafo Único - Somente poderão dispor dos termos estabelecidos 
neste Acordo os MUNICIPIOS que manifestarem, formalmente, sua adesão 
nos termos do Anexo II deste Instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PARTICIPACÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL 
DE EMPREGO 

- Caberá a cada MUNICÍPIO acionar a Comissão Municipal de Empre-
go para analisar os pedidos recebidos sob a visão técnica dos empreendimen-
tos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNCIONAMENTO DO ACORDO 

Identificados empresários individuais e pessoas jurídicas de direito pri-
vado que pretendam realizar financiamentos com fins produtivos, o MUNICI-
PIO, através da Comissão Municipal de Emprego, procederá ao acolhimento 
dos pedidos e encaminhará ao Banco. 

O BANCO, em conformidade à sua política de crédito informará da pos-
sibilidade de andamento do pedido e os formulários/documentos a serem soli-
citados. 

Posteriormente, a Comissão Municipal de Emprego realizará a análise 
de viabilidade no município e solicitará os documentos necessários para esta 
análise. 

Deferida a operação de crédito, o anúncio da aprovação e coleta da as-
sinatura do contrato serão realizados pelo MUNICIPIO, sendo os recursos li-
berados pelo BANCO, em conta corrente previamente aberta pelo MUNICI-
PIO, preferencialmente através da Internet, para os selecionados, no BANCO. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES DO MUNICÍPIO 

- Solicitar aos pretendentes de financiamento a documentação, abaixo, 
para os procedimentos de abertura de conta corrente e análise do pedido: 

o Empresa: 
• Documentos de constituição da empresa e alterações posteri-

ores; 
• Cartão CNPJ; 
• Comprovante de endereço, se diferente daquele do CNPJ; 
• Autorização para consultas à Central de Risco do Bacen; 
• Balanço/DRE ou Relação de Faturamentos assinada. 
• Licença Ambiental, se for o caso. 
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o Sócios: 
• Identidade e CPF; 
• Comprovante de residência; 
• Comprovante de propriedade de bens móveis e imóveis; 
• Comprovante de rendimento do proponente e sócio(s); 
• Autorização para consultas à Central de Risco do Bacen. 
• Autorização para o BANCO fornecer informações sobre o pro- 

ponente ao Conselho Municipal. 

II - Promover a abertura da conta corrente, preferencialmente via Inter-
net, para os clientes selecionados, no site do BANCO. 

III - Auxiliar o proponente na formulação da solicitação de financiamen-
to a ser encaminhado ao Banco. 

IV - Após receber o retorno favorável pela continuidade do processo, do 
Banco, promover a análise técnica do mesmo. 

V - Posteriormente, aprovado o projeto, informar ao Banco, coletar a 
assinatura do contrato anunciar a aprovação para liberação dos recursos. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DEVERES DO BANCO 

- Receber e dar conformidade às contas correntes abertas por meio da 
Internet, desde que observadas a legislação pertinente, bem como a regula-
mentação do Banco Central do Brasil sobre o tema. 

II - Receber documentação da abertura de conta e proposta de financi-
amento, efetuar confecção e análise do cadastro, proposta de abertura de a-
bertura de conta corrente, estudo da operação e contrato de financiamento 
PROGER Urbano Empresarial, em consonância com a política de crédito, 
normas internas e disponibilidades orçamentárias do Banco. 

III - Orientar a Comissão Municipal de Emprego sobre os documen-
tos/propostas a serem preenchidos durante o processo de contratação. 

IV - Liberar o recurso na conta corrente do proponente, ao final do pro- 
cesso. 

V - Proporcionar formação e capacitação a servidores do MUNICÍPIO 
vinculados ao Acordo. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS DEVERES DA FAMURS 

- Caberá a FAMURS a promoção deste Acordo para todas as Associa-
ções que a compõe fomentando a adesão dos MUNICIPIOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES EM COMUM 

O BANCO, a FAMURS e os MUNICÍPIOS viabilizarão, estabelecendo 
as parcerias necessárias, capacitação dos empreendedores visando desen-
volvimento e o fortalecimento de seus negócios. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DO FINANCIA-
MENTO 

As condições são as definidas pelo Programa de Geração de Emprego 
e Renda - PROGER, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
e constantes no Anexo 1 - Condições para Concessão. Fica, todavia, 
esclarecido que tais condições podem ser alteradas a qualquer tempo, 
de forma a manter sua adequação à legislação e regulamentações refe-
rentes ao PROGER, além das demais hipóteses de alteração previstas 
neste Acordo. 

As operações de crédito contratadas ao amparo deste Convênio, objeto 
do presente ajuste, poderão ser repactuados, nos termos e condições 
definidas pelo BANCO. 

As taxas previstas no Anexo 1, assim como os prazos de pagamento es-
tarão sujeitos a eventuais alterações, em função de oscilações no mer-
cado financeiro, observada a política de crédito do BANCO, conforme o 
caso. 

Considerando que, por conta do presente Acordo, estão sendo flexibili-
zadas algumas das condições dos financiamentos, de forma a propiciar 
condições mais favoráveis aos mutuários, e com o intuito de reduzir o 
impacto que tal flexibilização representa para o BANCO, as partes ajus-
tam que os MUNICÍPIOS, conforme definido abaixo, que aderirem ao 
presente Acordo de Cooperação, comprometem-se a manter, no BAN-
CO: 
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• Municípios com dependência do BANCO: 

• Folha de Pagamento: Parâmetro Negocial: 
• Cabe as Prefeituras que aderirem ao Acordo, optar pelo 

pagamento de 60% dos servidores municipais, com trans-
missão via meio magnético. O Contra Cheque destes fun-
cionários será emitido gratuitamente pelo BANCO. 

• Os municípios que já tenham, no mínimo 60% da fopag no 
BANCO deverão acrescer 10% ou, se já realizam paga-
mento com percentual maior que 90%, integralizar a quan-
tidade de servidores a serem pagos, com transmissão via 
meio magnético. 

• Participação na Arrecadação de Tributos Municipais. 

• Municípios sem dependência do BANCO: 

• Trabalhar simultaneamente com, no mínimo, 3 produtos da 
Cesta abaixo: 

• Arrecadação de Tributos; 
• Arrecadação de Dívida Ativa; 
• Emenda Constitucional 29; 
• Auto Atendimento Setor Público; 
• Fundo de Investimento; 
• Folha de pagamento, via meio magnético; 
• Pagamento de Empenhos; 
• Licitações-e; 
• Ativos previdenciários; 
• Cartão Corporativo; 
• BB Contra Cheque; 
• Gestão Plena de recursos da Saúde; 
• Crédito Direto ao Fornecedor; 
• Seguros massificados; 
• Empréstimo Consignação em Folha de Pagamento. 

Par. Unico. - Os parâmetros negociais constantes deste inciso IV, aci-
ma, poderão ser substituídos em comum acordo entre o BANCO e a Pre-
feitura, visando à realização do negócio, mediante análise caso a caso, 
especialmente os percentuais da Folha de Pagamento. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE 

Fica assegurado ao BANCO, à FAMURS e aos MUNICIPIOS o direito 
de anunciar ao mercado o termo de cooperação ora celebrado, de forma e 
maneira a atender a todas as partes. 

121 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESILICÃO 

As partes, unilateralmente, poderão resilir o presente acordo, indepen-
dentemente do motivo, mediante prévio aviso de 90 (noventa) dias. Da resili-
ção não caberão direitos indenizatórios, devendo as partes cumprir suas obri-
gações até o final do prazo referido nesta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO 

O presente termo de cooperação técnica vigerá pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a partir da data da sua assinatura, podendo ter sua duração prorrogada 
por mais 01 (um) ano e ser resilido a qualquer tempo, nos termos da cláusula 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o foro da cidade de Porto Alegre (RS), com renúncia ex-
pressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas 
que possam decorrer do presente instrumento. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, que leram e acharam conforme, na presença 
das testemunhas que também o assinam. 

Porto Alegre (RS), 10 de março de 2004 

Gilmar Sossela 
	

Luis Felipe Maldaner 
Presidente da FAMURS 
	

Superintendente Estadual 
do Banco do Brasil,e.e. 

Testemunhas: 
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ANEXO 1- CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO 

PÚBLICO-ALVO: 

Empresário individual e pessoa jurídica, de direito privado, sendo mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, com faturamento bruto anual de 
até R$ 5 milhões. 

FINALIDADE: 

Financiar projetos de investimentos ou projetos de investimentos com 
capital de giro associado que proporcionem a geração ou manutenção de em-
prego e renda, na área urbana, viabilizando o desenvolvimento sustentado 
das microempresas e empresas de pequeno porte. 

ITENS FINANCIÁVEIS: 

Os investimentos indispensáveis ao empreendimento, tais como: 

a) tecnologia: 
- transferência de tecnologia; 

II - extensões tecnológicas (softwares técnicos, etc.); 
III - implantação de sistemas de garantia de qualidade; 
IV - pesquisa de desenvolvimento (protótipo); 
V - instalação de laboratório de testes; 
VI - registro de patentes. 

b) implantação de sistemas de gestão empresarial: 
- consultoria, treinamento, aquisição de manuais técnicos, livros, periódicos 

e softwares administrativos, etc.; 
II - catálogos e "folderes'. 

c) outros: 
- construção civil ou reformas com ampliação (edificações comerciais no-

vas); 
II - reformas sem ampliação em instalações comerciais (elétricas, hidráuli-

cas, depuradoras de resíduo, vitrines, pintura, pisos, etc.): 
OBS: Quando se tratar de imóvel de terceiros deve ser colhida decla-

ração do proprietário do imóvel e o prazo do contrato de locação deve ser i-
gual ou superior ao prazo da operação; 

III - móveis e utensílios; 
IV - veículos automotores com lotação de até 2 passageiros, 	exclusi- 

ve o condutor, de produção nacional, modelo básico, novo ou usado com até 
5 anos de uso, destinado a comprovada utilização nas atividades do empre-
endimento financiado, compreendendo somente o financiamento das seguin-
tes espécies, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro: 
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• motoneta, motocicleta e quadriciclo de até 125cc; 
• triciclo de até 1 75cc; 
• reboque ou semi-reboque; 

De Carga: 
• caminhonete (pick-up leve de até 2.000cc) 
• Misto: camioneta (furgão leve de até 2.000cc); 

V - máquinas e equipamentos novos ou usados, preferentemente com até 5 
anos de uso, inclusive de origem estrangeira, já internalizados; 

VI - computadores e periféricos, copiadoras, calculadoras, fax, etc., novos; 
VII - recuperação, manutenção, despesas de transporte e seguro, aquisição 

de partes e peças, montagem, engenharia e supervisão de máquinas e equi-
pam entos; 

VIII - placas, plaquetas e etiquetas identificadoras do alocador dos recursos; 
IX - taxa de franquia; 
X - luvas ou o direito de uso do ponto comercial em lojas localizadas em 

Shopping Centers, devendo o valor estar contido no capital de giro associa-
do; 

Xl - despesas com elaboração de projetos e prestação de assessoramento 
gerencial. 
d) itens que contribuam para o uso racional de energia, no âmbito do financi-
amento para eficiência energética: 

- inversores de freqüência; 
II - motores de alta eficiência; 
III - lâmpadas fluorescentes; 
IV - sensores de presença; 
V - minuteiras; 
VI - reatores eletrônicos; 
VII - capacitores e acessórios; 
VIII - controladores eletrônicos; 
IX - calhas reflexivas; 
X - turbinas hidrocinéticas e microturbinas; 
Xl - coletores fotovoltáicos e aquecedores solares de água; 
XII - células fotovoltáicas para iluminação; 
XIII - sistemas inteligentes de gerenciamento de energia; 
XIV - serviços decorrentes de instalação. 

ITENS NÃO FINANCIÁVEIS: 

recuperação de capitais investidos; 
pagamento de dívidas; 
encargos financeiros; 
gastos gerais de administração; 
construção civil e reformas com ampliação (edificações comerciais novas), 

máquinas e equipamentos fixos ao solo que passem a integrar definitivamente 
imóveis de terceiros; 

aquisição de terrenos ou de unidades já construídas ou em construção; 
inversões destinadas à produção de açúcar e de álcool; 
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TETO: 

O valor financiável, incluído capital de giro associado, se houver, está 
limitado a R$ 400 mil por financiado, aí incluído o saldo devedor de operações 
já existentes. 

LIMITE: 

O valor financiável total não pode exceder a 80% do valor dos itens fi-
nanciáveis. Para cálculo dos valores financiáveis para investimento e capital 
de giro associado é primordial que esteja discriminado o valor de cada parce-
la, conforme exemplo abaixo: 

investimento - até 80%; 
capital de giro associado, se necessário - até 30%. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS: 

a) não serão concedidos financiamento a empresa, inclusive sócios e respec-
tivos cônjuges, registrada no CADIN ou que possa vir a ser desemprega-
dora de mão-de-obra; 

OBS: Admite-se operar com cliente inscrito no CADIN que apresente 
certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, que se enqua-
dre em uma das seguintes situações: 

parcelamento ou optante do REFIS, desde que comprovada a 
regularidade no pagamento das prestações; 
suspensão por medidas judiciais; 
depósito judicial ou administrativo no montante integral; 
impugnação ou recurso. 

b) por se tratar de programa oficial de Governo, a microempresa ou a empre-
sa de pequeno porte (Lei 9.841, de 5.10.1999, ou susbtituta), que não esteja 
inscrita no CADIN, é passível de dispensa das certidões CRF-FGTS e CND-
INSS. 

c) o proponente deve identificar o alocador dos recursos, afixando placa no 
empreendimento financiado e plaquetas ou etiquetas nos itens financiados, 
com os dizeres: "Empreendimento financiado pelo BANCO DO BRASIL, com 
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT)", nos padrões indicados 
pelo Banco; 

d) cumprimento, pelo cliente, da legislação ambiental em vigor, na vigência do 
financiamento; 

1 
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CONTRATAÇÃO DE FUNDO DE AVAL: 

• Comissão de Concessão de Aval (CCA) do FUNPROGER, quando con 
tratado. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

Em parcelas mensais e sucessivas: 

durante a carência - encargos adicionais, devendo ser recebidos manu-
almente na data de seus vencimentos 

após a carência - principal, encargos básicos e adicionais calculados pelo 
Sistema de Amortizações Constantes (SAC). 

GARANTIAS: 

Deverão ser exigidas, no mínimo, as abaixo relacionadas: 

nas operações com clientes considerados pelo Banco como risco A, B ou 
C cobertura de fundo de aval vinculando: 

1. FUNPROGER em 80% do valor financiado com contragarantias reais 
ou fidejussórias, que podem abranger os bens e/ou inversões financi-
ados, para suprir a parcela garantida na proporção de 1/1 1  

II. nos 20% não garantidos pelo FUNPROGER, vinculação de garantias 
na proporção indicadas pelo BANCO à época da contratação. 

Nas operações com valores inferiores a R$ 4 mil pode ser dispensada a 
obrigatoriedade do FUNPROGER, do item 1 retro, devendo ser vinculadas 
as seguintes garantias, cumulativamente: 

1. os bens e/ou inversões financiados; e 
fidejussórias dos sócios da empresa ou, no caso de empresário indivi-
dual, fidejussória de terceiros, ambas com recursos líquidos computá-
veis compatíveis com a obrigação; e 
garantias reais, respeitados os adiantamentos máximos estabelecidos 
pelo Banco; 
mecanismos de autoliquidez parcial, que poderão ser constituídos du-
rante o período de carência, para garantir a liquidação de, no mínimo, 
seis parcelas do financiamento até o vencimento final; e 
havendo necessidade de complementação das garantias, vinculação 
de garantia fidejussória de terceiros com recursos líquidos computá-
veis compatíveis com a obrigação. 
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capital de giro associado - no caso de investimento para implantação de 
sistemas de gestão empresarial; 

veículos classificados como caminhões, ônibus, microônibus, caminhonete• 
cabine dupla, de passeio (inclusive táxis e vans), de aprendizagem (auto-
escola), importados, de luxo, aéreos, aquáticos e todos os veículos que não 
estejam descritos como item financiável acima; 

construções civis para edificações residenciais; 
itens destinados exclusivamente para locação, comodato, instalação de 

show-room, estandes, feiras e similares. 

ENCARGOS FINANCEIROS: 

normais: 
- encargos básicos - Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP); 

II - encargos adicionais - juros a taxa nominal de 5,33% ao ano, correspon-
dentes a 5,462% efetivos ao ano. Observação: O BANCO concederá abati-
mento de 0,83%, a.a. sobre a parcela de juros adimplida cobrada do mutuário. 

inadimplemento - sobre parcela inadimplida de qualquer natureza incidem, 
em substituição aos encargos normais: 

- multa de 10%; 
II - juros de mora de 1% ao ano; 
III - os encargos por inadimplemento vigentes à época da formalização, di-

vulgados pelo Banco. 

PRAZO: 

Fixado de acordo com a finalidade do empreendimento ou de acordo 
com o cronograma físico-financeiro da proposta e a capacidade de pagamen-
to do empreendimento observando-se os seguintes prazos máximos: 

implantação de sistemas de gestão empresarial (investimento sem capital 
de giro associado) - até 18 meses, incluído o período de carência de até 6 
meses; 

capital de giro associado - até 36 meses, com até 12 meses de carência; 
equipamentos de informática - até 24 meses, sem carência; 
demais investimentos - até 72 meses, incluída a carência de até: 
- 2 meses para veículos automotores financiáveis; 

II - 12 meses para os demais casos. 

TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO: 

• 2% sobre o valor contratado, mínimo de R$ 26,00 e máximo deR$ 
150,00, cobrada de forma automatizada; 
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Prefeitura Municipal dØi'aquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

APROVADO 	
ACOMISSÂOTÉCNICA 

PROJETO DE LEI N° 	..../ 04  

"Autoriza a assinatura de Termo 
de Adesão ao Acordo de 
Cooperação Técnica celebrado 
entre o Banco do Brasil S.A. e 
FAMURS e dá outras 
providências." 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre a FAMURS 
e o Banco do Brasil S.A., visando estimular a geração de emprego e renda no 
setor urbano empresarial do Município, através de disponibilização de linha de 

	

crédito com recursos do FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador) a empresários 	r\ 
individuais e pessoas jurídicas de direito privado que pretendam realizar 
financiamentos com fins produtivos no Município, adotando as providências 
administrativas necessárias para o seu cumprimento. 

Art. 2° O Termo de Adesão ao Acordo e o Acordo de 
Cooperação Técnica, celebrado entre a FAMURS e o Banco do Brasil S.A., 
integram a presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

(2 . 7 Ciau io Laurindo os Reis artins 
Prefeito Municipal 

\ 
Registre\  e e Publique-se: 

Hamilton iveir de Martmnez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]V[INIS'I'RAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



—VA D O 

ACORDO DE COOPERA-
ÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 

ri QUE ENTRE S' CELEBRAM A 
FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL E O BANCO DO BRASIL 
SÃ., VISANDO ESTIMULAR A 
GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA DO SETOR URBANO 
EMPRESARIAL NA ÁREA UR-
BANA DOS MUNICÍPIOS DO RIO 
GRANDE DO SUL. 

A Federação das Associações de Municípios do Estado do Rio Grande 
do Sul, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede à Rua Marcílio Dias, 574 
- Menino Deus - Porto Alegre i  inscrito no CNPJ/MF sob o n°88733811/0001-
42, representado neste ato pelo seu Presidente Gilmar Sosseila, brasileiro, 
casado, carteira de identidade no 4016653943, CPF/MF no 335.963.360-15, 
doravante denominada FAMURS, e o Banco do Brasil S.A., sociedade de e-
conomia mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco "C", lote 32, 24 0  andar, 
Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.000.00010001-91, 
neste ato representado por seu Superintendente Estadual em exercício, Sr. 
Luis Felipe Maldaner, brasileiro, casado, carteira de identidade n° 1072406, 
CPF n° 212.504.560-53 , denominado doravante BANCO, ajustam entre si o 
.presente acordo de cooperação técnica e financeira mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- O presente instrumento de cooperação tem por finalidade estabele-
cer parceria técnico e financeira para estimular o crescimento e desenvolvi-
mento de empreendimentos de micro e pequeno porte disponibilizando linha 
de crédito com recursos do FAT(Fundo de Amparo ao Trabalhador) nos muni-
cípios do Rio Grande do Sul, visando o desenvolvimento econômico local e a 
geração de trabalho e renda. 

Parágrafo Único - Somente poderão dispor dos termos estabelecidos 
neste Acordoos MUNICIPIOS que manifestarem, formalmente, sua adesão 
nos termos do Anexo II deste Instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PARTICIPAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL 
DE EMPREGO 

- Caberá a cada MUNICÍPIO acionar a Comissão Municipal de Empre-
go para analisar os pedidos recebidos sob a visão técnica dos empreendimen-
tos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNCIONAMENTO DO ACORDO 

Identificados empresários individuais e pessoas jurídicas de direito pri-
vado que pretendam realizar financiamentos com fins produtivos, o MUNICI-
PIO, através da Comissão Municipal de Emprego, procederá ao acolhimento 
dos pedidos e encaminhará ao Banco. 

O BANCO, em conformidade à sua política de crédito informará da pos-
sibilidade de andamento do pedido e os formulários/documentos a serem soli-
citados. 

Posteriormente, a Comissão Municipal de Emprego realizará a análise 
de viabilidade no município e solicitará os documentos necessários para esta 
análise. 

Deferida a operação de crédito, o anúncio da aprovação e coleta da as-
sinatura do contrato serão realizados pelo MUNICIPIO, sendo os recursos li-
berados pelo BANCO, em conta corrente previamente aberta pelo MUNICI-
PIO, preferencialmente através da Internet, para os selecionados, no BANCO. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES DO MUNICÍPIO 

- Solicitar aos pretendentes de financiamento a documentação, abaixo, 
-- 	para os procedimentos de abertura de conta corrente e análise do pedido: 

o Empresa: 
Documentos de constituição da empresa e alterações posteri-
ores; 

• Cartão CNPJ; 
• Comprovante de endereço, se diferente daquele do CNPJ; 
• Autorização para consultas à Central de Risco do Bacen; 
• Balanço/DRE ou Relação de Faturamentos assinada. 
• Licença Ambiental, se for o caso. 
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o Sócios: 
• Identidade e CPF; 
• Comprovante de residência; 
• Comprovante de propriedade de bens móveis e imóveis; 
• Comprovante de rendimento do proponente e sócio(s); 
• Autorização para consultas à Central de Risco do Bacen. 
• Autorização para o BANCO fornecer informações sobre o pro- 

ponente ao Conselho Municipal. 

li - Promover a abertura da conta corrente, preferencialmente via Inter-
net, para os clientes selecionados, no site do BANCO. 

III - Auxiliar o proponente na formulação da solicitação de financiamen-
to a ser encaminhado ao Banco. 

IV - Após receber o retorno favorável pela continuidade do processo, do 
Banco, promover a análise técnica do mesmo. 

V - Posteriormente, aprovado o projeto, informar ao Banco, coletar a 
assinatura do contrato anunciar a aprovação para liberação dos recursos. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DEVERES DO BANCO 

- Receber e dar conformidade às contas correntes abertas por meioda 
Internet, desde que observadas a legislação pertinente, bem como a regula-
mentação do Banco Central do Brasil sobre o tema. 

• 	li - Receber documentação da abertura de conta e proposta de financi- 
amento, efetuar confecção e análise do cadastro, proposta de abertura de a-
bertura de conta corrente, estudo da operação e contrato de financiamento 
PROGER Urbano Empresarial, em consonância com a política de crédito, 
normas internas e disponibilidades orçamentárias do Banco. 

III - Orientar a Comissão Municipal de Emprego sobre os documen-
tos/propostas a serem preenchidos durante o processo de contratação. 

IV - Liberar o recurso na conta corrente do proponente, ao final do pro- 
cesso. 

V - Proporcionar formação e capacitação a servidores do MUNICÍPIO 
vinculados ao Acordo. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS DEVERES DA FAMURS 

- Caberá a FAMURS a promoção deste Acordo para todas as Associa-
ções que a compõe fomentando a adesão dos MUNICIPIOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES EM COMUM 

O BANCO, a FAMURS e os MUNICÍPIOS viabilizarão, estabelecendo 
as parcerias necessárias, capacitação dos empreendedores visando desen-
volvimento e o fortalecimento de seus negócios. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERÀIS DO FINANCIA-
MENTO 

As condições são as definidas pelo Programa de Geração de Emprego 
e Renda - PROGER, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
e constantes no Anexo 1 - Condições para Concessão. Fica, todavia, 
esclarecido que tais condições podem ser alteradas a qualquer tempo, 
de forma a manter sua adequação à legislação e regulamentações refe-
rentes ao PROGER, além das demais hipóteses de alteração previstas 
neste Acordo. 

As operações de crédito contratadas ao amparo deste Convênio, objeto 
do presente ajuste, poderão ser repactuados, nos termos e condições 
definidas pelo BANCO. 

As taxas previstas no Anexo 1, assim como os prazos de pagamento es-
tarão sujeitos a eventuais alterações, em função de oscilações no mer-
cado financeiro, observada a política de crédito do BANCO, conforme o 
caso. 

Considerando que, por conta do presente Acordo, estão sendo flexibili-
zadas algumas das condições dos financiamentos, de forma .a propiciar 
condições mais favoráveis aos mutuários, e com o intuito de reduzir o 
impacto que tal flexibilização representa para o BANCO, as partes ajus-
tam que os MUNICÍPIOS, conforme definido abaixo, que aderirem ao 
presente Acordo de Cooperação, comprometem-se a manter, no BAN-
CO: 
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• Municípios com dependência do BANCO: 

• Folha de Pagamento: Parâmetro Negocial: 
• Cabe as Prefeituras que aderirem ao Acordo, optar pelo 

pagamento de 60% dos servidores municipais, com trans-
missão via meio magnético. O Contra Cheque destes fun-
cionários será emitido gratuitamente pelo BANCO. 

• Os municípios que já tenham, no mínimo 60% da fopag no 
BANCO deverão acrescer 10% ou, se já realizam paga-
mento com percentual maior que 90%, integralizar a quan-
tidade de servidores a serem pagos, com transmissão via 
meio magnético. 

Participação na Arrecadação de Tributos Municipais. 

o Municípios sem dependência do BANCO: 

• Trabalhar simultaneamente com, no mínimo, 3 produtos da 
Cesta abaixo: 

• Arrecadação de Tributos; 
• Arrecadação de Dívida Ativa; 
• Emenda Constitucional 29; 
• Auto Atendimento Setor Público; 
• Fundo de Investimento; 
• Folha de pagamento, via meio magnético; 
• Pagamento de Empenhos; 
• Licitações-e; 
• Ativos previdenciários; 
• Cartão Corporativo; 
• BB Contra Cheque; 
• Gestão Plena de recursos da Saúde; 
• Crédito Direto ao Fornecedor; 
• Seguros massificados; 
• Empréstimo Consignação em Folha de Pagamento. 

Par. Unico. - Os parâmetros negociais constantes deste inciso IV, aci-
ma, poderão ser substituídos em comum acordo entre o BANCO e a Pre-
feitura, visando à realização do negócio, mediante análise caso a caso, 
especialmente os percentuais da Folha de Pagamento. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE 

Fica assegurado ao BANCO, à FAMURS e aos MUNICIPIOS o direito 
de anunciar ao mercado o termo de cooperação ora celebrado, de forma e 
maneira a atender a todas as partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESILICÃO 

As partes, unilateralmente, poderão resilir o presente acordo, indepen-
dentemente do motivo, mediante prévio aviso de 90 (noventa) dias. Da resili-
ção não caberão direitos indenizatórios, devendo as partes cumprir suas obri-
gações até o final do prazo referido nesta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO 

O presente termo de cooperação técnica vigerá pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a partir da data da sua assinatura, podendo ter sua duração prorrogada 
por mais 01 (um) ano e ser resilido a qualquer tempo, nos termos da cláusula 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o foro da cidade de Porto Alegre (RS), com renúncia ex-
pressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas 
que possam decorrer do presente instrumento. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, que leram e acharam conforme, na presença 
das testemunhas que também o assinam. 

Porto Alegre (RS), 10 de março de 2004. 

Gilmar Sossela 	 Luis Felipe Maldaner 
Presidente da FAMURS 
	

Superintendente Estadual 
do Banco do Brasil,e.e. 

Testemunhas: 
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ANEXO 1- CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO 

PÚBLICO-ALVO: 

Empresário individual e pessoa jurídica, de direito privado, sendo mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, com faturamento bruto anual de 
até R$ 5 milhões. 

FINALIDADE: 

Financiar projetos de investimentos ou projetos de investimentos com 
capital de giro associado que proporcionem a geração ou manutenção de em-
prego e renda, na área urbana, viabilizando o desenvolvimento sustentado 
das microempresas e empresas de pequeno porte. 

ITENS FINANCIÁVEIS: 

Os investimentos indispensáveis ao empreendimento, tais como: 

a) tecnologia: 
- transferência de tecnologia; 

II - extensões tecnológicas (softwares técnicos, etc.); 
III - implantação de sistemas de garantia de qualidade; 
IV - pesquisa de desenvolvimento (protótipo); 
V - instalação de laboratório de testes; 
VI - registro de patentes. 

b) implantação de sistemas de gestão empresarial: 
- consultoria, treinamento, aquisição de manuais técnicos, livros, periódicos 

e softwares administrativos, etc.; 
II - catálogos e "folderes". 

c) outros: 
- construção civil ou reformas com ampliação (edificações comerciais no-

vas); 
li - reformas sem ampliação em instalações comerciais (elétricas, hidráuli-

cas, depuradoras de resíduo, vitrines, pintura, pisos, etc.): 
OBS: Quando se tratar de imóvel de terceiros deve ser colhida decla-

ração do proprietário do imóvel e o prazo do contrato de locação deve ser i-
gual ou superior ao prazo da operação; 

III - móveis e utensílios; 
IV - veículos automotores com lotação de até 2 passageiros, 	exclusi- 

ve o condutor, de produção nacional, modelo básico, novo ou usado com até 
5 anos de uso, destinado a comprovada utilização nas atividades do empre-
endimento financiado, compreendendo somente o financiamento das seguin-
tes espécies, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro: 
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• motoneta, motocicleta e quadriciclo de até 125cc; 
• triciclo de até 1 75cc; 
• reboque ou semi-reboque; 

De Carga: 
caminhonete (pick-up leve de até 2.000cc) 
Misto: camioneta (furgão leve de até 2.000cc); 

V - máquinas e equipamentos novos ou usados, preferentemente com até 5 
anos de uso, inclusive de origem estrangeira, já internalizados; 

VI - computadores e periféricos, copiadoras, calculadoras, fax, etc., novos; 
Vil - recuperação, manutenção, despesas de transporte e seguro, aquisição 

de partes e peças, montagem, engenharia e supervisão de máquinas e equi-
pa me ntos; 

VIII - placas, plaquetas e etiquetas identificadoras do alocador dos recursos; 
IX - taxa de franquia; 
X - luvas ou o direito de uso do ponto comercial em lojas localizadas em 

Shopping Centers, devendo o valor estar contido no capital de giro associa-
do; 

Xl - despesas com elaboração de projetos e prestação de assessoramento 
ge e nci aI. 

• 	d) itens que contribuam para o uso racional de energia, no âmbito do financi- 
• 	amento para eficiência energética: 

- inversores de freqüência; 
Ii - motores de alta eficiência; 
III - lâmpadas fluorescentes; 
IV - sensores de presença; 
V - minuteiras; 
VI - reatores eletrônicos; 
VII - capacitores e acessórios; 
VIII - controladores eletrônicos; 
IX - calhas reflexivas; 
X - turbinas hidrocinéticas e microturbinas; 
XI - coletores fotovoltáicos e aqueõedores solares de água; 
XII - células fotovoltáicas para iluminação; 
Xlii - sistemas inteligentes de gerenciamento de energia; 
XIV - serviços decorrentes de instalação. 

ITENS NÃO FINANCIÁVEIS: 

recuperação de capitais investidos; 
pagamento de dívidas; 
encargos financeiros; 
gastos gerais de administração; 
construção civil e reformas com ampliação (edificações comerciais novas), 

máquinas e equipamentos fixos ao solo que passem a integrar definitivamente 
imóveis de terceiros; 

aquisição de terrenos ou de unidades já construídas ou em construção; 
inversões destinadas à produção de açúcar e de álcool; 
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capital de giro associado - no caso de investimento para implantação de 
sistemas de gestão empresarial; 

veículos classificados como caminhões, ônibus, microõnibus, caminhonete• 
cabine dupla, de passeio (inclusive táxis e vans), de aprendizagem (auto-
escola), importados, de luxo, aéreos, aquáticos e todos os veículos que não 
estejam descritos como item financiável acima; 

construções civis para edificações residenciais; 
itens destinados exclusivamente para locação, comodato, instalação de 

show-room, estandes, feiras e similares. 

ENCARGOS FINANCEIROS: 

normais: 
- encargos básicos - Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP); 

II - encargos adicionais - juros a taxa nominal de 5,33% ao ano, correspon-
dentes a 5,462% efetivos ao ano. Observação: O BANCO concederá abati-
mento de 0,83%, a.a. sobre a parcela de juros adimplida cobrada do mutuário. 

inadimplemento - sobre parcela inadimplida de 
em substituição aos encargos normais: 

- multa de 10%; 
II -juros de mora de 1% ao ano; 
III - os encargos por inadimplemento vigentes à 

vulgados pelo Banco. 

qualquer natureza incidem, 

época da formalização, di- 

PRAZO: 

Fixado de acordo com a finalidade do empreendimento ou de acordo 
com o cronograma físico-financeiro da proposta e a capacidade de pagamen-
to do empreendimento observando-se os seguintes prazos máximos: 

implantação de sistemas de gestão empresarial (investimento sem capital 
de giro associado) - até 18 meses, incluído o período de carência de até 6 
meses; 

capital de giro associado - até 36 meses, com até 12 meses de carência; 
equipamentos de informática - até 24 meses, sem carência; 
demais investimentos - até 72 meses, incluída a carência de até: 
- 2 meses para veículos automotores financiáveis; 

LI - 12 meses para os demais casos. 

TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO: 

2% sobre o valor contratado, mínimo de R$ 26,00 e máximo deR$ 
150,00, cobrada de forma automatizada; 
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CONTRATAÇÃO DE FUNDO DE AVAL: 

• Comissão de Concessão de Aval (OCA) do FUNPROGER, quando con-
tratado. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

Em parcelas mensais e sucessivas: 

durante a carência - encargos adicionais, devendo ser recebidos manu-
almente na data de seus vencimentos 

após a carência - principal, encargos básicos e adicionais calculados pelo 
Sistema de Amortizações Constantes (SAC). 

GARANTIAS: 

Deverão ser exigidas, no mínimo, as abaixo relacionadas: 

nas operações com clientes considerados pelo Banco como risco A, B ou 
O cobertura de fundo de aval vinculando: 

1. FUNPROGER em 80% do valor financiado com contragarantias reais 
ou fidejussórias, que podem abranger os bens e/ou inversões financi-
ados, para suprir a parcela garantida na proporção de 111 1  

II. nos 20% não garantidos pelo FUNPROGER, vinculação de garantias 
na proporção indicadas pelo BANCO à época da contratação. 

Nas operações com valores inferiores a R$ 4 mil pode ser dispensada a 
obrigatoriedade do FUNPROGER, do item 1 retro, devendo ser vinculadas 
as seguintes garantias, cumulativamente: 

1. os bens e/ou inversões financiados; e 
fidejussórias dos sócios da empresa ou, no caso de empresário indivi-
dual, fidejussória de terceiros, ambas com recursos líquidos computá-
veis compatíveis com a obrigação; e 
garantias reais, respeitados os adiantamentos máximos estabelecidos 
pelo Banco; 
mecanismos de autoliquidez parcial, que poderão ser constituídos du-
rante o período de carência, para garantir a liquidação de, no mínimo, 
seis parcelas do financiamento até o vencimento final; e 
havendo necessidade de complementação das garantias, vinculação 
de garantia fidejussória de terceiros com recursos líquidos computá-
veis compatíveis com a obrigação. 
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O valor financiável, incluído capital de giro associado, se houver, está 
limitado a R$ 400 mil por financiado, aí incluído o saldo devedor de operações 
já existentes. 

LIMITE: 

O valor financiável total não pode exceder a 80% do valor dos itens fi-
nanciáveis. Para cálculo dos valores financiáveis para investimento e capital 
de giro associado é primordial que esteja discriminado o valor de cada parce-
la, conforme exemplo abaixo: 

investimento - até 80%; 
capital de giro associado, se necessário - até 30%. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS: 

a) não serão concedidos financiamento a empresa, inclusive sócios e respec-
tivos cônjuges, registrada no CADIN ou que possa vir a ser desemprega-
dora de mão-de-obra; 

OBS: Admite-se operar com cliente inscrito no CADIN que apresente 
certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, que se enqua-
dre em uma das seguintes situações: 

parcelamento ou optante do REFIS, desde que comprovada a 
regularidade no pagamento das prestações; 
suspensão por medidas judiciais; 
depósito judicial ou administrativo no montante integral; 
impugnação ou recurso. 

b) por se tratar de programa oficial de Governo, a microempresa ou a empre-
sa de pequeno porte (Lei 9.841, de 5.10.1999, ou susbtituta), que não esteja 
inscrita no CADIN,é passível de dispensa das certidões CRF-FGTS e CND-
INSS. 

c) o proponente deve identificar o alocador dos recursos, afixando placa no 
empreendimento financiado e plaquetas ou etiquetas nos itens financiados, 
com os dizeres: "Empreendimento financiado pelo BANCO DO BRASIL, com 
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT)", nos padrões indicados 
pelo Banco; 

d) cumprimento, pelo cliente, da legislação ambiental em vigor, na vigência do 
financiamento; 
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ANEXO II— TERMO DE ADESÃO 

TERMO DE ADESÃO AO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICA E FINANCEIRA CELEBRADO 
ENTRE A FEDERAÇÃO DAS AS-
SOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO 
RIO GRANDE DO SUL E O BANCO 
DO BRASIL S.A., VISANDO ESTI-
MULAR A GERAÇÃO DE EMPRE-
GO E RENDA DO SETOR URBANO 
EMPRESARIAL NA ÁREA URBANA 
DOS MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE 
DO SUL. 

O Município de 	 , Órgãõ da Administração Direta 
Municipal, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° (_), integrante da Federa-
ção das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul, através da Associ-
ação , representado neste ato pelo seu (cargo, nome, nacio-
nalidade, estado civil, profissão), carteira de identidade n° ( 
CPF/MF no ( 	), conforme delegação de competência que lhe foi atri- 
buido(a) pelo(a) (espécie, n° e data do diploma legal), doravante denomina-
do MUNICIPIO, firma a presente adesão ao Acordo de Cooperação Técnica e 
Financeira existente entre o BANCO e a FAMURS mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ADESÃO 

O MUNICPIO adere incondicionalmente ao disposto nas cláusulas pri-
meira até a cláusula décima primeira do Acordo de Cooperação Técnica e Fi-
nanceira e as condições de concessão de financiamento constante no Anexo 
1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO publicará extrato do presente instrumento no Diário Ofi-
cial do Estado ou no Mural da Prefeitura, o que deverá ocorrer até 20 (vinte) 
dias após a sua assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado mediante la-
vratura de termo aditivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro do Município de 	(RS), 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir dúvidas que possam decorrer do presente instrumento. 

Local (RS), data. 

Prefeito Municipal 

Ciência do Banco: 

Gerente de Agência 

Testemunhas: 
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Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Su 

PROJETO DE LEI N° ............... 

"Autoriza a assinatura de Termo 
de Adesão ao Acordo de 
Cooperação Técnica celebrado 
entre o Banco do Brasil S.A. e 
FAMIJRS e dá outras 
providências." 

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre a FAMURS 
e o Banco do Brasil S.A., visando estimular a geração de emprego e renda no 
setor urbano empresarial do Município, através de disponibilização de linha de 
crédito com recursos do FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador) a empresários 
individuais e pessoas jurídicas de direito privado que pretendam realizar 
financiamentos com fins produtivos no Município, adotando as providências 
administrativas necessárias para o seu cumprimento. 

Art. 20  O Termo de Adesão ao Acordo e o Acordo de 
Cooperação Técnica, celebrado entre a FAMURS e o Banco do Brasil S.A., 
integram a presente Lei. 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cla eis iviartins 
Prefeito Municipal 

Registrere e Publique-se: 

Hamilton iveir de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVIINIST['RAÇÃO C O]VI T'RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1190 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -. Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06012004 
	

Taquari, 08 de junho de 2004 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei para autorização de 
adesão ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Banco do Brasil e a 
FAMURS. 

Este acordo de cooperação refere-se a projeto de 
geração de emprego e renda, denominado CRESCE RS. Através deste projeto 
serão disponibilizados às empresas interessadas financiamentos de até R$ 400 
mil, tendo como prazo de pagamento até 72 meses, com até 12 meses de 
carência. O CRESCE RS oferece taxa de juros de 4,5% ao ano, considerando o 
bônus de adimplência, mais TJLP, em que os solicitantes terão fácil acesso ao 
finanôiamento com a menor burocracia possível. 

Assim, com a finalidade de incrementar a geração de 
renda e empregos, pretende-se a autorização para adesão ao projeto CRESCE 
RS. 

Atenciosamente, 

ClÁ(o 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AD1\1INISTJTRAÇÃO C OIVE 'ITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067180/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 084/2004 

PARA: 

	

	SECRETARIO DA FAZENDA ; 0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

II ASSESSORIA JURíDICA ; 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A AUTORIZAÇÃO PARA ASSINATURA DO 
TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOP. TÉCNICA ENTRE O BCO DO 
BRASIL E FAMURS. EXP. MOT. 060/2004. 

DATA: 	08-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE A AUTORIZAÇÃO 
PARA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOP. TÉCNICA ENTRE O BCO 
DO BRASIL E FAMURS. EXP. MOT. 060/2004.. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SEDESTUR EM 28 DE MATO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem084-2004.doc 



MODELO 

PROJETO DE LEI N° 
	

de 
	

de 

O Prefeito Municipal de 

orgânica do Município, 

Autoriza a assinatura de Termo de Adesão 

ao Acordo de Cooperação Técnica 

celebrado entre Banco do Brasil S. A. e 

FAMURS e estabelece outras 

providências. 

no uso da competência que lhe confere a lei 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Adesão ao Acordo de 

Cooperação Técnica, celebrado entre a FAMURS e o Banco do Brasil S. A., visando 

estimular a geração de emprego e renda no setor urbano empresarial da área urbana do 

Município, através de disponibilização de linha de crédito com recursos do FAT (Fundo de 

Amparo ao Trabalhador) a empresários individuais e pessoas jurídicas de direito privado 

que pretendam realizar financiamentos com fins produtivos no Município, adotando as 

providências administrativas necessárias para o seu cumprimento. 

Art. 20  O Termo de Adesão ao Acordo e o Acordo de Cooperação Técnica, celebrado 

entre a FAMURS e o Banco do Brasil S. A., integram a presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de _______, 	de 
	

de 

Prefeito Municipal 
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/ 
OF. CIRC. GF  N° 23712004 	 Porto Alegre, 01 de abril de 2004 

Senhor(a) Prefeito(a): 

O trabalho desenvolvido pela FAMURS visa, entre outros objetivos, á 

busca de novos meios e caminhos para que sejam proporcionados caminhos para a geração de renda e 

desenvolvimento em nossos Municípios e minimiados problemas sociais, como o desemprego. 

Temos hoje a transformaçãõ dos anseios dos Municípios concretizados 

num projeto de geração de emprego e renda, denominado CRESCE RS. Este projeto resume às 

expectativas gaúchas e reforçam as nossas esperanças no Rio Grande do Sul, que tem nos Municípios a 

sua força. 

Este é um programa pioneiro que, após profunda análise, a FAMURS 

construiu tendo como parceiro o Banco do Brasil, que disponibilizará uma linha de crédito com recursos 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador para incentivar as potencialidades existentes em nosso Estado para 

a indústria, comércio, prestação de serviços e agroindústria em áreas urbanas. 

O CRESCE RS é gerido integralmente no Município, onde temos a efetiva 

participação da Prefeitura Municipal, Comissão Municipal de Emprego e Agências do Banco do Brasil, 

disponibilizando financiamentos até R$ 400 mil, tendo como prazo de pagamento até 72 meses, com até 

12 meses de carência. 

O CRESCE RS oferece taxa de juros de 4.5% ao ano, considerando o 

bônus de adimplência, mais TJLP, em que os solicitantes terão fácil acesso ao financiamento, com a 

menor burocracia possível. 

Prefeito(a), estamos lhe enviando o KIT DE ADESÃO, que possui todas as 

informações necessárias para a implantação deste Projeto pioneiro e revolucionário em seu Município. 

Colocamo-nos inteiramente à disposição de Vossa Senhoria para as 

informações que se fizerem necessárias, por meio do telefone: 51.32.31.3833, com a Área de Receita, ou 

pelo e-mail: receita@famurs.com.br,  ou diretamente com a Coordenação-Geral: artur@famurs.com.br . 

Saudações municipalistas, 

r_.  

_ IILilI 
. 

FEDERiÃÇÃObAs ASSOCiÕESbE MUNÍP!0SIOORIO'GRANDEOSUL 

wv.famurs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.411, de 22 de junho de 2004. 

"Autoriza a assinatura de Termo de 
Concessão de AuxílioíSubvenção 
Social entre Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio Grande do Sul e o 
Município de Taquari." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
Termo de Concessão de Auxílio/Subvenção Social com a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio Grande do Sul, visando a reforma do prédio da Escola Infantil 
Vó Laura. 

Art. 20  As despesas da presente Lei correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.361.0011.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00— Obras e Instalações 

Art. 30  O Termo de Concessão de Auxílio/Subvenção 
Social entre a Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e o 
Município de Taquari, integra a presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

de 2004. 
	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de junho 

CI&d#hindoZWsesMàrtins 
Prefeito Municipal 

Regise7 'e e Publique-se: 
, 	/ 

Hant 	liveira de 	ínez 
Secretário Municipal de dministração 
e Recursos Humanos 

AD 1\4INISTIR..AÇÃ O CO lvii 'I'RAN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TÃQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL ENTRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E O 
MUNICÍPIO DE TAQUARI 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, neste instrumento 
designada ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, com sede na Praça Marechal Deodoro n° ioi, nesta 
Capital, representada por seu Presidente, Deputado Vieira da Cunha, e o MUNICÍPIO de 
Taquari, estabelecido na Rua Osvaldo Aranha, 1790 - CEP 95.860-000 inscrita no CNPJ-MF 
sob o n° 88.067.78010001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudio 
Laurindo dos Reis Martins, doravante designado MUNICÍPIO, foi ajustado o presente 
TERMO DE CONCESSAQ PEAUXÍLlOtSUBVNÇÃQSCClAL nos termos da Leis Estaduais 
n° 6362/71 e 11.519 de 03 de agosto de 2000, mediante as seguintes clausulas 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Concessão de Auxílio/subvenção social tem por 
objetivo a concessão, pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, ao MUNICIPIO, da quantia de R$ 
3.000,00 (três mil reais), com a finalidade de aplicação na área da Educação, na prestação 
de serviços que visam reforma do prédio da Escola de Educação Infantil Vó Laura. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

CLÁUSULA SEGUNDA - A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA realizará o repasse do auxilio 
financeiro aludido na cláusula anterior ao MUNICIPIO , em 1 (UMA) parcela (s) sendo que ao 
MUNICIPIO, realizará o aporte de mais R$ 600,00 (seiscentos reais), consoante o parágrafo 
único do artigo 110  da Lei n°. 11.519/2000, no mesmo objeto do presente instrumento. 

cLÁusuLA TERCEIRA - O MUNICÍPIO, após a conclusão da finalidade da presente 
concessão de auxílio financeiro, deverá prestar contas à ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, dos 
valores estabelecidos no presente instrumento, até o último dia do mês de fevereiro do ano 
subseqüente ao recebimento financeiro. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA QUARTA - Os valores a serem repassados pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA a 
execução do presente TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL estão 
consignados no Orçamento Do Estado, Unidade Orçamentária 01.01, Atividade 2300, no 
Elemento/rubrica 3340, na Fonte Tesouro Livre. 

DA RESCISÃO 

€eQo P01Q' 	24f0104 



CLÁUSULA QUINTA - O MUNICÍPIO, reconhece os direitos da Assembléia Legislativa, em 
casos de rescisão administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal N° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - O descumpnmento por parte do MUNICÍPIO, de suas obrigações legais 
ou contratuais, assegura à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA o direito de rescindir o presente 

TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL, a qualquer tempo, nos termos 
das disposições contidas na Seção V, Capítulo III da Lei Federal n°. 8.666193. 

DA AÇÃO PROMOCIONAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto 
descrito na cláusula primeira deste Termo, será obrigatoriamente destacada a participação da 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, observando o disposto no Parágrafo 1 0  do Artigo 
37 da Constituição Federal. 

/ 

Sr. Cla&fo d hns, 
Prefeito de Taquan. 
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TERMO DE CONCESSÃO DE 
AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL ENTRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E O 
MUNICÍPIO DE TAQUARI 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, neste instrumento 
designada ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, com sede na Praça Marechal Deodoro n° 101, nesta 
Capital, representada por seu Presidente, Deputado Vieira da Cunha, e o MUNICIPIO de 
Taquari estabelecido na Rua Osvaldo Aranha, n.01790 - CEP 95.860-000 inscrita no CNPJ-
MF sob o n° 88.067.78010001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins, doravante designado MUNICIPIO, foi ajustado o 
presente TERMO DE CONCESSÃO DE AUXILIO/SUBVENÇAO SOCIAL nos termos da Leis 
Estaduais n°. 6362171 e 11.519 de 03 de agosto de 2000, mediante as seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Concessão de Auxílio/subvenção social tem por 
objetivo a concessão, pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, ao MUNICIPIO, da quantia de R$ 
3.000,00 (três mil reais), com a finalidade de aplicação na área da Educação, na prestação de 
serviços que visam a reforma do prédio da Escola Infantil Vó LaTT. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

CLÁUSULA SEGUNDA - A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA realizará o repasse do auxílio 
financeiro aludido na cláusula anterior ao MUNICIPIO , em 1 (UMA) parcela (s) sendo que ao 
MUNICIPIO, realizará o aporte de mais R$ 600,00 ( seiscentos reais), consoante o parágrafo 

único do artigo 110  da Lei n°. 11.51912000, no mesmo objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O MUNICÍPIO, após a conclusão da finalidade da presente 
concessão de auxílio financeiro, deverá prestar contas à ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, dos 
valores estabelecidos no presente instrumento, até o último dia do mês de fevereiro do ano 
subseqüente ao recebimento financeiro. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA QUARTA - Os valores a serem repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA a 
execução do presente'TERMO DE CONCESSÃO DE AUXILIO/SUBVENÇÃO SOCIAL estão 
consignados no Orçamento Do Estado, Unidade Orçamentária 01.01, Atividade 2300, no 
Elemento/rubrica 3340, na Fonte Tesouro Livre. 

DA RESCISÃO 



CLÁUSULA QUINTA - O MUNICIPIO, reconhece os direitos da Assembléia Legislativa, em 
casos de rescisão administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal N° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - O descumprimento por parte do MUNICIPIO, de suas obrigações legais 
ou contratuais, assegura à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA o direito de rescindir o presente 

TERMO DE CONCESSÃO DE AUXILIO/SUBVENÇÃO SOCIAL, a qualquer tempo, nos termos 
das disposições contidas na Seção V, Capítulo III da Lei Federal n°. 8.666193. 

DA AÇÃO PROMOCIONAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto 
descrito na cláusula primeira deste Termo, será obrigatoriamente destacada a participação da 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, observando o disposto no Parágrafo 1 0  do Artigo 

37 da Constituição Federal. 

DO FORO 

CLÁUSULA OITAVA - As partes elegem o foro da Comarca de Porto Alegre (Rio Grande do 
Sul) para dirimir dúvidas ou questões deste presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas ) testemunhas, para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais. 

1 

Porto Alegre, 26 de maio de 2004. 

Deputado Vieira da Cunha, 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado. 

Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins, 
Prefeito de Taquan. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONCESSÃO DE 
AUXÍLIOISUBVENÇÃO SOCIAL ENTRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E O 
MUNICÍPIO DE TAQUARI. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, neste 
instrumento designada ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, com sede na Praça Marechal 
Deodoro n° iOl, nesta Capital, representada por seu Presidente, Deputado Carlos 
Eduardo Vieira da Cunha, e o MUNICÍPIO de Taquan estabelecido na Rua Osvaldo 
Aranha, n° 1790 - CEP 95.860-000 inscrita no CNPJMF sob o n° 88.067.780/0001-38, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins, 
doravante designado MUNICIPIO, foi ajustado o presente TERMO DE CONCESSAO DE 
AUXILIO/SUBVENÇAO SOCIAL nos termos da Leis Estaduais n° 6362171 e 11.519 de 03 
de agosto de 2000, mediante as seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Concessão de Auxílio/Subvenção social 
tem por objetivo a concessão, pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, ao MUNICIPIO, da 
quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), com a finalidade de aplicação na área da 
Educação, na prestação de serviços que visam a reforma do prédio da Escola Infantil Vá 
Laura. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

CLÁUSULA SEGUNDA - A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA realizará o repasse do auxílio 
financeiro aludido na cláusula anterior ao MUNICIPIO, em 1 (UMA) parcela (s) sendo que 
o MUNICIPIO, realizará o aporte de mais R$ 600,00 (seiscentos reais), consoante o 
parágrafo único do artigo 110 da Lei n° 11.51912000, no mesmo objeto do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O MUNICÍPIO, após a conclusão da finalidade da presente 
concessão de auxílio financeiro, deverá prestar contas à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 
dos valores estabelecidos no presente instrumento, até o último dia do mês de fevereiro 
do ano subseqüente ao recebimento financeiro. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA QUARTA - Os valores a serem repassados pela ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA para a execução do presente TERMO DE CONCESSÃO DE 
AUXILIO/SUBVENÇAO SOCIAL estão consignados no Orçamento do Estado, Unidade 
Orçamentária 01.01, Atividade 2300, no Elemento/rubrica 3340, na Fonte Tesouro Livre. 

.ADI\4INISTR.AÇÃO COIIVI TFIQANSPARÊTT\TCLA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1U Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA QUINTA - O MUNICÍPIO, reconhece os direitos da Assembléia Legislativa, 
em casos de rescisão administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal N° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - O descumprimento por parte do MUNICÍPIO, de suas obrigações 
legais ou contratuais, assegura à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA o direito de rescindir o 
presente. 

TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL, a qualquer tempo, nos 
termos das disposições contidas na Seção V, Capítulo III da Lei Federal n°. 8.666193. 

DA AÇÃO PROMOCIONAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto 
descrito na cláusula primeira deste Termo, será obrigatoriamente destacada a 
participação da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, observando o disposto no 
Parágrafo 10  do Artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA OITAVA - As partes elegem o foro da Comarca de Porto Alegre (Rio Grande 
do Sul) para dirimir dúvidas ou questões deste presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais. 

Porto Alegre, 22 de junho de 2004. 

Deputado Carlos Eduardo Vieira da Cunha, 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado. 

Sr. Clã 	 do s, 
Prefeito de Taquan. 

Te e unhas: 

..DMINISTIRA.ÇÃO COIIVI TFI\NSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONCESSÃO DE 
AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL ENTRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E O 
MUNICÍPIO DE TAQUARI. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, neste 
instrumento designada ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, com sede na Praça Marechal 
Deodoro n° 101, nesta Capital, representada por seu Presidente, Deputado Carlos 
Eduardo Vieira da Cunha, e o MUNICIPIO de Taquan estabelecido na Rua Osvaldo 
Aranha, n° 1790 - CEP 95.860-000 inscrita no CNPJMF sob o n° 88.067.78010001-38, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins, 
doravante designado MUNICIPIO, foi ajustado o presente TERMO DE CONCESSAO DE 
AUXILIO/SUBVENÇAO SOCIAL nos termos da Leis Estaduais n°6362/71 e 11.519 de 03 
de agosto de 2000, mediante as seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Concessão de Auxílio/Subvenção social 
tem por objetivo a concessão, pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, ao MUNICIPIO, da 
quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), com a finalidade de aplicação na área da 
Educação, na prestação de serviços que visam a reforma do prédio da Escola Infantil Vó 
Laura. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

CLÁUSULA SEGUNDA - A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA realizará o repasse do auxílio 
financeiro aludido na cláusula anterior ao MUNICIPIO, em 1 (UMA) parcela (s) sendo que 
o MUNICÍPIO, realizará o aporte de mais R$ 600,00 (seiscentos reais), consoante o 
parágrafo único do artigo 11 0  da Lei n° 11.51912000, no mesmo objeto do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O MUNICÍPIO, após a conclusão da finalidade da presente 
concessão de auxílio financeiro, deverá prestar contas à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 
dos valores estabelecidos no presente instrumento, até o último dia do mês de fevereiro 
do ano subseqüente ao recebimento financeiro. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

/ 	CLÁUSULA QUARTA - Os valores a serem repassados pela ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA para a execução do presente TERMO DE CONCESSAO DE 1  fl AUXILIO/SUBVENÇAO SOCIAL estão consignados no Orçamento do Estado, Unidade 
Orçamentária 01.01, Atividade 2300, no Elemento/rubrica 3340, na Fonte Tesouro Livre. 

ADPv1INISTRAÇÃO CO]\'l TFRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA QUINTA - O MUNICÍPIO, reconhece os direitos da Assembléia Legislativa, 
em casos de rescisão administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal N° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - O descumprimento por parte do MUNICÍPIO, de suas obrigações 
legais ou contratuais, assegura à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA o direito de rescindir o 
presente. 

TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL, a qualquer tempo, nos 
termos das disposições contidas na Seção V, Capítulo III da Lei Federal n°. 8.666193. 

DA AÇÃO PROMOCIONAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto 
descrito na cláusula primeira deste Termo, será obrigatoriamente destacada a 
participação da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, observando o disposto no 
Parágrafo 10  do Artigo 37 da Constituição Federal. 

DO FORO 

CLÁUSULA OITAVA - As partes elegem o foro da Comarca de Porto Alegre (Rio Grande 
do Sul) para dirimir dúvidas ou questões deste presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais. 

Porto Alegre, 22 de junho de 2004. 

Deputado Carlos Eduardo Vieira da Cunha, 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado. 

Sr. Cl(qS0 doïQns, 
Prefeito de Taquan. 

AD]\4INIS'TRAÇÃO COI1VI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de,)fátjuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROV 	O 

Pres 	te ' 	ra Munici ai de Ta uari 

PROJETO DE LEI N° 

A COMISSk0 TÉCNICA 

Prei 	 a Municipal deTaguari 

2.110/04 

"Autoriza a assinatura de Termo de 
Concessão de Auxílio/Subvenção 
Social entre Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio Grande do Sul e o 
Município de Taquari." 

Art. 1 1  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
Termo de Concessão de Auxílio/Subvenção Social com a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio Grande do Sul, visando a reforma do prédio da Escola Infantil 
Vó Laura. 

Art. 20  As despesas da presente Lei correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.361.0011.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

Art. 30  O Termo de Concessão de Auxílio/Subvenção 
Social entre a Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e o 
Município de Taquari, integra a presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

CIau ro dc1ins 
Prefeito Municipal 

Reg 	 e-se: 

HamiltonOliveira d Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD]\4INIS'TR.AÇÃO COIlVI 'T}J\NSP.AiRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



- APROVADO 

PresIdente-Cmara Munidpal de Taguar 	TERMO 	DE 	CONCESSAO 	DE 
AUX!LIO/SUBVENÇAO SOCIAL ENTRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E O 
MUNICíPIO DE TAQUARI. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, neste 
instrumento designada ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, com sede na Praça Marechal 
Deodoro n° 101, nesta Capital, representada por seu Presidente, Deputado Carlos 
Eduardo Vieira da Cunha, e o MUNICIPIO de Taquari estabelecido na Rua Osvaldo 
Aranha, n° 1790 - CEP 95.860-000 inscrita no CNPJMF sob o n° 88.067.780/0001-38, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins, 
doravante designado MUNICIPIO, foi ajustado o presente TERMO DE CONCESSAO DE 
AUXILIO/SUBVENÇAO SOCIAL nos termos da Leis Estaduais n° 6362/71 e 11.519 de 03 
de agosto de 2000, mediante as seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Concessão de Auxilio/Subvenção social 
tem por objetivo a concessão, pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, ao MUNICIPIO, da 
quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), com a finalidade de aplicação na área da 
Educação, na prestação de serviços que visam a reforma do prédio da Escola Infantil Vá 
Laura. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

CLÁUSULA SEGUNDA - A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA realizará o repasse do auxilio 
financeiro aludido na cláusula anterior ao MUNICIPIO, em 1 (UMA) parcela (s) sendo que 
o MUNICIPIO, realizará o aporte de mais R$ 600,00 (seiscentos reais), consoante o 
parágrafo único do artigo 11 0  da Lei n° 11.519/2000, no mesmo objeto do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O MUNICÏPIO, após a conclusão da finalidade da presente 
concessão de auxilio financeiro, deverá prestar contas à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 
dos valores estabelecidos no presente instrumento, até o último dia do mês de fevereiro 
do ano subseqüente ao recebimento financeiro. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA QUARTA - Os valores a serem repassados pela ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA para a execução do presente TERMO DE CONCESSAO DE 
AUXILIO/SUBVENçAO SOCIAL estão consignados no Orçamento do Estado, Unidade 

\ Orçamentária 01.01., Atividade 2300, no Elemento/rubrica 3340, na Fonte Tesouro Livre. 
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DA RESCISÃO 

CLÁUSULA QUINTA - O MUNICÍPIO, reconhece os direitos da Assembléia Legislativa, 
em casos de rescisão administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal N° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - O descumprimento por parte do MUNICÍPIO, de suas obrigações 
legais ou contratuais, assegura à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA o direito de rescindir o 
presente. 

TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL, a qualquer tempo, nos 
termos das disposições contidas na Seção V, Capítulo III da Lei Federal n°. 8.666/93. 

DA AÇÃO PROMOCIONAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto 
descrito na cláusula primeira deste Termo, será obrigatoriamente destacada a 
participação da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, observando o disposto no 
Parágrafo 1° do Artigo 37 da Constituição Federal. 

DO FORO 

CLÁUSULA OITAVA - As partes elegem o foro da Comarca de Porto Alegre (Rio Grande 
do Sul) para dirimir dúvidas ou questões deste presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais. 

Porto Alegre, 26 de maio de 2004. 

.-•--.... 	 Deputado Carlos Eduardo Vieira da Cunha, 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado. 

Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins, 
Prefeito de Taquari. 

Testemunhas: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ............... 

"Autoriza a assinatura de Termo de 
Concessão de Auxílio/Subvenção 
Social entre Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio Grande do Sul e o 
Município de Taquari." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
Termo de Concessão de Auxílio/Subvenção Social com a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio Grande do Sul, visando a reforma do prédio da Escola Infantil 
Vó Laura. 

Art. 2° As despesas da presente Lei correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.361.0011.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00— Obras e Instalações 

Art. 30  O Termo de Concessão de Auxílio/Subvenção 
Social entre a Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e o 
Município de Taquari, integra a presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

ClaUdi 	d ' ins 
Prefeito Municipal 

/ (AI 

Hamiltoniliveira d Martínez 
Secretáriõ Municipa de Administração 
e Recursos Humanos 

AD l\4INIS'TITIR.AÇÃ O CO lvi 'T'R.ANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura 
	

de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 06112004 
	

Taquari, 08 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei para autorização de 

firmatura de Termo de Concessão de Auxílio/Subvenção Social entre o Município 

de Taquari e a Assembléia Legislativa. 

Trata-se de recurso destinado à reforma do prédio da 

Escola Infantil Vó Laura, que tantos serviços tem prestado à comunidade 

taquariense, cuidando das crianças do bairro Colônia Vinte e de outros bairros. 

É em razão da importância social da obra que se pede 

a aprovação do presente projeto de lei. 

Atenciosamente, 

/ 
Claud(o d rtins 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AD]VIINISTRAÇÃO C OIVI TF'RANSPAIRÊ NCIA 

Rua Qsvalcjo Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860-000 - TAQTJARI - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



TERMO DE CONCESSÃO DE 
AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL ENTRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E O 
MUNICÍPIO DE TAQUARI. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, neste 
instrumento designada ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, com sede na Praça Marechal 
Deodoro n° 101, nesta Capital, representada por seu Presidente, Deputado Carlos 
Eduardo Vieira da Cunha, e o MUNICIPIO de Taquari estabelecido na Rua Osvaldo 
Aranha, n° 1790 - CEP 95.860-000 inscrita no CNPJMF sob o n° 88.067.78010001-38, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Launndo dos Reis Martins, 
doravante designado MUNICIPIO, foi ajustado o presente TERMO DE CONCESSAO DE 
AUXILIO/SUBVENÇAO SOCIAL nos termos da Leis Estaduais n°6362/71 e 11.519 de 03 
de agosto de 2000, mediante as seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Concessão de Auxílio/Subvenção social 
tem por objetivo a concessão, pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, ao MUNICIPIO, da 
quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), com a finalidade de aplicação na área da 
Educação, na prestação de serviços que visam a reforma do prédio da Escola Infantil Vó 
Laura. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

CLÁUSULA SEGUNDA - A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA realizará o repasse do auxilio 
financeiro aludido na cláusula anterior ao MUNICIPIO, em 1 (UMA) parcela (s) sendo que 
o MUNICIPIO, realizará o aporte de mais R$ 600,00 (seiscentos reais), consoante o 
parágrafo único do artigo 11° da Lei n° 11.51912000, no mesmo objeto do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O MUNICÍPIO, após a conclusão da finalidade da presente 
concessão de auxílio financeiro, deverá prestar contas à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 
dos valores estabelecidos no presente instrumento, até o último dia do mês de fevereiro 
do ano subseqüente ao recebimento financeiro. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA QUARTA - Os valores a serem repassados pela ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA para a execução do presente TERMO DE CONCESSAO DE 
AUXILIO/SUBVENÇAO SOCIAL estão consignados no Orçamento do Estado, Unidade 

\ Orçamentária 01.01, Atividade 2300, no Elemento/rubrica 3340, na Fonte Tesouro Livre. 
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DA RESCISÃO 

CLÁUSULA QUINTA - O MUNICÍPIO, reconhece os direitos da Assembléia Legislativa, 
em casos de rescisão administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal N° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - O descumprimento por parte do MUNICÍPIO, de suas obrigações 
legais ou contratuais, assegura à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA o direito de rescindir o 
presente. 

TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL, a qualquer tempo, nos 
termos das disposições contidas na Seção V, Capítulo III da Lei Federal n°. 8.666193. 

DA AÇÃO PROMOCIONAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto 
descrito na cláusula primeira deste Termo, será obrigatoriamente destacada a 
participação da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, observando o disposto no 
Parágrafo 1 do Artigo 37 da Constituição Federal. 

DO FORO 

CLÁUSULA OITAVA - As partes elegem o foro da Comarca de Porto Alegre (Rio Grande 
do Sul) para dirimir dúvidas ou questões deste presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais. 

Porto Alegre, 26 de maio de 2004. 

Deputado Carlos Eduardo Vieira da Cunha, 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado. 

Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins, 
Prefeito de Taquan. 

Testemunhas: 



MEMORANDO INTERNO 	 / 	 N° 083/2004 

PARA: 	(1 SECRETÁRIO DA FAZENDA ; 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

'.ASSESSOIUA JURÍDICA 	; 	D ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A AUTORIZAÇÃO PARA ASSINATURA DO 
TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL ENTRE A 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E O MUNICÍPIO. EXP. MOT. 061/2004. 

DATA: 	08-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE A AUTORIZAÇÃO 
PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO/SUBVENÇÃO SOCIAL ENTRE A 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E O MUNICÍPIO EXP. MOT. 061/2004. O MEMORANDO DE 
SOLICITAÇÃO PARTIU DA ASSESSORIA JURÍDICA EM 08 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÃIUO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 	 (uÇ 	
1 

co 
íUu erd 	 co J 

Assinatura 
OBS. 2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.412, de 22 de junho de 2004. 

"Autoriza a prorrogação do prazo 
previsto no art. 50  da Lei n° 2.338, 
de 08 de dezembro de 2003". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2004 o 
prazo previsto no ad. 5 0  da Lei no 2.338, de 08 de dezembro de 2003. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de junho de 
2004. 

CIa 	dotdins 
Prefeito Municipal 

Regis/r 1se e Pubhque-se: 

Haníiltn'Oliveira de M 
Seretário Municipal de 
	

inistração 
e Recursos Humanos 

AD IIV[INISTIRAÇÃ O CO lvi TITIRANSPARÊ NC IA 
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Prefeitura Mirncupc deitri 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 	

- A COMISSÃO TÉCNICA 

Pr 	 ara Munkipal de Taguari 

	 Em...4
1 •••  

Prs 	 a Municipal de Taguar 

PROJETO DÈ [É! N° 	.... 04 

"Autoriza a prorrogação do prazo 
previsto no art. 5 0  da Lei no 2.338, 
de 08 de dezembro de 2003". 

Art. 1° Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2004 o 
prazo previsto no art. 5 0  da Lei no 2.338, de 08 de dezembro de 2003. 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Clã 	i"ndo 	tartins 	yPrefeito Municipal  

Registre 	buque-se: 

Hamilton Oliveira e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]V[INISTRAÇÃO COIIVI T[RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeituri Municipal de Tuq 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ............... 

"Autoriza a prorrogação do prazo 
previsto no art. 50  da Lei n° 2.338, 
de 08 de dezembro de 2003". 

Art. 1° Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2004 
prazo previsto no art. 5° da Lei n° 2.338, de 08 de dezembro de 2003. 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

CIáii]do diartins 	V1, Prefeito Municipal 	1 

Registre 	blique-se: 

HamiltonOIiveira e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD 1VIINIST'RAÇÃO CO IVI 'T'RANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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!..j 	Prefeitura Municipal de Tuquar
e
i 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 06312004 
	

Taquari, 16 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei para prorrogação do• 

prazo do Programa de Recuperação Fiscal. 

A prorrogação do REFIS Municipal tem por objetivo 

atingir um maior número de contribuintes para promover a regularização de 

créditos do Município, decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas, 

relativos a tributos municipais. 1" 
Atenciosamente, 

ClauàAVàur` é7 Iod6~sèÍsin 	Fvfartrns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AD P4INISI'IRAÇÃO CO 1\4 'T'R.ANSPARÊ N CIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

	

[!J 	Estado do Rio Grande do Sul 

MEMJRAADO 

Da: 	. 

Para: 	 .... ......................................- 

Sr.(a): 

rá  Solicitamos: 	 _______ 

. 	..............?G. 

çc 

- \\.........------------------------------------------------------- .----------------------- .......... 

Taquari,de,, 

Helder CoV Cardoso 

	

('udio Laurid8 	Martins 	 secretâriViuu' 1p 

aá ?Vt. - Fone/Fax: 6- 	
- 	 daTf/rda ------------- 

IitariSa 	. 
Chefe do Setor de Cadastro Imobdiaflo 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 095/2004 

PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA II SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

0 ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	LI ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A PRORROGAÇÃO DO REFIS - LEI N° 2.338 3  
DE 08/12/2003, EXP. MOT. 063/2004. 

DATA: 	16-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DO REFIS - LEI N °  2.338/03, EXP. MOT. 063/2004. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 16 DE JUNHO DE 2004- 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

Assinatura 
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Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.413, de 07 de julho de 2004. 

"Altera redação do 
item 3 do Anexo 1 da 
Lei n° 1.790, de 
23/1111998." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 100  item 3 do Anexo Ida Lei n° 1.790, de 23 de 
novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"3 - ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVE VISTORIA PRÉVIA E RENOVAÇÃO 
ANUAL: 

3.1- COMÉRCIO DE ALIMENTO 
 Açougue R$ 55,54 
 Alimento para pronta entrega( viandas) R$ 55,54 
 Bar R$ 55,54 
 Confeiteira R$ 26,45 
 Comé mio ambulante de alimento R$ 55,54 o Comércio atacadista de alimento R$ 55,54 
 Comércio de alimento congelado R$ 55,54 
 Comércio de balas, chocolates, caramelos e similares R$ 55,54 

1) Comércio de frutas e hortaliças R$ 33,06 
 Comércio de produtos de confeitaria R$ 55,54 

 Comércio de produtos de panificação R$ 55,54 
1) Comé mio de secos e molhados R$ 55,54 

 Comércio de sorvetes e gelados R$ 55,54 
 Depósito de alimento não perecível R$ 55,54 
 Depósito de alimento perecível R$ 55,54 
 Depósito de bebida R$ 55,54 
 Depósito de sorvete e gelado R$ 55,54 

 Importadora e distribuidora de alimento R$ 55,54 
 Lancheria R$ 55,54 

 Peixana R$ 55,54 
 Restaurante R$ 55,54 

Hotel 	 R$ 55,54 
/) 	 w) Motel 	 R$ 55,54 

Veículo de transporte de alimento 	 R$ 33,06 
Minimercado com ou sem açougue 	 R$ 55,54 

i\DI\4INISTRAÇÃO CO]\'l 'TRANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



i•;r 	 i 	i r r 	i 1 

z) Supermercado 	 R$ 79,34 

3.2 - ESTABELECIMENTOS DE SAUDE 
 Ambulatóno de enfermagem R$ 55,54 
 Posto de saúde/ambulatório R$ 55,54 
 Seiviço de ultra-sonogra fia R$ 55,54 
 Centro de atenção psicossocial R$ 55,54 
 Clínica de fisia fria R$ 55,54 

 Clínica de fisioterapia R$ 55,54 
 Clínica de vacinas R$ 55,54 
 Clínica médica sem procedimento R$ 55,54 

1) Clínica e ou consultório de fonoaudiologia R$ 55,54 
 Comunidade terapêutica R$ 55,54 

 Consultório médico R$ 55,54 
1) Consultório de psicologia R$ 55,54 

 Consultório de nutrição R$ 55,54 
 Consultório veterinário R$ 55,54 
 Consultório odontológico sem RX R$ 55,54 
 Consultório de enfermagem R$ 55,54 

33 - ÁREAS DE COSMÉTICOS E SANEANTES 
 Empresa de transporte R$ 55,54 
 Distribuidora sem fracionamento R$ 55,54 
 Comércio em geral R$ 55,54 

3.4 - ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE PARA A SAÚDE 
 Albergue R$ 55,54 
 Barbearia R$ 55,54 
 Gabinete de podólogo/manicure R$ 26,45 
 Instituto de beleza R$ 26,45 
 Lavanderia comum R$ 55,54 

J Necrotério - cemitério - crematório R$ 55,54 
 Residencial para idosos R$ 55,54 
 Saunas R$ 55,54 

 Serviço de masso terapia R$ 55,54 
 Ótica R$ 55,54 

 Escola de ensino infantil R$ 55,54 
1) Estação rodoviária e ferro viária R$ 55,54 

3.5 - OUTRAS ATIVIDADES 
Agroveferinána 	 R$ 55,54 
Agropecuária 	 R$ 55,54 
Comércio de ração 	 R$ 55,54 
Piscina de uso coletivo 	 R$ 55,54 

/J
e) Alimentos provenientes de associações e cooperativas de produtores 

rurais em convênio com a EMA TER ou Secretaria Municipal da 
Agricultura R$ 13,22 

ADPv1INIS'TIRAÇÃO CO]v1 I'IFJNSPARÊNCLA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

f) Outras 	 R$ 33,06" 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de julho de 

2004. 

CIa&do goNgéiss  ins 
Prefeito Municipal 

Paulo 
Seção do Pessoal 

ADPvIINISTIR.AÇÃO COIVI 'TRANSPAIRÊNCLA. 
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Prefeitura Municipal de TaÀri 
o APROVADO Estdo do Rio Grande do Sul 

.

A COM ISSÃO TÉCNICA 
Presi 	alta a Municipal deTaguari 	

Em....: . . 

PROJETO DE LEI N° ..... ..... /.Q4 	. \............. 
j ta amara Municipal deTaguari 

"Altera redação do 
item 3 do Anexo 1 da 
Lei n° 1.790, de 
23/11/1998." 

Art. 100  item 3 do Anexo 1 da Lei n° 1.790, de 23 de 
novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"3 - ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVE VISTORIA PRÉVIA E RENOVAÇÃO 
ANUAL: 

3.1 - COMÉRCIO DE ALIMENTO 
Açougue 	 R$55,54 
Alimento para pronta entrega(viandas) 	 R$ 55,54 
Bar 	 R$ 55,54 
Confeiteira 	 R$ 26,45 
Comércio ambulante de alimento 	 R$ 55,54 
Comércio atacadista de alimento 	 R$ 55,54 
Comércio de alimento congelado 	 R$ 55,54 
Comércio de balas, chocolates, caramelos e similares 	R$ 55,54 

.9 Comércio de frutas e hortaliças 	 R$ 33,06 

1) Comércio de produtos de confeitaria 	 R$ 55,54 
k) Comércio de produtos de panificação 	 R$ 55,54 

• 	 1) Comércio de secos e molhados 	 R$ 55,54 
m) Comércio de sorvetes e gelados 	 R$ 55,54 

• 	 n) Depósito de alimento não perecível 	 R$ 55,54 
Depósito de alimento perecível 	 R$ 55,54 
Depósito de bebida 	 R$ 55,54 
Depósito do sorvete e gelado 	 R$ 55,54 
Importadora e distribuidora de alimento 	 R$ 55,54 
Lancheria 	 R$55,54 
Peixaria 	 R$ 55,54 
Restaurante 	 R$ 55,54 
Hotel 	 R$ 55,54 
Motel 	 R$ 55,54 
Veículo de transporte de alimento 	 R$ 33,06 
Minimercado com ou sem açougue 	 R$ 55,54 
Supermercado 	 R$ 79,34 

3.2-ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 
Ambulatório de enfermagem 	 R$ 55,54 
Posto de saúde/ambulatório 	 R$ 55,54 
Serviço de ultra-sonogra fia 	 R$ 55,54 
Centro de atenção psicossocial 	 R$ 55,54 

ADMINISçÃo COM 	NSPARÊNCJA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - ÇEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ. 88.067.780/0001-38 - Fone: (bl) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

 Clínica de fisiatria R$ 55,54 
 Clínica de fisioterapia R$ 55,54 

 Clínica de vacinas R$ 55,54 
 Clínica médica sem procedimento R$ 55,54 

 Clínica e ou consultório de fonoaudiologia R$ 55,54 
 Comunidade terapêutica R$ 55,54 

 Consultório médico R$ 55,54 
1) Consultório de psicologia R$ 55,54 

 Consultório de nutrição R$ 55,54 
 Consultório veterinário R$ 55,54 
 Consultório odontológico sem RX R$ 55,54 
 Consultório de enfermagem R$ 55,54 

3.3 - ÁREAS DE COSMÉTICOS E SANEANTES. 
 Empresa de transporte R$ 55,54 
 Distribuidora sem fracionamento R$ 55,54 

• c) Comércio em geral R$ 55,54 

3.4 - ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE PARA A SAÚDE 
 Albergue R$ 55,54 
 Barbearia R$55,54 
 Gabinete de podólogo/manicure R$ 26,45 
 Instituto de beleza R$ 26,45 
 Lavanderia comum R$55,54 

) Necrotério - cemitério - crematório R$ 55,54 
 Residencial para idosos R$ 55,54 
 Saunas R$55,54 

 Serviço de massotera pia R$ 55,54 
 Ótica R$ 55,54 

 Escola de ensino infantil R$ 55,54 
1) Estação rodoviária e ferroviária R$ 55,54 

3.5 - OUTRAS ATIVIDADES 
Agro veterinária 	 R$ 55,54 
Agropecuária 	 R$ 55,54 
Comércio de ração 	 R$ 55,54 
Piscina de uso coletivo 	 R$ 55,54 
Alimentos provenientes de associações e cooperativas de produtores 
rurais em convênio com a EMA TER ou Secretaria Municipal da 
Agricultura 	 R$ 13,22 
Outras 	 R$ 33,06" 

M 

!1 
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P- 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	

~ffl 

Hamilton O'I4veira de M 
Secretáriõ Municipal d Administração 
e Recursos Humanos• 

AD]VIINIS'I'RAÇÃO COrvI 'FRANSPARÊNCfA 
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PROJETO DE LEI N° . 

"Altera redação do 
item 3 do Anexo 1 da 
Lei n° 1.790 1  de 
2311111998." 

Art. 1°0 item 3 do Anexo 1 da Lei n° 1.790, de 23 de 
novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"3 - ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVE VISTORIA PRÉVIA E RENOVAÇÃO 
ANUAL: 

3.1- COMÉRCIO DE ALIMENTO 
 Açougue R$ 55,54 
 Alimento para pronta entrega( viandas) R$ 55,54 
 Bar R$55,54 
 Confeiteira R$ 26,45 
 Comércio ambulante de alimento R$ 55,54 

O Comércio atacadista de alimento R$ 55,54 
 Comércio de alimento congelado R$ 55,54 
 Comércio de balas, chocolates, caramelos e similares R$ 55,54 

1) Comércio de frutas e hortaliças R$ 33,06 

 Comércio de produtos de confeitaria R$ 55,54 
 Comércio de produtos de panificação R$ 55,54 

1) Comércio de secos e molhados R$ 55,54 
 Comércio de sorvetes e gelados R$ 55,54 

 Depósito de alimento não perecível R$ 55,54 
 Depósito de alimento perecível R$ 55,54 
 Depósito de bebida R$ 55,54 
 Depósito de sorvete e gelado R$ 55,54 

 Importadora e distribuidora de alimento R$ 55,54 
 Lanche ria R$ 55,54 

 Peixaria R$ 55,54 

 Restaurante R$ 55,54 

 Hotel R$ 55,54 

 Motel R$ 55,54 

 Veículo de transporte de alimento R$ 33,06 

 Minimercado com ou sem açougue R$ 55,54 

 Supemiercado R$ 79,34 

3.2 - ESTA8LECIMENTOS DE SAÚDE 	
R$ 55,54 Ambulatório de enfermagem 	
R$ 55,54 Posto de saúde/ambulatório 	
R$ 55,54 Serviço de ultra-sonogra fia 	
R$ 55,54 Centro de atenção psicossocial 

AD]\4INISrnPJ\ÇÃO C OIVI 'ITRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Tac 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) Clínica de flsiatna R$ 55,54 

'7 Clínica de fisioterapia ___R$ 55,54 

 Clínica de vacinas R$ 55,54 

 Clínica médica sem procedimento R$ 55,54 
 Clínica e ou consultório de fonoaudíologia R$ 55,54 
 Comunidade terapêutica R$ 55,54 

 Consultório médico R$ 55,54 
1) Consultório de psicologia R$ 55,54 

 Consultório de nutrição R$ 55,54 

 Consultório veterinário R$ 55,54 
 Consultório odontológico sem RK R$ 55,54 

 Consultório de enfermagem R$ 55,54 

3.3 .. ÁREAS DE COSMÉTICOS E SANEANTES 
 Empresa do transporte R$ 55,54 
 Distribuidora sem fracionamento R$ 55,54 

o) Comércio em geral R$ 55,54 

3.4 - ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE PARA A SAUDE 
Albergue 	 R$ 55,54 
Barbearia 	 R$ 55,54 
Gabinete de podólogo/manicure 	 R$ 26,45 
Instituto de beleza 	 R$ 26,45 
Lavanderia comum 	 R$ 55,54 

'7 Necrotério - cemitério - crematório 	 R$ 55,54 
Residencial para idosos 	 R$ 55,54 
Saunas 	 R$ 55,54 
Serviço de massoterapia 	 R$ 55,54 
Ótica 	 R$ 55,54 
Escola de ensino infantil 	 R$ 55,54 

1) Estação rodoviária e ferro viária 	 R$ 55,54 

3.5 - OUTRAS ATIVIDADES 
Agmvete,inária 	 R$ 55,54 
Agropecuária 	 R$ 55,54 
Comércio de ração 	 R$ 55,54 
Piscina de uso coletivo 	 R$ 55,54 
Alimentos provenientes de associações e cooperativas de produtores 
rurais em convênio com a EMA TER ou Secretaria Municipal da 
Agricultura 	 R$ 13,22 
Outras 	 R$ 33,06" 

AD MINIS'T'RAÇÃO C OIV[ ']T}QANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 	 fl 
Prefeito Municipal 

Hamiltori Õ veira de Ma inez 
Secretánõ Municipal ddAdministraçâo 
e Recursos Humanos 

AD IIVIINIS'I'R,AÇÃO C OIVI TFRANSPARÊ N CIA 
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Estado do Rio Grande do Su 

Exp. de Motivos n° 06412004 	 Taquari, 16 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei para alteração da 

redação do item 3 do Anexo Ida lei n°1.790, de 2311111998.. 

O Projeto consiste em uma adaptação à atualidade da 

Lei que regra a Vigilância Sanitária em nosso Município, no intuito de incluir 

atividades antes não licenciadas pelo Município e para que estes serviços possam 

ter seu mecanismo mais eficaz e justo, visto que foram levados em conta os 

pontos que se encontravam em aberto na Lei original, de n° 1.790. 

Certos da acolhida, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Clauaíotaurtndo dos i-eis ív1rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Iva dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



Secretaria Municipal da Saúde 

I 
	

e Meio Ambiente de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 08 dejunhõ de 2004. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Gabinete 

Solicitamos que seja feita alteração na Tabela de 
Valores da. Taxa de Alvará Sanitário, passando a ter o seguinte 
modèlo em anexo. 

Estã alteração se faz necessária devido ao fato, da 
tabela existente estar inëompleta. Várias atividades que devem ser 
fiscalizadas pelo município não possuem valor de Alvará Sanitário. 

Cet-+ 

Martins Mariante 
Municipal de Saúde 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95 860-000 - Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 



COMÉRCIO DE ALIMENTO 
Açougue R$ 55 954 
Alimento par pronta entrega( viandas) R$ 55 954 
Bar R$ 55 954 
Confeiteira para pronta entrega R$ 26 945 
Comércio ambulante de alimento R$ 55 9 54 
Comércio atacadista de alimento R$ 55 9 54 
Comércio de alimento congelado R$ 55 954 
Comércio de balas, chocolates, caramelos e similares R$ 55,54 
Comércio de frutas e hortaliças R$ 33 9 06 
Comércio de produtos de confeitaria R$ 55 554 
Comércio de produtos de panificação R$ 55 9 54 
Comércio de secos e molhados R$ 55,54 
Comércio de sorvetes e gelados R$ 55,54 
Depósito de alimento não perecível R$ 55 9 54 
Depósito de alimento perecível R$ 55 954 
Depósito de bebida R$ 55,54 
Depósito de sorvete e gelado R$ 55 954 
Importadora e distribuidora de alimento R$ 55 954 
Lancheria R$ 55 954 
Peixaria R$ 55,54 
Restaurante R$ 55 954 
Hotel com refeição R$ 55 954 
Motel com refeição R$ 55 954 
Veículo de transporte de alimento R$ 33 906 
Minimercado sem açougue R$ 55 954 
Minimercado com açougue R$ 55 954 
Supermercado R$ 79,34 



ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 

Ambulatório de enfermagem R$ 55 954 
Posto de saúde! ambulatório R$ 55 954 
Serviço de ultra-sonografia R$ 55 9 54 
Centro de atenção psicossocial R$ 55 954 
Clínica de fisiatria R$ 55 954 
Clínica de fisioterapia R$ 55 9 54 
Clínica de vacinas R$ 55 954 
Clínica médica sem procedimento R$ 55 9 54 
Clínica e ou consultório de fonoaudiologia R$ 55 954 
Comunidade terapêutica R$ 55 954 
Consultório médico R$ 55 9 54 
Consultório de psicologia R$ 55 9 54 
Consultório de nutrição R$ 55,54 
Consultório veterinário R$ 55 554 
Consultório odontológico sem RX R$ 55 9 54 
Consultório de enfermagem R$ 55 954 

ÁREAS DE COSMÉTICOS E SANEANTES 

Empresa de transporte 	 R$ 55 954 
Distribuidora sem fracionamento 	 R$ 55 9 54 
Comércio em geral 	 R$ 55 954 

ESTABELECIMENTO DE INTERESSE PARA A SAÚDE 

Albergue 	 R$ 55 954 
Barbearia 	 R$ 55 954 
Gabinete de podólogo/ manicure 	 R$ 26 945 
Instituto de beleza 	 R$ 26945 



Lavanderia comum R$ 55 954 

Necrotério - cemitério - crematório R$ 55 954 

Residencial para idosos R$ 55 954 

Saunas R$ 55 9 54 

Serviço de massoterapia R$ 55 554 

Ótica R$ 55 954 

Escola de ensino infantil R$ 55 9 54 

Estação rodoviária e ferroviária R$ 55 954 

OUTRAS ATIVIDADES 

Agroveterinária R$ 55 954 
Agropecuária R$ 55 954 
Comércio de ração R$ 55 954 
Piscina de uso coletivo R$ 55 954 
Alimentos provenientes de associações e cooperativas de produtores 
rurais em convênio com a EMATER ou secretaria Municipal da 
Agricultura R$ 13922 



* Lei no 1190, de 23 de novembro de 1998. 

«Cria a Taxa de Fiscalização e \lgilân-
cia Sanitária e valores das Penas 

de Multa às Infrações Sanitárias, das 
atividades fiscalizadas pela Vigilância 
Sanitária da Secretaiia Mtinicipal da 
Saúde e do Meio Ambiente e, dá ou 
tras providências". 

ÏAMIR UIIZ JANTSCH Prefeito Muni ci pai de Taquari, 
Estado do Rio Grande 4,o Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que nie confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - É criada a Taxa de Fiscalização e \/igiiincia Sanitária, 
tendo corno fato gerador o serviço da atividade municipal de fiscalização 
sanitária no território do Município. 

Art. 20 - O contribuinte da taxa é a pessoa fi'sica ou jurídica, 
relacionadas direta ou indiretamente à saúde pública, que exerça 
atividades relacionadas no Anexo 1 desta Lei, fiscalizadas pela vigilância 
sanitáiia da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 30 - A Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária deverá 
ser paga até o dia 31 de março de cada ano, com base na UFIR do mês de 
recolhimento. 

Art. 40 - Os estabelecimentos que iniciarem suas atividades 
após a data de 31 de março, efetuarão o recolhimento na proporção 
01(12 (um dozë avos), sobre o valor do Alvará Sanitário inicial, 
correspondente ao mês de encaminhamento, niuiilplicado pelos meses 
que faltarem para completar o exercício. 

Art. 50 - Após o pagamento da .Taa de Fiscalização e 
Vigilância Sanitária, e a competente inspeção no estabelecimento 
requerente, o Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da 

:. saúde e Meio Ambiente, expedirá o Alvará Sanitário correspondente. 
Parágrafo Ü.nico - O Alvará Sanitário terá prazo de validade 

até 31 de março do exercício seguinte. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
PRua Osvado Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 Taquari-RS - CEP..95860-000 - Telefax(051 )653i266 

- 



kio Grande do Sul 

Art. 6 0  - A Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária, criada 
por esta Lei, será cobrada em função do tipo de estabelecimento, corri 

base na Tabela do Anexo 1, que faz parte integrante desta Lei. 
Ar1 7° - A TaKa de Fiscalização e Vigilância Saniina Sera 

recolhida pelo contribuinte aos Cofres Municipais através de guia 

especial )  fornecida pelo Sen4ço de Vigilância Sanitária, com base na 
i.  Tabela do Anexo 1, de que trata o Art. 6 0  dcs±a Lei. 

ArL 80  - Sem prejuízo das sanções de natureza cil ou penal 
cabíveis, os infratores serão punidos com multa pre.sta na Lei Federal ri °  

6437(77, Lei Estadual ri °  6.503(72 e o Decreto ri °  23430(74. 

E 

	

	Art. 90 - Os infratores das normas indicadas nesta Lei, serão 

puni dos com as penalidades seguintes: 
1- Advertência 

11-Multa; 

.111 - Apreensão de produtos; 

IV - Inutilização de produtos; 
V - Suspensão, impedimento ou interdição temporária. ou 

-• denitiva; 
VI - Denegação, cassação ou canceian'ientô de registro ou 

licenciamento 

VII - Intervenção. 

Art. 10 As penas de multa nas infrações consideradas leves 

e graves, a critério da autoridade sanitiia competente, consistem no 

pagamento de urna sorna em dinheiro fixada, tendo corno parâmetro a 

Unidade Fiscal de Referência - UFIR, na proporção da Tabela Anexo II, 

desta Lei, ressah'adas as infrações corri penalidades próprias. 
• Parágrafo Único - Consideram-se infrações: 
• a) Leves: Ser o infrator primário; 
b) Graves: Ser o infrator reincidente. 

Art. 11 - A pena de multa relativa ãs infrações sanitárias 
será recolhida pelo infrator aos Cofres Municijais através de guia 
especial, instituída pela Vigilância Sanitária. 

ArL 12 - O Poder Eecutivo regulamentará no que couber o. 
disposto nesta Lei 

TRABALHANDO PARA CONSTRULR 
ua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53- Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 

r- - 
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Art. 13 - Revogadas as disposições em contráho, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
:.novenibrode 1998: 

Namir Luiz Jantsch-
Prefeito Municipal 

aegistre-se e Fubh ue-se 

jóão C t-  s eQuadrq'ounho 
Secretari Municiaj/de Administração 

Recw s s Humanos 

ti 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Osvaldo Aranha, 1 790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teléfax(051 )653.1 266 



H 
ANEXO 1 

ELA DA TAXA DE FISCAUZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

EXAME: 

PREFUTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Su 

\requerin1ento do interessado: 

De aparelhos, utensílios e vasilhames  destinados ao preparo, fabrico, 

servação ou acondicionamento de alimentos, além do custo do 

me.. .................................................... _.................. .... ....... ..............................50 UflRs 

Bacteriológico de água, visando a potabilidade além do custo do 

ime..................................................................................................................50 UFIRs 
Químico de água, visando a potabilidade, além do custo do exame 

............................................................................................................50 UFIRs 

Outros, não especicados, além do custo do exame ....................50 UFIRs 

De projetos sujeitos a aprovação da SMSMA: 

Piscinas..........................................................................................................20 UFIRs 

\/IST ORlA: 
Para encerramento de atividade de estabelecimento ..................14 UFIRs 

ALVARÁ ÏNIcIÀ 1.., INCLUSIVE VISTORIA PRÉVIA E RENOVAÇÃO ANUAL: 

• Serviços de controle de alimentos: 

Veículos de transporte de alimentícios em geral, refeitório, comércio 

frutas e hortaliças ....................................................................................25 UFIRs 

Açougue e peixaria, bar, lancheria, restaurante e similares, comércio 
produtos alimentícios em geral, hotel e pensão com refeições 42UFIRs 
Supermercados ...........................................................................................60 UFIRs 

) Ambulantes em geral ............. . ............................... . .................................. '+2 IJFIRs 

) Padarias e Confeitarias com venda no balcão ................................'+2 UFIRs 
Alimentos provenientes de Associações e Cooperativas de Produtores 

urais em Convênio com a Emater e Secretaria Municipal da 
viclllliJr2 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
)svaldo Arànha, 1790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Te1efax(051)653.1 266 



1<io Urande do Sul 	.. . 

ANEXO II 

TABUA DAS MULTAS NAS INFRAÇÕES CONSIDERADAS LEVES E 
GRAVES: 
- Intrações Leves 	 120 UFIRs 
- Infrações Graves ............. . ................... ......................... . ......... . ... ............ 2.UFIRs 

(-) 

r... 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
svaldo Aranha, 1790 - Cx Postal, 53 - Taquari-RS - CEP 95860-000 - Telefax(051 )653 1266 

.......................... 



Prefeitura Municipal de Tcaquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.144, de 20 de junho de 2002. 

"Altera dispôsitivos. da Lei n° 1.790, de 23-
11-98, convertendo valores paraa moeda 
Real, criando taxa de multa de mora por 
atraso e índice anual de reajuste, 
normatizando comércio ambulante em 
datas festivas, instituindo falta 
gravíssima, incluindo novas atividades e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sànciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1-. O Artigo 3 0  da Lei n° 1.790, de 23 de novembro 
de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 30 - A taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária deverá 
ser paga até o dia 31 de março de cada ano, sendo que o pagamento após: esta data 
sofrerá acréscimos de multa de mora de acordo com. a Lei n° 2.003, de 03 de maio de 
2001 e seu reajuste anual obedecerá aos índices gerais anuais de reajuste de impostos, 
estipulados pela Legislação Tnbutá ria do Município." 

Art. 20  - OArtigo 10'e seu Parágrafo Unico, da Lei n° 
1.790, de 23 de novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 10 - As penas de multa nas infrações consideradas 
leves, graves e gravíssimas, a critério da autoridade sanitária. competente, consistem no 
pagamento de uma soma em dinheiro fixada, tendo como parâmetro a Unidade Fiscal de 
Referência UFIR, e quando esta deixar de vigorar, os valores serão convertidos á razão 
de 1 UFIR = R$ 1,0641, na proporção das Tabelas dos Anexos 1 e 1!, desta Le 
ressalvadas as infrações com penalidades próprias. 

Parágrafo Unico - Consideram-se infrações: 
Leves: Ser o infrator primário; 
Graves: Ser o infrator reincidente; 
Gravíssimas: quando houver duas ou mais situações 
agravantes." 

• 	 Art. 30  - O item 3 do Anexo 1 da Lei n° 1.790, de 23 de 
novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"3) ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVE VISTORIA PRÉVIA E 
RENOVAÇÃO ANUAL: 
a) Veículo de transporte de alimentos em geral, refeitório, comércio de frutas e 

hortaliças............................................................................................................ :: R$ 26.60 

l. 

ADMINISTRAÇÃOCOM TRANSPARÊNCIA LE 
Rua Osvaldo Araha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 

CNP.J: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitúra Municipal de Taquari 
• 	Estado do Rio Grande do Sul 

Açougue, peixaria, bar, lancheria, restaurante e similares, comércio de: produtos 
alimentícios em geral, hotel e pensão com refeição ... .................... .................R$ 44,69 
Supermercados .......................... . .......... ........ ..................................................R$ 63,84 
Comércio ambulante de alimentos ........ ........................................................ ... R$ 44,69 
Alimentos provenientes de associações e cooperativas de produtores rurais em 
convênio com a EMA TER ou Secretaria Municipal da Agricultura ...... . ............ R$ 10,64 

f Consultórios médicos, odontológicos, de ecografia, fonoaudiologia e psicologia 	 • 

......................................... .. ....... . .................................................... ... ................. R$44,69 
Agrõveterinárias ............... ................................... . .. ........... ................................. R$ 44,69 
Õticas e consultórios de prótese dentária ..... . .................................................. R$ 44,69 
Salão de Beleza ............................................................................................... R$ 21,28 	

• 

Piscinas de uso coletivo ...................... . ... .. .............. . .......... . ............................. R$ 44,69 
1) 	Confeiteiras à pronta entrega ........................................ . .................. ............... 	$ 21,28" 

Art. 40 
- Passa a incluir o Anexo 1 da Lei n° 1.790, de 23 

de novembro de 1998, o Item 4, com a seguinte disposição: 
"4) DATAS FESTIVAS (máximo de 04 dias): . 

a) Comércio ambulante de alimentos (com veículo motorizado ou não) ............R$ 15,00" 
Art. 50 

- o Anexo II da Lei n° 1.790, de 23 de novembro 
de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 	 - 

"ANEXO!! 
TABELA DE MULTAS NAS INFRAÇÕES CONSIDERADAS LEVES, GRAVES E 
GRAVÍSSIMAS: 	 . 

InfraçõesLeves .............. . ... . ............................ .... ............... .... ...... . ............... ..R$ 127,69 
Infrações Graves ............................................ . .............................................. R$ 255,38 
Infrações Gravíssimas ..................................................................................R$ 383,07" 

Art. .60  - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos da Lei n° 1.790, de 23 de novembro de 1998. 

Art. 70 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 	 . . 

publicação, revogadas as disposições em contrário 	 •1 

GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DE TQUARI, 

20 deunho de 2002. 	 . 	 • 

C Iaà0~à nd o ~~d-41S41  artins 
Prefeito Municipal 	.. 

Registre/se e Publique-se: 

/jQ_- 
HanUton Oliveira dp Martínez 
Secretário MunicipI da Administração 
e Recursos Huma?os 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Araiha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Allmento para pronta entrega 
Bar 
Confeiteira para pmnta entre 
Comércio ambulante de alim 
Comércio atacadista de alp 
Comércio de alimento coigei 
Comércio de balas, chqéolatE 
Comércio de frutas e pfortaliç 
Comércio de produtçls de cor 
Comércio de prodyfos de pai 
Comércio de secp's e molhad 
Comércio de s,ofvetes e gela 
Depósito de a,Iimento não pe 
Depósito deAlimento  perecív 
Depósito dp bebida 

(via qdas) !R$ 55,54 
R$55,54 

/ R$26,45 
into 	 / R$ 55,54 
mto R$ 55,54 
ado 	 / R$ 55,54 
s, caramelos e similáres R$ 55,54 

/ R$33,06 
ifeitaria R$ 55,54 
iificação 	/ R$ 55,54 

/ R$ 55,54 
ios R$ 55,54 
recível/_ R$ 55,54 
el 	/ R$55,54 

R$55,54 
Depósito jie sorvete e gelado/_R$ 55,54 
Imnortadora e distribuidora de alimdnto 	 R$ 55.54 

Hc)tel com refeição-. 
f9otel com refeição 
,À'eículo de transporte de 
Mínimercado com ou sem 
Supermercado_________ 

R$55,54 
R$55,54 
R$55,54 
R$ 55,54 
R$55,54 

'ento 	 R$ 33,06 
)ugue 	 R$ 55,54 

R$ 79.34 

1 

PROJETO DE LEI N° 	 . 

"Altera redação do 
item 3 do Anexo 1 da 
Lei n° 1 .790ç7 de 

23I11 11998>/ 
/ 

Art. 100  item 3 do Anexo 1 da Lei p 1.790, de 23 de 
novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: / 

"3 - ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVEVISTQÁIA PRÉVIA E 
ANUAL. 	 / 

3.1- COMÉRCIO DE ALIMENTO 
 
 
 

 
 

 
 

1) 

J) 
k) 
1) 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

-v) 
 

 

$ 55,54 

Vb 

3.2 - ESTABELECIME TOS DE SAÚDE 
Ambulatório de enferqagem 	 R$ 55,54 
Posto de saúdelaml?filatório 	 R$ 55,54 
Serviço de ultra-sojogra fia 	 R$ 55,54 
Centro de atençã,6 psicossocial 	 R$ 55,54 

.AD PvIINI STR\ÇÃ O CO IIVI 'TRANSP.ARÊ INT C LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 096/2004 

PARA: 	0 SECRETÁRIO DA FAZENDA ; [1 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

11 ASSESSOPJA JURÍDICA 	; 	II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE ALTERAÇÃO DA TABELA PARA INSPEÇÃO 
SANITÁRIA - LEI N°  1.790, DE 23/11/1998, EXP. MOT. 064/2004. 

DATA: 	16-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA ALTERAÇÃO DA TABELA DE 
INSPEÇÃO SANITÁRJA - LEI N° 1.790198, EXP. MOT. 064/2004. O MEMORANDO DE 
SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DA SAÚDE, NA DATA DE 08 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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